
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

. ANO XLIX N° 131 QUINTA-FEIRA, 27 DE OUTUBRO DE 1994 BRASÍLiA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 

EMENDAS 'APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N" 661, DE '8 DE 
OUTUBRO DE 1994, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N" 4.024, DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 1961, E DA LEI 5.540, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
CONGRESSISTAS EMENDAS N"S 

----------------------~--------------------------------~--------------------------------------------------------------
Deputado JOÃO Ft\USTINO 

Deputado MARCOS LIMA 
Deputado MARCELINO ROMANO MACHADO 
Deputado OSMANIO PEREIRA 

Deputado PAES LANDIM 

Deputado VICTOR FACCIONI 

005,007,027,028,029,030,031,032, 
033,034,035,036,037,072,073. 
003, 013, 014, 056, 058, 062 •. 
019, 021, 059. 
008,009,010,017,018,038,039,040, 
041, 042, 043,044,045,046,047,048, 
049,050,051,052,053,055,063,064, 
068, 071, 075. 
004, 015, 016, 026, 065, 066, 067, 069, 
070, 074. 
001, 002, 006, OI I, 012, 020, 022, 023, 
024,025,054,057,060,061,076. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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EXPEDIENTE 
Centro Grâfico do Senado Federal 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor-Gemi do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA Impresso sob responsabilidade da Mesa do Senado Federal 
Diretor EXet.'Utivo 
LUIZ AUGUSTODAPAZJÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARWS BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUST()(X)lJI'INHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

~DEPUTADO VICTOR FACCIONI 
r-- ------M~-------· 

ASSINATURAS 
Semestral -------- R$ 23,S4 

Tirag~: 850 exemplares 

l J 

Suprima-se o Art. 1º da Medida Provis6ria, de 18 de ou­
tubro de'1 994, no que diz 'rBspêitO ao· §'2º~ dó'I'nciso !II;·da·Art.BQ 
da lei nQ 4 024/61. 

r 

JUSffFICATI\JA 

A exigência para se assumir o cargo dB Conselheiro ~ 
discric oniria e fere direitos constitucionais',' por i~pedir ~ue pro­
fission is, exerçam suas atividades tipificadas, quando a~umulado com 
o refer do cargo. 

l 
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~r--_-_-_-_-_-_,-O~E~P:U_,_T-,_A-o:o:=v~r:c=T~O~R=~F~A=;=~~_,_IO:c--;,_r,__· _________ _;] 0s;;·.:-~~"- -~ 

r 1~ __ ..... 2~-l<lf!' ......... 3~ -·ot.~o·- •CJ-00:.· ... t:J-s ... , ......... vo ......... _---- J 
-•••·ç;---~--•uo•u•·~---.---•..c·!J---,---,. 

,.------------------Trno------------------~ 

ART. 12- Ref. ao art. ao, § 20- lei 4024/61 

Suprimir o § 22. 

JUSTIFICAÇAO 

O parágrafo é inconstitucional, por seu ca~áter discrimi-

natório, afrontando a igualdade das pessoas previstas no 

art. SQ, inc. I, VIII e XIII da Constituiç~o federal. Além do 

mais, priva o Conselho exatamente de pessoas com experi@ncia 

e vivência na educação. 

r-~----~-'l---!1_/_:--asrn-~-{-~---~-~s-_ -----.~~ 
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l 
!;I ;~;-;-I ........ , ... 

1'1. P. 661/94 

L _____ .:.~,e,_,r'-'c"o"s'-"-L~i!!!m_,a _____ _;__;_ ________ ·-----~~--_-...J] ~-~~~ ·······~· 

I
. 

li]] -otltd 

'----'= 

L·- . -I 1-. . .... ---~~~------~L"~ -- .. -r_·_· _ 
~---- ------· 

1 MEDIDA PROVISÓRIA N' 661, DE 

... -- ., .. ~ 

18/10/94. 

Emenda Supressiva 

Art. lt - Ref.: Art. 81, § 21, Lei 4024/61. 

Suprimir o § 21 

JUSTIFICAÇÃO 

O parágrafo é inconstitucional, por seu cara­

ter discriminatÓriv, afrontando a igualdade das oessoas previs-

tas no art. SI, inc. I. VIII e XIII da Constituiçio Federal. A-

1ém do mais, priva o Conselho exatamente de pessoas com experiê~ 

_ela e vivência na educação. 

~~..__:.......-·. ~""-----·~·-·· __ ·- .. ·------ --·-·· 
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--,' 

.. ,, .. 

,,.-------- ·-- .. , ..... . ----- . ·- ------
L_ __ -------. -------------------- -----

11j]-:::~.:.~--~ :---_-_ -~·:.:.:~~ .:-,-,-~ : ........ ~:- --,-:-l·-:~-~-.--r--J-- ···-------- --- ·- · - ···•·· ............. .. 
-------~---- ----------- ----------

-------··· ~J~ r--- --------
, ME:DIDA PROVISÓRJA N9 661, p!t 18/10/94. 

L 

r 

Suprimir o § 29 

O parágr~fo P tnconsttt~ctonal, pof seu cará. 

~-;r •.11-,Cr1mln.;tttÍrit•, afr·ont.o:~ndn a le;•Hld!'11P. das peseo11s pr~vis· 

·~~ nn Rrt. 5~. t"C- f, VIII e Xllt da Consttt!Jiçio federal. A-

JO::"TI .j<:~ mais. prtv.<~. o Con9'!'lho P)Ptta.m.qnt:e <::IP. Pi!-ssoa/3 com eKpl!'rtê!! 

,;1:~ (;' vtv(i;ncl:t n<t ed•J<:-aç~·-'· 

~~~~~ c~~. ~-~- -.. ---------------· ----1-~ ----- -----~----
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~TA~ I P~QI>0$1~~0 J [hflO~MEDIDA PROVtSORIA NO 611, de 18/outubro/199_4_ 

Suprima-se o Art. I • da Medida Provisória, de 18 de 
outubro de I 994, no que diz respeito ao § 2", do Inciso lll, do Art. s• da 
Lei n• 4 024/61. 

JUSTIFICATIVA 

A exigência para se assumir o cargo de Conselheiro é 
discricionária e fere direitos constitucionais, por impedir que profissionais, 
exerçam suas atividades tipificadas, quando acumulando com o referido 
cargo. 

Sala das Comissões, em. 

l 
<'oC',>----.--~-~-~ 

Tt .. o--------------------, 

Suprima-~e o Art. 20 da Medida Provisória, de 18 de ou­
tubro de 1 994, no que diz respeit_o ao § 1!, do Art. 48, da Lei nQ 
4 024/61. 

Outubro de 1994 
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JUSTIFICATIVA 

O parágraFo, como se apresenta, daria ao Ministério da 
(ducação e Cultura autoridade discricionária sobre a Universidaoe, 
ferindo preceitos constitucionais que estabelecela autonomia da Uni­
versidade. 

r~---------------lUIOt 

• 

TEXTO 

1.-lj,.- .:.•'!<-···-..... 

I f .. Pbl~lO 

Suprima-se o Art. 2", da Medida Provisória, de 18 de 
outubro de I 994, no que diz respeito ao § 1.". do Art. 48, da Lei n" 
4 024/61. 

JUSTIFICA T!V A 

O ParágratO como st: apresenta. daria ao t .. 1inistro da 
Educação e do Despono, autoridade discricionária sobre a Universidade 
ferindo preceitos constítucionais que estabelece a autonomia d~ 
Universidade. 

Sala das Comissõ..:s, em .. . . 
-- __________ _J 

LI" _____ ~ .. 
~'C 

J 
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,~. ------------------MEDIDA PROVISORIA N2 661, de 18 de outubro de 1994. 
··~·-·· '-

c=ooputado OSMAN!~O~?~E~R~E~!~RA=--------------------------------_-_-_-~] 

I. ------------
. 11(} ···~···~-· 2 •.• ., .... l 1 

.. <10•-.:•··· 4
1 

------ •· 
-----,----

1~. ------------ --. 
I 

I 
I 
I 

~ED!DA PROVISÓRIA N2 661, ~E l~/l~/04, 

Emenda Supressiva 

Art. 1~ - Ref.: Art. f!9, ~ 2~. L~i 4024/>)1. 

Suprimi r o § 2P 

JUSTIFICAÇÃO 

O parágrafo é inconst.itucional, por s;:u carâ ... 

ter 'ÜSCriminatÓril•, ':lfrontando s. igualdade ·:e1s pesso:.s prev1s-

tas no .;,.r-t. 52, inc. J, VIII c XIII da Con~tituic~to :-·-:·Jerai. A-

J~m ·1o ·nals, ;::riv.a o Conselhp 0Xatam.-.. nt.,~ !·· ;·-·•s:;···,s "·)~ ·xp••r:·"':~ 

c1a ~ vivência na educaç3o. 

Outubro de 1994 
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APRESENTAÇÃO OE t~E~lOAS 
... · .. ,., 

• ---·-- ----' 1.1 r o R ----- --~· ._,-·-·---.i Js 1o0 ~~~-~~•ltQ v --· --l 
.DEFU:UI!!t..9§~IO _ _l'!:REIR!' ____________ .J L __ - -·-- - _j 

.- ·- --------::--- -- --;:_-------··-;:::;· ------------ - .. l 
' ... ~~-LJ~~.:::.J·iJs~~~::r~--~WJo•'~::~.~-~:~!.:::•_[J~:~!l~-~~-~~ f 

~ o~~~::J l· __ :"~:-~=I. =~~-=_r~=-~-,~~ =·r~ ,~~~: _ ~ ~ J 
I' 

· --- · ---TEXTO-------·----·-·--- - .. 

Supnma-se o Art. t• da Med1da ProVIsória, de 18 de l 
""rubro de 1 994, no que di>. respe!IO ao § 2\ do lnc•so 111, do Art 8' da 
I e• n• 4 024'61 

JUSl!FICATIVA 

A eXIgência pora se assumir o cargo de Conselheiro é 
thscricion;tria e fere direitos constítucionais, por irnpedit que proti~c;lonnis, 

~ · ç '"erç~rn suas advidades tipificadas, quando acurnulando c.on1 o referido 

APRESENTAÇÃO DE EMEilOAS J 
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,I 
I 

fi O Parágrafo como se apresenra, daria ao Ministro da 
li Fducaçao e do Desporto, autorid~de discricion~ria sobre a Universidode, 
~~ ferindo preceitos constitllcionais que estabelece a autonomia da 
,. Vniver.<idade: 

Sala das Comissões, em 

L 
•i""· .. -. {:> .r 

J 
J 

r. ----------~·~ __ DEPUTADO VICTOR FACCIONI 

r , ::::J ...-....... z 5(' .............. ... 

r;;:~·, .. -:-1 ... c _ _],_.~_~_···-·=========-·~_~_·_··_-:::.:-::_-:_·_~_, __ -L ___ ··_··_·_~ _ __J 

!"··---------------•h••----.,------------,-, 

I 
I 

I• 

[ 

Art~ 1a - Rer. Art. BQ, " caput~, Lei 4024/61. 

Substituir a axprasalo Conselho Nacional da Educaçlo por 

Conselho rederal da Educeçlo. 

3UST I FI CAÇAO 

Toda a organizaçlo político-administrativa da Rapú-

blica Brasileira é federativa, bem como o ensino aa organiza a• ais­

temas estaduais a federal. Assim, incabível um conselho nacional da 

educaçlo, unitário e centralizador, pairando aci•a da redaraçlo, que 

seria pr6prio apenas da ragi~ea unitirioa. 

(:j ~8--;L-. __ -t·-[..__-. -(._-.~--------, 

~ ) I 

Outubro de 1994 
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L 

r -----------------------~·~ 
DEPUTADO VICTOR FACCIONI 

Quinta-feira 27 6049 

J 
-1 

~7;:·;,~~- ., 
J' nr---------,-CJ--.-_----•• ---.-~--.----.-~---~-.-CJ--. -.;:.-;-----::•:J=---.. --.• ---,-::J::-· .... l'"""''..c< ........ ---- .. ] 

!';7n7"'-"] LGJJ!o_·-_~_··-'~=~=====-·-··"_ .. _,~=======-·~_·.,_-_-_-_-_:L---_-_··_•·_·:=]_-.J 
..--,. -----~ .. ---------. 

Art. 1D - Ref. Art. 8D, Inc. 11, Lei 4024/9~. 

j Substituir o inciso li do art. ao pelo seguinte: 

,. 
f 

li - 12 (doze) conaulhairoa nomeados pelo 

Presidente da República,represantantaa 

doa divereoa níveis de aatabalaci•antoa 

de ensino e do •agiatério públicos e prl-

vadoa, da reconhecidos a notórios conhe-

cimento a axparilncia na área educacional. 

JUSTIFICAÇ~O 

Conaalho da Educaçlo nlo é órglo corporativista sindical ou 

da raivindicaçlo claaaiata, mas colégios da educadoras id8naoa, co•-

patentes a axperientee, requiaitoe para integrar uma inetituiçlo 

e•inente•eOte técnica, nlo ~odundo o Presidente da Repúblics_~icer 

subordinado a indicaçDee aeeociatiwaa. 

(:. J ' \-.-...( - .. +---,.----------,,. 
"-----" c"' } ' ct c.._ ' c c ~ 



6050 Quinta-feira :n DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

L J 
~·-· I I ·-h· ., 
lvLfto/94 ~~·----------~M~.~P~.~65~1~/~9~4~------------------------_J 
~~·----------_..:M.:;•:.:r:;:c:.::o::;_·.::~=.i:;:m•::._ __________ -__ -.Jj Í 2:~·~·.~. J 
r~~----;o----u-------·-=·:.:~~~-~~·-----~--._-_-_=.-C'-. .; ~::.-.. --~ ::--: ..... ·-·-· __ ~_.:_::_:._~.--~_-•. -----~~~----.J' 
~r·_--~--·~' k'·--------~~~·--·--·M_·_· ____ =-____ ··_--_--:=l__J r------- ......... - -- ---· 

MEDIDA PROVISÓRIA Nt 661, de 18/10/94. 

Emenda Substitutiva 

Art. 1' - Ref'. Art. 81, 11 caput 11
, Lei 4024/61. 

Substituir a expressão Conselho Nacional de Edu­
cação Por Conselho Federal de Educação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a oraanizaçào polittco-admtntstratl-

va da RepÚblica Brasileira é federativa, bem como o ensino 

se organiza em sistemas estaduais e federal. Assim, 1ncabi­

vel um _consdho nacional de educação, unitário e centraliza­

dor .. pairando acima da federação, que seria prÓprio RpC'nas 

de regimes unitários. 

J 

Outubro de 1994 
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L J 
ry;z·;~/ ~4~ IL'--------~~~-~p~·~6~6~1~/~9~4---·~ __ .. _· _______________ ____j 

rL_-__________ ,:.M"a"'r"'c"'o~".'-··_,L-"i"m::•-----------_--_-_-_-_.j·] I;'.;····.-- 'I 
c---·---; :J -··"·-·__::~;_----== .. =·~·--~~-._..,:~::·::-=:.._··:_;_.---===·_c;=;:--_-·_:._.=~·· ~- .~:.~::.~----~~-=~--~~~----J' 

~[-_--__ · __ -] Ll ______ ~,·--·----··_·--------~-----~--·-----_--_-:=J~ 

-r--· -....... - -- ·--· 

MEDIDA PROVISÓRIA Nl 661, de 18/10/94, I 

~ SUbatltutlva 

Art. lt - Ref. Art. 81, Inc. Il, Lei 4024/94. 

Substituir o inciso II do art. aa pelo seguinte: 

JUSTIFICAÇÃO 

li - 12 (doze) conselheiros nomeados 

pelo Presidente 1da RepÚblica, repre­

sentantes dos diversos níveis de es-

tabelectmentos de ensino P. ~o magis­

tério pÚbli~os e privados, de reco­

nhecidos e notórios conhecimento e 

experiência na área educacional. 

Conselho de Educação nao é Órgão corporativis-

ta-sindical ou de reivindicação classista, mas colégio de edu-

cadores idÔneos, competentes e experientes, requisitos para 

integrar uma instituição eminentemente técnic~. não podendo o 

Presidente da RepÚblica ficar subordinado a indicações asso­

ciativistas. 

J 
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L 
' ·-n·• 

li4/ (Õ I~~ j fL·-------------
•(. •• ~·; .. .r,-·' 

. . ' . :=! 
L.--~----- Oap. PA..:'.:'_:'_:•_:•::.D~I"::_·_· __________ _ 

f~----· .. ~-- ··; .j--:;;;:.:t ;:;r·-:::.~~... ) fl ~-.~:::--~-;=:·: .... ~ • ~~ ~-.~--·.:::::::--·--- 1 (___ --- .:·_. - ·--=- ____ . __ . ---=--· ----- ----J. 

[ __ :~- .J ~_I· _'_~· --'---- ··-:==~ 

r 
I 

...... ,- ... -----

MEDIDA PROVISÓRIA Nt 661, de 18/10/94. 

Emenda Subatttutlva 

Art. 1' - Rer. Art. 8t, "ceput", Lei 4024/61. 

Substituir a expressão Conselho N4C!onal de Edu­

cAção por Conselho Federal de Educação. 

JUSfiFICAÇAO 

Toda a oraanlzaçào pol(tleo-admtn!stratt-

Y~ da RepÚblica Brastletra é tederattva, bem c~o o 

se org«ntza ~m sistemas estaduais e federal. Aestm, tncebl­

vel um conselho r.aetonal de educação, unltárto e centraliza-

dor. pairando acima da federação, que seria prÓprio 

d~ ~est~•s unitários. 

L_ 

L 
~;;/g~J Ll• ____________________ ·--·-"~w--------------

L ___ ·=~~--~. PAES LANDII'! :.._.,. .. ·---·] .-. ·-·-·-"J 

[~~-~.J I' Art. 

. ............ -..,.. 
10, incieo·rr do art.Sf 

r--- -·---·-
, 

-··~··- -·--·· 

MEDIDA PROVISÓRIA N• 661, d. 18/10194. 

Outubro de 1994 
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~ ~tltuttYa 

Art. 1• - Ret. Art. 8•, Inc. II, Lei 4024/94. 

Substituir o inciso II do art. e• pelo seJulnte: 

JUSTIFICACÀO 

II - 12 (doze) cons•lhetros nom•ados 

pelo Presidente da RepÜbJtca, repre­

sentsntes dos dtver$oe n!vets de ••-

tabelectmentoa de •n•lno e do maat•­

térto pÜbJteo• • privados, de reco­

nhecidos e notórtoa conhecimento e 

expettêneta na ár~ll 1!'11ur..-trdnnltl, 

Conselho de Educação nio é Órgão corporattvu-

ta otndio~l ou de retvtndtcaçào claaatsta, mas colégio de e~u­

cadores idÔneos, competentes e experientes, requisitos para 

inte~rar uma tnstttulçào eminentemente técnica, não podendo o 

Pre~tdente da RepÚblica ficar subordinado a tndicaçõea asso~ 

eif!ltlv1stas, 

L __ _ 

Quinta-feira 27 6053 

[7.1 ;~ /94 ! ·~'>~J• 

:' MEDIDA PROVISÓRIA NO 661, de 18 ae outubro ge 1924 __j 

I' Deputado OSMANIO PEREIRA L... _·_····_--... __ j 

• 9 .. ,., ...... ~ 

r···ó, de 01 I L,. __ A~r~t;_._t:_'------------.,.,----------' 

r---
, 
I 

······:-· 

MEDIDA P~OVISÕAIA Nt 661, de 18/10/94. 

Emenda Substitutiva 

Art. 1' - Ref. Art. 81, ''caput'', Lei 4024/61. 

Substituir a expressao Conselho NaclOili.tl t.Jo.: l:::llu­

caçao por Conselho Federal de Educação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Toda a organização politico-ndminist~att-

va da RepÚblica Brasileira é federativa, bem como o ensino 

se organiza em sistemas e$taduais e federal. Assim, incabi­

vel um const:lho racional de edl)caçào, uni tã.rio e centraliza­

dor. pairando acima da federação, que seria prÕprio ;;,penas 

de regimes un1tár1os. 

l J 
[5'iíi;94J , . MEDIDA PROVIS0RIA Nt 66l7~~dê 18 de outubro .de 199~ 

._1'_-_ _,o,.e.,p,u:,;ta,d.:o':-"Dc:S:;:"A:::N:;ct.,O,_,_P,:,E:::RE:o,I~~!:~:..'---------·--·~~~-'-l -, - ·'"·~·--·.-- ., 

r--·--·-- =---=-----=-------------·-- ----------L 1 '_j .. ".:'"''"• l :X .....,,,...,. • .S ~ -·c•'"" 4 r-:·..,..,..,--·-~----"-"'-'_.,,_ .. ·~-~~------'' 

[-;,;"'~", 01) L..L-~A~;·t'-'-,·-'~9 _____ -_--r_·__,,......... _____ ... __ ---:J _ __;. r--
I 

-·· ., ... -·-- ·----

MEDIDA PROVISÓRIA N• 661, de 18/10/94. 

-nda Substitutiva 

Art. 1' - Ref. Art. 8t, Inc. II, Lei 4024/94. 

Substituir o inciso II do art. Bt pelo seguinte: 

li - 12 (doze) conselheiros nomeados 

pelo Presidente da RepÚblica, repre­

sentantes dos diversos nÍveis de es-

tabelecimentos dP. ensino P rlo magts-

têrio pÚblicos e privados, de reco­

nhecid9S e notÓrios conhecimento e 

expertência na ~rea educacional. 

Outubro de 1994 
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JUSTIFICAÇÃO 

Conselho de Educação nao é Órgão corporativis-

ta-stnd~cal ou de reivindicação classista, mas colêgio de edu­

cadores idÔneos, competentes e experientes, requisitos para 

integrar uma instituição eminentemente té~~i~~. não podendo o 

Presidente da RepÚblica ficar subordinado a indicações asso­

ciativistas. 

Quinta-feira 27 6055 

1

,,- \ ------, .. ·-··"-

~ - "i\J\A lJ\ (._ ______ _ 

.. ·. ·' ,, .· ,. " 

; ~-·, 

661194 

.,. .. --------./r'"~ .. ~ li' __ ~~-Wfu~~MAR---cE_L_&_o __ R_o_MAN __ o __ MA __ c_HADO __________________ ~_ L___ ___j 

~---- .. ••--~ rr-••toe.o-•.aUo••••-•"10 ...... _ •• ~ r.·:·----,_ 
li' __ 2:::4:_1__:,:10~1..:.94:...JI L I' I - ., - -' L____'" _j 
-------------------~···-----------------------------, 

Emenda Substitutiya 

Substitua-se>-se, 110 artigo r da Lei •• 4.024, de 1961. que I Medida Provísóri& •• 66\, 

do 1994, prottndo altmr no artigo 1', • expressao '25 Coruolhoiros• por 'vinte o nove 

Conselheiros" e acreseentem~~ ao inciso n do mesmo anigo 81t, as seguintes alíneas: 

-Art. s•. 
ll- . 

i) um representante das esco1u confessionais; 

j) dois rop,._,t&ntes da área empresarial nio ligada &O ensino'. 

Justifiqtiva 

A Medida Provisória n• 661194 mereco aplausos por retirar do Conselho, agora, 

Nacional de EducaçiO, a competência para decidir sobre a criação de universidades e 

funcionamento de curso. Ela retira o monopólio dos "tubarões do ensino•, no Conselho Federal 

de Educaçlo, mas o substitui pelos inirtUgos da iniciativa privada., uma vez que a grande maioria. 

dos representantes a que se refere o inciso 11, sert ' inevitavelmente. ligada • cur. É 

desaconselhável dar-se tamanho poso a uma só organizaç!o num Conselho Naoional. P&B 

evitar tal composição monoUtica. já apresentamos emenda acrescentando parágrafo único ao 

artigo s•. 
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Mas, ~ necessário, ainda, que dirigentes das Escolas Confessionais estejam, 

tamWm, rçpresentsdas. M diversas Pontificias Universidsdes Católicas- PUC/SP, PUC/MG, 

por exemplo, t&n respeitabilidade e têm contribuído bastante para o ensino. 

Por outro lado, em todo órgio colegiado, a representação deve ser a mais 

democrática possivel Em países de primeiro mundo, toda a comunidade é repremrtada e os 

resultados têm sido excelentes. 

Justificativa 

Trazer os empresários para a área educacional pode contribuir para melhorar o 

"curriculum" em matéria de ensino tecnológico. Podem eles cooperar muito: dar periiJ de 

profissionais reclamsdo pelo mercado de trabalho, recomendar pesquisa para sperfeiçoarnento 

da produção nacional, e pode-se comprometê-los no financiamento dessas pesquisas. Podem 

ainda, dar à áres pUblica, o dinamismo e a racionalidsde da área privsda. 

A composiçlo e a competência do Conselho Nacional de Educaçlo devem ser 

estudadas com muita atenção, se se quiser, realmente melhorar o'ensino no Pais. 

L 

Outubro de 1994 

r,-------------------------~------------------------~ 

Dê-se ao Art. 10 da Medida Provisória n9 661, de 19 de ou­
tubro de 1994, no que diz respeito ao Art. 82 da lei n2 4.024/61, a seguinte re­
dação: 

Art. lQ da Medida Provisória nº 661/94 ••• 
Art. 9Q - O Conselho Federal de Educação é composto de 24 (vinte e quatro 

Conselheiros, nomeados pelo Presidente da Repúbl1ca, após apreciação dos indicados 
pela Comissão de Educação do Senado Federal, para mandato de 05 (cinco) anos, per­
mitida uma recondução, escolhidos dentre brasileiros de reputação ilibada e de 
notável saber e experiência em matéria de Educação, levando-se em consideração de 
neles serem devidamente representados as diversas regi~es do País, os diversos ní­
veis e modalidades de E-nsino e o magistério Oficial e Particular. 
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:JJSTIFICATIVA 

O Conselho Federal de Educação é um colegiado que representa a socieda­
de brasileira e não o Ministério. Desta forma a composição do C.F.E. deve ser de 
nomeação do Presidente da República, após a apreciação pela Comissão de Educação 
do Senado Federal. 

Não se justifica a composição corporativa de um colegiado que deve es­
tar acima de interesses de grupos, partidos políticos, grupos de pressão, corpo­
ração de profissões ou facções diversas. O C.F.E. deve estar subordinado ao MEC, 
embora faça parte da estrutura educacional. 

Por outro lado não se justifica impeoir a r~condução de Conselheiros 
que podem estar desenvolvendo trabalhos relevantes. A forma de nomeação prevista, 
cria uma co-responsabilidade entre o Poder legislativa, moderador e representante 
da sociedade e o Poder Executivo, 

,..,.----66-1/94- ................ -------. ' ": :: J 
.,, .. -------,~ '=cc~oo~. 

Ll' __ ~ ___ uoo~~MAR---c-EL_m __ o_R_o_MAN ___ o_MA __ c_HADO ________________ ~~· L___ ___j 

I":'". -2.-,-.. ~:-, -94-.. [-40;-;-·· .. ·:·-.-,- .. : .. : .. J 
~-------------------n•~------------------------, 

Emenda Substitutiva 

!*se ao§ r do artigo 47 da lei n' S.S40, de 1968, que a Medida Provisória pretendo 

allcnt no seu attigo r. a seguinte redaçlo: 

"Art.47 .................................................................................... .. 

§ r · O Conselho Nacional de Educaçio poderá solicitar informações aos Conselhos 

Estaduais de Educaçio em processos sobre o funcionamento e reconhecimento de universidade 

ou estabelecimento isolado de ensino suptrior partic:ular". 

Justificativa 

A criaçlo indiscriminada de faculdades ocasionou o baixo rúvel de profissionais 

liberais. O Conselho Nacional de EduoaÇio n1o deve ~ competencia para opinar, mas 

RO:dG solicitar aos Conselhos Estaduais informações sobre criaçlo de universidades ou 

autorizações de funcionamento de ausos. É o mais racional. 
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;\ --í : -.. : ' ~· . 

l J ···' 

,---~""' 
~ Dê-se ao art. 1G da l'ledida Provisória na 661, de 18 da outt.bro de 1994, 

j no qye diz respeito ao § 3Q do art. Bg da Lei nil 4.024, de 20 de dazant.ro de 

1961, a seguinte redaçAo: 

§ JG - O Presidente do Conselho Nacional de Educaçlo será escolhido pe­

lo Colegiado, para ~.G mandato de 02 (dois) anos. 

r 

JUSTIFICATIUA 

O Presidente do ConSBlho Nacional de Edue~Çio ou de qualQ'.Jel' cole­

giado dew ser de conpeUncie. do próprio Conselho, nlo se joatificanda a 8U8 

nomeaçlo pelo Presidente da República. 

l 

J 

@;·~ /"9.-J [' MED!~~ PROvSO-Rl;;--;;-,~~6;-/g~'~'"" ----- ---------:1 
r OEPUTAOO VI~TOR FACCIONI..,,o--- .. ---------------1 ~;9-;o~,~~ç-l 

L_,_::::D:_-_~~ 

Cõ,iô·,--1 

I' 
--------TuTo-------

Dê-se ao Art. 10 da Medida Provisória nO 661/94, de 
te de outubro de 1 994, no que diz re3peita a~~ 20, Inciso XI, do 
Art. gg da Lei 4 024/61, a seguinte redação: 

Art. 1Q da MP 661 
Art. 9Q da Lei nQ 4 024/61 
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Inciso " § 20 - Cabe ao Conselho Nacional de Educação interpl"lt' 
ta r, na esfera administrativa,aa disposições das Leis qua fixem dire-
trizes a bases da Educação Nacional, ressalvada a competência doe 
Sistemas l='staduais de Ensino a da Rdvocacia Geral da União. 

JUSTIFICATIVA 

Há necessidade' da sa determinar a quem compete inter-
prelar as Leis. Naturalmente qua esta competência deve sar do ConselHo 
Nacional de Educação • não ~o Ministério da Educação • do Desporto, 

• v~B-:;c D ((_"-'"" 

l _j 
R7~;;;J .. [··-_-_-_-_-_-__ -;;.II::;E-O;;I:.:~:.:.;:...-.:._P:.:.RD::.V:..:I:..:;c::O.:.:R-"'I-A:.:.·...:-;:.:;:.:;".:._,.:.94.:.. ___ -_-=_-_-_-____ ~ _ _J 

r ----- ... TOOO-

DEPUTADO VICTOR FACCIONI 

r ""--:=---c---,---
3Í] ·_.-ou.,... 4 CJ · 00:,.,,... V O· • .,..,,..,,.,-o tu...;.---- ... ] 

·~· .. -c. ·"-~ 
r.-----------·~-----------~ 

Dê-se ao Art .. · 1D da l'ladida Provisória na 661, da 18 da ou­

tubro da 1994, no que diz respeito ao Inciso 111, do Art.9R~ da 
Lei nG 4~024/61 a seguinte radaçlo: 

Art. 1R da ~edida Provisória nR 661/94 
Art. gg da Lei nD 4.024/61 

Inciso III - Decidir sobre a autorizaçAo a/ou rsconhaclman­

to da·Univarsidada, mediante a aprovsçlo de seu Eatatudo a Ragiman 

to Geral, doa cursos a• aatabalaclmantoa isolados de Ensino Supe­

rior, depois de um prazo regular de funcionamento da u• •íni•o da 
02 (d'Oia) anos. 

JUSTIFICATIVA 

Nlo da poda deixar ao arbítrio do ~iniatro do Estado da Edu­

cação e do Desporto, a exclusiva competência da dacialo quando a- I 
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xista u• colegiado maior que ã o e.N.E., que repre~anta a saciada-' 

de através dos diversos seg•antos a sistemas da an-ino. 

J 

l _j 
[• ~~~~----_-::;!:.:-'!.1.. -~ -<!!. -~ -~ -~~~·~=~.!..-----~__J p--1 579~-·9·~•-'oo- 1 __ DEPUTADO VICTOR FACCIONI ____j ! _ 

r lCJ·-..- 2 0·-....... .... 

[llt/~·;· --] L.[!_,'-~--._ ... _.,=======-"'·_ ... _., _ _J._ ___ ·~_" __ LI ~~-·-·'_" =:=-J _ ___J 

l
rr· --------m•o--------~ 

01-ea ao Art. 1Q da ~adida Provisória no 661 da 18 da ou-

i 
tubro da 1994. no que diz reapaitqao § 10, lncso XI, do Art.90, da 

Lei nO 4.024/61, a seguinte redaçlo: 

t• 
r 

Art. 10 da "adida Provisória nO 661/94 

Art. go da lei no 4.024/61 

§ 10 - Aa daciaaea a propostas do Conselho Nacional de Edu­

caçlo so•er.te se tornaria afetivas após a homologaçlo pelo "inis 

tro do Estado da Educaçlo e do Oesporto,que po~erá determinar ore 

exc•e da •atér!a. 

JUSTIFICATIVA 

Nlo ee pode deixar ao arb{trio do "inistro Qo Estado da E­

ducaçlo a do Desporto, a exclusiva co•patAncia da dacislo. quando 

existe u• colegiado maior que á o C.N.~., que repr~senta a saciada 

da atrauãa doa diversos segmentos a sistemas da an~ino. 

Outubro de 1994 
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'··- '-~· .. 

l I, • ,. r:, 

,------- PQ;;>O:>I;i~ :-:-:--::---:~--:-:-~,..,..-,..,..---, 
~OIDA PROVISORIA NO 661, de 18/outubro/199. 

I 
A ~ 1 G ~ 

4
DEP. PAES LANDIM 

TEXTO 

Dê-se ao An. I' da Medida Provisória n' 661, de 18 
de outubro de I 994, no que diz respeito ao An. 8' da Lei n' 4.02416], a 
seguinte redação: · 

An. I' da Medida Pro,1sória n' 661194 .. 
An. 8' - O Conselho Federal de Edocação e 

, composto de 24-(vinte e quatro) Conselhetros, nomeados pelo Presidente 
da República, após apreciação dos indicados pela Comissão de Educação 
do Senado Federal, para mandato de 05 (cinco) anos, permitida uma 
recondução, escolhidos dentre brasileiros de reputação ilibada e de 
notâ\·el saber e experiência em matéria de Educação, levando·se em 
consideração de neles serem devidamente representados as diversas :i 

:: regiões do Pais, os diversos nh·eis e modalidades 1de ensino e o magistério 
:• Oficial e Panicular. ;. 

JUSTIFICATIVA 

O Conselho Federal de Educação é um colegiado que 
' representa a sociedade brasileira e não o Ministério. Desta forma a 
:composição do C.F.E. deve ser de nomeação do Presidente da República, 
i após a apreciação pela Comissão de Educação do Senado Federal. 

Não se justifica a composição corporativa de um 
: colegiado que deve estar acima de interesses de grupos, panidos politicos, 
: grupos de pressão, corporação de profissões ou facções diversas. O C.F.E. 
I deve estar subordinado ao MEC, embora faça pane da estrutura 
\ educacional. 
i Por outro lado não se justifica impedir a recondução 
i de Conselheiros que podem estar desenvolvendo trabalhos relevantes. A 
: forma de nomeação prevista, cria uma co-responsabilidade entre o Poder 
:: Legislativo, moderador e representante da sociedade e o Poder Executivo. 
' 

,----------- l S S I 1 I TU ll:a -------,---------, 

1

0 / r ' 

I ·.f_J_ \ I ,q > /• 
-; ·-'---t/· 
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l ' 

r~--------pi<I)PijSI,J/1 -
1 

MEDIQA PROVISORIA NO 661. de 18/qutuhrg/:::J 

r--------lu I o R -----------, f *1. PIIOMII.o&IIIO ---:1 

Dê-se ao art. 10 da Medida Provisória no 661, 
de 18 de outubro de 1994, no que diz respeito ao S 30 do 

art. 80 da lei nO 4.024, de 20 de dezembro de 1.961, a se­

guinte redação: 

S 30 - O Presidente do Conselho Nacional de ! 
ducaçã~ será escolhido pelo Coleqiado, para ua mandato de 

02 (dois) anos. 

T U S T I F L C A T I V A 

O Presidente do Conselho Nacional de Educação 

ou de qualquer colegiado deve ser de competência do pró­

prio Conselho, não se justificando a sua nomeação pelo Pr~ 
sidente da República. 

Sala das Comissões, em 

\" 

Outubro de 1994 
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l . '· ,,.' . : .. 

I 
~-<,ol'lbiÇi~ 

~MEDIDA PROVISORIA NO 661, de 18/outubro/1994 

I o SIWII(S$1Vl 2 o SUBSTI IUfiVA l Ddlfl(lflVI. ( o ACI\1WA' o Sla$1\l\111\'fO Q.CIM.. 

.... u ;J 
de 01 

PlRÍCUfG 

TEXTO 

IIICUCI 

I 

I 
Dê-se ao An. l • da Medida Provisória n• 661, de 18 

de outubro de I 994, no que diz respeito ao Inciso III, do An. 9', da Lei n• 
4.024/61, a seb'llinle redação: 

An. I' da Medida Provisória n• 661/94 
An. 9' da Lei n" 4 024/61 

Inciso 111 · , Decidir , $Obre a autorizat;ão e/ !lu 
reconhecimento de Universidade, mediante a aprovação de seu Estatuto e 
Regimento Geral, dos cursos em estabelecimentos isolados de Ensino 
Superior, depois de um prazo regular de funcionamento de um mínimo de 

I 02 (dois) anos. 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode deixar ao arbítrio do Ministro de Estado 
da Educação c do Despono, a exclusivqa competência de decisão quando 
existe um colegiado máior que é o C.N.E., que representa a sociedade 
através dos diversos segmentos e sistemas de ensino. 

Quinta-feira 27 6063 
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1·-1P00661 l 0002~;> 

;~"' I I HIIW'IIlliÇAO 1'21/ 10/ 94'MBDIDA PROVIS~RIA HD 661, de 18/outubro/1994 

I 
Õ -------A 11 I D l ----------, r. . J L .•. ,.,_IWIIO J 

' DIUI'tllSSI'f& 1 Ost.s,IJUTIY.t. 1 ~lllllllfle&tlu "O.attln 1 Osu.snlUt111f0Q.IIIM. 

~"'··~ ~1 de 01 

.... , .... ~fiCfU 

TEXTO 

Dê-se ao Art. I' da Medida Provisória n' 661, de 18 
de outubro de I 994, no que dU. respeito ao Inciso 11, do Art. 9', da Lei n' 
4. 024/61, a seguinte redação: · 

Art. I' da Medida Provisória n' 661/94 
Art. 9" da Lei n• 4 024/61 

Inciso 11 - Decidir mediante parecer que comprove a 
necessidade social e as condições didáticos-pedagógicas sobre o 
l'unc:ionamcnto de cursos em cstabeiecimcntos isolados de Ensino Superior. 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode deixar ao arbítrio do Ministro de Estado 
' da Educação c do Despono, a exclusiva competência de decisão, quando 

cxisle um colegiado maior que é o C.N.E. que representa a sociedade 
através dos diversos segmentos e sistemas de ensino. 

Outubro de 1994 
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l 
.. 

~-------pAOPOslçiJI 

l 
MEDIDA PROVISORIA NO 661, de l8/outubro/l994a 

r---------&UTOA -----------, liiO. PltDMTUaiiiO 

P&'IIIA J 
de 01 

TEXTO 

Dê-se ao Art. 1• da Medida Provisória n• 661, de 18 
de outubro de I 994, no que diz respeito ao Art. 1•, da Lei n• 4 024/61, a 
seguinte redação: 

Art. J• da Medida Provisória n• 661/94 

Art. 7° - Ao ministério da Educação e do Desporto, 
incumbe velar pela observância das Leis da Educação e pelo conjunto d3s 
decisões do Conselho Nacional de Euu<ação. 

JUSTIFICATIVA 

Não há justificativa plausível para alterar os 
procedimentos vigentes. 

Sala das Comissões, em 

l 
I 
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J 
[h]'~o /94 \ 

r-------"""''"' --------------, 
3MEDIDA PROVISORIA NQ 661, de la/outubro/1994 

r----------autuA 

IIICIY ---,-- kOOU 

TEXTO 
• 

Dê-se ao Art. I' da Medida Provisória n' 661, de 18 
de outubro de I 994, no que diz respeito ao § 1', Inciso XI, do Art. 9', Ja 
Lei n' 4 024/61 , a seguinte redação: 

Art. I' da Medida Provisória n' 661/94 
Art. 9' da Lei n' 4 024/61 

§ I'- As decisões e propostas do Conselho Nacional 
i de Ec.ucação, somente se tomarão efetivas, após a homologação pelo 
: Ministro de Estado da Educação e do Desporto que poderá detenninar o 
: reexame da matéria. 

' JUSTIFICATIVA 

Não se pode deixar ao arbítrio .do Ministro de Estado 
da Educação ~ do Desporto, a exclusiva competência de decisão, quando 
existe um colegiado maior que é o C.N.E., que representa a sociedade 

; através dos diversos segmentos e sistemas de ensino. 
! 

Sala das Comissões, em 

. ' . ~~----------------- ASSIMlTUAa----------------------, 

. =;fr<.t:.<.l../~ I 

Outubro de 1994 
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[ÇT-:l 'nf1o I J 
,---·----PAilPOSIUO -·--------------, 

ME IDA PROVISÓRIA NO 661 de 

,---------- A 11 I O k 

1 OIIJf'll(ss•v• 2 Os~.e:T•rur•v• 1 DIIOU•f•c•Hu ~ O.u~•r•v•• DSUisTITUHtvoGLt~~~a. 

''"~ ;J 
de 01 

IICI$0 

TEXTO 

nê-ae ao art. lO da Medida Provisória nO 661, 

de lB de outubro de 1994, no que diz respeito ao S 20, Inciso 

XI, do art. 90 da Lei nO 4024/61, a seguinte redacão: 

~t. lO da MP 661 

Art. 90 da Lei no 4024/61 

Inciso XI 

s 20 - Cabe ao C.N.E. interpretar, na esfera 
~nistrativa, aB disposições das Leis que fixem diretrizes 

;.le ba.s~s da Educaç.io Nacional, ressalvada a competência dos 

~Sistemas Estadual• de Ensino e da Advocacia Geral da União. 

J U S T I F I C A ~ I V A 

Há necessidade de se determinar a quem com~ 

:te interpretar as Leis. Naturalmente que esta competência 4! 
:ve ser do C.N.E. e não do Ministro da Educação e do Desporto. 

Sala das comissões, em 

Quinta-feita.27 6067 
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j 
[---o.m-l 
'21 I lO I 94 

,--------- PAC~OSI~AD ----------------., 

MEDIDA PROVIS0RIA NQ 661, de 18/outubro/1994 

r--------- • y ta A 

J 
\~ I oS<IPftE~SIV& ) QwestiiUIIVI l OIIOOifiOTIU 4 DlOIIIYII OSUISTIJ\,UTIVOQ.QUL 

IIICfSoll AI.IIIU 

' ' 01 

Dê-se ao art. lO da Medida froviaória no 661, 
de 18 de outub~o de 1994, no que diz respeito ao S 10, Inc! 

so III, do art. 80 da Lei nO 4024/61, a sequinte redação: 

Art. lO da MP 661 

Art. ao da Lei no 4024/61 

S 10 - De dois em dois anos cessará o mandato 

de metade dos Membros do conselho e ao ser constituiido, 12 

(doze) Conselheiros terão mandato de 04 (quatro) anos e os 

demais terão mandato de 02 (dois) anos. 

J U S T I F I C A T I V A 

! fundamental que para a continuidade doa tra­
balhos a substituição total criaria problemas. Da forma pro­

posta, a emenda evitará o pr~blema. 

Sala das comissões, em 

1

,--------PIIOPQSIÇÀO 
1 

MEDIDA PROVIS0RIA NO 661, de 18/outubro/1994 

f 1111. PIIOMI\IAIIID 

I DSUPRESSIVl 2 o~U8SHTUTIVA l [!]IIOQifltAIIW• A DADITIYll OsuastiT\1\TIWCl.OIM. 

PUMOIWD 1.::1SD u.i•• ~ 

TEXTO 

Dê-se ao Art. I• da Medida Provisória n• 661, de 18 
de outubro de I 994, no que diz respeito ao Art. s• da Lei n• 4.024/61, a 
Seb'Uintc redação: 

Outubro de 1994 



outubro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art. I' da Medida Provisória n' 661/94 ... 
Art. 8' - O ConseUto Federal de Educação é 

composto de 24 (vinte e quatro) Conselheiros, nomeados pelo Presidente 
da República, após apreciação dos indicados pela Comissão de Educação 
do Senado Federal, para mandato de OS (cinco) anos, pemtitida wna 
recondução, escolhidos dentre brasileiros de reputação ilibada e de 
notável saber e experiência em matéria de Educação, levando-se em 
considemção de neles serem devidamente representados as diversas 
regiões do País, os diversos níveis e modalidades de ensino e o magisterio 
Oficial e Particular. 

JUSTIFICA TJVA 

O Conselho Fedem! de Educação é um cole1,~ado que 
. representa a sociedade brasileira e não o Ministério. Desta forma a 

composição do C.F.E. deve ser de nomeação do Presidente da República, 
após a apreciação pela Comissão de Educação do Senado Federal. 

Não se justifica a composição corporativa de wn 
colegiado que deve estar acima de interesses de grupos, partidos polfticos, 
grupos de pressão, corporação de profissões ou facções diversas. O C.F.E. 
deve estar subordinado ao MEC, embom faça parte da estruhlra 
educacional. · 

Por outro lado não se justifica impedir a recondução 
de Conselheiros que podem estar desenvolvendo trabalhos relevantes. A 
fonna de nomeação prevista. cria uma co-responsabilidade entre o Poder 
Legislativo, moderador e representante da sociedade e o Poder Executivo . 

.... \ .. ----------,-- . ~----,-----------. :.r:(C,.t 

r-------. IJ f (li ----------, 

, oSW'fti:SStVI l o ..... S,ITI/11'1, J [:;JIIJI)Iflt.\fiV& ~ oiDHiir,. o~·II\IITIVO ".,.."" 

Oê-ae ao arte lV da MEdida Provisória nQ 661, 
de 18 de outubro de 1994, no que diz respeito ao art 480, 
da Lei no 4.024/61, a seguinte redação: 

J 
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Art. lO da MP 661 

Art. 480 - O Ministro de Estado da Educação e 
do Desporto, após inquérito administrativo, proposto pelo 

Conselho Nacional de Educação, suspenderá a autonoaia da ~ 
niversidade e intervirã em qualquer estabelecimento de En­

sino Superior, por motivo de infriqência da Legislação do 

ensino ou de preceito estatutário regimental. 

J U S T I P I C A T I V A 

Não se pode deixar a critério de ua Ministro 
de Estado, que pode representar facção política, suspender 
a autonomia da Universidade e intervir ea estabelecimentos 
isolados, sem a anuência prévia do C.H.E., que é o 
moderador. 

Sala das comdssões, em 

l ,., :·-e.: 

órgão 

,-------p~Uf'OSIÇIQ 

1 MEDIDA PROVISORlA NQ 661, de 18/outubro/199~ 

r--------.- U 1.0 I 

"'"'' ;J 
de 01 

TEXTO 

Dê-s< ao Art. t• da Medida Provisória n• 661, de 18 
de outubro de I 994, no que diz rospcito ao Art. 6• da Lei n" 4 024/61, a 
seguinte redação: 

Art. t• da Medida Provisória n• 661/94 ... 
Art. 6° da Lei u" 4.024/61 -O Mmistro d" Estado Ja 

.. 

1 

Educação e do Desporto, exercera as atribuiçõos do Poder Público Federal 
: em maténa d~ educação, merente as attv1dad~:s tipificadas do ConscJho 
. Nadonal da Educação. 
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JUSTIFICATIVA 

Não há justificativa plausivel para alterar os 
procedilflentos vigentes. 

Sala das Comissões, em 

\" 

~·r•---1 
,'21 ilo /94 1 
c -~ 

; 

I 

" 'I 

~-se ao art. 10 da ~dida Provisória 661, 
de 18 de outubro de 1994, no que diz reapeito ao ~·art .. 

60 4a Lei no 4.024, de 20 de dezeabro de 1961. 

JUSTIFICATIVA 

Não se justifica que as deciséos emanadas 
no C.N .. B., venham a estar aujeitae â apreciação do Mi­
ni•tro da Educ•cão e do Desporto. o fato torna o C.N.B. 
mero õ~qão de Aaae•eoria. 

L'----~~-----~---·· 
.....-----·- -· 

\ 
J 

; I~ --------------
! 
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•: ... · 
j 

.-------------~,~to • ---· -------~-- --, r;- ..a ~t:•r<Ji~la- • --- •
1 L'. --~B_P~:E~~ -~~~:':~~~~ _________ _! L __________ . __ j 

[ -_ ~·~(]_.~~~ .. ·_ô: ... ~ .... ~-~~~""":~· o:~·~:-q.:~~::~-~:·~:~_--1 
r, o~ ~~:a o~-- r.-d;l~;-- I~ u~klltH~ - -r- •~;.5(1 - _] ___ tllii(A • - - J u _____ _j L _____________________________ _ 
I';---------.---- ·TEXTO----------------- ... -

Dá-se ao art. 10 da Medida PcoviB6ria nO 6&1, 
t1• lB de outubro de 1994, no que cUz reapeito ao S 10, tnc.t 
so III, do art. 8Q da Lei no 4024/61, a ecquinte redACio: 

~rt. 10 da KP 661 
~t. eo da I.ei no 4024/61 

:\ S 10 - De doia em dois ano& cessati o mAndato 

:~ de ~nctada do• MetJthros do Conselho a ao ser constituildo, 12 

::.· (do:tc) Cons~tlheiroa terão mandato de 04 (quatro) anos • oa 
de~~is terão m4ndato de o2 (doia) ~nos. 

:i 

J U S T I P I C A T I V A 

t fUI\.!~tsll C.o'l J. 

a •ubstitulçio total 
que para a eont\nuidadc doa tr4-

criaria proble~as. oa forma pc~-:t balhos 
!i 1 post~, ~ emen~a evit3ri o problema~ 

Sala doa comissões, em 
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j 

--. ·-~---···----. w f 411 --- --·-------. . • ·----, r-- llil ~&-~-~~,~·0 -- - -..., 

orP_~_!l~:o __ ~FP.~-- _______ j L'__ ..... __ j 
'-- ------· ·-----· -----·-· ··-- l 

1 []~~·W~,,~~--~~ =::,_:_ riJ d~~~-~~:~~~-.OIIIYU []$~UI~. r·,~ O•~·~ J 

~~ ____ .,_'_"'_--_-_---~L~~~·-~:.~-----~ !.. ~~.so ...... _J~-~ ~·w_~ -~-~~] 

l' -~-.~~:-~:~~: ~~ :ed~d~-Provi::~a-~Q 661, l 
j d• 18 d~ outuhro de 1994, no que diz respeito ao S lO do 

1 art. ao da l•i nO 4.02c. de 20 da dezembro d~ 1.961, a s~-

\ quinte redação: 

S Jo -o Presidente do Conselho Nacion'l ~c! 
dueacão seri escolhido pelo Coleq1a~o, par• um mand3to de 
02 ldoisl anos. 

J 0 S T I F I C A T I V A 

O PresidAntA do Con~~)hn N~eton~l d~ P~or.~ção 
ou de qualquer col~9i~do deve se~ d~ compct~ncia do pró­
prio Conselho, nlo se 
sidente da Nepública. 

justilicando a uu1.1 nflmA:JJICãO pelo PJ·! 

Sala das Comissões, em 

I 
I 
' 

I 
I 

.~ .. :~-.--~--k-~-~~-:-_~: :---~-~J1 -----
.. - --- ------ -. ---- . .. __ j 
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'I 
!: 
:I 

Art. 1• da Medida Provisória n• 661/94 
Art. 9" da Lei n• 4 024/61 

:j . I I" - As decisões e oronMIO< nl\ C'nn-.lhn '"""ionnl 

'!' de lidltcação, Jomento se tomado efetivas, após a homologaçAo pelo 
Ministro de Estado da Educação e do Despono qoe poderá delenninM o 

·1 reexame da m•téria. 

JUSTIFICA. TIV A 

Não se pode deixar ao arbitrio do Ministro de Estado 
i da Educação e do Desporto, a exclusiva cornpet~ncia de decisão, qn•ndo 
~1 e><iste um colegiado maior que é o C.N.E., que r~pre~nla a sociedade 
~~ arravts dos diversos segmentos e sistemas dt em•;no. 
íl . 
,\ 

J 

L Sala das Comissões, em 

.~-=-~~=~-. ~:~··~~~~---=-~ -- . ~:-··] 
L- . -~---~----- --- ··--
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a··'i J:::, :.'?> r.:·l· .ó .:s. .~. l 
·~ '''"~ ·'· 1 .J 

Dê-se ao Art. 1• da Medida Provisória n• 661, de 18 
de outubro de I 994, no que diz respeito ao An. 6• da Lei n• 4 024/61, a 
seguinte redação; 

Art. J• da Medida Provisória n• 661/94 ... 

em matéria de educaçlo, inerente às atividades tipificadas do Conselho 

An. 6• da Lei n• 4.024/61 ·O Ministro de Estado da I 
Educaçlo e do Desporto, exercerá as atribuições do Poder Público Federal 

: Nacional da Educação. 

'i , . 
.I 
:I ,, JUSTIFICATIVA 

:i 
'/ Não . há justificati\'a plausível para alterar o< 
l procedimentos vigentes. 

I Sala das Comissões, em 
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' 
[
' - ....... --:::1 
'.- 0~~-~ 

' 

Di-se ao a6t. 10 da MF~ida Provisózia nQ 661, \ 

I ). da 18 da outubro de 1994, no que di& reapaito ao art 480, 
\ da Lei nO .C.02.C/IH, a sequinte reda~lo: 

,, A.r:t- 1<> da MP 661 

Art. 489 - O iiinistro de Bstado d.t Bdut'!'ação e 
\: do Despoxto, ap6s fnqu6r1to A~mintstratlvo, propoatn Pelo 

1
: Conselho Wa~iona.l de itdueacio, su:e;p::nd~rá a aatonnmta d .. !l 

n1vers14ade e intervirá em qualquer estabeleciMOnto OQ Bn­
•ino Superior, por motivo do infriqênc!a da Leq1s.1.tCio 41> 

1. en•1no ou 4a prece:lt.o aetatut.ário regimental. 

3 U S T 1 Y 1 C A T I V A 

Nâo se pode dei~ar a cri~~rto de uq "tntatro 
de Estado, que pode representar facçio polltica, suRpcndP.r 

J a aut-.onomta ~a Univarsidade e intervir e111 eatllhttleeiltW"'ntl'R 

:i isolado&, aem a anur.nc:ia prévta do c.R.E., que é o ,, 
'! ~r.odnrador. 

Sala dae comissões, em 

órgão 

I 

I 
I 
i 
' I 
' I 
I 
i 
I 
i 
i 
I 
' 

- -, 
' ' I 
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-- -r;. a ---·1 ___;,..__ --· - · --- b~l;~~~ç~c 

!'21_~ ~-0- ~94_ i f '_ME'?_I~A PROVIS01l!A NO 66 

-· -- -- --- .1. 'l1 -l• -- ------------- --- ---") 

'_Dl!_P!J_!ADO_~'\~~-!~!:kA_ ---· _____ j ~] --------------------- _________ .. _____ l 
O I""J ,-I I L"J I ·.~-~~--~,,. ~ -· ~'l'·,lolo)i:~o l~L~~""'''''''"'I~A t ..._:}•";•li,.. f . ·li<·ol•lolol·•~..:.~·l~ 

-------- -----------------------· ·- ------------------·· 
: ~ 

~.'o:-~~~·~!~] 
r,-"-'"·--·····r- ........ ----,--- .. -.. ----~-- ...... ----l 
'·- 19 I ! . - - .. l . - , 

j, 

I 
i( 
·I 

•: 
~; 

--- ---- ,_ ... I 1=. X I () .. -- -- · · -, ------------ -· ·--··-- -~ 

Dê-se aq art. 10 da Medida Provia6ria 661 1 

de 18 de out.ubro de 19'H, no que diz ree.pe1t.o ao at\:.. 

60 dil r.ei no 4.024., de 20 de dez~mhro de 1961, 

J U S T I F J C A T I V A 

Nio ae juet1fica quo aa 4oc1•éoe e~~nad~~ 
no C.N.B., ve"~am a estar sujeita, i apreci•~So do Ml­
ntstro da Educação e do Desporto .. O fato torna o c.N.t:. 
~ro órqão de Assessoria. 

' 

~~ Sala d.wa comissÕfuJ,. etn 

'.· ~~::·~-~~~: ~~~~-~] 
I 
! 
i 
L 
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I 
:I 
•i 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 

Art. t• da Medtda Provisória n• 661/94 .. 
.A.rt. I' O C6n>ellov FcJcral de fducaçlo é 

composto de 24 (vinte e quatro) Conselheiro~. nomeados pelo Pregidente 
da República, após apreciação dos indicados pela Comissão de EducaçAo 
do Senado Federal, para mandato de 05 (cinco) anos, permitido uma 
recondttçào, escolhidos dentre brasileiros de reputação ilibada e de 
notável saber e experiência em matéria de Educaçilo, levando-se em 

1 consirl!!ração de neles seren1 devidamente represent~dos as diversas 
1 r~giões do Pais, os diversos níveis e modalidades de: ensino e o nlaElstêrio 

Oficial e Panicular. 

.IUSTIFICA1IVA 

·.· O Conselho Federal de Educação é um colegiado qne 
!) representa a sociedade brasileira e n~o o Ministério Desta fonna a 
:, cOII>posiçao do CF.ê. deve ser de nomeação do Presidente da República, 
'i após a apreciação pela Comiss~o de Educação do ScMdo Federal. 
·: Nao se justifica a composiçao ~nrporativa de um 
!' caie boiado que deve estar acima de mteresses de grupos, panidos pollticos, 
:: gn•I>OS de press!lo, corporação de pro6ssôes ou facções dtversas, O CF.E. 
·l deve estar subordmado ao MEC, embora faça parte d~ estrutura 
:! educ~cional. 
:: Por outro lado não se ju<tifica impedir a reco11dução 
'' de Conselheiros que podem e>tar desenvolvendo trabalhos rolev~ntçs, A j 
.; fQfHla de nomrí\t;lo previ~tA, c.úo~ uma co .. responsabilidade entr~ o Poder j 
': l.ef"lativo, moderador e representante da sociedade e o Poder Executivo 

:.~_:_-=-~--=--=-~,·---~-~"""~ ---------1 
: - - · · - - -- -- I~ T 
c-~~-~--=-~... -- - ~--!} '- ----

,--·-'o lo- ·--· ---. 
1
--···· --- ·· --- ~~C~Qs.·l;~ --- - - - -------~ -- --

''?~/ 10/ 94) ÍI'P.DIDA PROVlMRIA N;, 661, "e 18/outubro/199 ... l 
-- ____ ... L-------------------------·------------ .. ' 

[~:p~·~- o~~~t~-~~;-;==-~-=-=-~l t~_:_:=~-=-· 
r - -·---- ~-- -- .. - ·-· ----- -- _____ ... 
;• 

' l. - --- -------·-- -----· 

J 
1 
• I 

j 

r·-- ~lf•-~ -·: r-'H!G0-""-'1-- HU~JUJ~ --r•· - •..C·U -

L'o!_ d•_ O'l__j L~ __ ] _____ j_ -- ·-
-- ~--- .t,:.u(• · 

4 
, 

--- _____ j 
·- .. -.-· ·T~XTO--··· ---

Dê-se ao 4rt. lO da Mndida ProviR6ria 
nQó6l, ~e 18 de outobro de 199t, no qo~ ~ia 

~o inciso III, do art. so da Lei no 4.02t/61. 
z:eepeito 

-I 
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J U S T I F I C A T I V A 

~ão se justifica que uma autoridade do 

M1nlstério da Educação e do D~s~rto ou de ~·alqu~r ou­

tro "i~sitéiro, tenh4 status especial no C.N.C. fsGO f~ 

~·lic:.ria em redundância de compet.ênci~ e atr.tbot.cõcs em 

detrimento da qualidAde e eonfiabilidade ali desenvolvi 
d.l!i. 

Sala das Comissões, ~M 

I 
l 

, .. -:" .. -. ----, 
t-JI~~;oVrSõR•tA'~~ -66i-; -d~ latout·,;h~õii99t ·] l' 21/ 10/ ": 

··--· ---- __ ,_; ---···---- -·-··--- ----- -··-· ... ·-

r;-· "UT~:-· ---1-- PaJJ.c;ufQ ---- ·- \lt\'>(1 - -1··- llr.\OoU · 

L__é ____ j_ - - ~- ·-·-- - ·--- .. --

!; 
! Dê-se ao An. I • da Medida Provisória n' 661, de 18 
i de outubro de I 994, no que diz resp~ito ao Inciso 11, do An. 9', da lei n' 
14 024/61, a seguinte redação: 

An. I' da Medida Provisória n• 661194 
An. 9• da Lei n' 4 024161 

Inciso li - Decidir mediante parecer que c:omprove a 
! "'~";e,.sidade social e as condições didát1cos·pedagógic~s sobre o 
! funcionamento de cursos em estabelecimentos isolados de Ensino Superior 

nTSTIFICA TlVA 

Não se pode deixar ao arbítrio do Ministro de F.sta<lo 
; da Educação e do Desporto, a exclusiva competência de decisão, quando 

Quinta-feira 27 fiJ79 



6080 Quinta-feira 2'' DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

J existe wn colegiado m~ior que é o C.N.E. que repre~nta a socicd•de I 
ii através dos diversos segmentos e sistemas de ensino. .J 

f -~~~·~~~ik?~<; 

j 

E
UIIC~---- ··r""' h~tC~Jõ'C - -~1-.:ISG ---'{ -· •• ·••• - .... l 
-·- L __ _J ·- _._ ... _L __ - . - j 

,,·"'---· -Dê-----.-e--~~:~~:~~ Medida~~o:i::~:· ~0-:6l,l 
de 18 de outubro ~e 1994, no que diz respeito ao $ JO do 
art~ ao d~ lei no 4.024, de 20 de_ dazembro de 1.961, a se­
qulnte redaçãos 

I 30 - O presidenle do Conselho Nacional d~ ! 
ducaclo aeri escolhido pelo Colegiado, para um man~~to de 

~: 

; 02 (doi.q;) anos. 

J U S T 1 F l C A T I V A 

i 
< O Presidftnte ~o Conselho NaoionA1 de P~o~aç~o 

~- ou de Q\lalqunt' colegiado deve ser àe compctênci a do J.n·ô-

~rio conselho, n!o se justificando a gua n~meacão pelo Pre 
:;· sidente dll llepúbllca. 

Sala dAR Coruissõcs, em 

I 
\ 

I 
i 
I 
I 

-~-----:· ·~-=-i~~,\-~---~ y~:-=--~~~~=-~~~~ 
__ -:.:.___·_ - ... I---~~ --~l_~ _j 
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J 

--lUTO&--···-· ! F 110 ,.0-"•R•U ----~---~ 

- ---···-·' ···----. _j .·:· ----------······-:::---- --· ··----·- --·· l 
L _ ---~ O$_~m:~ D::r-~~~~-~:·1: .. __ ~ Q·~·:·~~~ o~~~~~~u·~-JV0-~~--..1 
r-- ~,,, •• -l r.-u''" - ~•'-CA~o --~--- -- •...t•Sd --r-- ~o~.'"' 

i_
7
0l_ d_e.~ l' ___ !o ____ , ---·-·--· ___________ L_. · I 

~ ·------- -·------·--TEX YO- ·· -· --·-------.-,. 

'1 Dt-se ao Art. I' da Medida Provisória n• 661,-de 13 
de 0\lt\lhro de 1 994, no que diz rospeito ao Art. 7', da Lei n' 4 024161, a 

I seguinre redação: 
I .. 

Art. I' da Medida Provisória n• 661194 

Art. 7' - Ao ministério da -Edt_u:aç~o e. do Oesporro, 
, incumbe velar pela observância das Leis da Educaçào e pelo conjunro d"s 

_! d~cisões do Conselho Nacional de Educaçllo. 

:l 
•I 

·: 
i[ 
:r 

Nao 
;! procedimentos vigenres. 

;t 
<. 
;~ 

JUSTIFICATIVA 

para aJtcr:u os 

S<1la das Comis$ões. em 
\ 

[.-~ ~ ---~, ..... -:-~~~-~--·-- . 
·"-- ~ ---- -- ... 
I 
l ------ --·-- - ----· -----: - . . 

_j 
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I 
J 

·r:,D!~---.-r;;wsrçAc- 1 
~ ~ROVIS0Bl~ NO '61, 4~ 18 outubro do 199~ . -------·------·-· ____ ... 

m.se ao An. I' da Medida Provisória 11' 661, de .i8 
de outubro de I 994, no que diz respeito ao An. s• da Lei n• 4 02~161, a 
seavinte 'rcdaçio: 

Arl. I' da Medida Ptovisória n" 661/9~ 

An. 8' ·O C.~.l:., ~composto por 24 (vint~ e qn.o(ro) 
COIISCiheiros, nomeados pelo Presidente da República, para mandato de 04 
(quatro) anos, vedada a reconduçilo c cs.•olhidus dentre bra$iloirus de 
rcpuloçao iliboida c de notá•·•l •-bcr e experiência, levando-se ~111 

; consid«<çlo sorem eles tfetivatnento rcprcsent~ntcs d~s diversas rego.:ics , 
.io Pais, dat diversas modahdadcs de Ensino e do Magistér;,, O!ko.ol c I 

L ~~': .. ------~------ç--·-------- J 
F~~----~~-·-·. '-lli'\R ~--------; -----: 
l- -------· .. ------~---] 

I 
_, ........ .-;, L 
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I 

Art. 1• da Medida Provisóna n• 661/94 ( 
I 
I 

Art. s·- O C.N.E., é compo>to por 24 (vinte e quatro) I 
Conse!hc.iros, nomeados pelo Presidente da República, para mandato de 04 I 
(qn"Úo) anos, vedada a recondução e escolhidos dentro brasileiros de I 
r..:puraç!io ilibada e de notável saber e experiência, levando-se crn I 
con,ideraç?io sere:n1 eles efetivamente representantes das diversas r..:giõcs I 
dJ Pais, das diversas modalidades de Ensino e do Magistério Ofitial c J 

Pill11C.lllrtr 1 

' 

~~-- ---=----~--~ --~~--.~~~~~~~=---------=~----------~-_-_ .. _·_~ 
I J~- ---r - ·- --- ~ ! 
L_ .• ------ --- ----- -·-- -----···-·--_.I 

. ··' 
' I 
J 

,- -<:;~IA-- ·--~ ,-- ------ ---· ~JI.1,>·,s·:;ID ... ---- • --·--• ---- • ----

:_·~~-!_~ ~~j t

1

Mf.D_ll)A ?ltO~SOBi~~-~~1..!.~~~ _2~-~-h-~~~e. ~~ 
-. ---- --- - llol T c~ -- ·--~- ------ - "l F 110 ":i•T~I··~ ---- - ---1 
: _ ..J)F.PUl'Al1Q...Q~IO_PERF-I~-· ---- _.J __ .•.• - • ··-···J ---- --- -··-· --- ·--·- --·- ------- ----l 

ó .-~ -, , 

. , : j~:A~E~S,11 2 u'~IST•T~TIVI J lx.JWOD!,,~.,, •• ' ol.fi!T!~l' D'•;JIUll'U fi\\J C•~~&ll 
~ -- -·-=- --- .--· ·-· ---- --- --- -·-- --- --.- -.J 

:·~1-~~~'olJ 
r·------

r,. -·~TI,_,_. --r 11:&~~.i:ll"'" .. -~--· .~.s.c - _

1
_ ·~·"u - .... l 

L_~_J_ --~----·-- -- ·---- ~ 
-·-----TEXTO--··----··--------- ·1 

Dê· se ao Art. I' da Medida Provisória n' 661, de 18 
de Olltnbro de 1 994, no que diz respeito ao Art. s• da Lei n• 4 024161, a 
se:g1.dnte redação: · 

An. I o da Medrda Provisória n' 661/94 

Art. 8'- O C.N.E., é composto por 24 (vinte e qnatro) 
Conselheiros, nomeados pelo Presidente da República, para mandato de 04 
(quatro) anos, vedada a recondução e escolhidos dentre brasilerros de 
reputaçao ilih>rla e de notável saber e experiência, levando-se em 
con~ideraç!o serem eles efetivamente representantes das diversas rc:g10cs 
do Pais, da.ç diversas modalidades de Ensino e do Magist~rio Olicral e 
Panicular. 

JUST!FICATIVA 

O C.N.E., é um colegiodo maior, acima de interesses 
corporativos de grupos, profissões organi7adas, facções polili{.a•, 
sllldicatos ou categorias profissionais Não se justifica a nomeação de 12 

Quinta-feira 27 6083 



6084 Quinta-f•:ira 27 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

:1 (doze) Conselheiros com nítida conotação corporativa, pois sua função é de 
lj interesse coletivo, nacional em matéria educacional. 
I, 
" ., 
'I 
;1 

:i 
I 
'I 
:! 

Assim a expectativa é dar liberdade ao Presidente da 
República de nomear pessoas de reconhecida competência para compor o 
colegiado. 

Sala das Comissões. em 

I 
l 

-i ···-·· -- ----aw-ro-..--.. ----· .. 
L.~PUTJ\00 OS~IO PEREIRA 

I, - -···-· 

r 
I Dê-se ao Art. 1' da Medida Provis6rin n' 661, de 18 
. de outubro de I 994, no que diz respeito ao Inciso 111, do Art. 9", da Lei n' 
j 4 024161, a segmnte redaç1o· 

Art. 1' da Medida Provisória n' 661/9~ 
Art. 9' da lei n" 4 024/61 

Inciso lll • Decidir sobre a autorí~"çao e1ou 
reconhecimento de Univer;idade, mediante a aprovação de seu Estaruro e 
Reeilncmo Geral. dos cursn~ ~m """t:.h.-.l~("imentos is()ladoa de r:':n,~ino 
Superior. depois de um prazo regular: de funcionaincnto de um m(nimo ~ic! 
02 (dois) anos. 

Outubro de 1994 
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JUSTIFICATIVA 

llo se pode dei.'W ao arbítrio do Mi11istro do fSiado 
da Educaç~o e do Dcspono, a cxclusivqa competàleia de cleci* qt~,ndo 
existe um colegiado maior que é o C.N.J;., que representa a SDCicdndo 
através dos diversos segmentos e sistemas de ensino. 

Quinta-feira 27 6085 

1.__ Sala Cemissêcs,-.t--- ···- • - · _ _j 

[;-~~-~-·'"'"'-\\li\·:~·;=:-=-.--,__ 

~rt. 1G 4a MP 661 

Art. 9Q d4 Le1 ftQ 4024/,1 

xnc:i•o Xt 

:-·i F··.,:::. •.. ,-r •. ~. 

~I 
:,~~mlnlstratlva, u 4hpoeiç&ea llu lAto que fl•e• 4lr•trblla 
·I 
~\e basea da Zdu.cacão Macioftal, resaalvada a coapetiRCl• cloe 
:\state.,a• &at.a.d.uaia 4e Eneino e 4a. Mvocac:ia Cel'al ta Uft'll;o. 

; i 
J u s r r r 1 c A r r v A ·I 

!i~t• 
'IV8 

'I 

• Hi aeceasida4e 46 ae detAr.tnar a quea ~ 
inte~preta~ aa Lala. ••tural-onte que eat• co.pe~a~t• ., 
••r ~o c.w.s. e nlo do Mtniatro d• &dgcaclo e ~ o.apor.o, 

Sala daa eoalaaõea, ea 
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l 
., i- .•. -~ •. ·. 

J 
~ 

[-;;EPUTADD VICTOR FACCIONI.., _____ ___ 

.. ----------------------~~------
DA-se ao § ~1 do At-t. 47, da lei 4 024/61 expresso no Art 

2Q, da ~adida Provisória nQ 661, de 18 de outubro da 1 994, a seguint 
redação: 

Art. 2Q da MP 661 
Art. 47 da lei 4 024/61 
§ 2Q - A competência do Conselho Nacional de Educação par 

decidir sobre o funcionamento a reconhecimento da universidade ou es­
tabelecimento isolado de ensino superior, particulares. previstas 
nos Incisos II, III a IV, do Art~ gg da lei nQ 4 024/61, referida no 
parágrafo anterior, podará ser delegada aos Conselhos Estaduais de 
Educaçlo. 

JUSTIFICATIVA 

Em assim se procedendo, dar-se-á maior autonomia aQ Canse 
7ho Nacional da· fducat;ão, quando da tomada de posiçiio inerente ao as­
sunto. 

L 

t--~~;~*.;~:~;~ .rÉ~~-~-=~~=~~-l c_:·:·:~=~-~ J 
[ ---·~rj~~ .... :.~; o--::::~: ~.:··;"::. ~ u~:·:: ~ 6"'~··~"·=~~,:· -.J 
~~!-~-~~;~~:J_~~-~··;_-:--1~~;:~0]~~~~~:-_~~I~~~~:~-~] 

i 

Di-ae ao Art. to da Medida Provisória ftO 661·,­

de 18 4e outubro de 1 994, a seguinte red~~ão; 

•~~. 4* - F1cam extintos os ~ndatoa do• 

•tuaie Kcmbroa do COnselho Federal de E4ltcaçio, devendo o 

Outubro de 1994 
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!ni5tro da ~ducaeão e do Desporto ekercer a; ativ14adae do 
• 5conseJho N_acionat de EcSucac;;:ão, até sU-'1 estruturação, no PI! 

!zo ~~ximo d@ 90 (noventA) dihs . 
• 

! 
Q 

3 U S T I F I C A T I V A 

não 

; f une ionamcn t.o 

c~iado o C-N.E., não se justifica o seu 

no prazo e~perior a 90 (noventa} dias, em Vi.! 

=:ta do que reza o Axt. 50 da Med.ida Pro\'isõria, que criou U""'' 

i;coud stJão, com a t~·refa de adot011r as providincias necessit i AS \ 

ªã orqaniz~tão e ao funcionament~ õ~ área Administ~~tl~a ~o 

.c.H.r.. I 

l ( 
~~.~ ~~ ~.~.~ ~ --~\~-- :-~-=-~=-. ~~·:::~.--h-~~\~T 7 :.:.-:1 
L'_.~-~~:-:-__:-_::-_~--~-~-- ---~----\(\-\v_-------.- j 

(i'' 

I 

L 
....... n...,..., 

"· P. 661/94 

Quinta-feira 27 6087 

........ ---·] 1-.-~-·------· ., 

. 249 . Marcos Lima 

r------; ·:J----"-~--t ===-.-~---.-~----)-'-=-~--· ::~~~--~--· ~---=--.~~~---• __ ._:.:_~~_::_:.: __ -_-·-~~---_ -_-_-__ .J, 
r·-··-·· J L-r_ ..... _. ___:_:_1•_-_ .•.• _.,. _-_~---:.,----···_'-·-:=J____J 

DIEIIDA ADJ'riYA 

Art. 1• - aer. Art. 6•, Lei 4024/61 

Acrescentar o§ 2', como redigido abaixo, transfor­

mando-se em § li o parãgrafo Untco da meclic"a: 

01 § 21 - Ficam convalidados os atos, 

pareceres e decjsÕes do Conselho 

Federal de Educação, exarados até 

18 (dezoito) de outubro de 1994, 

para resguardo de direito adquiri­

do e ato juridico perfeHo". 
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JUSTIFICAÇÃO 

Há decisÕes e pareceres exarado.<; pdo extinto Conse­

lho Federal de Educação. em f<lse final ou de fech.::tmt.:nto de.; pr·vccs­

sos. Jnrlusjve quanto à autorização de funcionamento e reco1heci­

mento, que devem prevalecer, para não prejudicar o direito ,J.dquir.!_ 

do e o ato jurfdjco perfeito, como previsto na Consti tuiçãc Federal. 

Outubro de 1994 

L 
; ·; 

.J 
_j 

rL·--_-.JD!.!E>fP:!!ULT A!!JOtlDLJ!.V!!l C'-JTLJ,D!.!!R_!.!f A!!JC,J:C~l!!!D:!!;·;!..__-_-_~ ---=================r f'7s; ~=-~ ~--- r 
,. 

1 _j _... ..... 4 ..._Xj- .oo·•••• 9 ...J. ~ ....... ~ ..... , 1<-0io•- ---- J 

,.-------------------•rnc------------------0 

I 
l 

Art. 1g - Raf. Art. 611, Lei 4024/61 

Acreacentar~ no final, a expreasão 

~ouvido o Conselho Federal de Educa­

çlo, quando se tratar de matéria de 

natureza não rotineira, administrati-

v a•. 

JUS TI FI CAÇAO 

A •adida provisória tranaror•a o "inistãrio da Educaçlo em 

órglo único, detentor de todos os poderes e decisões, centrali~ador 

8 totalitário, com retorno a uma polltica de sessenta anos atrás, 
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contraria•snte ao satado •aderno, que á dinl•ico, daacantralizador 

U-;. tjuKt-Q-:(_-d-~-----.-~-. ---~ ,. 
I 

L J 
w,·;·, ;.1 1 L·------"'~~·...;...P,_ . .;6~6,_,,,_,9'"'·'-·-_ .. _·· ____________ J 

r ;·:~a--... -.-- ·1 .., ..... - -----] 
fllarcoa Lima 

L~----; O .......... __ e...::C:.·_·_-_._._ •• _. __ ,_c<"_:... _:..._·_ ... c_· ·=··===•....:.;'i::.~--_._.-.. -,·= _·;~::::;.-.. -._~=--~~~----..J) 
....._[·_-~_.··_· __,-1 ~.-F _ .. _ ... ,_. _;,,_. __ .. ·_~·--_· -_· -_~_-,___,,.-,-------·_-·_-_·· _ ... _=:l___, 

r
---------· 

MEDIDA PROVISÓRIA 

-··"!•·o- ---.--

N' 661, de 18 (\e outubro d.e 1994, 

I 

r 

Art. t• - Re~. Art. 6t, LeJ 4024/61 

Acrescentar, no flnó.t. a expl-essã.o · 

. "O~:JVido o Conselho fc.:dcral de" Edu­

cação, q~ando se tr~tar de matéria 

de natureza nao rotine1 ra,3àn1nistratl_ 

va". 

JUSTIFICAÇÃO 

A medida provisÓria- transforma o Ministério da Educa 

ção em Órgão Único, detentor de todos os poderes e decisÕes, cen­

traltzador e totalJtárto, com retorno a uma polÍtica de sessenta 

anos atrás, contrariamente ao estado moderno; que é dinâmico, des­

centraltzador e democrático. 

--·- . ----····--. 
c.r:::s ~.-~~di .... -15.~ J 



6090 inta-feira 27 

Outubro de 1994 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

.... [ .. ,,.. __ ,. ... , .. ,_ .. ,, ... _ ...... ] 
24 I lO I 94 r i• I único' I - I -

, ...... ~ 
111 . 

nr·--------------------------------n•~----------------------------------, 
Emepda Aditiva 

Ac:rescente-seao artigo Ir da Lei n• 4.024, dei961, que a Medida Provioória pretende 

olt..-.r no seu artigo 1•, o seguinte plllágnfo único: 

'An.ao ....................................................................................................................... . 

Parágrafo único • A indicaçio de um Conselheiro cuja entidade representada seja um 

Sindicato impediri a escolha de qualquer outro investído de representaçio, também sindical". 

Justificatiya 

A Medida Provioória n• 661194 merece aplausos por retirar do Conselho a 

competinoi& para decidir sobre a criaçlo de universidades e funcionlllRento de cursos, mas ela 

llm:iae pode 10r aperfeiçoada para evitar sr-ve ri100. 

Ela retini, no Conselho Federal de l!ducaçio, o monopólio dos 'tubarllel do ensino•, 

mas os substitue pelos inimigos da atividade privada 

De fato , 1 primeira vista, a composiçlo do futuro Conselho Nacional de Educaçio 

pance d~a, uma vez, que contllll com representaçlo de diversos segmentos 

vinculados 1 &roa educacional. Mas, se obsetvarmos bem como se fará essa representaçlo, 

veremos que, pelo menos, no que diz teapeíto às 'alíneas' "a• até •e•, todos setlo, 

representantes de sindicatos, todos eles ligados 1 Central única dos Trabalhadores • CUT. 

Dor-se tamanho peso a uma organizaçao é desaconselh&vel . 

A composiçlo e competência do Conselho Nacional de Educaçio devem ser estudadas 

com muita atençlo, se se quiser , realmente melhorar o ensino no País. 

O "Correio Brasiliense" de 21110194, na Coluna de Marcone Fonníga noticia q\le o Bispo 

de Coronel Fabriciano, Dom Ulio Lara. denunciou ao Presidente da República. que "um 

Coll!dheiro (do Conselho Federal de Educação) exigiu do religiosos USS 60 mil e "Cash", Para 

"rec:onhecimento de um curso superior". 
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L_ 

r 
..,..., ____ _ 

DEPUTADO VICTOR FACCIONI 

1·-----=---------·"---------r :__! ._...... , :J. _. .. ~··- ) r: -~- 4 !j. ...... • ::~ .............. vç_ ---- .. J 
r -_ .... ~, ---,----- .... -~---r--- ,oc-,., 

L_,p 

g----------------------------------~ 

,. 
r 

'rt 1Q - Bar lrt, 60 I Ai 4D?A/61 
Acreacantar o t 2a, coao redigido abaixo, tranaroraando-aa •• 

f 11 o parigraro único da aadida~ 

•§ 20 - Fica• conva!idadoa oa atoa, pareceras 

a decia&ea do Conselho fade'ral de Educaçlo, e­

xarados ati 18 (dezoito) da outubro da 1994, 

para resguardo da direito adquirido~• ato ju­

rldico perfeito•. 

JUSTIFICACKD 

Hi daciaBea a parecaraa exarados pelo extinto Conselho federal 

da Educaçlo, ea raae final ou rachaaanto de proceaaoa, incluaiva quan 

to a autorizaçlo da runcionaaanto • raconheciaanto, que dava• prava-

lacar, para nlo prejudicar o direito adquirido e o ato ·jurldico per­

feito, co•o previsto na Conatituiçlo Fadara!. 
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L J 
J 

r 
...... _____ _ 

r l:J .__ 2 :J·-··· ... ··• ·~····- ] 

c;;;"-~ LFh.4.1L.·--_-_._"~~~~~~~~~-·-~"_"_"_'~~~~~~~~~-~-·"------~~;~~~-··_··-·==~:~ 
..-------------------------~------------------------~ 

I" 

[ 

Art. 20 - Rar. Art. 48 do lei 4024/61 

Acrescentar oa seguintes ti 3D e 41 

•t JD - A intarvançao nlo atingir& a gaa• 

S 41 • Aa •adidaa ptavtataa naata artigo 

aõ poderio aar apli~adaa ap6a inqu&rito 

que co•prova aa irr•gularldadaa, no qual 

aa proporciona aaplo direito de daraaa.• 

A Conatltuiçlo Federal garanta a autono•ia acon&•lco­

-rtnancaira a nlo poda o Podar Pública nela interferir, por con 

trariar o previsto no art. 209 da C.f. ou por rtcar o â .. ado 

sujeito a indani~ar pelaa conaaqulnciaa que advier da lntarvan-

çlo. 

Por outro t.m, o artigo do -do p-ta6rio conroro ,.__ ~-­
crlcionirioe ao fiU.n1atro da Elb:a;lo, contrariWâl al.nd8 o priclpio coneU­

tu<:i.,..r do oeplo ...r- o'Íio. <tUio'~'~·p';;''i*r'·jpiicb'6.io" 
caepat.alta procaaeo apurador. 

l 

Outubro de 1994 
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L J 
,. 

M.P. 661/94 I 
I L._-___ -_-_-_--_-_, __ C!M:a.!:r.:c'!o!a~L~i·:::~:: __________ -_-_-~_-_-_-Jl r;~·~~·--~.--J 

r--··· ,...., _.._._ ~~- ~ .......... )r_,_ --~~_._--: .... ,. ~n:-.:~::---~----- 1 
LL _____ .:.-':= __ _::-:;:_ _____ :_:_ __ ._ •• _-~ __ .;c::__ ------ ------'-

r-- .. . I z• --·-· · -- -· ~ 

r---- MEDIDA PROViSÓRIA Nt 661, de 18 de outubro de 1994. 

, 
EIIIEJIIIA .uiiTIYA 

Art. 2• - aer. Art. 48 c1a Let 4024/61 

Acrescentar os seguintes \\ 3' e 4' 

11 § 3' - A inte!"'vençào nÕ.o atingi r á 
a gestão econÔmico-financeira. 

§ 4' - As medidas previstas neste 
at'tigo sõ poderão ser apliC'.od~s 
após inquérito que comprove as ir­
regularidades, no qual se propor­
cione amplo direito de defesa." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Co.nstttutção Federal garante a autonomia econÔmico­

-financeira e não pode o Poder PÚblico nela interferir, por contr~ 

rtar o previsto no ort. 209 da C.f. ou por ficar o estado sujeito 

a indenizar pelas conseqtiênc1as que advier da intervenção. 

P~r outro lado. o artigo da medida provJsÓrJa ~onfe-

re poderes discricionários ao Ministro da Educação, C"ontrariando 

ainda o principio constitucional de ampla defesa e de que nenhuma 

punição pode ser aplicada sem o competente processo apurador. 
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L J 
[0 iô; 941 

li . ··~·:. ·"'· 
~~H=E=D=ID=A~P~R=D~V=l=S=0=R=l~A~N="~6=6~1~,~a=e~18~a~e~o~u~t=u=b~r=o-d~e~1~9~9=4~. __ _j 

I' '---··_····_····_j 
·--------- -- ···--·-------

~ .. ,.... 2 ~•11''••" .a 3 =~ -•-.:o·w. 4 'X:· •c.·•·• 9 · ·-~••• ·~•T• .... ~.»t... I 
__;;::____ --- _:..:.__---.J. 

r··;;,·a~ ot] L._I-_...:.A:.:_~t::..:.·....:..:.t•-------~-------:=J-......J 

r-·· t-1EDIDA PFWVISÔRIA Ni 661, de 18 de outubro de 1994. --l 
' I EI'IENDA ADITIVA 

Art. 1• - Re~. Art. 6•, LcJ 4024/61 

AcresC'entar. no final, a expressõc, 

"ouvido o Consç_Jho F\:d'-r.:.r.\ de. Edu­

caç.:io, quando s,~ tr.:lt::.r de m.:1cer1a 

de natureza nao mtineira,.:.dminist:-o.t.!_ 

va". 

JUS TI FI CAÇÃO 

A medido. provisori.J. transforma o 1-lini::;t~rio Ja EJuc~ 

çao ~m Órg~o UniC'o. detentor de todos os poderEs ~ decisÕes, cen­

tralizador e totalitário, com retorno a uma politic3 de sessenta 

anos at~ãs, contraciamente ~o estado mode~no, qu~ ~ din&mico, J~s­

cenc~ulizador e democrático. 

' 
\ \ ( - --· 

~-\;\~ 

I 

I 

Outubro de 1994 
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R;~~ ··I I• 
MEDIDA PROVISÓRIA NQ 661, de 18 de outubro ge 1994 _j 

r. Oepytado OSMANIO PEREIRA 
,• ·--~·-··. 

c.__ ___ j 
f'"""• - --· -- -, .' 2 ~_-_ I - ,,.~,,... ,, ..... , ..• 
'-----=-

·---------
-· ___ ··:::·~····-· __ __JI 

... 
[ ~rt. to 

·----~ 

r-- --·····---·-·-

l I 
i 

MEDIDA PROVISÔRIA N~ 661. de 18 de outubro u,_ 1994. 

.EJIENDA ADITIVA 

Art. 1• - Ret. Art. 6•, Lei 4024/61 

Acrescentar o§ 2Q, como redigido ~baixa. transfor-

mando-se em 9 1~ o par~grafo Ünico da 

••§ 2g - Ficam convalidados vS .).tOS, 

parecer(s 6 decisÕes Jo Cons~lha 

Federal àe EduC'aç3.o. cxar.:J.dos .Jte 

18 (dezoito) de outubro d:! 1994, 

para resgu~rdo ds C1r~i to adquiri­

do e .:~to juridiC'o p:-..rfeito". 

JUSTIFICAÇÃO 

H~ drctsÕ~s ~ parercrcs ~x~rarlos p· 1~ ·xrintn Conse­

lho Feder.:.! dE:: Educ.:.ç.io. em r.:.s.:: fin.:ll .ou de f-:rham.I~CO d:. proC'es-

sos, inrlusive quJ.nto Ct J.utoriz.:tç.lo de runC'Jon.:lmt.nto 

mt.nto, qu .... cJ,_vL·m prc.v;j] ... ("t.r, p.:.r.:J nÕ.o pr. jtJ<lJ":o(" n :1 r i tu ;,fi(lul r2._ 

do'! o nto juridico perf·.ito. ramo previsto no:~ ConstituJçZioF,_d,:r.:.J. 

I 
i 

I 
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_j 
1
··- .... -1 

:~--'--~-~--~-~~- J 

------ ··--·~···" ----------tr· ······­

L-·--· ... -----·-~·-.. ·--··---.. ·-·--···---....... 

r .. ........... ·-J 
-------------

C. .... _ ..... _ --~g :~~lU·~. __ , c.:_ .. ~~-- ~r,l_~~.-~~~-'~l__:·_ .. , 
..... -..... -.. -.. l' -·- -... . . . .. ... .. ... . . ..... .. .. ·- r . 
L ............. J .. _._~-"------------- ....... __ ..... . l 

........ -~ 
······----_} 

~-- -·--1 ........ _____ -- ---- .. - ........ ·--. .... ·- ,,. ... ------··· ... 

MEDIDA PROVIS0RIA NO 66!, de 18 de outubro de 1994. 

l!MEHDA ADlTIVA 

Art. 1~ ~ Ref. Art. 60, Lei 4024/61 

> 
Acroscentar os S 20 e S Jo, como redigidos abaixo, trans-

formando-se em S lO o parágrafo único da medidat 

•s 20 • Flcam convalidados os atos, 
parecArAA P d~~iaõaa do Conaelho Fe­

deral de Educação, exarados ató 18 
(dez~ito) de outubro de 1~94, para 

resguardo de direito adquirido e at~ 
jurldico perfeito.,. 

"S 30 - _Nos processos de Autorização 

e Rt=conhecimento áe Uni VE"rsiãaàes, l 
prevalecerão os Rclatõrio• das Comi! 

sõea de Acompanhamento"~ I 
JUSTIFICACAO I 

H& deci1ões e pareceres exarados pelo extinto Conselho F~ 
dera] de Educação, em fase final ou de fechament-o de processos, incluE_! 
VP. ounnto à autorização de funcionamento e reconhecimento, que devem 

prevalecer, para não prejutHcar' o direito Adquirido e o ato juridico 

perfe~to, como provisto na Constituição Federal. 

r
!" .... 

--···. 
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L 
[0,â';9~J t___ _____________ -_ ~----

r__-

r 
I 
I 

.·.• 
_..J 

--------. 
9:~ J -- ~::~.~ ·~~ .. --~ -- ---- . -· 

L_···~--· -------------. ___ ····· --·. ·-:..=J 
....... - -· -----

/'if.IJTOA FRQV!SÓRIA NQ 17>Gl, (je lS de ou~ubro de l~o:=J4. 

Art. 1' - Her. Art. 6t, tcf 4024/61 

''C 1JVido 0 ron~elho federal ~p t,1u­

('o3ÇÀ~, qu:u,,1o ~~ tf'.;lltar d<": m:HerJ 3 

t!o:! nutur'~~-" nt\<::1 t-otl~Jr3,0ttnlni~t:-3 t! 

va". 

<"Hltr,llz~1o:1or e rl-~mocr.:Ítfre>, 

L_- -------·- -----· -----------· ----

L_ 
' l... (·'I '1, \o V) •' •,' 

~~·l_·,_a, 94 j ',:__ ___ _ """·' 
__j 

_]. -.- ............ J 
. [ ___ .. ·-· :· 

1_.._ Oep, ~QE5 LA~OI~ -----------
--~--------- ___ j 4 ..-.,; ,, . ' ......... z .. . .. -·.-: .. 

--··---
,.•.,•,c•.•••• 

.J .1' .,, ' §20 
'------------- -------- --~----·--- ---

-] 

D':F1iDA ADl f IVA l 
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fl('rES'C'!"ntar t.• ~ ,t:ot, c:'•,m, l"l!rilgfdc .,t·:l1xo, tr~nwror­

m . .,:HI·)~.;-~ ~m 4 lt ., f'-"'r~grtl('> ;"inlrCI •13 I!!'! 'f···"l: 

•· 

"f 2' - F'lrnm C'':'llV:'tlf·~·'<:l"'~ o't .:~to~. 

ptu•e .... er~s ~ rl~-::-! sr)l!'s ·j,, ('r_\,,~ ... lho 

f('dcr-lll •!'l !1•.u··,;.ç~o. ~;~~nro•1f\s .,~é 

18 (d•tr.>tt..,) 1• nqtut•rn ~·! 1?'?.4, 

para reflguur•1•) ~oo: dlrtlto 3~.,u1rt­

do e oto j•.1rld!~.., pi"rhito", 

:::2{.~!ill<JA)A•> 

• H~ '1<"''é'is.;i"!9 ~ 1"'1.r~o:-t'r~I'J eJtar·v.l•:-s 1=-do ~"-'"lnt.o Con5~­
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,..~ntn, •11-l'"' r.l"-'!"''11 preval~C'':r. p~ra n3•' pr~judt~-:\!' o direitO a<1'111it•i 
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Acrescent3r os seguintes §§ :)t <'; 49 
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§ 4' - As medidas previstas neste 
artigo sõ poderão ser apljc-,:~dJ.s 
após inquérito que comprove as ir­
regularidades, no qual se propor­
cione amplo d1rei to de dcfes.:1." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Ce;nstit_uiçilo Federol g,:~.r.:mtc a autonomi-a eC'onômtro­

-nnanretr-a e não pode o Podei- PÚblico nelo ir.~-·.rf-2rir, por c-ontr:! 

rtar o previsto no art. 209 da C.F. ou por fiC'or· o csrudo sujo. i to 

a indenizar pelos conseqliências que advit::r d:1. intccv._;nç3.o. 

PQr outro lado, o artigo da medida provísÕria confe-

re poderes discricionários ao Ministro da Educação. contrariando 

ainda o principio constitucional de ampla de(esa e de que nenhuma 

punição pode ser · '~da sem o competente processo apurador. 

L-r· --~~····_-

L 
r-5;a; ._~J L,._. __ _ 
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-······ ··- ····--· 
MEDIDA PROVISÓRIA N1 661, de 18 de ovt.ubro de 1994, 

DEIIDA AD11'IYA 

Art. 2• - Rer, Art. 48 da LeJ ~024/61 

Acreac~nt&r oa s~guinte~ ff 31 P. 4• 

"§ 3• - A J n te rvençõo não 11tt ngl râ 
a ge~tão e~onÔmico-fJnancofr~. 

§ 4t - As medidos previstas neste 
artigo sÕ poderão ser nplf~f'14S 
após Inquérito que ~omprove os lr­
regularidad~s. no qual se propor­
cione omplo dlreJto de d•feett." 
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JUSTlFICACÀO 

A Cqnstttutçio Federal garante a autonoml~ econômteo­

-fJnnnreJra e não pode o Poder P~bl1co nela Interferir, por eontr! 

rJilr., previsto no ert. 209 d-:1 c.r. ou por ficar o e&tado suJeito 

~ tn~en!zar pelos eonaeqU~ncJDO quo ~dvttr d3 tntervençõo. 

Par outro lado, o artigo do medida provisÓria conte-

re pnritres tlls("rtctonártos oo Mtn1stro da Educação, eontrar:l•ndo 

atnl111 o prlnr:Ípio constituctona1 de ll11'1pl3 defesa e de qui'!: nr,nhumm 

punlçiio pode ser aplJc~d-'1 1:11.;m u t.·vlllj)>!-tent• proeesao apurodor. 

-------------------···· 

[_· . ···----

1'·--~ ... ·' ~-)' ,·'' .• · 

L ",-, ,-., --- ._., __ ___, 

Fi7'iõJ94l ; MEDIDA PROVIsMú.''íOo 661, 

I 
Hl 1 O R 

' Deputado PAES LANDIM 

,. 

. . . 

o 

. 

= . 

' o~~·~·~SI;& . o~~~T.Twlo~l 1 OIIJD!~o;:&l, •• ~ ~a.DIIIu !i Os ... õ:•III.I•T·~~ :.0.\líll, 

TEXTO 

Acri!SCI.!ntc-sç au ~n -l'' d<.t MI.!LiiJa Prüvtsuna al" b() l, 
de 18 d~.: outubro. d~:: I ()CJ-l, o sc~umtc paro.le'rai(Y luuco 

l';.srÚ~taiÚ lluu.:tt • ():.. Cun:-. ... .'lh~o.'II\)S 1jll~o.' hlt~,.•m 

a:::;sum111Ju, ll;J IVnna 1.!\p!lt.:Jialb Hll ~••pul d~:ih.: .:H11J:!O, 11.:'1Jü :icu.s 
manLi<:~llJS ~:orrcspond~m~s ao lclllpü quc f;:dtava par•• os ~nh:c~ssorcs 
conduircm seus manlbli.JS h:gun~.:ll\""1~ 

JUSTII"Il"AIIVA 

Procurí.l-sc dc~ta forma asscgurar J continuiJ<1Jc dus 
trab<.~lhos imcaados pdus <ttu~JS Cli!IS~.·Ua~.·iru.s. akm d.: unJii~o.·Jr. 
po~h.:rtonn~.:uh.: o:. m<:mJ<ttus du:- futmu~ Cutbdhcul)S 

,--------------;L & S S 1 ~ l lU 41 a ---l:l-------------, 
" . . I 

.. !_{:.~/ 
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Subst•lli~·Sit!, h1Jos O:i di)pL)S.Ili\OS da ~ h:,fid.l 
Provís.6ría 11° 661, de 18 d~i! outul..ro d..:: I 994, :t c~prcss;l!.) ··c(\II$Cilh) 

Sac1onal de EduC<I\~ao'' pda cxprc3-~:io ··c,m:;dho F~.!d~l'~ll de F.dw.::u;:~~~··. 

JlJSTII'ICATIV.-\ 
;i 
:;. N:.o 1.:m ~..:111u.lu mu<.lar-s.: o thJIIlO: ja tr;Hh~h·n:ll .; 

"· r..::spcitado do Conselho PC"J..:ral de EdliC:tç~lo pnra Con~clho Na('i,m;l) rl~ 
~- t.ducação, pois~ R..:públí..:a Fcdcrahva da l3ras!l, como o próprio lll)lll<: •IIL, 
•I ~ 11:n.l fcJ\.:raç~lo t! nfto um Cstado l!.nltariv · 
~~ A m~nutt:nÇJ.\l Ju nom.: Uu Cousdhu FoJ.,J,~r.d d~ 
< 

-
i!,, ~ d\l,açllo i, ponanto, J~ f~ndaon~nlal impvrtãncia para se r~spo:w a 

I!S.U"Utura federativa do Brasil. 
!" 
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l 
foiiiWQSIÇiQ ------------

' MEDIDA P~OVISOaiA NO 661, de 18/outubro/1994 • 

.-------. u f (111 

TEXTO 

Substitua-se, todos os dispositivos da Medida 
Provisória n' 661, de 18 de outubro de I 994, a expressão "Conselho 
Nacional de Educação" pela expressão "Conselho Federal de Educação". 

I" 

JUSTlFICATIV A 

Não te&n sentido mudar·SC o nome já tradicional e 
respeitado do Conselho Federal de Educação para Conselho Nacional de 
Educação, pois a Repúblicà Federativa do Brasil, como o propno nome diz, 
é uma Federação e não um Estado Unitário. 

A manutenção do nome do Conselho Federal de 
Educação é, portanto, de fundamental importância para se respeitar a 
estrutura federativa do Brasil. 

Sala das Comissões, em 

Outubro de 1994 
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j 
~-:--~•r• --~ ~----- .· - --- ·~•·•·~ .... ~. 
~2]__/10 /94 I ''MEDIDA PROVIS0RIA NO 

_______ J '------~-- --·-·-··- ··- •• 

~.----- --·- ----· • • ~I~ I< 

:, 
I 

' I 

Substitua-se, ·todos O:$ dispositivos da tvh:dida 
Provisória n' 661, do I S do outubro do I 994, a cxprossào "Consdho 
Nacional dl! Eóuc<..~çào ''llt.:la ~xpr!.!Ssoiu .. Cons~ll10 ft.:dl.!ral J~ Edu~.:açoiun. 

JUSTIFICATIVA 

Não t~:m sl!ntido mudar-st: o uonh! jã tradicional w.: 

respeitado do Conselho Fodoral de Educação para Conselho Nacional de 
Educação; ·pois a Rçpública Feder;Jiiva do Bra"sil. como o próprio nom-e dlz, 

.
•· .. \ é uma FcdcraçJo e não um Estado Unit.úrio. 

A manutenção do noml! do Consdho Ft:d\!ral de 
:( Educação é, portanto, Jlt! fundamental imponância para se r~s~itar a 
:\ estrutura federativa do Brasil. 

:j 
:i 
'I 
·I 
I 

' I'' 
I 

Sala J:1s Comissõ..:s, ..:m 

-----------
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----~-:. ---, r----- '"'" ~ .... , 
-'~J.~J.!_I '' l__fi!DIDA RPOV~SORIA NO 

i·---------- ·-··- - • • I ~ ~ 

• ---1 ~~ ~ ''""·'··· --- --~ , DEP. PAES LANDIM 

------- -- I ___ -. --- __ __j 

L , o,~ .. " ... , w---·~"~·-- .-u:-~:~~~[J ....... ~-::::.:: .. -:~ .. ] 
E •:: :J L~T·t~---[ t.lfoil;.lol!O --~-- I~C!:.O .I..Hou J 

TEXTO ____/ -l 
Sub:slitua-sc, todos os dispositivos dJ l\:h:dida ) 

Provisória n° 661, dl.! 18 d!! outubro l.h.: I 99~. a t:xprcssào ··c l'll:il!'lho 

Nacion~l dl! Educação'' Jll..!la ~.;:xprcss<io ··consl,!lliO r~J~.:ral d&: EdtlCa)·:all". 

JUSTIFICATIVA 

N~u h!m sentido mul.br-sl,! o lllllllc j~-, tradi\."i~~n•1l c 
rcspeit<sdo do Con~dhu F!.!d~ral de Educalf:1o para Conselho Na~.:ional d'i! 
Educ<Jç[lo, pois a lüpi1blil.:a Fcdcrah\'<1 do liras! I, como o prOprill num.: Ji~. 
t uma Fcd~..:raíjüo c não um E~lado Unit:iriu. 
· A manutenção do nome do Consdho h:J~ral d<: 
Educa~ào- é. ponanto, de fundamcnt<JI importância para se respeitar a 
estrutura federativa do Brasil. 

I 

J 
Sala Jas Comissú..:s, em 

---------

I" I '~''""""'/----, . J 
'-· ----~~L~:..:c~L:....S!._~L:.='.::.:~<~·~' : L...----______ _ 
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Substihla-se, todos os dispositivos da Mc~ida 
Pro\is6ria n• 66 I, de I 8 de outubro de I 994, a expressão "Cem•• lho 
Nacional de Educaçlo" pela expressão "Conselho Federal de Educafllo"'. 

JUSTIFICATIVA 

I 

J 

I 
i 
' I 

Nlo tem senrido mudar-se o nome jâ tfíh1icional e J 

, respeitado do Conselho Federal de Educação para Conselho Nacional de 
E::duca~ào, pois a República Federativa do Bro<il, como o próprio-nome dJ7, -I 
t uma fedcraçao e não um Estado Unirftrio. I, 

A manutenção do nome do Conselho federal de 
Educaç•o ~. portanto, de fundamental importâ.ncia para se rc<peirar a i' 
estrun1ra federativa do llrasil 

Sala das Comissões, em 

I 
i 

Quinta-feira '1:1 61115 
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l J 
r24, ;--~ I94J r .... ·,--,--_ _.:.:PIED=I=DA:.:_-.:_~::_-=-~=SOR~~~A:.:_..:-66~1""í=;::_· _____________ J 

c _____ _::DEPUT==AOOe:::...::..Vl!:Cc:;:::~::.~~F~A:::C-C:::;~eo-~=1-------:=1--1 r,;-~~~·-'"•-·] 

r 1 O -.- 2 :_;g-: ll>ftY•'"'~'"" 5O·_,"'.,.,. 4 O·..;,,.. I O· 1utt•,.ul'hVOI..,... ~--- •• ] 

r,----~---'---'-----•n,.----------------, 

f 

Substitua-s-&; 8111 todos os dispositivos da "adida Prouiaõria 

nD 661, de 18 da' ôutubro da 1994, a expraaalo •Conselho Nacional 
'.I . 

da Educaçi.o" .palat axprasalo "Conselho Federal de Educaçlolll • 

. ' 

JUSTifiCATIVA 

' .. ·l 

111aa- ta~ sentido 111udar-aa o no11e ji tradicional e raapaitado 

do Conselho Federal da Educaçlo para. Conselho Nacional ~a Educaçlo~ 
pois a' República federativa do Brasil, co•o o próprio no•a diz, i 

u•a Fàdar-açl.o· ~ ;f"!ID u• Eatado Unitário .. 
" •anutançlo do n·a•a do Conselho Federal da Educaçlo, á, por-, 

tanto, da funda•antal i•portlncia para 88 raepaitar ~ estrutura ra­

daratt'va da Br8~1L 

2 

''.:r.:,rc:-c~:-0 ::c r.c::< sr.c.'"r, TI J.r~· ?7/1:1/}·1 

• 

t 

Outubro de 1994 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Hum­
berto Lucena, Presidente do Senado Fedctal, nos tennos do art. 48, 
item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'lii,,DE 1994 

Aprova o texto do Acordo celebrado entre o 
Governo da RepúbJi(a Federativa do Brasil e o Go· 
vemo da República do Paraguai para a construção 
de uma segunda ponte internacional sobre o Rio Pa· 
raná, firmado em Foz do Iguaçu, em 26 de setembro 
de 1992, bem como da Nota Paragnaia n• 213, de 23 
de outubro de 1992, e da Nota Brasileira n° 32, de 8 
de Ceve"'iro de 1993, que eonstituem modilleação da 
artigo lll I .a do referido Acordo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' E aprovado o texto do Acordo celebrado entre o Go­

verno da República Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli­
ca do Paraguai para a consllUção de uma segunda ponte 
internacional sobre o Rio Paraná. fmnado em Foz do Iguaçu, em 
26 de setembro de 1992, bem como da Nota Paraguaia o' 213, de 
23 de outubro de 1992, e da Nota Brasileira o' 32, de 8 de feverei­
ro de 1993. que constituem modificação do artigo nr !.a do referi­
do Acordo. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreeiação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referi­
do Aconlo, ou das notas diplomáticas que o emendem. bem como 
quaisquer atos que, nos termos do art. 49, L da Constituição Fede­
ral, acarretem encargos ru compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. · · 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 26 de ootubro de 1944.- Senador Hum• 
berto Lucena, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA DO PARAGUAI 
PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SEGUNDA 

PONTE INfERNACIONAL SOBRE O RIO PARANÁ 
O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República do Paraguai 
(doravante denominados "Partes'1, 
Tendo em vista o significativo incremento do fluxo de pas­

sageiros e cargas pela Ponte da Amizade, que une as localidades 
fronteiriças de Foz do Iguaçu e Ciudad dei Este; 

Considerando ser de interesse recíproco promover a integra­
ção física de seus tenitórios e firmemente convencidos de que os 
legítimos anseios das comunidades residentes na região fronteiriça 
serão mais bem atendidos com a ampliação das vias de ligação 
para o traDsJX>lt.e terrestre entre as duas margens do rio Paraná; 

Considerando o disposto na Ata de Entendimento entre o 
Ministério dos Transportes e das Comunicações da República Fe­
derativa do Brasil e o Ministério de Obras Públicas e Comunicaçõ­
es da República do Paraguai Relativa à Construção de uma 
Segunda Ponte Internacional sobre o rio Paraná. assinada em 13 de 
junho de 1992, 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 
As PiUf;es se comprometem a iniciar o exame das questões 

referentes à construção e à exploração de uma segunda ponte inter-

nacional entre o Brasil e o Paraguai, sd,re o rio Paraná. 
Artigu li 

As Partes se comprometem a iniciar o exame das questões 
referentes à construção e à exploração de uma segunda ponte inter­
nacional entre o Brasil e o Paraguai, sobre o rio Paraná. 

Artigo Ill 
I. A Comissão Mista terá as seguintes atribuições: 
a) reunir os antecedentes necessários a run de e!aborar os 

termos de referência relativos a.os aspectos técnicos, econômicos e 
financeiros da obra, a ser objeto de licitação pública internacional, 
mediante o regime de concessão de obra pública. sem o aval dos 
Govemos e sem trânsito mínimo obrigatório. Será concedida pre­
ferência a empresas oo consórcio de empresas constituídas sob as 
leis brasileiras ou paraguaias e que tenham sua sede e administra­
ção no Brasil ou no Paraguai; 

b) propor às Partes as opções para a localização da ponte, a 
qual será definida em acordo por troca de notas; 

c) preparar a documentação necessária para levar a cabo a 
licitação pública e a posterior adjudicação para a construção, ex­
ploração e manutenção da ponte e das obras complementares; 

d) proeeder à adjudicação da obra; 
e) supeiVisionar a execução e fiscalizar, durante a etapa de 

construção, o desenvolvimento dos trabalhos contratados; 
f) aprovar as obras realizadas, por ocasião do término dos 

trabalhos. 
2. A Comissão Mista terá plenos poderes para solicitar toda 

informação ou assistência técnica que considerar necessária. 
3. cada Parte será responsável pelas despesas decorrentes 

de sua representação na Comissão Mista. As despesas comuns da 
Cotnissão Mista serão divididas entre as Partes, em igual proporção. 

4. A Comissão Mista disporá de Regulamento próprio, cujo 
texto sem acordado pelas Partes mediante acordo por troca de notas. 

Artigo IV 
I. O custo dos estudos, dos projetos e das obras de constru­

ção da ponte. assim como das obras complementares que forem 
objeto de concessão, estará a cargo da empresa ou do consórcio 
vencedor. 

2. Os custos das ligações rodoviárias ou ferroviárias desde 
as redes viárias existentes em ambos os Países até o ponto de aces­
so às obras contratadas estarão a cargo da empresa ou do consór­
cio adjudicatfu:io das obras. 

3. As Partes acordaráo oportunamente, por troca de notas, 
as condições a serem cumpridas pelo ooncessionãrio para a explo­
ração da ponte e os procedimentos a serem adotados para sua utili­
zação, conservação e vigilância. 

Artigo V 
1. As Partes se notificarão sobre o cumprimento das respec­

tivas formalidades legais internas necessãrias para a vigência do 
presente Acordo, o qual entrará em vigor a partir da data de recebi­
mento da segunda notificação. 

2. Qualquer uma das Partes poderá, a qualquer tempo, de­
nunciar o presente Acordo, por via diplomática e com antecedên­
cia de um ano. 

3. Em caso de denúncia. as Partes decidirão de comum 
acordo sobre suas conseqüências na concessão e na adjudicação de 
que trata o artigo In. 

Feito em Foz do Iguaçu, aos 26 dias do mês de setembro de 
1992, em dois exemplares originais, nos idiomas português e espa­
nhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil- Affonso 
Camargo. 

Pelo Governo da República do Paraguai - Porfiro Pereira 
RuízDíaz. 
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SENADO FEDERAL 
Faço saber qt e o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto 

Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 66, DE 1994 

Concede , ao Estado do Espírito Santo, eleva­
ção temporária do limite previsto pelo art. 4°, I, da 
Resolução D0 11, de 1994, do Senado Federal, e auto. 
riza a contratação, por aquele Estado, de operação 
de crédito com o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econõmico e Social - BNDES, no valor de 
R$16. 711.000,00, em 1' de julho de 1994, cujos recur­
sos serão destinados à ampliação do sistema de trans­
porte e à estruturação da malha viária da Região 
Metropo~tana de Vitória- Projeto Transcol ll. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o É concedida ao Estado do Espírito Santo elevação 

temporária do limite previsto pelo art. 4', L da Resolução n• ll, de 
1994, do Senado Federal, a ftm de que possa realizar a operação 
de crédito de ~e trata o art. zo desta Resolução. 

Art. 2° É autorizado o Estado do Espírito Santo a realizar 
operação de crédito com o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social- BNDES, no valor de R$16.711.000,00 (de· 
zesseis milhões, setecentos e onze mil reais), em I o de julho de 
1994, com as seguiDtes caracteristicas: 

a) valor pretendido: R$16.711.000,00, em l' de julho de 
1994; 

b) atualização do valor do crédito: pelo mesmo critério le­
gal adotado para atualizAção dos recursos repassados ao BNDES. 
originários do Fundo de Participação PIS/PASEP e do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador- F A T; 

c) atualização do valor da dívida: segundo o mesmo critério 
adotado para atualização dos recursos repassados ao BNDF.S, ori­
ginários do Funde de Participação PISIP ASEP e do Fundo de Am­
paro ao Trabalhador - FAT, aplicável sobre o saldo devedor, 
incluídos o princi'Jal, juros compensatórios e moratórios, despesas, 
comissões e demais encargos; 

d) destinação dos recursos: ampliação do sistema integrado 
de transportes e estruturação da malha viária da Região Metropoli­
tana de Vitória- Projeto Transcolll; 

e) prazos: 
- de utilização: vinte meses, contados da data da formaliza­

ção juridica da operação; 
-de carência: vinte e quatro meses, contados a partir do dia 

15 (quinze) subseqüente à data da formalização juridica da opera­
ção; 

- de amortização: setenta e dois meses, sendo as prestações 
mensais e suces5ivas, cada uma no valor do principal vincendo 
atualizado da divida, dividido pelo número de prestações de amor­
tização ainda não vencidas, vencendo-se a primeira no dia 15 
(quinze) do mês subseqüente ao do témrino do praw de carência; 

f) juros: 9% a.a., calculados dia a dia sobre o saldo devedor 
atualizado, exigíveis trimestralmente, durante o prazo de carência, 

.e mensalmente, durante o período de amortização, juntamente com 
as prestações do principal, e no vencimento ou liqüidação da dívi­
da; 

g) comissão de reserva de crédito: 0,1 %, cobrável por perlo­
do de trinta dias ou fração; 

h) garatJ' ia: FPE e IPL 

Art. 3' A contratação da operação de crédito a que se refere 
o art. 2° deverá. efetivar-se no prazo máximo de duzentos e setenta 
dias, contados da data da publicação desta Resolução. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Senado Federal, 26 de ootubro de 1994.- Senador Hum· 
berto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou. e eu, Humberto 
Luce-na, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento 
Intemo, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 67, DE 1994 

Concede, ao Estado do Espírito Santo, eleva· 
ção temporária do limite previsto pelo art. 4', I, do 
Resolução n' 11, de 1994, do Senado Federal, e auto­
riza a contratação, por aquele Estado, da operação 
de emito no valor de R$ 7 .810.615,44, em 1' de Ju· 
lho de 1994, junto ao Banco do Brasil S.A. por meio 
da linha de financiamento Finnish Export Credit 
Ltda., destinando.se os recursos à aquisição de equt .. 
pamentos para o Corpo de Bombdros do Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l • É concedida, ao Estado do Espírito Santo, elevação 

temporária do limite previsto pelo art. 4', L da Resolução n' li, de 
1994, do Senado Federal. a fun de que possa realizar a operação 
de crédito de ~e trata o arL 2°. 

Art. 2° É autorizado o Estado do Espírito Santo a realiur 
operação de crédito junto ao Banco do Brasil S.A., por llleio da li­
nha de financiamento do Finnish Export Credit Uda .. com as se­
guintes caracteristicas: 

a) valor pretendido: R$7.810.615,44 (sete milhões oitocen­
tos e dez mil, seiscentos e quinze reais e quarenta e quatro centa­
vos), em I' de julho de 1994; 

b) encargos financeiros: 
- juros de 6,6% a.a. (taxa praticada pelo Finnish Export 

Credit Ltda.), vencíveis e pagáveis. juntamente com as parcelas de 
capital, calculados sobre o saldo devedor do principal e o número 
de dias efetivamente deconidos, em uma base de trezentos e ses­
senta dias (ano comercial); 

- comissão de administração de 3% a.a., cobrada semeslr.d-
mente, sobre o saldo devedor de cada embatque; • 

c) garantias: 
- alienação fiduciária dos bens objeto da importação; 
- cessão de quotas do FPE (Fundo de Participação dos Esta-

dos), na proporção de 100% do valor da operação, podendo serre­
duzida a até um terço do saldo devedor, desde que, somada ao 
total das reciprocidades oferecidas pelo Governo do Estado, perfa­
ça o valor total do financiamento; 

-constituição de liqüidez automática. mediante acordo ftr­
mado com o Estado, na forma de cessão de créditos, que possibili­
te a contribuintes, previamente selecionados pelo Banco do Brasil 
S .A., recolherem, durante todo o periodo do fmanciamento, o 
ICMS (Imposto sobre operações relativas à circulação de merca­
dorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de conmnicação) mensal diretamente em suas fi­
liais. O valor minimo a ser negociado, neste caso, deverá ser em 
tomo de R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais), que correspon· 
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derá a um terço de cada prestação semestral do financiamento; 
d) destinação dos recursos: aquisição de equipamentos para 

o Corpo de Bombeiros do Estado do Espírito Santo; 
e) reembolso dos recursos: em quatro parcelas mensais; 
f) reembolso do principal: em parcelas semestrais. a partir 

de 1996. 
Art. 3° A contratação da operação de crédito a que se refere 

o art. 2° deverá efetivar·se no prazo máximo de quinhentos e qua­
renta dias contados da data da publicação desta Resolução. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Senado Fedeml. 26 de outubro de 1994.- Senador Hum­
berto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N° 68, DE 1994 

Autoriza a Prefeitura de São Paulo a emitir 

Letras Financeiras do Tesouro da Prefeitura de São 
Paulo - LFI'M- SP, cujos recursos serí o destinados 
ao giro de 12% de sua dívida mobiliár a vencida no 
2° semestre de 1994. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o É autorizada a Prefeitura. de São Paulo a emitir Le­

tras Financeiras do Tesouro da Prefeitura de São Paulo- LFTM­
SP. cujos recursos serão destinados ao giro de 12% de sua Dívida. 
Mobiliária vencida no zo semestre de 1994. 

Art. 2° A emissão autorizada corresponde ao complemento 
do giro da Dívida Mobiliária autorizada pela Resolução n° 47, de 
1994, do Senado Federal e obedecerá às condições nela definidas. 

At1. 3° A autorização concedida por esta Resolução deverá 
ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, a contar de sua 
publicação. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Senado Fedeml. 26 de ootubro de 1994.- Senador Hum­
berto Lucena, Presidente. 

SUMÁRIO 

1994 
1- ATA DA 146" SESSÃO, EM 26 DE OUTUBRO DE 

l.1 -ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENfE 
1.2.1- Parecer<S 
Referentes às seguintes matérias: 
Mensagem n° 315, de 1994, do Senhor Presidente da Repú­

blica, submetendo à aprovação do Senado Federal, o nome do Sr. 
Mauricio José Corrêa, para exercer o cargo de Ministro do Supre­
mo Tribunal Federal. 

Mensagem n° 306. de 1994, do Senhor Presidente da Repú­
blica. submetendo à aprovação do Senado Federal. o nome do Sr. 
Aloísio Carneiro, para exercer o cargo de Suplente de Ministro 
Classista Temporário. 

Mensagem n° 307. de 1994. do Senhor Presidente da Repú­
blica. submetendo à aprovação do Senado Federal, o nome do Sr. 
Antônio Jurandy Porto Rosa, para exercer o cargo de Defensor Pú­
blico-Geral da União. 

Mensagem n° 308. de 1994. do Senhor Presidente da Repú­
blica, submetendo à aprovação do Senado Federal. o nome do Sr. 
Olympio Pereira da Silva Júnior, para exercer o cargo de Ministro 
do Superior Tribunal Militar. 

1.2.2- Leitura de Proposta de Emenda à Constituição 
Proposta de Emenda à Constituição 0° 04, de 1994. de auto­

ria do Sr. Odacir Soares e outros Srs. Senadores. que acrescenta 
parágrafo ao art. 53 da Constituição Federal. dispondo que o Su­
premo Tribunal Federal é competente para processar e julgar De­
putados e Senadores por crime praticado anteriormente à sua 
diplomação, não dependendo, nessa hipótese, de autorização da 
Casa respectiva. 

1.2.3- Requerimentos 
N" 762. de 1994, de autoria do Senador Dario Pereira, soli­

citando a inclusão em Ordem do Dia, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 121. de 1994 (n° 2.981/93. na Casa de origem). que disciplina a 
extração. industrialização, utilização, comercialização e transporte 
do asbesto/amianto e dos produtos que o contenham, bem como 
das fibras nab.Jrais e artificiais. de qualquer origem, utilizadas para 
o mesmo flm, cujo prazo na Comissão de Serviços de Jnfra~Estru-

tura já se acha esgotado. 
N° 763. de 1994. de autoria do Senador José Eduardo. soli­

citando que seja considerada como licença autorizada sua ausência 
dos trabalhos da Casa, nos dias 21 e 24 do cozrente. Aprovado. 

1.2A- Leitura de Projetos 
Projeto de Lei do Senado n° 75. de 1994. de autoria do Se­

nador José Eduardo, que cria incentivo tributário para doações fei­
tas a escolas públicas. 

Projeto de Lei do SelUldo n" 76. de 1994. de autoria do Se­
nador Fnmcisco Rollemberg, que altera o Decreto-Lei n° 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 C6digo Penal -. introduzindo artigo que 
defme crime de omissão no exercício do pátrio poder. 

1.2.5 - Comunicações da Presidência 
Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida 

Provisória n° 662/94, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao or­
çamento de investimento das empresas estatais, em favor das Cen­
trais Eléuicas do Norte do Brasil S.A., crédito extraordinãrio no 
valor de R$ 15.479.072.00 (quinze milhões. quatrocentos e setenta 
e nove mil, setenta e dois reais), para os fms que especifica; desig­
nação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para 
tramitação da matéria. 

Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida 
Provisória n° 663/94, que dispõe sobre as contribuições para o 
Programa de Integração Social para o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público- PASEP. incidentes sobre receitas 
de exportação e dá outras providências; designação da Comissão 
Mista e estabelecimento de calendário para tramitação da matéria. 

Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida 
Provisória n° 664/94, que dispõe sobre a vinculação da Fundação 
Osório, e dá outras providências; designação da Comissão Mista e 
estabelecimento de calendário para tramitação da matéria. 

Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida 
Provisória no 665/94. que dispõe sobre a reestruturação da Secreta­
ria da Receita Federal, e dá outras providências; designação da 
Comissão Mista e estabelecimento de calendário para tramitação 
da matéria. 

Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida 
Provisória no 666/94, que dispõe sobre a assunção pela União de 
crédito da Export Development Cmporation- EDC e de debêntu-
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res emitidas pela ENlBRAER- Empresa Brasileira de Aeronáutica 1.2.8- Comunicação da Pn:Sdência 
S.A., bem como sobre a utilização de créditos da União junto à Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
EMBRAER- Empl'l~sa Brasileira de Aeronáutica S. A.; designação 18 horas e 30 minutos. com Ordem do Dia que designa. 
da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para tramita- 1.2.9- Requerimentos 
ção da matéria. N° 764, de 1994, de autoria do Senador Jacques Silva e ou-

Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida tros Senhores Senadores de dispensa de interstício e prévia distri­
Provisória D0 667/94, que organiza e disciplina os sistemas de con- buição de avulsos para o Parecer 0° 219/94-CCJ, sobre a indicação 
trole interno e de pbnejamento e de orçamento do Poder Executi- do Senador Mauricio Corrêa, para exercer o cargo de Ministro do 
vo e dá outras proádências.~ designação da Comissão Mista e Supremo Tribunal Federal. Aprovado. 
estabelecimento de calendário para tramitação da matéria. N° 765, de 1994, de autoria do Senador Affonso Camargo. 

Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida de dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o 
Provisória D0 668/94, que dispõe sobre as alíquotas de contribuição Parecer n° 220, de 1994, oferecido à Mensagem n° 306, de 1994, 
para o Plaoo de Seguridade Social do SeiVidor Pllblico Civil Ativo que submete à aprovação do Senado Federal, o nome do Sr. Aloi­
dos Poderes da União, das Autarquias e das Fundações Públicas, e sio Carneiro, para exercer o cargo de Suplente de Ministro Classis­
dá outras providênc;as.; designação da Comissão Mista e estabele- ta Temporário. Aprovado. 
cimento de calendário para tramitação da matéria. N' 766, de 1994, de autoria do Senador Affonso Clllllliigo, 

Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida de dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos, para o 
Provisória ·n' 669/94, que altera o art. 5' da Lei n' 7 862, de 30 de Parecer n' 221. de 1994, oferecido à Mensagem n' 307, de 1994, 
ou rubro de 1989. que dispõe sobre a remuneração das disponibili- que submete à aprovação do Senado Federal, o nome do Sr. Antô­
dades do Tesouro Nacional.; designação da Comissão Mista e es- nio Jurandy Porto Rosa, para exercer o cargo de Defensor Públioo-
tabelecimento de calendário para tramitação da matéria. Geral da União. Aprovado. 

Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida W 767, de 1994, de autoria do Senador AtTonso Clllllliigo, 
Provisória n° 670/94. que altera a Lei n° 8.031, de 12 de abril de de dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o 
1990, e dá outras providências.; designação da Comissão Mista e Parecer n° 222, de 194, oferecido à Mensagem n° 308, de 1994, 
estabelecimento de calendário para tramitação da matéria. que submete à aprovação do Senado Federal, o nome do Sr. Olym-

Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida pio Pereira da Silva Júnior, para exercer o cargo de Ministro do 
Provisória D0 671/94, que dispõe sobre o exercido das atribuições Superior Tribunal Militar. Aprovado. 
institucionais da Advocacia-Geral da União, em caráter emergen- 1.2.10- Ldtura de Projetos 
cial e Provisória, e dá outras providências; desiguação da Comis- Projeto de Resolução n' 90, de 1994, de autoria do Senador 
são Mista e estabelecimento de calendário para tramitação da Jutahy Magalhães, que altera o § 2' do art. 432 do Regulamento 
matéria. Administrativo do Senado Federal. 

Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida Projeto de Resolução n' 91, de 1994, de autoria do Senador 
Provisória D0 672/94, que dá nova redação ao art. 1° da Lei n° Jutahy Magalhães, que extingue funções comissionadas do Quadro 
6.150, de 3 de dezembro de 1974, que dispõe sobre a obrigatorie- de Pessoal do Senado FederaL 
dade da iodação do sal destinado ao consumo humano, seu oontro- 1.2.11- Comunicação da Presidência 
le pelos órgãos sanitários e dá outras providências; designação da Abertura de ptazo para apresentação de emendas para os 
Comissão Mista e estabelecimento de calendário para tramitação Projetos de Resolução n°s 90 e 91/94,lidos anteriOIDlente. 
da matéria. 1.2.12 - Requerimento 

1.2.6- Discursos do Expediente W 768, de 1994, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, 
SENADOR GIUJERTO MIRANDA - Criticas ao Governo solicitando ao Ministro da Educação, infonnações que menciona. 

pelo abuso na edição de medidas provisórias. Considerações sobre 1.2.13- Discursos do Expediente (Continuação) 
o editorial do jornal manauara A Critica, publicado no último dia SENADOR JUTAHY MAGIILHJ.ES- Indignação diante da 
07, que trata da má utilização, pelo Governo Federal, da máquina não-instalação do Consellio de Comunicação Social, aprovado há 
administrativa. Congratulações aos amazonenses pelos festejos mais de 3 anos pelo Congresso Nacional. 
dos l46 anos da cidade de Manaus. SENADOR MAURO BENEVIDES- Esclarecendo indaga-

SENADOR EDUARDO SUPUCY- A questão da sobrevi- ções do Sr. Jutahy Magalhães sobre o Conselho de Comunicações, 
vência da EMBRAER. Encaminhando ofício ao Diretor do por ocupar a Presidência do Congresso Nacional quando da sua 
BNDES sobre dificuldades de fmanciamento de projetos da EM- aprovação. 
BRAER. O SR. PRESIDENTE- Resposta ao Sr. Jutahy Magalhães. 

SENADOR V AlMIR CAMPEW - Regojizo pela indicação SENADOR JUTAHY MAGAlllÃES - Considerações obre 
do Senador Mauricio Corrêa para o Supremo Tribunal Federal a argumentação apresentada pelos Srs. Mauro Benevides e Hum-

SENADOR ÁUREO MElLO - Homenagem ao Professor berto Lucena a respeito do Conselho de Comunicação Social 
Gilberto Mestrinho de Medeiros Raposo, Presidente do PMDB 13- ORDEM DO DIA 
amazonense. -Projeto de Resolução n' 86, de 1994, que aprova. o Edital 

SENADOR MAGNO BACEIARA, pela ordem - pelo para n' PND-A-05/94-EMBRAER - Alienação de Ações Ordinárias 
desobstrução da pauta do Senado e conseqüente apreciação do Nominativas do Capital Social da EMBRAER- Empresa Brasilei-
Projeto de Lei da Câmara n"l6/94, objeto de sua relatoria. rn de Aeronáutica S.A. de propriedade da União Federal. Aprova-

O SR. PRESIDENTE- Resposta ao Sr. Magno Bacelar. do com subemenda. após parecer de plenário lendo usado da 
SENADOR MEIRA FILHO - Coosiderações sobre conver- • palavm os Srs. Eduardo Suplicy e Cid Sabóia de Carvalho. 

sações entre o Ministro da Justiça e os Ministros Militares acerca Redal(âo fmal do Projeto de Resolução n' 86, de 1994. 
do uso das Forças Armadas na luta contra a violência e a traficân- Aprovada. A promulgação. 
cia de drogas na cidade do Rio de Janeiro. -Requerimento n' 696, de 1994, do Senador Jutahy Maga· 

1.2.7- Eleição de Membros do Conselho da República Ihães, solicitando, nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
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Interno, a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Sena­
do n° 232, de 1991, de sua autoria, que autoriza o Poder Executivo 
a definir as terras indispensáveis à preservação ambiental, inte­
grantes dos bens da União e dos Estados, na forma do art. 23, itens 
VI e VU combinado com o art. 24, VI, da Constituição Federal. 
Aprovado. 

Projeto de Lei da Câmara n° 90, de 1994 (n° 1377/91, na 
Casa de origem), que cria o Sistema Educacional Desportivo Bra­
sileiro, integrado ao Sistema Brasileiro do Desporto. Discussão 
sobrestada, após parecer de plenário favorável e abertura de p_razo 
para oferecimento de emendas. 

-Projeto de Lei da Câmara n° 16, de 1994 (n° 2.248/91, na 
Casa de origem), que regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, 
dispoodo sobre serviços notariais e de registro. Aprovado, sendo reti­
radas as emendas n% 1 e 2-CCJ e rejeitadas as demais. A sanção. 

- Projeto de Lei do Senado n° 142, de 1993, que dispõe SO­

bre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providên­
cias. Discussão sobrestada, após parecer de Plenário favoiável 
com emenda, e abertura de prazo para oferecimento de emenda. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 44, de 1993 (n° 250/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permis­
são da Rádio Independente Ltda. para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Lajeado, 
Estado do Rio Grande do SuL Apreciação sobrestada, em virtude 
do término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 45, de 1993 (n° 253/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a conces~ 
são outorgada à Rádio Capinzal Uda. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média na Cidade de Capinz11J, Estado 
de Santa Catarina. Apreciação sobrestada, em virtude do térmi­
no do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 46, de 1993 (n° 248/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permis­
são outorgada à Rádio Fraternidade Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Araras, 
Estado de São Paulo. Apreciação sobrestada, em virtude do tér­
mino do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 48, de !993 (n° 264/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a penn.is­
são da Rádio Jornal do Brasil Ltda., para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Apreciação sobrestada, em 
virtude do término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 49, de 1993 (n° 273/93, 
na Câmara dos Deputados ), que aprova o ato que renova a per­
missão da Rádio Litoral Ltda., para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freq_üência modulada na Cidade de Osório, Estado 
do Rio Grande do Sul. Apreciação sobrestada, em virtude do tér­
mino do prnzo regimental da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 52, de 1993 (n• 246/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à Rádio Grande Lago Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Santa Helena, 
Estado do Paraná. Apredação sobrestada, em virtude do término 
do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 55, de 1993 (n° 267/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à Paquetá Empreendimentos Ltda. para explorar 
serviço de rndíodífusão sonora em onda média na Cidade de Flo­
riano, Estado do Piauí. Apreciação sobrestada, em virtude do tér­
mino do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 7, de 1994 (n° 308/93, 
na Câmara dos Deputados ), que aprova o ato que renova a outor-

ga deferida à Rádio Cultura de Timbó Uda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Timbó, Esta­
do de Santa Catarina. Apreciação sobrestada, em virn.ule do tér­
mino do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo no 9, de 1994 (n° 301/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à Rádio e TV Tapaj6s Uda., para explorar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de Santa-· 
rém. Estado do Parã. Apreciação sobrestada, em virrude do tér­
mino do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° !O, de 1994 (n° 297/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permis­
são à Fundação Pe. Urbano Thiesen para executar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada. com fms 
exclusivamente educativos, na Cidade de Novo Hamburgo, Estado 
do Rio Grande do Sul. Apreciação sobrestada, em virtude do tér­
mino do prazo regimental da sessão. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 11' de 1994 (n° 265/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permis­
são outorgada ã S.A. Rádio Verdes Mares, para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de For­
taleza, Estado do Ceará. Apreciação sobrestada, em virtude do 
téiiD.ino do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 12, de 1994 (n° 319/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga pemris­
são à Fundação Cultural Cruzeiro do Sul para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Soroca­
ba, Estado de São Paulo. Apredação sobrestada, em virtude do 
téiiD.ino do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo no 18, de 1994 (n° 25V93, 
na Câmara dos Deputados ), que aprova o ato que renova a con­
cessão outorgada à Râdio Araguaia Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Araguaína, Esta­
do do Tocantins. Apreciação sobrestada, em virtude do té:mtino 
do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 19, de 1994 (n° 254/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à TV Tocantins Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de Anápolis, 
Estado de Goiás. Apreciação sobrestada, em virtude do término 
do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 23, de 1994 (n° 327/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à Rádio Montanhês de Botelhos Uda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Bote­
lhos. Estado de Minas Gerais. Apredação sobrestada, em virtu­
de do ténnino do praw regimental da sessão. 

-Projeto de'Decreto Legislativo n° 24, de 1994 (n° 328/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga pennis­
são à Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí para exe­
cutar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com ftns exclusivamente educativos, na cidade de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais. Apreciat,3.o sobrestada, em virtude do 
término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 50, de 1993 (n° 277/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a outorga 
deferida ao Sistema Nova Era de Comunicação Ltda., para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de 
Borrazópolis, Estado do Paranã. Apreciação sobrestada, em vir­
tude do término do pra.zo regimental da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 62, de 1993 (n° 268/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a con­
cessão ootorgada à Sociedade Rádio Vila Real Ltda., para explorar 
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serviço de radiodif1.são sonora em onda média na cidade de Cuia­
bá, Estado de Mate Grosso. Apreciação sobrestada, em virtude 
do término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n" 64, de 1993 (n" 275/93, 
na Câmara dos Derutados), que aprova o ato que renova a conces­
são outorgada ã Scciedade Rádio Emissora Paranaense S/A para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na 
Cidade de Londrin. 1, Estado do Paraná. Apreciação sobrestada, 
em virtude do ténnino do prazo regimental da sessão. 

- Projeto de Decreto Legislativo n" 69, de 1993 (n" 313/93, 
na Câmara dos DeJ'utados), que aprova o ato que outorga permis­
são à Rádio Mariaaa Uda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüênda modulada na cidade de Mariana, Estado de 
Minas Gerais. Apreciação sobrestada, em virtude do término do 
prazo regimental da sessão. 

- Projeto de Decreto Legislativo n" 8, de 1994 (n" 303193. 
na Câmara dos Derutados), que aprova o ato que renova a permis­
são outorgada à Ráiio Cultura de Paulo Afonso Ltda., para explo­
rar serviço de rad odifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Paulo Afonso, Estado da Bahia. Apreciação sobresta­
da, em virtude do t1mnino do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n" 20, de 1994 (n" 266/93, 
na Câmara dos De1utados), que aprova o ato que renova a permis­
são outorgada à Rede Nova Terra de Radiodifusão Ltda atualmen­
te denominada Rede Fênix de Comunicação Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüéncia modulada na Cidade 
de São José dos Pinhais, Estado do Paraná. Apreciação sobresta­
da, em virtude do t.Snnino do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n" 21, de 1994 (n" 292193, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permis­
são da FM Rádio Independente de Arcoverde Ltda. , para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade 
de Arcoverde, Es14do de Pernambuco. Apreciação sobrestada, 
em virtude do térm..no do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n" 26, de 1994 (n" 344/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permis­
são à Rádio Campos Dourados FM Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonom em freqüência modulada na Cidade de Media­
neira, Estado do Paraná. Apreciação sobrestada, em virtude do 
término do prazo rogimental da sessão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n" 39. de 1994 (n" 296193, 
na Câmara dos De:Jutados), que aprova o ato que outorga permis­
são à Rádio Serra Negra FM Uda., para explorar serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Alterosa, 
Estado de Minas Gerais. Apreciação sobrestada, em virtude do 
término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 184, de 1993 (n" 1568/91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a concessão de desconto nos 
valores dos ingressos em espetáculos culturais e artísticos para 
pessoas idosas ou portadoras de deficiência física. Apreciação so­
brestada, em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n" 27, de 1991- Complementar, 
de autoria do Senador Mansueto de Lavor, que regulamenta o pa­
rágrafo 3" do art. 192 da Constituição Federal, que dispõe sobre a 
cobrança de juros J'eais máximos, e dá outras providências. Apre· 
ciação sobrestada, em virtude do término do prazo regimental da 
sessão. 

- Requerinmnto n° 484, de 1994, do Senador Marco ~cieL 
solicitando a convocação do Presidente e do Secretário do Conse­
lho Nacional de Segurança Alimentar (CONSEA), Dom Mauro 
Morelli, Bispo de Duque de Caxías e Doutor Herbert de Souza 
(Belinho), para prestar, perante o Plenário do Senado Federal, es­
clarecimentos sobre o quadro de mortalidade infantil no Bras.iJ, es-

pecialmente nas regiões mais pobres, e apresentar as sugestões e 
medidas que o órgão proporá ao Senhor Presidente da República, 
com vistas a enfrentar tão grave questão. Apreciação sobrestada, 
em virtUde do término do prazo regimental da sessão. 

Requerimento n° 680, de 1994, solicitando urgência para o 
Projeto de Resolução n" 122, de 1993, que cria a Comissão de 
Ciência e Tecnologia. Apreciação sobrestada, em virtude do tér­
mino do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Resolução n° 78, de 1994, que autoriza o Gover­
no do Estado do Rio Grande do :;ui a emitir Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul- LFIRS, cujos recursos 
serão destinados do giro de 2,1% de sua dívida mobiliâria vencida 
no 1 o semestre de 1994. Apreciação sobrestada, em virtude do 
término do prazo regimental da sessão. 

1.3.1- Comunicações da Presidência 
Designação dos membros da Comissão Mista de Planos, 

Orçamentos Públicos e Fiscalizaçãb, de acordo com as indicações 
das lideranças partidárias. 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
19 horas e 10 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1994 

1.4- ENCERRAMENTO 
2 -ATA DA 147" SESSÃO , EM 26 DE OUTUBRO DE 

2.1 -ABERTURA 
2.2- EXPEDIENTE 
2.2.1- Discursos do Expediente 
SENADOR HYDEKEL FREITAS- Homenagem ao Magis­

tério brasileiro por ocasião do "Dia do Professor''. Preocupação 
com o agravamento da violência no Rio de Janeiro. 

SENADOR JÚUO CAMPOS- Redução dos impostos inci­
dentes sobre os alimentos, sobretudo aqueles que compõem a cesta 
básica, aliviaria as graves distorções de consumo no País. 

SENADOR JUTAHY MAGAlllÃES- Preocupação com a 
qualidade de vida do idoso no Brasil. 

SENADOR MARCO MACIEL- Homenagem ao composi­
tor pernambucano Lourenço da Fonseca Barbosa, o Capiba, pelo 
transcurso de seus 90 anos. 

2.2.2- Requerimentos 
N" 783, de 1994, de autoria do Senador César Dias, solici­

tando a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado n° 
112, de 1993, que altera o art. 19 da Lei n" 6.00in3, dispondo so­
bre o processo para a demarcação de terras indígenas, e dá outras 
providências, cujo prazo na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, já se acha esgotado. 

N" 784, de 1994, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
solicitando a inclusão, na Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Se­
nadon" 10l,de 199L 

N" 785, de 1994, de autoria do Senador Jutalhy Magalhães, 
solicitando a inclusão, na Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Se­
nado n" 118, de 1991. 

N" 786, de 1994, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
solicitando, a inclusão, na Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Se­
nado n" 232, de 1991. 

N" 787, de 1994, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
solicitando, a inclusão, na Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Se­
nado n" 388, de 199 L 

N" 788, de 1994, de autoria do Senador Jutahy Magalhgães, 
solicitando, a inclusão, na Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Se­
nado n" 161, de 1992. 

N" 789, de 1994, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
solicitando, a inclusão, na Ordem do Dia, do Projeto· de Lei do Se­
nadon"083,de 1993. 

N" 790, de 1994, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
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solicitando, a inclusão, na Ordem do Dia. do Projeto de Lei do Se­
nado n• 142, de 1993. 

N" 791, de 1994, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
solicitando, a inclusão, na Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Se­
nado n• 073, de 1991. 

N" 792, de 1994, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
solicitando, a inclusão, na Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Se­
nado n• 005, de 1994. 

N" 793, de 1994, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
solicitando, a inclusão, na Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Se­
nadon"092,de 1991. 

N" 794, de 1994, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
solicitando, a inclusão, na Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Se­
nadon" 145,de 1992. 

23- ORDEM DO DIA 
Parecer n• 220, de 1994, da Coruissão de Constituição, Jus­

tiça e Cidadania, sobre a Mensagem n• 306, de 1994 (n" 842/94, 
na origem), de 14 de outubro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Senado a esco­
lha do Senhor Aloisio Carneiro para compor o Tribunal Superior 
do Trabalho, no cargo de Suplente de Ministro Classista Temporã­
rio, representante dos trabalhadores, para complementação do triê­
nio 1993 a 1996, na vaga decorrente da exoneração, a pedido, de 
Franciscn Urbano Araujo Filho. Aprovado. 

Parecer n• 219, de 1994, da Coruissão de Constituição. Jus­
tiça e Cidadania sobre a Mensagem n• 315, de 1994 (n• 904/94, na 
origem), de 25 de outubro do corrente ano, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete à deliberação do Senado o nome do 
Senhor Mauricio José Corrêa, para exercer o cargo de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal, na vaga decorrente da aposentadoria 

do Ministro Paulo Brossard de Soozi Pinto. Aprovado. 
Parecer n• 221, de 1994, da Cootissão de Constituição, Jus­

tiça e Cidadania, sobre a Mensagem n• 307. de 1994 (n" 843/94, 
na origem), de 14 de outubro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Senado a esco­
llia do Senhor Antônio Jurandy Porto para exercer o cargo de De­
fensor-Público Geral da União, no biênio de 1994 a 1996. 
Aprovado. 

Parecer n° 222, de 1994, da Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania, sobre a Mensagem n• 308, de 1994 (n" 870/94, 
na origem), de 19 de outubro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Senado a esco­
lha do Senhor Olympio Pereira da Silva Junior para exercer o car­
go de Ministro do Superior Tribunal Militar, na vaga reservada a 
membros do Ministério Público da Justiça Militar, em decorrência 
do afastamento compulsório, em 9 de outubro de 1994, do Minis­
tro Eduardo Victor Pires Gonçalves. Aprovado. 

TES 

2.3.1 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
2.4- ENCERRAMENTO 

3- ATOS DO PRESIDENTE 
N"'327a33l,de 1994 
4- ATOS DO DIRETOR-GERAL 
N"' 128 e 129, de 1994 

5- PORTARIAS DO DIRETOR-GERAL 
N"' 65 e 66, de !994 
6- MESA DIRETORA 
7- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
8 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN-

Ata da 1468 Sessão, em 26 de outubro de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária da 49• Legislatura 

Presidência dos Srs.: Humberto Lucena, Chagas Rodrigues, Carlos Patrocínio, 
Gilberto Miranda e Antônio Beato 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Carlos De 'Carli - Carlos Patrocinio -
Chagas Rodrigues - Cid Saboia de Carvalho- Continho Jorge­
Dario Pereira - Dirceu Carneiro - Francisco Rollemberg - Gari­
baldi Alves Filho- Gilberto Miranda- Humberto Lucena- Hyde­
kel Freitas- Jaques Silva- João França- João Rocha- Joaquim 
Beato - Josapbat Marinho - José Eduardo - José Fogaça - José 
Paulo Bisol - José Richa - Júlio Campos - Jutahy Magalhães -
Lavoisier Maia - Looremberg Nunes Rocha - Maguo Bacelar -
Mansueto de Lavor - Marluce Pinto - Mauricio Corrêa - Mauro 
Benevides - Moisés Abrão - Nelson Carneiro - Ney Maranhão -
Odacir Soares - Pedro Simon - Rachid Saldanha Derzi - Reginal­
do Duarte- Ronaldo Aragão- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 41 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. I • Secretário procederá à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N" 219, de 1994 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre a 
Mensagem n• 315, de 1994, do Senhor Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal o nome do Sr. Mauri­
cio José Corrêa, para exercer o cargo de Ministro do Supremo Tri­
bunal FederaL 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em vota­
ção secreta, realizada em 26-10-94, apreciando o relatório apresen­
tado pelo Sr. Senador Francisco Rollemberg (em anexo ao 
parecer), sobre a Mensagem n• 315, de 1994, do Senhor Presidente 
da República, opina pela aprovação da escolha do Senhor Maurí­
cio José Corrêa para exercer o cargo de Ministro do Supremo Tri­
bunal Federal. 

Sala das Comissões, 26 de outubro de 1994.- Presidente,­
Magno Bacelar. Relator, Frandsoo RoHemberg - Mansueto de 
Lavor - Jaques Silva -João Rocha -Jutahy Magalhães- Jo-
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saphat Marinho - Gilberto Miranda - Hydekd Freitas - Wil­
son Martins - Cid Saboia -João França -Pedro Simon - Al­
fredo Campos. 

Relatório 

Du Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, sc:,bre a Mensagem n° 315, de 1994, do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Senado Federal o nome do Doutor Maurício José 
Corrêa, para exercer o cargo de Ministro do Supre­
mo Tribunal FederaL 

Relator: Senador Francisco Rollemberg . 
O Senhor Presidente da República, por intermédio da Men­

sagem 0° 315, de 1994 (Mensagem D0 904, de 25 de outubro de 
1994. na origem), submete à aprovação desta Casa, nos termos do 
artigo 52, inciso Ill, da Constituição Federal, o nome do Doutor 
Mauricio José Corrêa para exercer o cargo de Ministro do Supre­
mo Tribunã.l Federal, na vaga decorrente da aposentadoria do Mi­
nistro Paulo Brossanl de Souza Pinto. 

De confonrudade com o preconizado no citado dispositivo, 
ao Senado Federal é atribuída competência privativa para aprovar, 
previamente, a escolha de magistrado para compor o Supremo Tri~ 
bunal Federal. 

Ao relator compete, de conformidade com a alínea "e" do 
art. 383 do Regimento Interno, elaborar relatório sobre o candidato 
com os elementos• informativos recebidos ou obtidos pela Comis~ 
são. cuja peça passará a constituir parecer após o resultado da vo­
tação, aprovando ou rejeitando o nome indicado. 

Assim sendo, passaremos a relatar as informações extraídas 
do wrriculum vitae do ilustre candidato, cujos dados pessoais in~ 
dicam haver nascido em 9 de maio de 1934, em São João do Ma~ 
nhuaçú. Estado de Minas Gerais. 

Formou~se Bacharel em Direito pela Faculdade de Direito 
da Universidade de Minas, em 1%0, vindo a ser advogado mili~ 
tante na Capital da República, desde 1961, com escritório especia~ 
lizado em Direito Comercial e Direito Civil, bem assim 
Procurador Autárqoico (IAP AS e IAPM). de 1961 a 1986. , 

Atualmente é Senador da República, com mandato iniciado 
em 1 o de fevereiro de 1987, como Parlamentar Constituinte. 

Ocupou o cargo de Ministro de Estado da Justiça, no perio­
do de 5 de outubro de 1992 a 30 de março de 1994. 

Dentre as suas atividades relacionadas com a classe dos ad­
vogados. destacam-se: 

I- Membro do Instituto dos Advogados do Brasil, Instituto 
dos Advogados do Estado de Goiás e do Instituto dos Advogados 
do Distrito Federal 

11 - Conselheiro da Ordem dos Advogados do Brasil- Sec­
ção do Distrito Federal de 1975 a 1986. 

III- Vice-Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil­
Secção do Distrito Federal. no periodo de 1977 a 1979. 

N -Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção 
do Distrito Feder-.J, por quatro mandatos, no periodo de 1979 a 
1986. 

V - Fundador e Presidente da primeira Comissão de Direi­
tos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil. 

VI- Instituiu a Fundação de Assistência Judiciária, entida­
de vinculada à Ordem dos Advogados do Brasil, Secção DF e de­
dicado à prestação de assistência judiciária aos carentes. 

VU- Implantou a Caixa de Assistência dos Advogados no 
DF. 

Vlll- Constituiu a sede definitiva da Ordem dos Advoga­
dos do Brasil, Secção DF. 

IX- Presidente da Comissão de Exame da Ordem da OAB, 

Secção DF. 
X - Integrante das bancas examinadoras de candidatos à 

Magistratura no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territó­
rios e no Tribunal Regional do Traballio da toa Região. 

XI- Realizou diversos congressos na área do Direito duran· 
te suas gestões na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção DF. 

XII - Como Presidente da OAB. Secção DF. foi conferen­
cista em ciclos de estudos da ADESG/DF. 

XIII - Paraninfo e Patrono de várias turmas das Faculdades 
de Direito do DF. 

No desempenho das múltiplas atividades parlamentares, 
vale lembrar que na Assembléia Nacional Constituinte, Sua Exce­
lência apresentou 459 emendas, das quais 144 foram aprovadas. 
Como Senador Constituinte, participou das Comissões e Subco­
missões da Organização dos Poderes e Sistemas de Governo e do 
Poder Judiciário e do Ministério Público. Posicionou~se contrário 
à criação de Corte Constitucional, defendendo os textos que vie· 
ram a integrar a Constituição, relativos aos órgãos do Poder Judi­
ciário, bem como à composição e à competência do Supremo 
Tribunal Federal. 

Ainda na qualidade de Congressista, merecem ser mencio­
nadas as seguintes atividades: 

I - Vice--Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito 
destinada a apurar denúncias feitas pelo Sr. Pedro Collor contra o 
Sr. Paulo César Farias. Ainda no âmbito dessa mesma comissão, 
fez parte da Subcomissão que investigou o envolvimento do Sr. 
Paulo César Farias com empresas empreiteiras. 

TI- Vice-Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania do Senado Federal. durante o biênio 1991/1992. 

III - Membro Titular, de fevereiro/1987 a outubro/1992, 
das Comissões de Assuntos Econômicos, Infra·Estrutura, e de 
Constituição. Justiça e Cidadania 

N- Membro Suplente. de fevereiro/1987 a outubro/1992. 
das Comissões de Assuntos Sociais, e de Educação. 

V - Integra, como Titular, as Comissões de Educação, e de 
Constib.lição, Justiça e Cidadania. 

VI- Integra, como Suplente, as Comissões de Assuntos So­
ciais, e de Infra-Estrutura. 

Vll - Integrou a Comissão do Distrito Federal, extinta com 
a promulgação da atual Constituição. 

Vlll- Integrou a Comissão Parlamentar de Inquérito consti· 
tuída pela Resolução n• 22/88. do Senado Federal, destinada a in­
vestigar, em profundidade, as denúncias de irregularidades, 
inclusive corrupção, na administração pública. 

IX - Integrante, como Titular ou Suplente, de diversas Co­
missões Especiais Mistas destinadas a apreciar Medida Provisória. 

X- Integra, como Titular, a Comissão Temporária destina­
da a examinar o PLC n• 118/84. que institui o C6digo Civil. 

XI- Fez parte de várias delegações de parlamentares brasi­
leiros em missões internacionais. 

XII - No Senado Federal apresentou 69 projetos. dentre os 
quais 6 foram transformados em normas juridicas. 

No que concerne às atividades do ilustre indicado quando 
no exercício do cargo de Ministro da Justiça, vale o registro dos 
tópicos abaixo elencados: 

' I - Constitui seis comissões de juristas para a revisão do 
Código Eleitoral. do Código de Processo Penal. do C6digo de Pro­
cesso Civil, do Código Peual (Parte Especial). da Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos. da Lei de Falências e Concordatas, além da Lei 
de Execução Penal. 

ll - Promoveu e presidiu em setembro e novembro de 1993 
a Primeira e a Segunda Jornada de Debates sobre Violência e Cri­
minalidade, com a participação de diversas representações de seg-
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mentos da sociedade, oportunidades em que foi elaborado o Pro­
grama Nacional dos Direitos da Cidadania, (pacote contra a vio­
lência), propondo medidas de aperfeiçoamento legislativo. 

lll- Encaminhou ao Senhor Presidente da República as se­
guintes proposições relativas ao ''pacote contra a violência''. 

1) projetos de lei: ''Introduz modificações no art. 
92 do Decreto-Lei n• 2.848, de 7 de dezembro de 1940-
Código Penal''; ''Institui Programa de Atenção Integral a 
Menores de Rua e dá outras providências"; "Acrescenta 
parágrafo único do artigo 66 e dá nova redação ao art. 
126 da Lei n• 7.210, de 11 de julho de 1984, que institui 
a Lei de Execução Penal''; (encaminhados ao Congresso 
Nacional); 

2) projetos de decreto que ''institui a Carteira Na­
cional de Identidade" e que "dispõe sobre priorização de 
atendimento do idoso em órgãos públicos e privados"; 

3) projetos substitutivos aos anteprojetos de lei 
que ''Transforma o Conselho de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Humana em Conselho Nacional dos Direitos Hu­
manos e dá outras providências"; que "Dá nova redação 
aos artigos 20 e 22 da Lei n° 7.102, de 20 de junho de 
1983, que "dispõe sobre segurança para estabelecimen­
tos fmanceiros, estabelece normas para constituição e 
funcionamento das empresas particulares que exploram 
setViços de vigilância e transporte de valores, e dá outras 
providências", que "Defme os crimes de tortura e dá ou­
tras providências". 

4) anteprojetos de lei que "Cria, por transforma­
ção, a Secretaria Federal de Segurança Pública e o Ca­
dastro Nacional de Informações Criminais e dá outras 
providências"; e que 11Dispõe sobre a proteção, auxílio e 
assistência às vítimas de infrações penais e dá outras 
providências". 

N- Encaminhou ao Senhor Presidente da República vários 
projetos de lei que mcxlificam a legislação processual penal. 

V- Encaminhou ao Senhor Presidente da República várias 
proposições que alteram o Código de Processo Civil. 

VI- Apresentou, também, os seguintes projetos elaborados 
sob sua orientação: 

Projeto de Lei n• 3.710/93- institui o Código de Trânsito 
Brasileiro. 

Projeto de Lei n° 3.713/93 - cria a Secretaria Nacional de 
Entorpecentes e dá outras providências, transformado na Lei n° 
8.764193. 

Projeto de Lei Complementar n° 146/93- cria o Fundo Pe­
nitenciário Nacional- Fl.JNPEN- e dá outras providências, trans­
formado na Lei Complementar n° 79/94; 

Projeto de Lei Complementar n° 145/93- organiza a Defen­
soria Pública da União, do Distrito Federal e dos Tenitórios e 
prescreve normas gerais para sua organização nos Estados, e dá 
outras providências, transformado na Lei Complementar n° 80/94. 

Projeto de Lei n° 3.465/92 - cria cargos na carreira da Polí­
cia Federal, transformando na Lei n• 8.633/93; 

Projeto de Lei n• 3.499/93- cria cargos de Patrulheim Ro­
doviário Federal e dá outras providências, transformando na Lei n° 
8.702/93; 

Projeto de Lei Complementar n• 168/93- "dá nova redação 
às alíneas "D", "E", e "H", do inciso I do artigo primeiro da Lei 
Complementar n• 64, de 18 de maio de 1990, que estabelece, de 
acordo com artigo 14, parágrafo nono, da Constituição Federal, ca­
sos de inelegibilidade, prazos de cassação, e determina outras pro-

vidências"; 
Projeto de Lei Complementar no 172193 - "institui o fundo 

de reestruturação, reaparelhamento, modernização e manutenção 
das atividades da Policia Federal- FUNREPOL- e dã outras pro­
vidências11; 

Projeto de Lei n° 3.714/93, - "dispõe sobre a estrutura e 
competência da Ouvidoria-Geral da República e dá outras provi­
dências"; 

Projeto de Lei n• 4.275/93- "dispõe sobre a utilização, pelo 
Governo do Distrito Federal, das Polícias Civil e Militar e do Cor­
po de Bombeiros Militar, de que trata o parágrafo quarto do artigo 
32 da Constituição Federal, e dã outras providências"; 

Projeto de Lei n° 4.287/93- "dispõe sobre a renovação de 
locação de imóveis, para fms empresariais"; 

Projeto de Lei n° 4. 296/93- "institui a Lei Orgânica Nacio­
nal das Polícias Civis, dispõe sobre normas gerais para o seu fun­
cionamento e dá outras providências"; 

Projeto de Lei n° 4.376/93 - "regula a falência, a concordata 
preventiva e a recuperação das empresas que exercem atividade 
econômica regida pelas leis comerciais, e dá outras providências"; 

Projeto de Lei n° 3. 712193 - ''dispõe sobre a repressão ao 
abuso do poder econômico e a defesa da concorrência, autorizando 
a transformação do Conselho Administrativo de Despesa Econô­
mica- CADE, em autarquia"; - transfonnado na Lei n° 8.884/94. 

Projeto de Lei n° 4.146/93- dá nova redação ao artigo 1° da 
Lei n• 8.072, de 25-7-1990, que dispõe sobre os crimes hediondos, 
nos termos do artigo 5°, inciso XLllL da Constituição Federal, e 
determina outras providências"; - transformado na Lei n° 
8.93(}'94. 

VII- Lançou "A Cartilha do Consumidor Organizado", que 
estimula a ou to-organização dos consumidores e a criação de enti­
dades de defesa do consumidor. 

Vlll - Reuniu em Brasília, em setembro de 93, entidades 
públicas e privadas, de proteção e defesa do consumidor no semi­
nário que discutiu o esforço nacional de melhoria da qualidade de 
bens e serviços. 

IX- Instituiu a Comissão Provisória que recebe e investiga 
denúncias de irregularidades na Administração Pública Federal, 
até que seja instalada a Ouvidoria-Geral da União. 

X- Assinou, em maio de 93, representando o Governo Bra­
sileiro, a Convenção Internacional de Adoção, proclamada em 
Haia na Holanda. 

XI - Chefiou, em junho de 93, a delegação brasileira que 
participou em Viena, na Austria, da Conferência Mundial dos Di­
reitos Humanos. 

Xll- Presidiu, em julho de 93, a P:imeira Reunião do Go­
verno, através do, Ministério da Justiça, com Organizações Não 
Governamentais de Direitos Humanos para acertar uma colabora­
ção conjunta na vigília aos direitos humanos no Brasil. 

Xlll- Criou a Secretaria de Trânsito. 
XN- Criou a Secretaria Nacional de Entorpecentes. 
XV - Presidiu, em oub..lbro de 93, a Terceira Cimeira dos 

Ministros dos Países de Ungua Oficial Portuguesa, que reuniu, em 
Brasília, os Ministros da Justiça de Angola, Moçambique, Cabo 
Verde, Guiné-Bissau, São Tomé e Príncipe. 

XVI - Coordenou os trabalhos de sistematização das pro­
postas do Governo à Assembléia Revisora da Constituição. 

De igual modo intensa foi sua participação em Conferên­
cias, Encontros e Seminários, a saber. 

I - Como advogado, Senador e Ministro de Estado da Justi· 
ça foi conferencista em quase todas as Secções Regionais da Or­
dem dos Advogados do Brasil, palestrante em diversas 
universidades brasileiras, em vãrias entidades da sociedade civil e 
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em F6rum oficiais n :>s Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. 
II- Coorderu.dor do Seminário "Plebiscito e Revisão Cons­

tirucional'', Senado J~ederal- Brasilia!DF,junho/91. 
lll- Conferencista no Congresso Nacional de Magistratura, 

Belo Horizonte, 199 I. 
N - ConfercJncista no Encontro Nacional de Mulheres -

"Os Programas Sc:x iais e a Reforma Fiscal", Brasília/DF, mar­
çd94. 

V - Conferencista sobre o tema "GaiaDtias Constitucio­
nais", na Universidtde Federal de Mato Grosso do Sul, novem­
bro/92. 

VI - Conferencista no Seminário "A Proteção Humana no 
Direito Intemacionll Contemporâneo" - Brasília/DF, novem­
bro/92. 

Vll - Confen..ncista no Seminário "O Papel do Poder Legis­
lativo no DF e a Lei Orgânica"- Brasília/DF, novembro/92 

Vlll- Palestrante no I Simpósio Nacional sobre Execuções 
Penais e Privatizaçõ:s de Presídios- Joinvile/SC, ffiarço/93. 

IX - Confere:1cista no ll Encontro Brasileiro Sobre Violên­
cia e Segurança Pública, Senado Federal- Brasilia/DF, Matçd93. 

X - Palestrante no I Encontro Nacional de Procuradores do 
Ministério Público, Tribunal de Contas, Auditório OAB/DF- Bra­
sília/DF, abril/93. 

XI - Conferencista no Congresso de Direitos Éticos-Difu­
sos e Cidadania- "A Sociedade Democrática e Mudanças Proces­
suais"- Universidade Estadual de Campinas/SP. 

Xll - Palestrante no ll Encontro Nacional de Peritos Ofi­
ciais- Brasília/DF, :naio/93. 

XITI- Palestrante no Terceiro Encontro Inter-Regional Re­
giões Centro-Oeste e Sudeste - Associação de Mulheres de Negó­
cios de Brasília- Brasilia/DF, maio/93. 

XN - Conferencista e Chefe da Delegação Brasileira na 
Conferência Mundial Sobre Direitos Humanos - Viena/ Áustria, 
junbd93. 

XV - Conferencista no 1 a Semlnário de Polícia e Prevenção 
e Combate às Drogas no Brasil - Câmara dos Deputados - Brasi­
Iia/DF, junbo/93. 

XVI- Palestrante no Ciclo de Palestras da Semana do Ani­
versário do Ministério da Justiça- Brasilia/DF,junbd93. 

XVTI - Conferencista na Escola Superior de Guerra - Rio 
de Janeiro, setembro/93. 

XVTII - Conferencista no Seminário Sobre Direitos Indíge­
nas- Senado Federal- Brasilia/DF, setembro/93. 

XIX - Palestrante no Seminário das Normas Internacionais 
de Proteção dos Direitos Humanos no Direito Brasileiro- Senado 
Federal, Brasilia/DF, novembro/93. 

XX- Palestrantes no Encontro "Autonomia Politica do DF' 
-Federação das Indústrias de Brasilia- Brasilia/DF, fevereiro/94. 

XXI - Palestrante na Reunião Ordinária da Comissão Espe­
cial, da Câmara Legislativa do Distrito Federal, para a defesa dos 
interesses do Distrito Federal na Revisão Constitucional - Câmara 
Legislativa, Brasília/DF, março/94. 

X:Xll - Presidiu o Segundo Congresso Brasileiro do Direito 
do Consumidor- Brasília/DF, março/94. 

X:XID - Palestrante no ll Encontro Nacional do Ministério 
Público junto aos Tribunais de Contas - Belém, PA, outubro/94. 

Publicou as seguintes obras de sua autoria: 

I- Despoluição do Lago Paranoá, Brasilia, Senado Federal, 
Centro Gráfico, 1988. 50p. 

I! -O regime de Acumulação de Cargos Públicos. Brasilia, 
Senado Federal, Centro Gráfico, 1990. lSp. 

lli - Telecomunicações: Garantia da Soberania NacionaL 

Brasilia, Senado Federal Centro Gráfico, 1991. 80p. 
N - A Presença do Estado nos Setores Estratégicos. Brasí­

lia, Senado Federal, Centro Gráfico, I991, 9p. 
V '- "Em defesa da Embrapa". Brasilia, Senado Federal, 

Centro Gráfico, 199l.I4p. 
VI- Centenário do Nascimento de Pontes de Miranda. Es­

boço bibliográfico sobre Pontes de Miranda, Brasilia, Senado Fe­
deral, Centro Gráfico, 1992, 20p. 

VII - Avocatória. Brasilia, Senado Federal, Centro Gráfico, 
1992. 6lp. 

VITI - Senado, Personagem & Instituição: crônica e ensaio 
ilustrado de Ciência Política, Direito Público e História Parlamen­
tar. Brasilia, Senado Federal, Centro Gráfico, 1993. !36p. 

IX - Manual do Mutirão na Execução Penal - Assistência 
Juridica ao Preso Brasileiro, Brasília, I993. 48p. 

X - Relatório de atividades - Gestão do Ministro Mauricio 
Corrêa: - outubro de 1992 a março de I994, Brasilia, Imprensa 
Nacional, 1994. ·· 

XI - Artigos, ensaios e esrudos publicados em revistas e 
jornais. 

É detentor das seguintes honrarias que lhe foram 
outorgadas: 

I - Titulo de Presidente de Honra- Fundação de Assistên­
cia Judiciária da OAB/DF, nov/87. 

I!- Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, no Grau de 
Oficial, agosto/88. 

lll- Diploma de Honra ao Mérito- Ass. dos Juízes Classis­
tas da Justiça do Trabalho, I' Região- 1992. 

N - Ordem do Mérito de Dom Bosco, no grau de Grande­
Oficial- TRT I O' Região, marçd92. 

V - Medalha do Mérito Policial Civil, março/92. 
VI - Ordem do Mérito Judiciário Militar, no grau de Grã­

Cruz, abril/93. 
VII - Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho Epitácio 

Pessoa, TRT 13' Região, no grau de Grã-Cruz, outubro/93. 
VIII - Ordem do Rio Branco, no grau de Grã-Cruz, 

abril/93. 
IX - Ordem do Mérito de Brasilia, no grau de Grã-Cruz, 

abril/93. 
X - Diploma, por sua efetiva colaboração no Programa de 

Comemorações do Ano do Bicentenário da Morte de Tiradentes, 
abril/93. 

XI - Ordem do Mérito Naval, no grau de Grande-Oficial, 
junbd93: 

XII - Ordem do Mérito FotçaS Annadas, no grau de Gran­
de-Oficial, julho/93. 

Xlll- Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, no grau de 
Grã-Cruz, Tribunal Superior do Trabalho, agostd93. 

XN - Ordem do Mérito Militar, no grau de Grande-OficiaL 
agosto/93. 

XV - Ordem do Mérito Aeronáutico, no grau de Grande­
Oficial, outubro/93. 

XVI - Ordem do Mérito judiciário do Trabalho, no grau 
Gtií-Cruz, TRT/Mf, marçd94. 

XVII - Vice-Presidente de Honra do XV Congresso Inter­
nacional de Direito Penal, realizado no periodo de 4 a !O de se­
tembro de 1994, na cidade do Rio de Janeiro/RJ. 

Por fltll, convém lembrnr que a natureza da matéria ora em 
apreciaçãn não admite aduzir outras considerações no âmbito deste 
Re~ório. · . 

Sala das Comissões, 26 de outubro de I994.- Magno Ba­
celar, Presidente- Francisco RoRemberg, Relator. 
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PARECER N' 220, DE 1994 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, sobre a Mensagem n° 306, de 1994, do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Senado Federal o nome do Sr. Aloísio Carneiro 
para exercer o cargo de Suplente de Ministro Classis­
ta Temporário. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em vota­
ção secreta realizada em 26-10-94, apreciando o relatório apresen­
tado pelo Sr. Mauricio Corrêa (em anexo ao parecer), sobre a 
Mensagem n• 306, de 1994, do Senhor Presidente da República, 
opina pela Aprovação da escolha do Senhor Aloísio Carneiro para 
exercer o cargo de Suplente de Mlnistro Classista Temporário. 

Sala das Comissões, 26 de outubro de 1994.- Magno Ba· 
celar, Presidente - Maurício Corrêa, Relator- Alfredo Carnpos 
- Gilberto Miranda - João França - Cid Sabóia - Josaphat 
Marinho - Jacques Silva- Wilson Martins- Jutahy Magalhã­
es- Francisco Rollemberg- Hydekel Freitas. 

Relatório 

Da Comissão de Constituição. Justiça e Cidada­
nia, sobre a Mensagem n° 306, de 1994, do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo à aprovação do 
Senado Federal o nome do Sr. Aloísio Carneiro, para 
exercer o cargo de Suplente de Ministro do Tribunal Su­
perior do Trabalho. 

Relator: Senador Maurício Corrêa 
O Senhor Presidente da República. por intermédio da Men­

sagem n• 306, de 1994 (Mensagem n' 842, de 14 de outubro de 
1994, na origem}, submete à aprovação desta Casa, nos termos do 
§ 1°, in fine, do artigo 111. da Constituição Federal, o nome do Sr. 
Aloísio Carneiro para compor o Tribunal Superior do Trabalho, no 
cargo de Suplente de Ministro Classista Temporário, representante 
dos trabalhadores, para complementação do triênio 1993 a 1996, 
na vaga decOITente da exoneração, a pedido, de Fmncisco Urbano 
Araújo Filho. 

Ao Senado Federal, nos termos do artigo 52, inciso ill, alí­
nea a, da Constituição Fedeml, é atribuída competência privativa 
para aprovar, previamente, a escolha de magistrados para comPo­
rem o Tribunal Superior do Trabalho. 

Ao :relator compete, de conformidade com a alínea e do art. 
383 do Regimento Interno, elaborar relatório sobre o candidato 
com os elementos informativos recebidos ou obtidos pela Comis­
são, cuja peça passará a constituir parecer após o resultado da vo­
tação, aprovando ou rejeitando o nome indicado. 

Assim sendo, passaremos a relatar as infOJmações extraídas 
do wrriculUin vitae do candidato, começando por informar que o 
mesmo nasceu em 17 de outubro de 1946 na cidade de Conceição 
do Coité, Estado da Bahia. 

Qualíflca-se com a profissão de agricultor, tendo como ní­
vel de escolaridade o 1 o grau completo. 

Exerceu as seguintes atividades classistas: 
-Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rumis de Reti­

rolândia, Bahia, triênio: 197111975. 
- Secretário-Geral da Fe.deração dos Trabalhadores na Agri­

culwra do Estado da Bahia, periodo: 1975/1986. 
- Membro da Comissão Nacional PRÓ-CUT, no período de 

1983 a 1986. · 
- Coordenador da Comissão de Questões Agrária no IV 

Congresso Nacional dos Trabalhadores Rurais, realizado em Bra­
sília, 1985. 

-Coordenador do I Congresso Estadual dos ~lrabalhado:res 
Rurais, realizado em Salvador, novembro/1985. 

- 1° Tesoureiro da Confederação Nacional dos Trabalhado­
res na Agricultura- CONT AG, triênio: 1986/1989. 

- Presidente da Confederação Nacional dos Trabalhadores 
na Agricultura- CONTAG, triênio: 1989/1992. 

- Coordenador do V Congresso Eleitoral da CONTAG, 
1991. 

-Diretor Sindical Nacional do DIEESE- Departamento Inter­
sindical de Estatísticas e Estudos Sócio-Econômicos- 1991 a 1994. 

Atualmente é Vice-Presidente da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores na Agricultura - CONT AG; triênio 1992/1995. 

Em colegiados, exerceu as seguintes funções: 
- Membro da Junta de Recursos da Previdência Social -

JRPS, em Salvador, no período de 1975 a 1985. 
- Membro Suplente do Programa Nacional de Saúde dos 

Trabalhadores, 1987. 
- Membro Suplente do Conselho Curador do FGTS, Minis­

tério de Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente, 1988. 
- Membro Suplente do Conselho Diretor da Fundação Joa­

quim Nabuco, conforme Portaria de 07 de abril de 1988- DOU, 
de 8-4-88. 

- Membro Suplente do Conselho Deliberativo do Programa 
Especial de Bolsas de Estudo- PEBE'MTb, conforme Portaria n° 
3.455 de 19-12-75, maio/88. 

- Membro Efetivo do Conselho Nacional de Saúde, confor­
me Decreto n• 99.438. 

- Membro Titular do Conselho Nacional da Politica Agri­
cola- MARA, conforme Lei n°8.17l. de 17-1-91, fevereiro'91. 

- Membro Efetivo do Conselho Ftscal do Serviço Nacional 
de Aprendizagem Rural- SENAR- 1992 a 1995. 

Participou de vários Congressos e Encontros, a saber. 
- II Congresso Nacional dos Trabalhadores Rurais, promo­

vido pela Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultu­
ra- CONTAG, realizado em Brasília, 1973. 

- ID Congresso Nacional dos Trabalhadores Rurais, promo­
vido pela CONTAG, realizado em Brasília, 1979. 

- I Congresso Nacional da Classe Trabalhadora, realizado 
em Praia Grande, SãoPaulo,de 4 a 6 de novembro de 1983. 

- Seminário sobre Refonna Agrária, Justiça Social, Espe­
rança e Mito, realizado na Universidade Federal da Bahia, em ju­
lho/1985. 

- I Congresso Nacional Eleitoral da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores na Agricultura, dezembro/1985. 

- 11 Congresso Nacional da Classe Trabalhadora, realizado em 
Praia Graode, São Paolo, no periodo de 21 a 23 de março de 1986. 

-I Congresso Eleitoral da Federação dos Tmbalhadores na 
Agricultura do Estado da Bahia, 1987. 

-I Seminário Internacional sobre Experiências de Refonna 
Agrária, realizado pelo Ministério da Reforma e do Desenvolvi­
mento Agrário, em Brasília, de 24 a 26 de novembro de 1987. 

- X Conferência Intemaciooal de Trabalhadores Rurais, reali­
zada em Praga, Tcheooslovaquia, no período de 15 a 18 de março de 
1988, promovido pela UISTABP- União Internacional de Sindicatos 
de Trabajadores de la Agricultura, Bosques y Plantaciones. 

- I Mostra de Vídeo sobre Questão Agrária, como Debate­
dor do tema: Reforma Agrária e Constituinte, em Brasília, no dia 6 
de abril de 1988. Promovido pela Associação dos Engenheiros 
Agrônomos do Distrito Federal. 

- Congresso Eleitoral da Federação dos Trabalhadores na 
Agricultura no Estado do Rio Graode do Sul, 1989. -Congresso 
Eleitoral da Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Esta­
do de Minas Gerais, 1990. 
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- Congresso Eleitoral da Federação dos Trabalhadores na 
Agricultura do Eslac!o da Bahia, 1990. 

-I CONAM\- Congresso Nacional da Magistratura Tra­
balhista, Bahia, mar• ;o de 1990. 

- Conferência Internacional sobre Impactos de Variações Cli­
máticas e Desenvolvimento Sustentável- Fortale,....cE, janeiro'92 

Concluiu o Onso de Desenvolvimento Econômico e Relações 
Trabalhistas, promm ido pela IADESJL, realizado no México e nos 
EUA, no periodo de 18 de agosto a 6 de outubro de 1978, e o Ouso 
de Planejamento Sindical, promovido pela Escola Sindical 7 de Outu­
bro, em Belo Horizonte, MG, no periodode 11 a 14-8-92 

Agraciado coll a Medalha Comemorativa do Çinqüentenário 
de Instalação da Justiça do Trabalho, pelo Tribunal Superior do Tra­
balho- TST, Brasília, DF, em 1°-5-91, e com a Medalha da Ordem 
do Mérito Judiciário do Trabalho, no Grau de Comendador, pelo Tri­
bunal Superior do Trabalho- TST- Brasília, DF, em 12-8-91. 

Em fare da natureza da matéria ora trazida à apreciação. não 
cabe aduzir outras ccnsiderações no âmbito do presente Relatório. 

Sala das Comissões, 26 de outubro de 1994.- Magno Ba­
celar, Presidente- Mauríào Corrêa, Relator. 

PARECER N• 221, DE 1994 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, sobre a Mensagem o0 307, de 1994, do Senhor 
Presidente da República, submetendo, à aprovação 
do Senado 'Federal, o nome do Sr. Antônio Jurandy 
Porto Rosa, para exercer o cargo de Defensor Públi­
co-Geral da União. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. em vota­
ção secreta, realizada em 26-10-94, apreciando o relatório, apre­
senlado pelo Sr. Senador Cid Sabóia (em anexo ao parecer), sobre 
a Mensagem n• 307. de 1994, do Senhor Presidente da República, 
opina pela aprovação da escolha do Senhor Antônio Jurandy Porto 
Rosa para exercer o cargo de Defensor Público-Geral da União. 

Sala das Comissões. 26 de outubro de 1994.- Magno Ba· 
celar - Presidente; Cid Sab6ia de Carvalho - Relator; Mauricio 
Corrêa, Francisco Rollemberg, Pedro Simon, Josaphat Marinho, 
Wilson Martins, João França. Alfredo Campos, Julaby Magalbães, 
Jacques Silva, Gilberto Minmda, José Eduardo, Hydekel Freitas. 
João Rocha. 

Relatório 
Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida .. 

dania sobre a Mensagem n° 307, de 1994 (n° 843, de 
l4flW94, na origem), do Senhor Presidente da Repú· 
blica, submetendo à aprovação do Senado Federal, o 
nome do Dr. Antônio Jurandy Porto Rosa, para 
exercer o cargo de Defensor Público-Geral da União. 

Relator: Senador Cid Sabóia de Carvalho 
Sob apreciação nesta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania,. nos termos do art. 52, ID, alínea "f', da Constituição 
Federal e de acordo com o art. 6° da Lei Complementar n° 80, de 
12 de janeiro de 1994. a presente Mensagem n' 307. de 1994 (n' 
843, na origem), do Senhor Presidente da República, su,bmetendo 
à aprovação do Senado Federal, o nome do Dr. ANTONIO JU­
RANDY PORTO ROSA, para exercer o cargo de Defensor Públi­
co-Geral da União, para o biênio de 1994a 1996. 

Acompanha a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presi­
dente da República o Curriculum Vitae do Sr. Antônio Jurandy 
Porto Rosa é bacharel em Direito pela Universidade Federal do 
Ceará, Turma de 1965. 

Cargos e Funções que desempenha atualmente 

- Advogado Liberal; 
-Defensor de Ofício da Justiça Militar da União; 
- Magistério Superior (Professor de Direito Penal da Aca-

demia da Polícia Militar do Ceará). 
Participação em eventos científicos 
- Condecorado, no grau de distinção, pelo Conselho da or­

dem do mérito judiciário militar, criado pelo Superior Tribunal 
Militar. 

-Local e ano: Brasília, 1991. 
- Encontro "O Eslatuto da Criança e do Adolescente e Ação 

dos Agentes de Proteção â Criança e à Juventude". 
- Função: Conferencista. 
-Local e ano: Fortaleza, 1990. 
- Ciclo de Estudos para Juristas Brasileiros - .. Temas 

Atuais de Direito Civil". 
-Local e ano: Coimbra (Portugal), 1982. 
- ''Perspectivas para Utilização de Órgãos de Cadáver para 

Transplante- Aspectos Juridicos da Doação de Ótgã.os". 
- V1 Jornada Cearense de NeCrologia. 
-Função: Expositor de Painel. 
- Local e ano: Fortaleza, 1986. 
- Ill Encontro de Direito Penal e Processual Penal Militar-

promovido pelo Grupo Brasileiro da Sociedade Internacional de 
Direito Penal Militar e Direito da Guerra. 

-Função: Conferencista. 
-Local e ano: Fortaleza. 1986. 
- I Corso de Criminologia no Cariri- promovida pela Uni-

versidade Regional do Cariri (URCA), na cidade do Crato (CE). 
- Função: Conferencista. 
- Local e ano: Crato, 1989 
- Proferiu palestra no Centro Médico do Ceará, sobre o 

tema: "O Erro Médico no Direito Brasileiro". 
- Local e ano; Fortaleza, 1983. 
- ''V Jornada Cearense de Ginecologia e Obstetrlcia". Parti· 

cipante. proferindo palestra acerca do tema ''Planejamento Fami­
liar', promovido pela Sociedade Cearense de Ginecologia e 
Obstetrícia. 

-Local e ano: Fortaleza,l981. 
- ''Encontro Nacional de Segurança Pública", promovido 

pela Polícia Militar do Ceará. 
-Função; Conferencista. 
Local e ano: Fortaleza, 1989. 
- ''XIV Jornada Cearense de Psiquiatria". 
- ''IV Encontro de Residentes e ex -Residentes do Hospital 

de Saúde Mental de Messejana.11
• 

-Função: Palestrante sobre o tema "As Instituições Psiquiá-
tricas e os Princípios Atuais do Direito". 

-Local e ano: Fortaleza, 1991. 
Títulos e Cargos 
- Bacharel em Ciências Juódicas e Sociais (Faculdade de 

Direito da Universidade Federal do Ceará). 
-Jornalista Profissional (Dec. 53.263/63). 
-Professor de Direito do Ensino Superior do Estado do Ceará. 
- Professor contratado da Universidade de Mogi das Cru-

zes, exten~ão Fortaleza, para curso de pós-graduação em Direito 
Penal (1993). 

-Defensor de Oficio, por concurso público, da Justiça Mili­
lar da União. 

- Oficial da Reserva de 2• Classe do Exército Nacional (2• 
fenente). 

Cargos e Fun~es exercidos 
- Jornalista Profissional, tendo pertencido ao quadro de re­

datores do jcunal O Povo 
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- 2° Tenente R/2 convocado, tendo exercido funções de su-
balterno e comandante de Companhia, no 25• BC, em Teresina-PL 

- Oficial da Polícia Militar do Piauí. 
- Oficial de Administrnção da Univen;idade Federal do Ceará. 
-Redator da Imprensa Universitária da UFC. 
-Conselheiro da OAB (CE). 
- Advogado da Caixa Beneficiente da PoHcia Militar do Ceará. 
-Grão-Mestre do Grande Oriente do Brasil no Ceará. 
Diante de todo o exposto, julgamos estarem os membros 

desta Comissão devidamente informados para deliberar sobre â eS'­
co!ha, por parte do Senhor Presidente da República, do nome do 
Doutor Antônio Jurnndy Porto Rosa. para exercer o cargo de De­
fensor Público-Geral da União, no biênio de 1994 a 1996. 

É o relatório. 
Sala das Comissões, 26 de outubro de 1994.- Magno Ba· 

celar- Presidente- Cid Sabóia de Carvalho, Relator. 

PARECER N° 222, DE 1994 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dani&t sobre a Mensagem D0 308, de 1994, do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Senado Federal o nome do Sr. Olympio Pereira da 
Silva Júnior para exercer o cargo de Ministro do Su .. 
perior Tribunal Militar. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em vota~ 
ção secreta realizada em 26-10-94, apreciando o relatório apresen­
tado pelo Sr. Senador João Rocha (em anexo ao parecer}, sobre a 
Mensagem o• 308, de 1994, do Senbor Presidente da República. 
opina pela aprovação da escolha do Senhor Olympio Pereira da 
Silva Júnior para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal 
Militar. 

Sala das Comissões, 26 de outubro de 1994.- Magno Ba· 
cdar, Presidente - João Rocha Relator - Cid Sabóia Franàsco 
RoDemberg- Pedro Simon - Manriào Corrêa- Jacques Silva 
- Jutaby Magalbães - - João França - Josapbat Marinho -
Marluce PintA> - Hydekel Freitas - Wllson Martins - Alfredo 
Campos. 

Relatório 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada· 
nia sobre a Mensagem D0 308, de 1994 (Mensagem n° 
870, de 19 de outubro de 1994, na origem), do Senbor 
Prcidente da Rq>ública, submetendo à aprovação do 
Senado Federal a india.ção do nome do Doutor Olym· 
pio Perdra da Silva Júnior para exercer o cargo de Mi­
nistro do Supt:riorTribunal Militar, em vaga reservada 
a membro do Ministério Público da Justiça Militar e 
deoorrente da aposentadoria do Ministro Eduardo Vio­
ror Pires Gonçalves. 

Relator: Senador João Rocha 
A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, dentro da 

competência que lhe é atribuida pelo art 101 inciso IL n° 9, do 
Regimento Interno do Senado Federal, recebe, para opinar, mensa­
gem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, da qual 
consta indicação do nome do Doutor OL YMPIO PEREIRA DA 
S~ VA JÚNIOR, natural da cidade do Rio de Janeiro, do Estado 
do Rio de Janeiro, para exercer o cargo de Ministro do Superior 
Tribunal Militar, em vaga resezvada a membro do Ministério Pú­
blico da Justiça Militar, decorrente da aposentadoria do Ministro 
Eduardo Victor Pires Gonçalves. 

De acordo com o art. 52, inciso IIL alinea a, da Magna Carta, 
combinado como art. 123, caput, compete, privativamente, ao Senado 

Federal aprovar, previamente, por voto secreto, ap6s argüição pú­
blica. a escolha de Ministro do Superior Tribunal Militar. , 

O nome do Dootor OL YMPIO PEREIRA DA S~ VA JU­
NIOR, promotor da Justiça Militar. indicado para exercer o eleva­
do cargo de Ministro do Superior Tribunal Militar, honra e 
enriquece as letras juridicas nacionais, como se pode ver do curri· 
culum vitae reproduzido, em síntese, a seguir. 

Dados Pessoais 

Nome: Olympio Pereira da Silva Júnior 
EndereÇ<J: Rua Trieste Trentine, I28- Vale do Ipê- Juiz de 

Fora/MO 
Data de Nasciroento: 04 de janeiro de 1951 
Filiação: Olympio Pereira da Silva e Emília Cardoso Pereira 

da Silva 
Nacionalidade: Brasileira 
Naturalidade: Rio de Janeiro- RJ. 
Identidade: 069 MPM 
CPF: 238.099.907-44 
Profissão: Promotor Justiça Militar Federal 
Exercício atual: Procurador-Regional da Advocacia~Geral 

da União, 2° Região do RJ/ES. 

Histórico ~olar 
1• Grau: Colégio Fontainba- Praça General Osório- Ipa-

nema,RJ 
Colégio Rio de Janeiro- Rua Nascimento Silva- Ipanel!llliR.J 
2° Grau: Colégio Rio de Janeiro 
Curso Hélio Alonso.Rua da Matriz- Botafogo/RJ 
Curso Superior:: Faculdade de Direito Cândido Mendes -

Praça XV de Novembro- Centro/R] 

Histórico Profissional 
Ingressou na carreira do Ministério Público Miliw em 

1976, tendo sido designado pelo Presidente da República Ernesto 
Geisel para assumir a Procuradoria junto à 4' CJM (Juiz de 
Fora/MO), onde permaneceu até 1979, quando então foi trazlSferi­
do para o Rio de Janeiro, exercendo sua atividade junto à 3• Audi­
toria do Exército. 

Trabalhou como Procurador ainda junto às Auditorias de 
Manaus e Santa Maria (RS). 

Em 1982, novamente transferido para 4' CJM (Juiz de 
Fora/MO), local onde permanece lotado até a presente data. 

Professor da Faculdade de Direito Cândido Mendes, na ca­
deira de Prática Forense dos anos de I 976 a 1980. 

Professor da Academia de Polícia Militar do Rio de Janeiro, 
na cadeira de Processo Penal, de I 978 a 1981. 

Em 20.3-93, aceitando um convite do Exmo. Sr. Presidente 
da República, Itamar Franco, foi nomeado Procurador-Regional da 
Advocacia-Geral da União- 2• Região, RifES, Cargo em Comis­
são que atuaJmente exerce na Av. Presidente Vargas, 309/21° an­
dar, sede da Procuradoria da União. 

Cursos e outras atividades 

Cu~o de Direito 
Faculdade de Direito Cândido Mendes 
Cu~o de Criminologia com o Prof. Deniz Zabout 
Diplomado pelo 1° CuiSO de Segurança do Trabalho, rece-

bendo o cargo de Inspetor de Segurança do Trabalho, com habili­
tação profissional registrada no Ministério do Trabalho. 

Curso de Direito Aeroespacial ministrado pelo Ministro da 
Aeronâutica em conjunto com o IRB. 

Qrrso de Direito Crintinal, rninistmdo pelo Prof. Roberto Lyra. 
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Conferencioo sobre Inquérito, Lei de Segurança Nacional 
em diversas unidade; militares. 

Participou do Ciclo de PaJestrns, organizado pelo Comando 
do Leste, cabendo-ll e falar sobre Advocacia da União. 

Títulos 

Membro Imortal da Academia Brasileira de Ciências Eco­
nômicas, Políticas t: Sociais, ocupando a Cátedra n° 188, tendo 
como patrono o Dr. Themistocles Brandão Cavalcanti. 

Amigo do Exército, oferecido pelo comando da 4' RMIJuiz 
de Fora. 

Cidadão Honorário da Cidade de Juiz de Fora. por Decreto 
assinado pelo atual Prefeito Dr. Custódio de Mattos. 

Admitido no Co1p0 de Graduados Especiais, na Ordem do 
Mérito Militar, no grau de Cavaleiro, por Decreto de 29-7-94. 

Ante o exposto, em face da natureza da matéria em aprecia­
ção, é o que se tem .1 relatar no presente processo. 

Sala das Comissões, 26 de outubro de 1994.- Magno Ba­
cdar, Presidente, João Rocha, Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa. Proposta de Emenda à Constituição que será 
lida pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lida a seguinte: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N" 04, DE 1994 
Acrescenta parágrafo ao art. 53 da Constituição Federal, 

dispondo que o Supremo Tribunal Federal é competente para pro­
cessar e julgar Deputados e Senadores por crime pmticado ante­
riormente à sua diplomação, não dependendo, nessa hipótese, de 
autorização da Casa respectiva. 

As Mesas d1 Câmara dos Deputados e do Senado Fedeml, 
nos tennos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O art. 53 da Constituição Federal passa a vi­
gorar acrescido de um novo § 5°, renumerando-se o atual e os sub­
seqüentes: 

''ilrt 53.································································· 

§ 5" A ação penal proposta contra Deputado ou 
Senador. por crime praticado anteriormente à sua diplo­
mação. serã processada e julgada perante o STI', não de­
pendendo, nessa hipótese, de autorização da Casa 
respectiva. 

.. 
Justificação 

A Constitu~ção Federal assegura aos Congressistas o "privi­
légio de foro" en processo penal. Esta consagrada prerrogativa 
tem por escopo a proteção da instituição parlamentar e da inde­
pendência do exercício do mandato. 

A presente Proposta de Emenda à Constituição visa a expli­
citar que o processo penal instaurado contra parlamentares por cri­
me prnticado antes de sua diplomação em uma das Casas do 
Congresso, terá curso ou prosseguimento pemnte o Supremo Tri­
bunal Feder.d. Desse modo, uniformiza-se o tratamento dispensa­
do aos parlamentares e o "privilégio de foro" alcança tanto os atos 
praticados durante o exercício do mandato, quanto aqueles pratica­
dos anteriormente. 

A grande diferença de procedimento, todavia, consiste em 

que o processo que vier a ser instaurado ou transferido para o Su­
premo Tribunal Federal. quando da diplomação do réu na Cânuua 
ou no Senado, independerá de autorização da Casa respectiva. As­
sim, ao se deslocar a matéria para a apreciação da Suprema Corte, 
e se impedir, a obstrução protelatória do processo que adviria da 
necessidade de autorização, impedir-se-á que o mandato legislati­
vo se tome instrumento a setviço da impunidade. 

Isso posto, e considerando que a sociedade brasileira clama 
por traruparência e montlização da vida pública - e da atividade 
parlamentar em especial - conclamamos nossos ilustres pares a 
concederem o indispensável apoio à aprovação desta proposição, 
conscientes de que a eleição para o Congresso Nacional não pode 
ser utilizada para obstruir as decisões do judiciário, nem acobertar 
ilícitos anteriOIDlente praticados. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994. - Odacir Soares -
1 osé Fogaça - J aques Silva - Júlio Campos - Dirceu Carneiro -
Jonas Pinheiro- José Richa- .Márcio Lacerda- Josaphat Marinho 
-João Rocha- Reginaldo Duarte- Joaquim Beato- Lucídio Por­
tella- Ney Maranhão- Áreo Mello- Magno Bacelar- Teotônio 
Vilela Filho - Aluizio Bezerra - Wilson Martins - Ronan Tito -
Nelson Carneiro- Guilherme Palmeira- Eduardo Suplicy- Juta­
hy Magalhães- Garíbaldi Alves Filbo- Chagas Rodrigues- Mau­
ricio Corrêa- Meira Filho- Affonso Camargo- Dario Pereira­
Carlos Patrocínio- Coutinho Jorge- Mauro Benevides- Gilberto 
Miranda. 

(À ComirJiiode Constituição, Justiça e Cidadania). 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda)- A proposta de 
emenda à Constituição que acaba de ser lida está sujeita às exigên­
cias constantes do art. 354 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-
tário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N" 762, DE 1994 

Nos termos do art. 172. inciso I, do Regimento Interno, re­
queiro a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto de Lei da Câmara 
n" 121. de 1994 (n" 2.981/93, na Casa de origem), que disciplina a 
extração, industrialização, utilização, comericalização e transporte 
do asbesto/amianto e dos produtos que o contenham, bem como 
das fibras natunris e artificiais, de qualquer origem, utilizadas para 
o mesmo flDl, cujo prazo na Comissão de Serviços de Infra-Estru­
tura já se acha esgotado. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994.- Senador Dario 
Pereira. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda)- O requerimento 
lido será publicado e incluído na Ordem do Dia. nos termos do 
disposto no art. 255, II, c, do Regimento Interno • 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N" 763, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do § lo do art. 13 do Regimento Inter­

no, seja considernda como licença autorizada a minha ausência aos 
trabalhos da Casa nos dias 21 e 24 do corrente, por motivo de en­
contro político no meu Estado, o Paraná. 

Sala das Sessões. 26 de outubro de 1994.- Senador José 
Eduardo. 

O SR, PRESIDENTE (Gilberto Miranda)- Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-
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tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento. fica concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda)- Sobre a mesa. 
projeto de lei que será lido pelo Sr. I o Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 75, DE 1994 

Cria incentivo tributário para doaçõ<s reitasa <SaJias púb6a... 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o As doações fmanceiras feitas a escolas p6blicas, tan­

to estaduais como municipais, podem ser: 

I - deduzidas na declaração de rendimentos do doador, se 
pessoa fisica; 

n - admitidas como despesa operacional do doador. se pes­
soa juridica. 

Art. 2° A comprovação do pagamento deverá ser feita com 
recibo ou declaração da instituição beneficiada. sem prejuízo das 
investigações que a autoridade tributária determinar para o fiel 
cumprimento desta lei, inclusive junto às instituições beneficiadas. 

Art. 3° O valor máximo da dedução a que se refere o inciso 
I do art. 1 o será fixado anualmente pelo Presidente da República, 
com base em um percentual do rendimento tributável das pessoas 
tísicas. 

Art. 4° O valor total das doações feitas pela pessoa jutidica, 
nos tennos desta lei, somado ao das demais contribuições ou doa­
ções admitidas como despesas operacionais, não poderá ex6xfer, 
em cada periodo-base, a cinco por cento de seu lucro operacional. 
antes de computada essa dedução. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
O elevado custo do ensino privado está gerando uma cres­

cente demanda. sobreru.do da classe média, pelo ensino público de 
1 o e 2° graus. 

O atendimento dessa demanda exige a expansão, em curto 
prazo, das redes de ensino público estaduais e municipais. 

No entanto, os recursos direcionados para o desenvolvimen­
to do setor educacional, nos últimos anos, ao invés de aumentarem 
eru montante compatível com o crescimento da demanda. estão 
minguando. 

Essa é a triste conci.usão a que se chega com base no depoi­
mento prestado pelo Exmo. Sr. Ministro da Educação, Dr. Murllio 
Hingel, durante a reunião conjunta. realizada aos 24 de junho de 
1993. da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias e da Comissão de Educação. Culturn e Desporto. 

Segundo palavrns textuais do eminente titular da Pasta da 
Educação, ''hoje o Brnsil está investindo em educação menos do 
que investia há alguns anos. Na verdade, as estatísticas internacio­
nais demonstram que já chegamos a investir em educação 4,3% do 
Pffi. Hoje. caímos para 3,8% do Pffi. independentemente dos dis­
positivos constirucionais, especialmente o art. 212, que é um ga­
nho inestimável para a educação brasileira que devemos ao 
Senador João Calmon e àqueles que o apoiaram''. 

O presente projeto de lei objetiva ajudar a reverter essa ten­
dência, mediante a criação de incentivo tributário para as doações 
feitas a escolas públicas, tanto municipais como estaduais. 

O valor dessas doações poderá ser deduzido pelas pessoas 
fisicas em sua declaração de rendimentos, ou considerado despesa 
operacional pelas pessoas juridicas. 

Cautelannente, a exemplo do que ocorre com outros incen-

ti vos previstos na legislação tributária, autoriza-se o Presidente da 
República a ftxar um teto anual para a nova dedução na declaração 
de rendimento das pessoas físicas, e se estabelece o percentual do 
lucro operacional da pessoa jurídica, que servirá, em cada periOOo­
base, de limite máximo para a dedutibilidade da soma do valor 
dessa doação com o das demais contribuições e doações. 

Visando a fortalecer e prestigiar a ação da Secretaria da Re­
ceita Federal, é ressalvada, como não poderia deixar de ser. a sua 
competência para fiscalizar e punir eventuais desvios ou fraudes 
na utilização do incentivo tributário cuja criação ora se propõe. 

Em face da importância e da urgência de conseguir novas fon­
tes de rerursos para o setor e<hlcacional, conto com o decidido e im­
prescindível apoio de meus pares à aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões. 26 de outubro de 1994. - Senador José 
Eduardo. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, decisão 
tenninativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda)- O projeto serã 
publicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será. lido pelo Sr. 1 o Secretário. 
É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 76, DE 1994 

Altera o Decreto-Lei n° 2.848. de 7 de dezembro 
de 1940- Código Penal- introduzindo artigo que define 
crime de omissão no exercício do pátrio poder. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O Decreto-lei N° 2.848. de 7 de Dezembro de 1940 

-Código Penal-, Passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 
"Art. 247-A. Permite, por omissão ou abandono, 

que menor de 18 (dezoito) anos, sujeito ao pátrio poder 
ou confiado a sua guarda ou vigilância. cometa atos in­
fracionais: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, 
ou multa." 

Art. zo Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
A sociedade perplexa e chocada, tem sido surpreendida. com 

certa constância. por crimes brutais, cometidos por menores. O mais 
recente. que espantou e revoltou a população do Rio de Janeiro e do 
País. praticado por um menor de quinze anos, vitimou um ex-diretor 
do Banco Cenual, assassinado, friamente, porque vacilou em entregar 
as chaves de seu canu ao adolescente assaltante. 

A mãe da criança infratora, diante das câmaras de televisão, 
demonstrando (ou simulando) revolta disse que não acreditava que 
seu filho fosse capaz de cometer tal crime. 

No entanto, constatou-se, através de informações veiculadas 
na imprensa, que essa senhora e o pai do menor, seus responsáveis 
legais, permitiram. por omissão do dever do exercício do pátrio 
poder, que o menino, impondo sua vontade, abandonasse a escola 
na segunda série primária, incorrendo, dessa forma, no tipo crimi­
nal de abandono intelectual, descrito no arL 246 do Código Penal: 

11Art. 246. Deixar. sem justa causa, de prover a instrução 
primária de filho em idade escolar: 

Pena- detenção. de 15 (quinze) dias a I (u111) mês. 
ou nrulta.11 

' 

Note-se que não se trata de um menor carente. A criança é 
da classe média. Além disso, desde que abandonou a escola viveu 
na rua, integrando "gangs" de delinqüentes, apresentou várias pas-
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sagens pela polícia em virtude do cometimento de atos infracio­
nais (art. !03 do Estatuto da Criança e do Adolescente). Será que 
esses país, depois de tão esmerada deseducação, esperavam que 
seu filho só lhes tmuxesse alegrias? Poderiam alegar desconheci­
mento da conduta infracional do adolescente? 

Fica claro que eles desatendiam em grande parte. também. o 
previsto na Lei n" 8.069. de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Ciiança e do Adole ;cente- que em seu art. 22 dispõe: 

"Art. 22- Aos pais incumbe o dever de sustento, 
guarda e ·~ducação dos filhos menores, cabendo-lhes ain­
da, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer 
cumprir é:.s determinações judiciais." (Grifo nosso.) 

Esse mesmo tipo de conduta irresponsável e omissa explica 
e dá causas às "gangs" de quadra de Brasília, onde jovens assassi­
nam membros de grupos rivais por motivos fúteis; a violência das 
11gangs funk" no Rio de Janeiro; menos bêbados, dirigindo veícu~ 
los para os quais não estão habilitados, com o consentimento dos 
pais, e que, às vezes causam graves acidentes, atropelam e matam 
inocentes. Dá origem, também. infelizmente, à violência praticada 
contra os meninos de rua e aos atos infracionais violentos, cometi~ 
dos por esses meninos contra a população. 

Verifica-se, }X>is, que essa otnissão do dever do exercício do 
pátrio poder, constantemente. tem como conseqüência condutas de 
menores que pod~ ser descritas como crimes e contravenções e 
acontece em todas as classes sociais. 

Não obstante, a lei penal não defme, especificamente, san­
ções parn punir pais ou responsáveis que, por sua omissão na guar­
da e educação, dão causa à conduta infracional dos menores. As 
sanções previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente são de 
natureza civil e visam mais a proteger a criança do que penalizar 
os país faltosos. 

Esta proposição visa a, através da sanção penal prevista para 
pais ou responsáveis omissos, contribuir para diminuir os índices de 
delinqüência infanto-juvenil. bem COtuo induzir à paternidade respon­
sável. trazendo importantes beneficios para toda a sociedade. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994. -Senador Fran~ 
cisco Rollemberg. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N" 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

ESTA lUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
LE!N"8.069. DE l3 DE JULHO DE 1990 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania-decisão 
tenninativa,) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda)- O projeto será 
publicado e remetido à comissão competente. 

O Senhor Presidente da República editou a Medida Provi­
sória N° 662, de 21 de outubro de 1994, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir ao orçamento de investimento das empresas estatais, 
em favor das centrais elétricas do Norte do Brasil S.A., crédito ex­
traordinário no valor de R$ 15.479.072.00 (quinze milhões quatro­
centos e setenta e nove mil. setenta e dois reais), para os fms que 
especifica. 

De acordo com as indicações das lidenmças, e nos teliDOS 
do §5° do art. 2° da Resolução no 1!89~CN, fica assim constituída 
a comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 
Titulares 

.EMl2ll_ 
Coutinho Jorge 
Gilberto Miranda 

fEL 
Guilherme Pabneira 

ffR 
Carlos de 'Carli 

PSDB 
Teotônio Vilela 

fMN 
Francisco Rollemberg 

PRN 
Aureo Mello 

DEPUTADOS 
Titulares Bloco 

Jonas Pinheiro 
PMDB 

José Augusto Curvo 
..l'lll. 

Gerson Peres 
ESD.B. 

Paulino Cícero 
pp 

Augustinho Freitas 
illi 

DércioKnop 
PV 

Sidney Miguel 

Suplentes 

Flaviano Melo 
Ronan Tito 

Odacir Soares 

Jarbas Passarinho 

FilhoJosé Richa 

Ney Maranhão 

Suplentes 
Valdir Guerra 

Gilvan Borges 

Paudemey A velino 

Antônio F aleiros 

Alberto Haddad 

Sérgio Cury 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 26-l 0.94- Designação da Comissão Mista; 
DIA 27-10-94- Instalação da Comissão Mista; 
ATÉ 27-10-94- Prazo para recebimento de emendas. 
Prazo a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibil-

dade; 
Até 5-ll-94- Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 20-11~94- Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda)- o Senhor Pre­

sidente da República editou a Medida Provisória n° 663, de 21 de 
outubro de 1994, que dispõe sobre as contribuições para o progra­
ma de integração social - Pis, e para o programa de fmmação do 
patrimônío do servidor público - Pasep, incidentes sobre receitas 
de exportação e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos 
§§ 4" e 5" do art. 2" da Resolução n" l/89-CN, fica assim constituída a 
Comissão Mista incumida de emitir parecer sobre a matéria; 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
FMilll. 

Ronan Tito Jacques Silva 
Ruy Bacelar Ronaldo AragãQ 

PFL 
Airton Oliveira Raimundo Lira 

PER 
Moisés Abrão Esperidião Amin 

ESD.B. 
Dirceu Cameiro TeotôniQ Vilela Filho 

illi 
Nelson Wedekin Lavoisier Maia 
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hapuan Costa Júnior Nelson Carneiro 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
.Hl.!:>ro 

MussaDemes Tourinho Dantas 
fMilli 

Luis Roberto Ponte Pedro Novais 
l'fB. 

Pauderney A velino A velino Costa 
Billll_ 

Vit6rio Medioli Lézio Sathler 
~ 

João Maia VadãoGomes 
ffiT 

Carlos Alberto Campista Amaury Müller 

Regina Gordi!ho 

Be acordo com a Resolução n" 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 26-10-94- Designação da Comissão Mista; 
Dia 27-10-94- Instalação da Comissão Mista; 
Até 27·10-94- Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 5-ll-94- Prazo final da Comissão Mista; 
Até 20-11-94- Praw no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mirnnda)- O Senhor Pre­

sidente da República editou a Medida Provisória D0 664, de 21 de 
outubro de 1994, que dispõe sobre a vinculação da Fundação Osó­
rio, e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
do § 5° do art. 2° da Resolução D0 1/89-CN, fica assim constituída 
a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares: Suplentes: 
PMDB 

José Fogaça Ronan Tito 
Coutinho Jorge Onofre Quinan 

fEL 
Júlio Campos Odacir Soares 

PPR 
Lucídio Portella Affonso Camargo 

Billll_ 
Mauricio Corrêa Jutahy Magalliães 

PTB 
Jonas Pinheiro Marluce Pinto 

PT 
Eduardo Suplicy 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes. 

Bloco 
Alacid Nunes Werner Wanderer 

PMDB 
João Fagundes Hélio Rosas 

PPR 
Jair Bolsonoro Carlos Virgílio 

Billll_ 
Sigmaringa Seixas J abes Ríbeiro 

pp 
José Linhares Mário de Oliveira 

Beth Arire Valdomiro Lima 

Roberto Jefferson 

Francisco RodriguesDe acordo com a Resolução n" 1, de 
1989-CN, fica estabelecido o seguinte calendário para a t:ramitação 
da matéria: 

Dia 26-10-94- Designação da Comissão Mista; 

DIA 27-10-94-!nstalação da Comissão Mista; 

ATÉ 27-10-94- Prazo para recebimento de emendas. Prazo 
para a Comissão Mista emitir o parcer sobre a admissibilidade; 

Até 5-ll-94- Prazo final da Comissão Mista; 

Até 20-11-94- Pram no Congresso Nacional. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mirnnda) - Tem a palavra 
V. Ex•. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB- BA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, não compreendi 
bem a que se refere essa medida provisória que V. Ex" acabou de 
ler. Peço um esclarecimento a respeito. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mirnnda)- Senador, temos 
aqui um festival de medidas provisórias. A de 0° 664 dispõe sobre 
a vinculação da Fundação Osório e dá outras providências. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -É assunto urgente e rele­
vante? 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mirnnda)- Sabe V. E•' que 
este Governo está abusando de medidas provisórias. Medidas pro­
visórias deveriam ser usadas em casos de urgência e relevância, 
mas isso não acontec;e. Sabe V. &• que acabamos de ler a de n° 664. 
U01 governo provisório cheio de medi.da.s provisórias, Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Solicito de V. Ex' o 
envio do teor dessa medida provisória para o meu conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mirnnda)- V. Ex' será 
atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mirnnda)- O Senhor Pre­
sidente da República editou a Medida Provisória n° 665, de 21 de 
outubro de 1994, que dispõe sobre a reestruturação da secretaria 
da receita federal, e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumibida de emitir =-ecer sobre a matéria 

SENADORES 
Titulares. Suplentes 

PMDB 
Onofre Quinan Gilberto Mirnnda 
Mansueto de Lavor Jacques Silva 

PFL 
João Rocha Airton Oliveira. 

PPR 
Moisés Abrão Affonso Camargo 

PSDB 
Maurício Corrêa Jutaby Magalhães 

PMN 
Francisco Rollemberg 

:E'.RN 
Aureo Mello Ney Maranhão 
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DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

Bloco 
Manoel Castro Vilrnar Rocha 

l'.MI2B. 
Roberto V ala dão Zila Bezerra 

rEB. 
José Maria Eymael Francisco Dornelles 

PSDB 
José Abrão Adroaldo Streck 

PP 
Delcino Tavares José Linhares 

IDI 
Canion Júnior Max Rosenmann 

ESill 
Ernesto Gradella Maria Luíza Fontenele 

De acordo com a Resolução no 1, de 1989~CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 26-10-94- Designação da Comissão Mista; 
Dia 27-10-94- Instalação da Comissão Mista; 
Até 27-10-94- Prazo para recebimento de emendas. Praro 

para a Comissão M:sta emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até S-11-94- Prazo Final da Comissão Mista; 
Até 20-11-94- Prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - o Senhor Pre­
sidente da República editou a Medida Provisória n" 666, de 21 de 
ou rubro de 1994, que dispõe scbre a Assunção, pela União, de cré­
dito da export de' elopment corporation - edc, e de debênttJres 
emitids pela Embraer- Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A .. 
bem como sobre a utilização de créditos da União junto à Embraer 
-Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A. 

De acordo com as indicações das lideranças. e nos termos 
dos§§ 4° e 5° do a1.. 2° da Resoluçõa no 1189-CN, fica assim cons­
tituída a comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 
Titulares Suplentes 

PMDB 
Alfredo Campos Divaldo Suruagy 
Mareio Lacenda Flaviano Melo 

eEL 
Raimundo Lira Jônice Tristão 

PPR 
Hydekel Freitas Levy Dias 

PSDB 
José Richa Dirceu Carneiro 

PDT 
Darcy Ribeiro Júnia Marise 

pp 
Irapuan Costa Júnior Nelson Carneiro 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

Bloco 
Aldir Cabral Alacid Nunes 

l'.MI2B. 
Marcos Lima Carlos Nelson 

PPR 
Victor Faccioni Fábio Meirelles 

ESDli 
Geraldo Alckmin Filho Paulino Cícero 

Augustinho Freitas Emani Viana 

Paulo Ran:ios Libemto Caboclo 

Jerônimo Reis Nilson Gibson 

De acordo com a Resolução n' I. de 1989-CN. fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 26-10.94- Designação da Comissão Mista; 
DIA 27-10-94- !nstalação da Comissão Mista; 
Até 27-10-94- Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até S-11-94- Prazo final da Comissão Mista; 
Até 20-11-94- Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda)- O Senhor Pre­

sidente da República editou a Medida Provisória n' 667, de 21 de 
outubro de 1994, que organiza e disciplina os sistemas de controle 
interno e de planejamento e de orçamento do Poder Executivo e dá 
outras providências. 

De acordo com as indicações das lideranças. e nos tennos dos 
§§ 4' e 5" do art. 2" da Resolução n• 1189-CN. fica assim constituída a 
Comissão Mista lncumdida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 
Titulares 

PMDB 
PedroSimon 
Cid Sabóia de Carvalho 

PFL 
Guilherme Palmeira 

PPR 
Carlos De 'Carli 

ESDli 
Reginaldo Duarte 

Em 
Marluce Pinto 

.IT 
Eduardo Suplicy 

DEPUTADOS 
Titulares 

.lll= 
Délio Braz 

PMDB 
Carlos Nelson 

rEB. 
Paulo Mourão 

ESDli 
J ackson Pereira 

.eE 
Wagner do Nascimento 

PDT 
Max Rosenmann 

.IT 
José Fortunati 

Suplentes 

AlmirLando 
Márcio Lacer<hl 

Raimundo Lira 

Moisés Abrão 

Teotônio Vilela 

José Eduardo 

Suplentes 

Darci Coelho 

Haley Margon 

Ronivon Santiago 

Deni Schwartz 

Mareclo Luz: 

Giovanni Queiroz 

Chico Vigilante 

De acordo com a Resolução n' I. de 1989-CN. fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 26-10.94- Designação da Comissão Mista; 
DIA 27-10-94- !nstalação da Comissão Mista; 
A TÊ 27/Hl'94- Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibil~dade; 
Até 5-11-94- Prazo final da Comissão Mista; 
Até 20-11-94- Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda)- O Senhor Pre-
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sidente da Repúbli~ :!ditou u : .·le::Hda Provisória rt0 668, de 21 de 
outubro de 1994, que dispõe sobre as aliquotas de oontribuição 
para o plano de seguridade social do servidor público civil ativo 
dos podtrcs da Unilfo, da ~i autaTGuias- e as fundações públicas e dá 
outras providências. 

De acordo cort1 as indirnçõe:; das lideranças, e nos termos dos 
§§ 4" e 5" do art. 2" da Resolução n" 1/89-CN, fica assim oonstituida a 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

José Fogaça 
AmirLando 

Alexandre Costa 

SENADORES 

EMDli 

I.'FL 

PPR 

Suplentes 

Ronan Tito 
Gilberto Miranda 

Carlos Patrocínio 

Louremberg Nunes Rocha Affonso Camargo 
BSI2ll. 

José Richa Almir Gabrie 
~ 

Francisco Rollemberg 
PRN 

AureoMello Ney Maraubão 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes_ 

Blooo 
Reinbold Stephanes Jairo Carneiro 

EMDli 
Nilton Baiano Zuca Moreira 

EER 
Ricardo Izar Eraldo Trindade 

BSI2ll. 
Geraldo Alckmin Filho Antônio Faleiros 

pp 
Luiz \....dl10S Hauly João Maia 

ffii 
Amaury Müller Carlos A. Campista 

José Carlos Vasconcellos Paulo Otávio 

De aoordo cotn a Resolução n° I, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 26-10-94- Designação da Comisão Mista; 
Dia 27-10-94- Instalação da Comissão Mista; 
Até 27-10-94- Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comisão Misw. emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 5-11-94- Prazo final da Comissão Mista; 
Até 20-11-94- Prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda)- O Senhor Pre­
sidente da República editou a Medida Provisória n° 669, De 21 de 
outubro de 1994, que altera o art. 5" da Lei n" 7.862, de 30 de ou­
tubro de 1989, que dispõe sobre a remuneração das dispcnibilida­
des do Tesouro Nacional. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos 
§§ 4" e 5" do art. 2" da Resolução n" 1/89-CN, fica assim oonstituida a 
Comissão Mista incrnnbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Ronan Tito 
AmirLando 

SENADORES 

PMDB 
Suplentes_ 

Cid Sabóia de CaiVa!bo 
Antônio Mariz 

I.'FL 
Guilherme Palmeira Jônice Tristão 

EER 
Moisés Abrão Epitácio Cafeteira 

ESilB. 
Reginaldo Duarte José Richa 

w: 
Magno Bacelar Lavoisier Maia 

~ 
Irapuan Costa Júnior Nelson Carneiro 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

lll= 
Rubem Medina Darci Coelho 

PMDB 
Luis Roberto Ponte Gonzaga lvlota 

PPR 
Paulo Bauer Roberto Balestra 

PSDB 
João Faustino Saulo Coelho 

pp 
Eduardo Matias Edmar Moreira 

ffii 
Carríon Júnior Fernando Lopes 

PL 
Fausto Rocha José Egídio 

De acrdo com a Resolução n" I, de 1989-CN, fica estabele-
cido o seguinte calendário para a tramitação da tn.:\téria: 

Dia 26-10-94- Designação da Comissão Mista; 
Dia 27-10-94- Inswlação da Comissão Mista; 
Até 27-10-94- Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 5-11-94- Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 20-11-94- Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda)- O Senhor Pre­

sidente da República editou a Medida Provis6ria N" 670, de 21 de 
outubro de 1994, que altera a Lei W 8.031. de 12 de abril de 1990, 
e dá outras providências. 

De aoordo oom as indicações das lideranças, e nos termos dos 
§§ 4• e 5" do art. 2" da resolução N" 1/89-CN, fica assim constituida a 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a Matéria: 

Titulares 

Ronan Tito 
AmirLando 

JoãoRocjha 

Jarbas Passarinho 

Joaquim Beato 

José Eduardo 

Eduardo Suplicy 

Titulares 

Luiz Viana Neto 

SENADORES 
Suplentes 

PSDB 

em 
IT 

Mansueto de Lavor 
Ruy Bacelar 

Guilherme Palmeira 

Louremberg Nunes Rocha 

Almir Gabriel 

Marluce Pmto 

DEPUTADOS 
Suplentes 

Blooo 
Osório Adriano 
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fMUil. 
Nelson Proença GoiiZJlga Mota 

PPR 
Fetter Júnior José Maria Eymael 

.PSD.B. 
José Aníbal Moroni T organ 

E.f 
Larpovita Vieira Renato Johnsson 

.IDI 
Márcia Cibilis Viam. Marino Clinger 

ES.B. 
Miguel Arraes Luiz Piauhylino 

De acotdo co:n a resolução N° 1, de 1989-CN. fica estabele• 
cido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

DIA 26-!0-94- Designação da Comissão Mista; 
DIA 27-10-94- Instalação da Comissão Mista; 
ATÉ 27-10.94 -Praw para recebimento de emendas. praw 

para a Comissão Mista em.itjr o parecer sobre a admissibilidade; 
ATÉ 5-11-94- Praw final da Comissão Mista; 
ATÉ 20-11-94- Praw no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda)- O Senhor Pre­

sidente da ReJ>ública editou a medida provissória N" 671, de 21 de 
outubro de 1994, qt1e dispõe sobre o exerccio das atribuições insti­
tucionais da advocacia-geral da união, em caráter emergencial e 
provisório, e dá outras providências. 

De acordo com as indicações tias lideranças. e nos termos dos 
§§ 4° E 5° do art. 2° da resolução N" 1/89-CN, fica assim consti!Ulda a 
Comissão MiSia incumbida de emitir !>"fe<ef sobre a matéria: 

SENADORES 
Titulares Suplentes 

PMDB 
Cid Saboia de Carvalho Aluízio Bezerra 
Márcio Lacerda Gilberto Miranda 

PFL 
Carlos Patrocínio Guilherme Palmeira 

fl'B. 
Hydekel Freitas Carlos de Carli 

ESDB. 
Jutahy Magalhães Mário Covas 

l't&:i 
Francisco Rollemberg 

EB,t,! 
Aureo Mello Ney Maranhão 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

Bloco 
Vilrnar Rocha Paes Landim 

fMUil. 
José Thomaz Nonô AryKara. 

PPR 
Osvaldo Melo Vitória Malta 

ESDB. 
LuizMãximo Paulino Cícero, 

pp 
Mário Chermont Edison Fidélis 

.IDI 
Vital do Rêgo Miro Teixeira 

EQIQB 
Haroldo Lima Aldo Rebelo 

De acordo com a resolução W 1. de 1989-CN, fica estabele­
cido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

DIA 26-10-94- designação da Comissão Mista; 
DIA 27-10-94- Instalação da Comissão Mista; 
ATÉ 27-10-94 -prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
ATÉ 5-ll-94- parw fmal da Comissão Mista; 
ATÉ 20-11-94- pra:w no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda)- O Senhor Pre­

sidente da República editai a Medida Provisória N" 672, de 21 de 
outubro de 1994, que dá nova redação ao art. 1° da Lei W 6.150, 
de 3 de dezembro de 1974, que dispõe sobre a obrigatoriedade da 
iodação do sal destinado ao consumo humano, seu controle pelos 
órgãos sanitários e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos 
§§ 4° e 5° do art. 2° da resolução N" 1/89-CN, fica assim constitulda a 
Comissão Mista incombida de emilir parcer sobre a materia: 

SENADORES 
Titulares Suplentes 

PMDB 
César Dias Ronaldo Aragão 
Garibaldi Alves Filho Jacques Silva 

FEL 
Dario Pereira Airton Oliveira 

PPR 
Esperidião Amin Epitacio Cafeteira 

ESDB. 
Joaquim Beato José Richa 

.IDI 
Magno Bacelar Darcy Ribeiro 

E.f 
Irapuan Costa Júnior Nelson Carteiro 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

Bloco 
Iberé Ferreira Mnrilo Pinheiro 

fMUil. 
Nilton Baiano Armando Costa 

Heitor Fra:nco 
fl'B. 

Paulo Duarte 
ESDB. 

Elias Mnrad Marcos Formiga 
E.f 

João Maia Eduardo Matias 
.IDI 

Carlos Cardinal Jooé Carloo Coutinho 
rsi2 

Edi Siliprandi Orlando Pacheco 

De acordo com a resolução N" 1, de 1989-CN, fica estabele-
cendo o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

DIA 26-10-94- designação da Comissão Mista; 
DIA 27-10-94- Instalação da Comissão Mista; 
ATÉ 29-10-94 -Prazo para recebimento de emendas. praw 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
ATÉ 7-11-94- praw fmal da Comissão Mista; 
ATÉ 22-11-94- Praw no Congresso Nacional. 
O Sr. Gilberto Miranda deixa a cadeira da presidência, que 

é ocupada pelo Sr. Humberto Lucem, Presidente . 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Há oradores 

inscritos. 
Concedo.a palavra ao nobre Senador Gilberto Miranda. 
O SR. GILBERTO MIRANDA (PMDB- AM. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, St's 
e Srs. Senadores, tivemos oportunidade, mais uma vez, de verifi-
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car que o Governo Federal dá a impressão de não estar absoluta­
mente preocupado em interpretar, à altura, a Constituição brasilei­
ra, aprovada por Deputados e Senadores. Lamentavelmente. 
passamos 19 minutos ouvindo medidas provisórias de um Gover­
no pro':,isório. 

E uma pena que o Senhor Presidente da República continue 
enviando, Senador Jutahy Magalhães, a esta Casa, uma enxurrada 
de medidas provisórias. 

Como lembrou V. Ex', quando ainda presidia a sessão. nenhu­
ma das matérias lidas deveriam ser editadas por medida provisória. 

Peca, mais uma vez, o Senhor Presidente da República, ao 
encher as duas Casas do Congresso Nacional com medidas provi­
sórias que não serão apreciadas, que serão reeditadas. 

A edição dessas medidas, cujas publicações são feitas pelo 
Diário Oficial, apenas faz com que seja gasto o dinheiro do con­
tribuinte. Nem as Comissões Mistas serão instaladas; conseqüente­
mente, nenhuma emenda será apresentada. É lamentãvel, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex' um aparte, 
nobre Senador Gilberto Minmda? 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Ouço o nobre Senador 
Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhã<S- Nos últimos dias, delnucei-me 
sobre a questão da emissão de medidas provisórias -já ultrapassa­
mos as seiscentas e setenta e duas. Hoje, na Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, tive a oportunidade de, num ligeiro 
comentário, dizer ao Senador Maurício Corrêa que este Governo 
emitiu mais medidas provisórias que a soma dos governos Sarney 
e Fernando Collor, que já tinham abusado desse expediente. E%a­
minando as medidas provisórias que V. Ex•, no exercício da Pr-esi­
dência. leu, constatei que há uma que dispõe sobre a contribuição 
para o Programa de Integração Social-PIS, outra que se refere à 
vinculação da Fundação Osório, e daí por diante. O que há de ur­
gente e relevante nesses assuntos? Não sei. Não consigo conceber. 
A Constituição faculta ao Executivo o direito de requerer tramita­
ção urgente das proposições de sua autoria. O prazo de votação é 
de 45 dias em cada Casa do Congresso Nacional. Havendo enten­
dimento, a proposta poderá ser votada em uma semana. Trata-se, 
portanto, de um abuso: o Executivo assumiu a responsabilidade de 
legislar neste País. Num levantamento aligeirado, verifica-se que 
90% dessas medidas são inconstitucionais. Vamos fazer uma auto­
cdtica: também temos responsabilidade, uma vez que aceitamos 
esses absurdos. Não votamos o que, no nosso entendimento, signi­
fica relevância e urgência. Existem projetos nesse sentido do De­
putado Nelson Jobim e de outros Parlamentares, inclusive um de 
minha autoria. Não votamos medidas que evitassem essa enxurra­
da de medidas provisórias. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Nobre Senador Jutahy 
Magalhães, é lamentáveL De repente, este Governo, que cansou de 
errar, que cansou de mal administrar, apenas porque apresentou al­
gumas linhas de algo que chama de Plano, ganha popularidade 
momentânea. Tenho certeza, no entanto, de que será lembrado no 
futuro como um governo provisório, que editava medidas provisó­
rias, qu~ tinha Ministros provisórios. 

E lamentável que a população não entenda que o problema 
do País não é só a inflação. Evidentemente, trata-se de problema 
grave, sério, que corrói o dinheiro do trabalhador, mas o problema 
deste País é a ausência de planejamento. 

Este Governo já tem dois anos e não planejou nada, absolu­
tamente nada! Preocupou-se exclusivamente com a inflação. Faz 
pelo menos 14 anos que não se planeja Economia, Educação, Saú­
de, Segurança, não se planeja corno gastar o pouco dinheiro do 
contribuinte. A população pobre paga Imposto de Renda na fonte; 

os ricos não o fazem. Segundo notícias dos jornais de hoje, aproxi­
madamente 42 mil milionários, com milhões de dólares, não de­
claravam Imposto de Renda. 

É lamentável que continuemos a conviver com medidas 
provis6rlas. Consigo visualizar que o Presidente Itamar Franco 
quer bater o recorde de Edson Arantes do Nascimento. Sua Exce­
lência quer editar mil medidas provisórias. E conseguirá, caso con­
tinue mantendo esse ritmo. Não tenho dúvida nenhuma de que a 
milésima será a medida provisória da bobagem. porque relevância 
e urgência não vi em nenhuma das que foram lidas hoje. 

· · O Sr. Jutahy Magalhã<S- Permite-me V. Ex'um aparte? 
O SR. GILBERTO MIRANDA- Ouço V. Ex', com mui­

to prazer. 
O Sr. Jutahy Magalhães- Ontem. pude assistir a dois jor­

nais de televisão: do SBT e da Globo. Sobre uma mesma notícia, 
ouvi duas interpretações completamente diferentes. O assunto gi­
rava em tomo das últimas medidas econômicas adotadas pelo Go­
verno, chamadas por alguns de Plano Real li e por outros de 
medidas recessivas. No SBT, ouvi criticas por parte de empresá­
rios, de pessoas que consideram as medidas recessivas e que acre­
ditam que elas ocasionarão desemprego. Concordam até com a 
necessidade de se evitar o consumo excessivo, mas não aprovam a 
maneira de fazê-lo. Na outra emissora. a TV Globo, ouvi o contrá­
rio: que eram medidas necessárias, aplaudidas. 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Quais eram as televisõ-
es? 

O Sr. Jutahy Magalhães - O SBT - Bóris Casoy, mais 
precisamente- e a TV Globo, Jornal NacionaL V. Ex' fala que há, 
por parte da autoridade maior deste País, uma preocupação com a 
popularidade. Acredito que isso seja fabricado. Popularidade, nes­
te País, infelizmente é fabricada mediante ''plim., plim". Portanto, 
para que se acabe com a popularidade de alguém, basta "puxar o 
tapete", e a popularidade acaba em 15 minutos. Tenho esta preocu­
pação: devemos agir não pensan,do no momento, mas no futuro. V. 
Ex• insiste em abordar a questão da edição de medidas provisórias, 
pois eu também insisto e o Senador Ronan Tito certamente tam­
bém o fará, porque estamos preocupados não com o hoje, mas com 
o amanhã. Estamos preocupados com esta Instituição, que está 
perdendo, cada dia mais, a força que deve ter. O Legislativo deve 
ser forte, e não podemos abrir mão desse poder. Se V. Ex• exami­
nar o Orçamento de 1994 e o de 1995, verá que 30% do Fundo So­
cial de Emergência está sendo aplicado indevidamente, divergindo 
do que foi votado no Congresso Nacional, a não ser que se queira 
ampliar a interpretação, como estão fazendo. Nesse caso, pode-se 
fazer tudo com o Fundo Social de Emergência. Mas, dentro dos 
compromissos assumidos pelo ex-Ministro da Fazenda, nesta 
Casa, de que os recursos seriam aplicados em questões sociais, no 
atendimento das entidades sociais ... 

O Sr. Ronan Tito- Quem era o ex-Ministro? 
O Sr. Jutahy Magalhã<S- Ern Fernando Henrique Cardoso. 
O Sr. Ronan Tito- Ah! está bom. 
O Sr. Jutahy Magalhães - Falo todos os nomes, não há 

problema. Fernando Henrique Cardoso, como Ministro, esteve 
nesta Casa e comprometeu-se com a aplicação dos recursos do 
Fundo Social de Emergência no atendimento das necessidades so­
ciais deste País. Se V. Ex• fizer um levantamento, verá que 30% 
do Fundo está sendo aplicado fora desse compromisso. Isso é o 
que a Instituição Senado deve fazer, assim como a instituição Con­
gresso Nacional, porque este é um poder forte, se exercido devida­
mente. Não devemos continuar sendo omissos, calados, aceitando 
tudo o que se diz a respeito deste Congresso - muito de injusto, 
mas coisas justas também -, sem tomarmos nenhuma atitude. Se 
começannos a gritar contra essas medidas provisórias, recusando-
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as, porque não são rem urgentes nem relevantes, se não aceitar­
mos a aplicação dos recursos fora das metas, então, aí, estaremos 
cumprindo com nos:ta obrigação, fazendo deste Congresso uma 
instituição forte. 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Agradeço o aparte de 
V. Ex11

• Se Deputad•>S e Senadores apreciassem as matérias, se 
as Comissões se instalassem, talvez não tivéssemos tantas me­
didas provisórias. Isso acontece, nobre Senador, quando se tem 
um Executivo fraco, e, na seqüência, um Legislativo também 
fraco. Não me venham falar que este Governo é forte, que le­
vou o País para fre_·lte, que planejou, que se preparou para os 
próximos anos. Este Governo não fez e não fará nada até o seu 
fmal. Ao contrário, continuará aplicando mal os recursos pagos 
por toda a população. 

O Sr. Magno Bacelar- Permite-me V. Ex8 um aparte? 
O SR. GILBJ':RTO MIRANDA - Ouço o nobre Senador 

Magno Bacelar. 
O Sr. Magno Bacelar- Nobre Senador Gilberto Mitanda. 

o assunto é, realmente, da maior importância. Ainda hoje, na Co­
missão de Constitui ;.ão, Justiça e Cidadania, quando sabatináva­
mos o Ministro, dis~tíamos os aspectos negativos a respeito da 
quantidade de medidas provisórias editadas. V. Ex•, com caracte­
ristica de sinceridade no que diz, argumenta que não se pode -
porque estamos com um Governo transitório - admitir que tam­
bém o Congresso seja fraco. Eu gostaria de acrescentar, dizendo 
que, na realidade, nobre Senador, é abusivo o número de medidas 
provisórias colocadas para nosso julgamento, exatamente {XJique o 
Congresso, não sei ;X>r que motivo, aceita tudo isso. Existem Co­
missões - e V. Ex'", quando na Presidência, leu que várias Comis­
sões foram constitu.ldas -, no entanto, essas Comissões não se 
reúnem. não opinam. Conclusão: o prazo é vencido e elas são no­
vamente reeditadas. Urge, como disse o nobre Senador Jutahy Ma­
galhães, que o Congresso reaja, dentro da sua obrigação, da sua 
responsabilidade, no sentido de não permitir que continuemos aqui 
servindo apenas de endossadores dessas medidas e atibldes toma­
das pelo Governo. :\la realidade, não podemos negar que a cuJpa 
pelos abusos cometidos também é nossa. Muito obrigado. 

O SR. GILBERTO MIRANDA -Agradeço o aparte de V. 
Ex•, nobre Senador, e digo a V. Ex"s que este Governo não trouxe, 
para ser discutida no Congresso NacionaL nenhuma matéria relevante 
para a Nação. O U&>r do Governo que o diga. Nenhuma matéria real­
mente importante, seja a curto, a médio ou a longo praw, foi posta em 
discussão. Absolutamente nada. Este Governo é incompetente. fraco e 
brinca de governar t:ditando medidas provisórias. É lamentável que o 
Congresso se cale. GUe Deputados e Senadores não gritem da tribuna. 
porque a imprensa não vai falar absohltamente nada, como disse o no­
bre Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Ronan Tito- Pennite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. GILBERTO MIRANDA - Concedo um aparte ao 

nobre Senador Ronan Tito. 
O Sr. Ronan Tito- V. Ex8 agora me provocou. V. Ex• dis­

se que a imprensa não vai tomar conhecimento. Gosto muito quan­
do a imprensa não toma conhecimento. Por exemplo, a imprensa 
não tomou conhecimento do acordo da dívida externa. Ela tomou 
conhecimento, sim, quando algumas pessoas diziam que o Brasil 
não podia fazer o acordo da dívida externa. O resultado está aí: 50 
bilhões de dólares de reseiVas cambiais. Então, se a imprensa não 
está interessada, e'J estou. Porque a nossa imprensa, desgraçada­
mente, por culpa nossa ... E vamos discernir, não são os jornalistas, 
são os donos dos jornais, que querem vender jornal. E como se 
vende jornal? Ora. fazendo sensacionalismo! De preferência, com 
aqueles parlamentares que gosiam de excitar as paixões populares 
-não os que gostam de resolver os problemas da Nação-, fazendo 

um "pandã". Assistimos ~qui uma coisa interessante: determinado 
jornal edita uma matéria; o parlamentar, da tribuna, lê a matéria; 
isso é, então, motivo para repercussão naquele jornal, e ficam nes­
se "pandã" diabólico. iVta.s, nobre Senador, voltando à questão da 
medida provisória, quero dizer que estâ nesta Casa um projeto de 
regulamentação das medidas provisórias, de autoria do Deputado 
Nelson Jobim, que satisfaz plenamente, que cria um regulamento, 
mas que o Senado não vota, porque não é do seu interesse. Nobre 
Senador, em que países existem medidas provisórias? Apenas na­
queles em que se professam o regime parlamentarista. Sabe V. Ex• 
que quando um gabinete apresenta uma medida provisória que não 
é aceita pelo Congresso Nacional, ele cai. Já tivemos confisco de 
poupança através de medida provisória! Agora, estamos assistindo 
o Senhor Itamar Franco, do Governo Colloúltamar, ir além, exce­
der-se. Sua Excelência quer, com uma medida provisória, derrubar 
uma lei complementar. Ora, qual é o rito da lei complementar? É 
preciso ser aprovada por 50% dos Parlamentares mais um. de am­
bas as Casas! 

O Sr. Jutclly IV""'galhães- Senador Ronau Tito. Sua Exce­
lência está mudando a LDO através de medida provisória. 

O Sr. Ronan Tito -Isso é o cúmulo do absurdo! Vou fazer 
um comentário a respeito disso também. Então, temos uma medida 
provisória substituindo uma lei complementar. As razões expendi­
das e enviadas pelo Presidente da República a respeito dessa medi­
da provisória. que mexe na Lei de Diretrizes e Bases, é que houve 
alguém que estava querendo comprar o certificado de uma escola 
lá na terra de Sua Excelência. Isso é muito grave, não é? Então, 
nesse caso, aplicamos a "lei do sofá11

: jogamos o "sofá" fora. Ou 
seja, acabamos com o Conselho Federal de Educaçâç', e, aí, acaba­
mos com a conupção. Que beleza! Que candura! E um negócio 
extraordinário! Mas a afronta ao Congresso Nacional não tennina 
aí, nobre Senador. Todos sabemos que o congresso moderno foi 
criado para limitar os gastos do Rei João-sem-Terra, ou seja, atra­
vés da Comissão de Orçamento. Agora, vem o Senhor Presidente 
da República, e, através de medida provisória, legífera em cima da 
LDO, cancelando-a, modificando-a e até criando. Quer dizer, não 
existe, em nenhum lugar do mundo, nada mais camcteristico, de 
função absoluta privativa do Congresso, do que o Orçamento. E, 
no entanto, agora, Sua Excelência manda para cá uma medida pro­
visória modificando a LDO. Penso que o intuito do Presidente de 
desmoralizar o Congresso Nacional é bem claro. O que aconteceu 
com o Orçamento da União de 1994, que toda a imprensa cobrou? 
110 Congresso não vota?" Primeiro, foi pedido que não se aprecias­
se o Orçamento porque tudo foi modificado e porque Sua Excelên­
cia não estava preparado, pois estava assumindo a Presidência da 
República. Inclusive, houve uma reunião dos Líderes, que f.JZeTaDl 
um acordo segundo o qual Sua Excelência emendaria o Orçamen­
to. Depois, criaram o Plano Real e pediram pam. segurar mais um 
pouco a votação. O nosso Orçamento foi liberado para o Congres­
so Nacional no dia 26 de maio de !994. Nessa mesma época. che­
gava no congresso americano o orçamento da República do~ 
Estados Unidos da América do Norte referente ao ano de 1995. E 
uma coincidência, não é? Como na história do trem do interior, 
que marcou para chegar às llh. Nesta hora, o trem estava lá e o 
sujeito disse: "Parabéns, o trem chegou no horário11

• ''Não, esse é o 
trem de ontem." Assim é o trato do Executivo com o nosso Parla­
mento. Mas o Parlamento vai se agachando. Ontem, num altíssimo 
nível, como sói acontecer sempre que aparece na televisão, a Sr"" 
Hebe Camargo, com o perdão da palavra, achincalhou o Congres­
so por tudo e por nada. Agora, Senador. debaixo do angu tem pei­
xe. V. Ex• ou algum Parlamentar aqui deste St<;nado já viu 
construção de demccracia sem Congresso forte? Quando foi que o 
Sr. Silvio Santos ganhou .<:. conco:rência da sua televisão? Durante 
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o regime ditatorial. Eles odeiam a democracia. E democracia sem 
parlamento forte não é possível. Agora, penso que cabe a nós do 
Congresso Nacional rechaçarmos tudo isso, votando a Lei Jobim e 
não aceitando, por improcedente, essa medida provisória. Isso é 
um achincalhe, são duas medidas provisórias que estão tramitando 
por aí. Se assim não procedermos, Senador Gilberto Miranda, ilus­
tre Representante do Amazonas, meu amigo, estaremos dando ra­
zões para aquela senhora exlraordínária de São Paulo, que usa e 
ahlsa da democt:acia que conquistamos - e que ela nada fez para 
conquistar-, para continuar a achincalhar o sustentáculo da demo­
cmcia, que é o Congresso Nacional. 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Agradeço o aparte de V. 
Ex• e os pontos que levantou. É lamentável, Senador, mas parece 
também que hoje somos privilegiados na sessão do Senado, pois 
podemos afnmar - e inclusive colocar a mão na fogueira - que 
aqui não há nenhum Senador que tenha índicado diretor de estatal. 
Absolutamente nenhum dos Senadores presentes na sessão de hoje 
do Senado Federal fez indicações para cargo algum. Quando um 
governo distribui 800 mil cargos, quando um governo loteia dire­
torias fmanceiras, presidências de companhias, ele pode fazer de 
tudo que o Senado se cala, que a Câmara se cala, e continuarão a 
se calar. No dia em que parlamentares deixarem de indicar pessoas 
para estatais, as coisas serão completamente diferentes. Tenho cer­
teza de que o comportamento da Câmara ~ do Senado será outro. 

V. Ex•, Senador Ronan Tito, falava no Orçamento. É muito 
bom lembrar- e sinto a preocupação do nosso Presidente, Senador 
Humberto Lucena, em relação a isso - que precisamos instalar a 
Comissão de Orçamento imediatamente. Se não o fizermos, ama­
nhã, dia 27, prazo final para entrega de emendas, todos estarão en­
tregando suas emendas e não haverá ainda a Comissão para 
começar a trabalhar e analisar. 

Na próxima semana, teremos um feriado na quarta-feira. O 
Congresso, o Senado e, conseqüentemente, a Comissão Mista da 
Câmam só voltarão a traballiar na semana do dia 8. Mais uma vez, 
o Orçamento será jogado para frente. 

É lamentável também a forma pela qual o Senhor Presiden­
te da República tratou o problema do Conselho Federal de Educa­
ção, composto por homens sérios, direitos e honestos. Se Sua 
Excelência o Presidente da República acredita que algum membro 
daquele Conselho não deveria integrá-lo, que o exclua da compo­
sição do órgão ou divulgue o seu nome e as coisas erradas que 
pmvenb.Ira esteja fazendo. Ao querer extinguir o Conselho por 
medida provisória- e uma medida provisória com relação à LDO, 
completamente inconstitucional -, parece até que Sua Excelência 
o Presidente da República nunca foi parlamentar, parece que Sua 
Excelência não freqüentou esta Casa e não respeita a Constituição 
Federal. 

O Sr. Jacques Silva- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. GILBERT() MIRANDA- Ouço V. Ex', com prnzer. 
O Sr. Jacques Silva - Senador Gilberto Miranda, V. Ex' 

tem toda a razão quando se preocupa com o problema da instala­
ção da Comissão Mista do Orçamento. Devo dizer-lhe, e aos de­
mais Senadores, que li, hoje, num jomal - parece-me que o 
Corrdo Braziliense -,uma notícia que me deixou, até certo pon­
to, preocupado: um comentário do provável Presidente dessa Co­
missão, Deputado Humberto Souto, dizendo que esse Orçamento 
deveria ser votado apenas em janeiro do ano que vem. O prece­
dente de 1994 não pode se repetir. O Orçamento sempre - é are­
gra constitucional- tem que ser votado no exercício anterior. Mas 
tenho impressão de que o Governo achou bom o fatO de não ter 
Orçamento, pelo menos assim tinha desculpa para não repassar 
verbas aos Estados e Munícípios para as obms de investimento. 

Não podemos aceitar, sob hipótese alguma, Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, que o Orçamento para 1995 não seja varado neste ano. 
Tempo há, sim. Instala-se a Comissão, nomeia-se o relator, que vai 
examinar as emendas dentro do prazo que a lei permite, estando o 
Orçamento pronto para ser votado até 15 de dezembro, quem sabe! 
Não podemos aceitar a idéia de deixarmos para janeiro. quando o 
próximo Presidente, já empossado, pode, naturalmente, com seus 
argumentos, querer convencer o Congresso de que precisa retirar a 
matéria para reformulação de dotações orçamentárias, algo que 
pode perleitamente ser feito dentro do remanejamento dos créditos 
suplementares. De modo que avalio, como V. Ex•, que essa Co­
missão tem que ser instalada já. 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Agradeço o aparte de V. 
Ex•, nobre Senador Jacques Silva, e queria adianto;r d V. Ex• que. 
no final da noite de ontem, acompanhado dos Senadores Alfredo 
Campos, Rooan Tito, Moisés Abriío e João Rocha- Presidente da 
Comissão de Assuntos Econômicos-, esi.ivemos com o Presidente 
do Senado, Senador Humberto Luet"na, e pedimos que fosse insta~ 
lada a Comissão o mais rápido possível. Disse-nos S. Ex• o Sr. 
Presidente do Senado que alguns partidos ainda não tinham indica­
do os membros para fazerem parte da Comissão. e que, se não o ft~ 
zessem até o fmal desta semana, S. Ex• adotaria a lista de 
indicações do ano que passou. Acredito que a preocupaçAo do Sr. 
Presidente Humberto Lucena é muito grande para que não se repi~ 
ta e não venha a se colocar a culpa novamente no Congresso Na­
cional. 

Agradeço o aparte de V. Ex'. 
Consulto a Presidência sobre a possibilidade de entrar no 

meu discurso, mesmo usando, se for o caso, o tempo da Liderança, 
se V. Ex• me conceder os 20 minutos da Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues)- Regimentalmen­
te, não é possiveL mas V. Ex' pode prosseguir em seu discurso. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - É muito importaote o 
discurso que faço na tarde de hoje. OJamo a atenção do próximo 
Presidente da República, Senador Fernando Henrique Cardoso, so­
ciólogo- e de todos os Presidentes, em geral-, para os amigos do 
Presidente. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. num de seus célebres Ser .. 
mões, o da Primeira Domioga do Advento, pregado na Capela 
Real de Lisboa em 1650, o padre Antônio Vieira condena como o 
pior dos "pecados de conseqüência" a indicação para cargos públi­
cos de pessoas desonestas ou simplesmente sem méritcs. Assim 
diz aquele que é justamente considerado o maior orador luso-bra­
sileiro de todos os tempos: 

Consulta-se em um conselho o lugar de um vice­
rei, de um general, de um governador, de um prelado, de 
um ministro superior da Fazenda ou Justiça. e que suce­
de? Vota o conselheiro no parente, porque é parente; 
vota no amigo, porque é amigo; vota no recomendado, 
porque é recomendado. E os mais dignos e os mais be­
neméritos, p<.'lrque não têm amizade, nem parentesco, 
nem valia, ficam de fora. 

E, dirigindo-se aos mandat.á.rios presentes. pretéritos e fub.I­
ros responsáveis por tais injustiças, indaga-lhes Vieira: 

Sabeis que, ainda que o pecado que cometestes con­
tra. o jurnmento de vosso cargo seja um só, as conseqüên­
cias que dele se seguem são infinitas e maiores que o 
mesmo pecado? Sabeis que com essa pena vos escreveis 
réus, de todos os males que fizer, que consentir e que não 
estorvar esse homem indigno por quem votastes, e de todos 
os que dele se seguirem até o fnn do mundo? Oh, graode 
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miséria! Misetável é a república onde bá tais vows, mi- de aplainar o caminho de sua vitória no Cnlégio Eleitoral com pe­
setáveis são os povos onde se mandam ministros feitos sadas concessões de cargos e empregos nos estratégicos primeiro, 
por tais eloições; mas os [ ... ] que neles v01aram são os segundo e terceiro escalões da administração pública federal. Re­
mais mise:-áveis de todos: os ootros levam o proveito, sultado: a fórmula do "é dando que se recebe", que garantiu a vitó­
eles ficam com os encargos [ ..• ]. ria na última eleição indireta, foi a mesma que acarretou o colapso 

Se o que elegestes furta. .. - prossegue Vieira - das funções governamentais durante a Nova República. Apadri­
... (não o ponhamos em condicional, porque claro está nhamento, nepotismo, clientelismo, nas mínimas esfems de atua­
que há-de furtar), furta o que elegestes e furta por si e ção do Executivo; multiplicação dos "cabides de emprego"; 
por todos os seus, como costumam os semelhantes; e aviltamento salarial e desestimulo profissional dos funcionários de 
Deus há-\ os de pedir-vos conta a vós, porque vosso carreira competentes e dedicados; o abandono da m.eritocracia. 
voto foi a causa de todos aqueles roubos [ ... ] Oprime o Tudo isso trazendo como conseqüência o agravamento da 
que elegestes os pobres, choram as viúvas, padecem os crise social, com a queda livre dos padrões de desempenho, atendi­
órfãos, clamam os inocentes; e Deus vos há-de condenar menta e qualidade nas áreas da saúde, da educação, da segurança 
a vós. porque o vosso voto foi causa de todas aquelas pública, do saneamento básico, da infra-estrubua viária, urbana, de 
opressões, de todas aquelas tiranias [ ... ] e vós o haveis transportes coletivos, e assim por diante. 
de ir pagar ao Inferno, porque o vosso voto foi a causa No Governo Collor, Sr. Presidente, Srs. Senadores, tam.a­
de todos aqueles homicídios, de todas aquelas afrontas. nho caos serviu de pretexto a uma reforma administrativa que, na 
de todos aqueles escândalos. [ ... ] Estas são as conse- realidade, significou o golpe de misericórdia na combalida máqui­
qüências da parte do indigno que elegestes. na governamental. tomAn~a completamente indefesa diante do 

E - volta a indagar Vieira- da parte dos bene- mais voraz, ousado e devastador esquema de conupção, desde os 
méritos que deixastes de fora, quais serão? Ficarem tempos da Colônia. 
os mesmos beneméritos sem o prêmio devido a seus 
serviços; [ ... ] ficar a república mal servida; os bons 
escandalizados; os principes murmurados; o governo 
odiado; o mesmo conselho em que assistis, ou presi­
dis, infamado; o merecimento sem esperança; o prê­
mio' sem justiça; Deus ofendido, o rei enganado, a 
pátria destruída. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a trovejante e trissecular ad­
moestação do Crisóstomo Português aplica-se à perfeição ao sério 
momento por que passamos todos os brasileiros. 

Como destaca editorial d A Crítica, o maior jornal de meu 
Estado, em 07 de oublbro último, nem bem ernm abertas as umas 
que dariam a vitória a Fernando Henrique Canioso e o Secretário­
Geral de seu Partido, Sérgio Motta, vinha a público denunciar que 
seriam necessárias quarenta ou mais pastas ministeriais, fosse o 
Presidente eleito sucumbir às pressões clientelistas, fisiológicas, de 
seus aliados. 

Esses interesses sórdidos, representantes do que, muitos 
anos atrás, Nelson Rodrigues robllava de anti-Brasil, já se desem­
baraçaram de suas peles de cordeiri.nhos ético-modemizantes e 
agora mostram ao País sua ven:ladeira nabJreza de chacais de uma 
faminta alcatéia! 

Se o novo Presidente da Repliblica não souber escolher seus 
auxiliares diretos, estará traindo o mandato para a mudança que a 
maioria absoluta do eleitozado delegou-llie. Se, cedendo à maré 
montante de pressões subalternas e interesses inconfessáveis, ele 
falhar em fon:nar seu primeiro escalão com uma verdadeim elite da 
probidade administrativa, da competência gerencial, do descortino 
político - numa palavra, da inteligência ao serviço do patriotismo 
-, seu governo não escaparã do triste destino das administrações 
do passado recente. 

Todos nos recordamos, Sr. Presidente, Srs. Senadores, do 
alto preço que o saudoso Tancredo Neves e o meu querido amigo 
José Sarney viram-se obrigados a pagar pela redemocmtização do 
País. Esse preço foi o da "desmodemização" do aparelbo estatal e 
do desmantelamento de sua capacidade de decisão e execução. 
Nos estertores do Governo do General João Figueiredo, contra o 
pano de fundo de um regime em avançado estado de decomposi­
ção, vítima da sombria confluência entre os interesses do ''rfeo.­
clientelismo" dos tecnocmtas e do "paleoclientelismo" dos 
políticos fisiológicos, os líderes da Aliança Democrática tiveram 

É fmçoso reconbecer, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que a 
máfia "corporativo-cutista", hoje infestando nosso organismo bu­
rocrático com seu ativismo demente e seu anacronismo ideológico, 
disfarçado de "defesa do patrimônio nacional". agiu como aliada 
objetiva desse desmonte. Sua postura de "quanto pior, melhor" e 
sua sistemática sabotagem à privatização, à desregulamentação, à 
quebra dos monopólios estatais, mal conaegue esconder a manobra 
de congelar privilégios, premiar a irresponsabilidade e consagrar a 
inoperância. Assim, são queimadas todas as pontes para uma ne­
gociação séria e madura, visando à "redignificação" dos funcioná­
rios e dos serviços públicos, já que a ptúpria sociedade, 
desesperada com o impacto de falência do Estado em seu sofrido 
dia-a-dia, acaba considetando o servidor como seu inimigo e seu 
algoz. Não foi outro o caldo de altura que alimentou a escalada de 
Fernando Collor, com sua campanha de "caça aos marajás"# 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o fracasso da Revisão Cons­
titucional no primeiro semestre deste ano foi uma pá. de cal nas es­
peranças de racionalização, moralização e modernização do 
esclerosado setor público brasileiro. 

Face ao desinteresse do Governo Itamar e à desarticulação 
da maioria nominalmente liberal e reformista, o Jobby reacionário 
da minoria corporativista bloqueou qualquer saída consistente e 
duradoum para o atual impasse. 

As contas públicas se equilibram precária e momentanea­
mente graças aos remendos do Fundo Social de Emergência e do 
IPMF, ambos com extinção programada a curto prazo. Na ausên­
cia de um amplo e corajoso programa de reformas estruturais que 
inclua a independência do Banco Central, a viabilização de alter· 
nativas pam recapitalizar a Previdência Social, a aceleração do 
programa de priva.ti7Ações, a efetiva aberb.lra aos investimentos 
externos, a desregulamentação, a quebra dos monopólios de petró­
leo e telecomunicações e o reequilíbrio de atribuições e receitas 
entre a União e os níveis estadual e municipal de Go.vemo, há um 
palpabillssimo risco de o presidente Fernando Henrique tonar seu 
atual patrimônio de credibilidade da noite para o dia. 

Claro está, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que o novo chefe 
do Governo precisará contar com o apoio e a colaboração de es­
quadriles de auxiliares que, inspirados e encorajados pela legitimi­
dade presidencial, serão os responsáveis imediatos pela operação 
da máquina pública. 

Nesse sentido, o sociólogo e cientista político Fernando 
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Henrique Cardoso tem a seu favor uma ampla bagagem de estudos 
e reflexões que lhe permitem diagnosticar com precisão os males 
que desmoralizam e solapam essa mãquina. Já no final dos anos 
50, em sua obra Os Donos do Poder, o jurista gaúcho Raymundo 
Faoro os analisou intensamente sob o prisma do conceito de pa­
triotismo formulado pelo grande historiador, sociólogo e epistemó­
logo alemão Max Weber. Sob esse regime, o governante usa e 
abusa dos bens e dinheiros públicos como se eles fizessem parte 
de seu patrin100io privado. 

No inicio da década de 70, no livro Autoritarismo e Demo­
cratização, o próprio Fernando Henrique contribuiria para a coni­
preensão e a denúncia das incestuosas relações entre o setor 
público e os interesses de grandes grupos privados sob o regime 
militar, à luz da noção de "anéis burocráticos". 

Um pouco mais tarde, um ilustre amigo e colega do presi­
dente eleito, o antropólogo Roberto da Matta, hoje Professor-titu­
lar da Universidade Notre Dame, no estado americano de Indiana, 
aprofundou essa reflexão em seus estudos sobre a dialética do 
"mundo da casa" versus o "mundo da rua". De acordo com ele, no 
pais do "você-sabe-com-quem-está-falando?" todos procuram dar 
um jeitinho de fugir da justiça igualitária das normas impessoais 
de aplicabilidade universal, valendo-se de conexões personalistas, 
clientelistas e fisiológica de todo tipo. O resultado é a anomia, a 
violência e a cormpção que tanto machucam a nossa consciência 
civica e a nossa auto-estima coletiva. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, para honrar a confiança que 
o povo brasileiro nele depositou, o presidente eleito, Fernando 
Hemique Cardoso, deverá ter a coragem de atravessar esse rubicão 
cultuml e moral, de romper com a herança patrimonialista, o acon­
chego dos arranjos corporativistas, o favoritismo, o clientelismo, o 
nepotismo, o p.Ixa-saquismo, o apadrinhamento inimigo do méri­
to. Nesse sentido, o primeirlssimo passo consistirá em escolher 
bem sua equipe. Caso contrário, não escapará dos castigos que o 
padre Vieira promete aos "pecadores de conseqüência". 

Cristão que sou, pennanecerei neste meu posto parlamentar, 
orando e vigiando. 

Outro assunto me traz à tribuna, Sr. Presidente. 
Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores: 
É com alegria, carinho e emoção que me uno a meus innãos 

amazonenses por ocasião dos festejos dos 146 anos da cidade de 
Manaus, transconidos no último dia 24. A data marca o aniversá­
rio da elevação da Vila da Barra do Rio Negro à condição decida­
de, capital da então província do Amawnas. 

Na verdade, Sr. Presidente, Srs. Senadores, as origens da 
saga manauara remontam ao distante 1669, quando o capitão por­
tuguês Francisco da Mota Falcão ergueu a fortaleza de São José 
do Rio Negro. Desde então, o local assumiu várias denominações: 
Lugar da Barra~ Vila Manaus (numa refeTência a tribo de índios 
manáo, habitantes das margens do rio Negro); e cidade da Barra 
do Rio Negro. 

Na virada do século, a cidade transformou-se na capital do 
ciclo da borracha, a avenb.lra extrativista que iniciaria a integração 
definitiva do Estado do Amazonas e do conjunto da região amazô­
nica ao espaço brasileiro, enriquecendo o País com comercializa­
ção do látex no mercado internacional. 

Para que se tenha uma idéia do grau de dependência do Bra­
sil para com a borracha naqueles primeiros tempos de República, 
basta lembrar que, com suas exportações, o País honrava o serviço 
da divida exten:a e ainda lhe sobrava dinheiro para sustentar a po­
lítica de valorização do café. abrir ferrovias, urbanizar e sanear o 
Rio de Janeiro, a capital federal de então. 

Como llidica o texto de abertura de um interessantíssimo 

caderno especial ''Amawnas" no número de agosto último do Cul­
tura Jornal, órgão mensal do Fórum Nacional dos Secretários de 
Estado da Cultura. patrocinado pelo MinC. "grnnde explosão urba­
nística aconteceu nas duas primeiras décadas'' deste século. 

Ao fun dos anos de 1880- prossegue o texto - eram pou­
cos os prédios de importância arquitetônica relevante, entre os 
quais o Palacete Provincial (que o Governo Uocal] comprou doca­
pitalista Custódio Pires García para nele instalar as repartições 
provinciais e atuahnente é a sede do comando da Polícia Militar), 
o Gymnasio Amazonense [inaugurado em 1886 com o nome de 
Colégio Amazonense D. Pedro 11]. a matriz de Nossa Senhora da 
Conceição e o Palácio dos Governadores, hoje Paço Municipal. 

Apesar de todos esses monumentos que até hoje embelezam o 
centro histórico de Manaus, o aspecto geral da capital até o raiar da 
República era, segundo a mesma fonte, o de uma "cidade acanhada, 
de chão batido e mal-iluminada com lampiões a querosene." 

Dali em diante, porém, Sr. Presidente, Srs. Senadores, du­
rante os Governos de Eduardo Ribeiro, Fileto Pires, Ramalho Jú­
nior, Silvério Necy e Constantino Nery, Manaus se transformaria 
em metrópole no melhor padrão internacional da época. 

"Em meio aos negócios milionários da borracha, faziam-se 
aterros e desaterros, drenavam-se igarapés, construiam-se pontes, 
abriaitl-se e pavimentavam-se ruas e avenidas, dava-se a conces­
são dos serviços públicos a firmas inglesas que contruíam usinas, 
estendiam redes de água, esgotos, luz. bonde e faziam surgir na ci­
dade um porto flutuante com capacidade para recehf:r navios de 
grande calado e de qualquer procedência. 

Foi nesse tempo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que se 
constiUiu o Teatro Amazonas e a maior parte dos prédios restaura­
dos recentemente pelo governador Gilberto Mestrinho - Palácio 
da Justiça. Biblioteca Pública, Palácio do Rio Negro, Instituto 
Benjatnin ConstanL .• 

A imponência da arquitehlra oficial e das casas de moradia 
dos barões da bonacha -marcava o cenário de uma cidade cosmo­
polita, onde se mishlravam hábitos ,fisionomias e interesses muito 
diferentes. 

O cenário preferido dessa sociedade elegante e opulenta era 
o Teatro Amazonas, monumento ao bom gosto art nouveau, cuja 
constrUção foi iniciada pelo Governador Eduardo Ribeiro, vindo a 
ser inaugurado já na administração Fileto Pires no último dia de 
1896. 

O Teatro Amazonas, Sr. Presidente, Srs, Senadores, com 
seus espelhos venezianos, seus candelabros de cristal, seus tapetes 
persas e suas cortinas adamascadas, pem1anece como testemunho 
maior de uma era de fastígio, sustentada pelo regime de quase es­
cravidão do seringueiro, perdido na mata solitf.ria e esmagadora. 
Essa era. no entanto, logo ficaria para trás, pois, com a perda da 
competitividade da borracha brasileira frente às plantações racio­
nalizadas e intensivas das colônias britânicas e holandesas da Ásia 
equatorial. a região mergulhou no torpor de uma decadência sócio­
econômica longa de cinco ou seis décadas. 

Somente com a instalação da Zona Franca de Manaus, com 
seu dinâmico Distrito Industrial, em l%7, pôde o Amazonas sair 
da completa marginalidade a que estivera relegado desde o colap­
so do ciclo da borracha, a ftm de reencontrar o caminho do pro­
gresso econômico, do desenvolvimento tecnológico, do bem-estar 
social e da modetnidade cultuml. 

De acordo com outra matéria do mesmo número 2 do Cul­
tura Jornal os "indicadores sócio-econômicos indicam o acerto 
do modelo e hoje a Zona Franca pode ser considerada como o pro­
jeto governamental, voltado para o desenvolvimento e a integração 
regionais. de maior sucesso em termos de objetivos alcançados. 

Seus números são significativos e seus produtos, modernos 
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e sofisticados[ ... ] Pcrém. o maior benefício[ ... ] foi dar ao homem 
da Amazônia a oportJoidade de exercitar sua capacidade de traba­
llio, cuja mão-de-obra está entre as mais bem qualificadas do mun­
do[ ... ] 

A Zona Franc1", Sr. Presidente e Srs. Senadores, pll)JX>ltio­
nou à população da Amazônia emprego e renda e, aos seus empre­
gados. beneficios scciais como transporte, alimentação, creches, 
assistência médica e odontológica. educação e lazer[ ... ] beneficios 
obrigatórios para todas as indústrias [ali] instaladas [ ... ] fato que 
não ocorre com as empresas localizadas em outros pontos do País. 

Hoje, Sr. Pre~idente e S:rn. Senadores, sempre com base na 
mesma reportagem, são 400 empresas implantadas, mais de 20 [ra­
mos] importantes como o eletro--eletrônico, o relojoeiro, rodas, óti­
co, termoplásticos, metalúrgicos, mecânicos, moveleiro, papelão, 
brinquedos , bebidas, informática e bens intermediários. Alguns 
desses produtos representam 100% da produção nacional, como 
televisores, vídeo-cassetes, toca-discos a laser, aparelhos de som 
[ ... ], calculadoras de mesa e solares, rnotocicletas, isqueiros, má­
quinas copiadoras, fac-similes, relógios de pulso, barbeadores e fi­
tas de áudio e vídeo. 

No momento em que o Governador eleito do Amazonas, 
meu bravo companheiro Amazoníno Mendes, se prepara para 
cumprir sua maior promessa de campanha desencadeando o Ter­
ceiro Ciclo de progresso do Estado - o da interiorização do desen­
volvimento, depois dos da borracha e o da consolidação da Zona 
Franca - petceOO, com entusiasmo e esperança, que sua estratégia 
de governo poderá ser potencializada pela mais nova linha de atua­
ção inaugurada pela SUFRAMA a (Superintendência da Zona 
Franca de Manaus), oonsubstanciada em sete áreas de livre comér­
cio, espalliadas por pólos promissore~ da Amazônia Ocidental e 
Amapá 

Outra inovação recente introduzida pela SUFRAMA é o 
Entreposto Internacional da Zona Franca de Manaus (EIZOF) que 
transformará a cidade num centro de comércio atacadista em con­
dições de disputar o espaço hoje ocupado por Miami, na Flórida; 
Colón, no Panamá; e !quique. no Chile. 

Não posso deixar de me emocionar sempre que rememoro a 
história de sucesso, trabalho e criatividade que marca c. Zona Fran­
ca de Manaus. Afmal de contas, Deu~ e o meu País me deram a 
oportunidade de prestar uma humilde , porém sincera e dedicada, 
parcela de contribuição a essa saga de desenvolvimento econômi­
co e integração nacionaL 

Por lá aportei eu no início dos anos 70, garoto vindo do in­
terior paulista e movido por uma enorme vontade de produzir e 
crescer. 

A generosidade, a lealdade e a dedicação do povo trabalha­
dor manauara me ajudaram a plasmar esses projetos em realidade. 

Por isso, minha homenagem a Manaus em seu centésimo­
quadragésimo-sexto aniversário é também um tributo de comovida 
e sincera gratidão. Com Manaus, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
aprendi que uma cidade é muito mais que seus prédíos, suas ruas, 
avenidas e praças: uma cidade é feita, sobretudo, dos sonhos e das 
esperanças de seus habitantes. 

Quero que a população de Manaus traga sempre na mente e 
no coração que meu sonho continuará sendo o seu sonho de justiça 
social, de emprego digno, de cidadania, de saúde, de segurança e 
de saneamento bá.<;ico. E também de defesa dos traballiadores da 
Siderama oontra a proposta indecente e covarde de sua falência. 

Manaus. conte sempre comigo! 
No seu anivenillrio,. meu presente .é continuar lutando pela 

Zona Franca! 
Em o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Gilberto Miralria, o 

Sr. Humberto Lucena, Presidente, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Antônio Beato. 

Durante o discurso do Sr. Gilberto Miranda, o 
Sr. Antônio Beato deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Chagas Rodrigues, l 0 Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Concedo a 
palavrn ao nobre Senador Eduanlo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr--s e 
Srs. Senadores, muito provavelmente, hoje, o Senado Federal 
tome uma decisão relativamente à EMBRAER; é claro que depen­
derá da presença efetiva dos Srs. Senadores em plenário. 

Temos discutido este assunto com bastante profundidade. 
No mês de setembro último, dialoguei a respeito dos destinos da 
Embraer com o Diretor-Superintendente, Ozires Silva. Na ocasião, 
ele me informou- de determinada difiwldade, qual seja a da ob. 
tenção de recursos para investimentos de longo prazo junto à Fi­
nep e ao BNDES, tendo em vista que a Embraer é empresa 
conlrolada pela União. 

Gostaria até de ressaltar, Sr. Presidente, que parece que as 
perspectivas de sobrevivência da Embrner são, hoje, mais positivas 
que há alguns meses, há dois anos, quando foi feito o estudo sobre 
o seu valor patrimonial. 

Há uma infonnação paralela. mas muito relevante para a 
Embraer. na última sexta-feira, assisti ao noticiário do Jornal da 
GloOO, o qual informava que a Indústria Aeronáutica Meia S.A. de 
Botucatu, que fabrica aviões executivos, ~víões leves, avtões para 
agricultura, estava tendo um crescimento extraordinário de sua de­
manda. Uma empresa que, antes, tinha par encomenda algumas 
unidades a cada mês, agora está trabalhando com grande intensida­
de, tendo a demanda aumentado tão significativamente que o nú­
mero de trabalhadores contratados triplicou nos últimos dois, três 
meses. 

Esse é mais um sinal de que a indústria de avião, e em espe­
cial a Embraer, pode ter esperanças de uma aceleração de suas ati­
vidades. 

Te::lho em minhas mãos a carta do Diretor-Superintendente, 
Ozires Silva, a qual lerei, porque é uma forma de todos os Srs. Se­
nadores estarem informados das dificuldades expostas neste oficio. 
Falei com o Diretor-Superintendente Ozi.res Silva que eu gostaria 
de ajudar a resolver o problema. Quero ressaltar que estou encami­
nhando cópia deste oficio ao Presidente do BNDES, Pérsio Arida, 
para que, através do diálogo, possamos encontrar a melhor solu­
ção para o problema. 

Lerei a carta que está datada de 23 de setembro de 1994. 

Prezado Senador 

I. Confocne falamos. recentemente, estou remeten­
do a V. Ex', para conhecimento, cópias dos documentos e 
infOllllaÇÕes concementes à proposta que a Embmer enca­
minhou à Finep, em 23 novembro 92, solicitando fmancia­
mento para o projeto do avião EMB-145 no total de 74 
milhões de d6Jares (financiamento parcial). 

Este novo avião que a Embra.er está projetando, 
segundo marca nacional. conseguiu um grande sucesso 
no mercado internacional, já contando com 132 cartas 
de intenção de compras e 9 enccmendas fumes. Por ou­
tro lado, os supridores estrangeiros assumiram o com­
promisso de colocar no programa 140 milhões ·de 
dólares, uma demonstração clara de coní1311ça no nosso 
avião e nas suas possibilidades de venda. Com relação à 
Finep, embora estivéssemos encontrado a mellior recep-
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tividade com relação ao nosso pleito, por parte da dire­
ção daquele órgão, alguns fatos relevantes, fora do con­
trole da Finep, impedinm:l o êxito da iniciativa ao longo 
destes quase dois anos transcorridos. 

2. O primeiro deles se deve à insuficiência dos re­
cursos colocados à disposição da Finep em orçamento, 
muito aquém das necessidades do projeto EMB-145. nos 
exercícios de 1994 e 1995, como se pode verificar na 
mensagem (fox) da Finep, datada de 15 de setembro de 
1994. 

Porém, mesmo que a Finep tivesse sido aquinhoa­
da com recursos orçamentários condizentes com o mon­
tante pleiteado pela Etnh:raer e outras entidades e um 
fluxo de caixa compatível com as necessidades dos pro­
jetos, persistiria um segundo motivo que, por si só, tem 
força suficiente para impedir a concessão do financia­
mento para o EMB-145. Trata-se, infelizmente, de um 
impedimento de ordem legal, conseqüente da aplicação 
dobarto. 17 da Lei n"7492, de 16 de junho de 1986. que 
defme os crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, 
cuja regulamentação foi objeto da Resolução n° 1996, de 
30 de junho de 1993, do Banco Central do Brnsil (cópias 
anexas). 

3. Portanto, Sr. Senador, como decorrência da sua 
condição de empresa estatal, vê-se a Embraer impedida 
legalmente de contrair empréstimo para financiamento 
de seus projetos junto à Finep, por ser esta também uma 
entidade pertencente ao Governo Federal. Ora.. no Bra­
sil, ocorre exatamente o inverso daquilo que se observa 
nos países concorrentes, onde a indústria aeronáutica é 
apoiada pelos respectivos governos e gozam de fmancia­
mentos privilegiados pa.ra desenvolver aviões e outros 
bens de capital de alto conteúdo tecnológico, sujeitos a 
prazos longos para a maturação do projeto e o retomo do 
capital investido. O fmanciamento privilegiado. nestes 
casos, significa juros baixos (inferior a 1% ao ano), ca­
rência e prazo de amortização longos (5 e 15 anos. res­
pectivamente, em média), retomo do capital ao governo 
na fozma de royalties, garantia de compra de parte da 
pnxlução e outros incentivos. Com isso fica mantido o 
poder de competição da indústria e assegurada a estabili­
dade do empreendimento, o que significa estabilidade 
para a força de trabalho, que passa a ser afetada somente 
se problemas de mercado influírem negativamente nesse 
equilíbrio. Por oportuno, é bom esclarecer que o finan­
ciamento da FINEP, cotn juros de 9% ao ano, carência 
de 3 anos e prazo de aiDortização de 7 anos, ainda está 
muito longe da condição ideal para investimentos de 
longo prazo. 

4L Sr. Senador, é por esta razão que, muito mais 
importante do que escolher entre privatizar ou manter a 
Embraer como empresa estatal é o Governo decidir logo 
se o país deve ou não continuar mantendo uma indústria 
aeronáutica moderna e competitiva, representada hoje 
pela Embraer e por tudo o que ela tem e pelo que con­
quistou, em termos de tecnologia, reputação, presúgio 
de marca e posição do mercado. É certo que, do nosso 
lado, estamos convencidos da necessidade de privatizá­
la por várias razões, destacando-se entre estas as seguin· 
tes: 1) para que os ajustes econômico-fmanceiros tão 
duramente construídos à luz da Lei 8031190, ao longo 
destes 2 anos e meio de trabalho, se tornem eficazes e, 
r,...... .;.,.~, ~ ~mhr-ter volte a "er L mfl. emnresa saneada e 

apta a permanecer no mercado; 2) para que a empresa 
possa readquirir a agilidade administrativa que perdeu 
ao longo dos anos, em função do "engessamento" causa­
do pela intervenção crescente do Estado na gestão das 
empresas de economia mista, transformando-as paulati­
namente em pseudo-empresas, com um acionista majori­
tário mais preocupado na prestação de contas do que no 
objeto ftnal das contas e seus resultados. No caso das 
empresas monopolistas, esta atitude do Estado não foi 
tão danosa como no caso das empresas que competem 
no mercado internacional, como é o caso da Embraer, e 
por isso precisam ser mais ágeis. Mas, por outro lado, 
estamos também convictos de que privatizar não signifi 
ca divorciar a empresa do Governo. A Embraer vai con 
tinuar precisando e muito do seu apoio, na forma de 
contratos e encomendas, legislação apropriada e investi­
mentos em pesquisa e desenvolvimento. Mas tudo iss'J, 
estamos certos de que funcionará muito melhor no am­
biente privado, como é o caso dos nossos concorrenll'.<. 
canadense e europeus. 

5. Caso o Governo decida pelo "sim, ou seja, pela 
continuidade do empreendimento, é preciso que a Em­
braer volte a contar com o apoio inequívoco e efetivo do 
Poder Executivo, sob pena de se inviabilizar, em curto 
prazo, seja privatizada ou não. Aí reside a maior respon­
sabilidade do atual acionista majoritário para com o fu­
turo da empresa. Esse apoio inequívoco e efetivo é 
traduzido abaixo num elenco-proposta de dez medidas, 
para cuja implementação a Embraer espera poder contar 
com o apoio e as providências de V. Ex8

, estando pc..ra 
isso disposta a ajudá-lo, fornecendo dados e informaç0e.s 
que lhe pemritam elaborar as respectivas propostas a r.í­
vel do Legislativo, quando cabíveis: 

1. Contratação imediata do projeto de desenvoh i­
mento do Avião AL·X peJo Ministério da Aeronáuticz; 

2. Linhas de Crédito a custo e condições compllti­
tivas com o mercado internacional para fmanciar o d ~­
senvolvimento de novos projetos de aeronave!., " 
começar do EMB-145; 

3. Eliminação de tributos incidentes na fabricação 
e comercialização de aeronaves nacionais que promova 
a igualdade tributária com as aeronaves importadas; 

4. Implementação de mecanismos que efetiva­
mente garantam reciprocidade nas compras de produtos 
aeronáuticos estrangeiros pelos órgãos da Administração 
Pública direta, indireta e fundacional (reciprocidade co­
mercial- off set); 

S. Criação de mecanismo de garantia de crédito 
ao financiamento destinado à exportação de aeronaves 
nacionais, dinamização e manutenção do Programa Ex­
portação (PRO EX); 

6. Restrições à importação de aeronaves ~,__c-,, 
mais de 3 anos de uso, hoje importadas com tarifa n~'J 
de!P~ 

7. Autorização ao BNDES para fmanciamento di­
reto através do Finame, sem a intetveniência de Banco 
agente, a fim de apoiar as vendas de aeronaves no mer­
cado interno; 

8. Diligenciar para que seja atribuída à Embraer a 
maior parcela possível dos trabalhos de integração de 
sistemas de aeronaves do Projeto Sivam; 

9.Açãod0f'J1";-; :,~(l, ~ 
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com Mirr stério da Fazenda. no sentido de fazer constar 
do mçarrento da União recursos para que o primeiro 
possa, anualmente, contratar a aquisição de bens e servi· 
ços junto à indústria aeronáutica nacional, em particular 
prover recursos para a retomada do Programa AM-X nos 
moldes do programa origina1mente previsto; 

10 Estabelecimento, através de lei, de uma políti­
ca govemamental de longo praw para a indústria aero­
náutica, consolidando todos os pontos acima, e outros 
que o Got'erno bem entender, a flm de assegurar a conti­
nuidade c.o empreendimento. 

6. Por oportuno, informamos a V. Ex• que, por 
iniciativa do Deputado Francisco Rodrigues (PTB-RR), 
está em ~~o na Câmara dos Deputados o Projeto de 
Lei D0 4617/94 (cópia anexa), que dispõe sobre a capaci­
tação e competitividade da indústria aeronáutica e dá ou­
tras providências. Esse projeto ttata especificamente da 
isenção üo IPI para aeronaves e demais produtos aeroes­
paciais. d·~ fabricação nacional. 

7. Sr. Senador, achamos que a sobrevivência da 
Embmer. pelo que esta empresa representa para a nação 
brasileira. não só em tennos de tecnologia, mas também 
como um dos pontos de apoio da auto-estima nacional, 
deve fica:r acima de disputas sobre a forma e sobre como 
deve ser feita, para se tornar uma unanimidade calcada 
na vontade política do seu acionista maior, o Governo 
Federal. Esta vontade tem de ser traduzida imediatamen­
te em atos e fatos como, por exemplo, as medidas acima 
sugeridas, visando conceder à indústria aeronáutica na­
cional a instrumentação legal de que necessita para cum­
prir sua finalidade histórica de ponta de lança da 
tecnologia e, ao mesmo tempo, reunir condições para 
auto-sustentar-se como atividade econômica geradora de 
valiosos empregos. 

8. Finalizando, é curioso notar que empresas es­
trangeiras (supridoras e compradoras) acreditam e inves­
tem no projeto nacional do avião EMB-145, e nós não 
conseguimos de nenhuma agência governamental os cré­
ditos financeiros para apoiar os trabalhos de desenvolvi­
mento elo novo produto. Infelizmente, financiamentos a 
longo p:azo e a custos competitivos, no Brasil, não estão 
disponíveis no sistema bancário privado, oomo já foi 
mencionado anteriormente. Somente os Bancos ou agên­
cias do Governo os dispõem e, como mostramos, as Es­
tatais a eles não têm acesso. 

Ficamos muito gratos por sua ajuda. 

Cordialmente. 

Ozires Silva (Diretor Superintendente) 

Sr. Presidente, aqui estão diagnosticados alguns dos proble­
mas, que, segundo a direção da Embraer, têm se constituído em 
entraves. Avalio que devemos pensar juntos, na resolução e supe­
mção desses entraves. Nesse sentido, estou encaminhando oficio 
ao Diretor-PresiC.ente do BNDES, Pérsia Arida, para verificar que 
meios teríamos çara tentar resolver os problemas indicados. sobre­
tudo os relativos a dificuldades de financiamento. 

Sr. Presidente, dentro em breve, constando na Ordem do 
Dia, será iniciaúa. a discussão do edital de privatização da Bm­
braer, sobre o qual apresentei emendas que levam em conta, sobre­
tudo, algumas das aspirações da comunidade de trabalhadores e 
engenheiros que trabalham na Embraer e que moram em São José 
dos Campos e ms cidades vizinhas do V ale da Paraíba. 

Essas emendas podem ser sintetizadas nos seguintes pontos: 
garantia de emprego para os trabalhadores da Embraer durante um 
certo periodo. Propus que fosse de dois anos, mas, obviamente, 
pode ser objeto da reflexão conjunta dos Srs. Senadores. Um outro 
ponto é o de assegurar aos empregados não-acionistas o direito de 
eleger pelo menos um membro titular e suplente nos órgãos de di­
reção, ~specialmente no conselho de administração da empresa. 

E certo que o edital prevê a participação dos trabalhadores 
que sejam acionistas no conselho de admínistração. mas em diálo­
go com os trabalhadores da Embraer estes me demonstraram que 
há uma certa dificuldade para um trabalhador da linha de produ­
ção, um operário com menor grau de remuneração, se associar e 
ter acesso a clubes de investimentos e ter maior poder de influén­
cia. Daí por que apresel."tamos a sugestão cte mesmo os emprega­
dos não-acionistas poderem eleger um representante para o 
conselho de administração da empresa. 

Sugeri também que sejam garantidos os acordos, direitos e 
beneficios sociais que foram objeto de acordos coletivos realiza­
dos entre as enipresas e os sindicatos. Outra proposição leva em 
conta que os recursos advindos do Programa de Privatização sejam 
aplicados em ciência, tecnologia, saúde, educação, segurança pú­
blica, meio ambiente e na redução da dívida pública. Objetivo que 
se destine parte desses recursos para a área onde se localiza a co­
munidade da Embraer, nas cidades do V ale do Parafba. 

Tive oportunidade de díalogar com os Senadores Ronan 
Tito e João Calmon relativamente à destinação desses recursos 
que, afmal, são de toda a população brasileira. Considero que este 
assunto é merecedor de reflexão de tc:xlos nós. 

Há ainda uma sugestão para se considerar como preço míni­
mo um valor mais elevado do que o previsto, da ordem de quase . 
três vezes mais, em tomo de R$ 971 milbões, que leva em conta 
avaliação feita por economistas que estudaram o assunto por soli­
citação do Sindicato dos Trabalhadores da Embraer, tanto o de 
metalúrgicos quanto o de engenheiros. 

Assim, Sr. Presidente, são estas as sugestões que submeto à 
apreciação e reflexão dos membros desta Casa. 

Ressalto que o objetivo maior e nossa grande preocupação é 
. que a Embraer possa sobreviver e continuar sendo uma empresa 

importante do ponto de vista tecnológico e humano, que possamos 
continuar assegurando ao Brasil uma empresa pioneira em aviação 
e construção de aviões, como tem sido a Embraer, e que haja um 
procedimento de eqüidade para com todos aqueles que têm bata­
lhado nesse empreendimento. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador V a1mir Campelo. 
O SR. V ALMIR CAMPELO (PTB- DF. Pronuncia o se­

guinte discuiW.)- Sr. Presidente. St's e Srs. Senadores, meus no­
bres Pares nesta Casa testemunham o fato incontestável de que 
tenho procurado honrar com trabalho. disposição e honestidade o 
mandato com o qual fui honrado para representar Bmsilía no Sena­
do de República. Sempre que venho a esta tribuna, faço-o com res­
peito e alegria, pois, para mim, este é o lugar do qual o povo de 
minha cidade, do Distrito Federal, consegue falar para os outros 
Estados da Federação. 

Hoje. Sr. Presidente. SO e Srs. Senadores, maiores sãO o 
respeito e a alegria com que me dirijo a todos e ao povo brasileiro, 
poR)ue aqui venho saudar um ilustre companheiro que sempre 
honrou e dignificou seu mandato de representante popular. Mais 
do ,RUe isso, aqui venho para comemorar a posição que a minha ci­
dade de Brasília, este Distrito Federal que tanto conheço, acaba de 
conquistar no panorama das instituições democráticas brasileiras. 
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Pois a indicação acertada e inspirada que o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, Dr. Itamar Franco, acaba de fazer, dn 
ilustre advogadn Maurício Corrêa para o Supremo Tribunal Fede­
ral, atende a dois pré-requisitos fundamentais: o primeiro deles diz 
respeito ao acerto da escollia do nome. Infelizmente, não disponho 
de tempo- nem creio que seja o caso de f~lo de forma extensa, 
pois hoje nosso Colega Mauricio Corrêa é sobejamente conhecido 
em todo o Brasil- para descrever nesta singela homenagem toda a 
trajetória de homem público deste Companheiro nosso que será, 
sem dúvida, Ministro dn Supremo Tribunal Federal. 

Cumpre-me lembrar que o Senador Mauricio Corrêa é urO. 
ilustre candango, por ter feito carreira aqui em Brasília como ad­
vogado respeitado, por sua militância profiSsional no fórum. mas 
principalmente como Presidente da Ordem dns Advogadns dn 
Brasil, seção do Distrito FederaL Sua atuação é até hoje lembrada 
e reconhecida pela coragem e, diria até, pela temeridade com que 
enfrentou o regime autoritário militar em diven;os momentos. To­
dos nós temos a memória viva do seu confronto público com o ho­
mem que foi o símbolo da ditadura, o então Comandante Militar 
dn Planalto, General Newton Cruz. 

O Senador Mauricio Corrêa não pode ter sua biografia limi­
tada à reconhecida competência de advogado, pois S. Ex• também 
tem uma história digna e bela da vida póblica do Distrito Federal. 
Liderou movimentos populares em Brasília. atuando com coragem 
e vigor como o faz quando advoga, mas, sobreb.ldo, demonstrando 
espírito e talento para a conciliação. 

O Sr. Aureo MeDo- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. V ALMIR CAMPELO- OUço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Aureo Mello- "Governador" Valmir Campelo, que-

ro dizer a V. Ex• que conheço Mauricio Corrêa desde os tempos da 
Luta Nacionalista no Rio de Janeiro. E, sinceramente, no momento 
em que seu nome é trazido para fazer parte do grande magistradn 
da Nação, para ser apreciado por este Senado, no momento em que 
V. Ex', com a sua autoridade de incontestável Líder da população 
brasiliense, no momento em que nos recordamos do que tem sido 
a luta intrêmula e incessante desse Parlamentar para honrar a dele­
gação que o povo dn Distrito Federal lhe atribuiu, não pode deixar 
de ser outra a atib.lde a não ser trazer os elogios de que S. &• é 
merecedor. E declarar antecipadamente que em qualquer ensejo 
que o seu nome seja trazido a este Plenário para o referendum 
destes Senadores, serei eu com muita honra um daqueles que subs­
creverão e apoiarão, votando em Mauricio Corrêa para ser um dos 
grandes magistradns deste Pais. 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Obrigado, nobre Senador 
Aureo Mello. Incorporo. com muita honra, as suas palavras ao 
meu pronunciamento. 

Ainda à época da ditadura, esse espírito e esse talento foram 
usados com muita freqüência para intermediar contatos entre ma­
nifestantes e as autoridades da época. Tudo isso foi feito com do­
çura e sensibilidade, mas também com firmeza e dignidade, pois 
estas são caracteristicas do temperamento, eu diria melhor, doca­
rãter do nosso companheiro Mauricio Corrêa. 

Foi justamente esse trabalho de negociador flexível. mas 
também rigoroso com seus princípios, que elegeu meu conterrâ­
neo, candango, amigo de Brasília, Mauricio Corrêa Senador, em 
1986. Na primeira eleição da conquista da autonomia política da 
representação do Distrito Federal, ele foi um dos representantes do 
povo de Brasilia, escolliído para a tarefa de escrever, negociar e 
pronrulgar leis, não apenas leis comuns, mas a própria Constib.li­
ção da República. Desincumbiu-se de tal tarefa com o brilho iute· 
lectual que llie é próprio e levando ao Parlamento a experiência 
que adquiriu negociando com autoridades e manifestantes, na épo­
cada luta pela democracia arduamente conquistada. 

Aqui no Senado, somos todos testemunhas do seu trabalho 
permanentemente ao lado das causas populares, irradiando para a 
Federação a mensagem das lideranças brasilienses. Mesmo figu­
rando nos quadros da oposição, Mauricio Corrêa nunca se negou a 
defender os interesses IO.aiores do Distrito Federal, votando sem­
pre a favor das causas relativas aos interesses das comunidades 
que moram na Capital da República. 

Amigo dileto do Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública, Dr.Itamar Franco, foi escolhido para o Ministério da Justi­
ça. No posto, se desempenhou com ética e responsabilidade em 

- todos os assuntos relativos à comunidade brasiliense e mesmo em 
relação ao Governador Joaquim Roriz. seu adversário nas eleições 
de 1990. 

Lembro aos nobres Pares que, quando o Governador Roriz 
discutiu a formação da chapa majoritária para as eleições deste 
ano, chegou a admitir publicamente o apoio ao nome de Mauricio 
Corrêa como candidato ao Governo, o que não foi possível por 
causa de problemas internos do PSDB. Coube-me a tarefa de dis­
putar o Governo do Distrito Federal e o faço com a certeza de que 
terei no Ministro do Supremo Tribunal Federal Maurício Corrêa 
um braço forte a favor de Brasília, pois este sempre tem sido o seu 
comportamento. 

Justamente por isso, Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, 
considero haver um segundo pré-requisito na escollia do Presiden­
te Itamar para ocupar a vaga do Ministro Paulo Brossani, depois 
de brilhante trajetória. Falo da nova força que Brasília adquire no 
panorama institucional ao oferecer um Líder local para o Supremo 
Tribunal Federal. 

A indicação de Maurício Corrêa para o Supremo Tnbunal 
Federal não apenas coroa uma carreira bem sucedida de jurista e 
político, mas também reafrrma o lugar de destaque que esta Capi­
tal Federal está conquisw.ndo no concerto institucional brasileiro. 
Nisto, também. é que, na honrosa condição de representante da co­
munidade brasiliense, ~ vênia aos meus nobres Pares de todos 
os Estados da Federação para vir comemorar desta tribuna a indi­
cação ora feita pelo Senhor Presidente da República. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite-me V. Ex•um aparte? 
O SR. V ALMIR CAMPELO- OUço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Mauro Benevides - Senador Valmir Campelo, antes 

de mais nada, desejo saudar a presença de V. Ex • na tribuna do Se­
nado Federal, na tatde de hoje, fazendo um breve interregno na 
sua pregação democrática por Brasília, levando ao Plano Piloto, às 
cidades satélites e a todos aglomerados urbanos e rurais da Capital 
da República a sua mensagem, a sua proposta e as idéias que, cer­
tamente, porá em prática, quando ascender à chefia do Poder Exe­
cutivo estadual, aqui em Brasília, substituindo ao grande 
Governador Joaquim Roriz, responsável por importantes obras le­
vadas a efeito aqui no Qistrito Federal. Senador por Brasília e an­
tes já o fora Deputado Federal, na Assembléia Nacional 
Constiwinte, V. Ex• acolllPanhOU nos últimos anos no Poder Le­
gislativo, sobretudo, toda essa trajetória representada exatamente 
pela presença de Brasília c de seus representantes na Câmara e no 
Senado, aqui no Parlamento do nosso País. No instante em que V. 
Ex• focaliza a figura do Senador Mauricio Corrêa, eu gostaria de 
destacar o que foi a atuação do Senador Mauricio Corrêa na Co­
missão do Distrito Federal. Naquele momento, por uma imposição 
constitucional, porque não se completara a autonomia política e 
inexistia a nossa Câmara Legislativa com os seus Deputados Dis­
tritais, cabia a nós, Senadores, direcionar a vida legislativa de 
Brasília. Houve na Comissão do Distrito Federal três repre­
sentantes de Brasília, naquela época: Senadores Meira Filho, o 
saudoso Pompeu de Sousa e Mauricio Corrêa. Todos foram exem­
plares na defesa dos interesses do povo brasiliense. Eu, ainda que 
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, ~u residência ~m Brasília, mas também identificado com a 
--api~.al da Repúblic1, posso oferec-er o testemunho da atuação des~ 
ses três companheir JS: um. Deus já o levou pam o Reino da Bem~ 
aventurança, o gra1de cearense Potnpeu de Souza~ o Senador 
Meira Filho, aqui p:esente, cumprindo o seu mandato de Senador 
até 31 de janeiro d1: 1995; e o Senador Mauricio COrrêa, homem 
sewpre vigilante, a:ompanhando todos os lances da Administra~ 
ção de Joaquim R'>riz, de Wanderley Vallim, sempre adotando 
aquela postura das mais dignas, procurando identificar-se com os 
anseios mais nobre~. mais prementes da população da Capital da 
República. Então, V. Ex'. vindo à tribuna, como o faz hoje, enal­
tecer a decisão do Presidente da República nos instantes que ante­
cedem a decisão se berana do Plenário sobre a indicação do nome 
de Mauricio Corrê4, desejo cumprimentá-lo pelo gesto nobre que 
acaba de assumir, garantindo neste Plenãrio não apenas o quorum 
para essa decisão. mas. sobretudo, prestigiando~a com seu pronun­
ciamento na tribuna do Senado Federal. Acredito que atitudes 
como esta de V. E:(• fazem-no credot da nossa admiração, e espe­
ramos que o povo de Brasília tambérn, na decisão soberana de 15 
d·..:. nuvembro, pos!~ realmente fazê~lo Governador da Capital da 
R0pública, Governador de Brasília, Governador do Distrito Fede~ 
rnJ. Se tivéssemos domicilio eleitoml aqui, certamente, estaríamos 
engrossando a coorte daqueles que defendem ardorosamente a sua 
eleição para o Governo de Brasília. 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Muito obrigado, Senador 
iV11:uro Benevides. Foram palavras de um amigo. Fico muito feliz 
·:01":1 as referência:i a minha pessoa e muito mais com as referên­
qas ao nosso colega, companheiro Mauricio Corrêa. V. Ex' tam~ 
bém tem uma história ligada a BrasUia. Brasília muito deve a V. 
Exa, que presidiu a Comissão do Distrito Federal e fez muito por 
Brasília, como um todo. Brasília é grata a V. Ex', por todo o traba~ 
lho, pelas leis aprovadas, que trouxenun o desenvolvitnento, a es~ 
pcrança da nossa Capital. 

Fico grato e incorporo ao meu pronunciamento as palavras 
elogiosas e meiga$ de um grande amigo. 

O Sr. Nelson Carneiro- Concede-me V. Ex a um aparte? 
O SR. VALMIR CAMPELO- Ouço V. Ex' CQm prazer. 
O Sr. Nels.on Carneiro- Nobre Senador, interrompi hoje 

uma rigorosa prescrição médica que me prendia no Rio de Janeiro. 
A r:otícia que ouvi ontem pela televisão, de que o Senhor Presi­
t~..:!Jte Ua RepúbEca tinha enviado uma mensagem, indicando o 
nome do nosso eminente colega Mauricio Corrêa para integrar o 
Supremo Tribunal Federal, determinou que, hoje de manhã, eu 
viesse para Brasília, a fim de colaborar com o meu voto, o meu 
aplauso e o depoítnento sobre a personalidade desse nosso ilustre 
cole3a Além de tudo o que se tem falado, gostaria de acrescentar 
algumas palavras para o julgamento desse eminente nobre homem 
públíco. Presider.te da Comissão de Constituição, Justiça e Cida~ 
dania, no periodo anterior, tive o prêmio, a honra, de contar com a 
companhia de Mauricio Corrêa co:rno meu vice-Presidente. Tudo 
que ali realizei foi, em grande parte, obra sua. As iniciativas parti~ 
raro dele, sobretudo, a sua vigilância na defesa da lei, do Direito, 
do espírito democrático deste País. Sempre que era necessário re­
solver os problemas da Comissão, contei com a presença de Mau­
ricio Corrêa, coDJ. aquele alto espírito público, sem nenhuma 
preocupação partidária, tendo em vista sempre o respeito à lei e 
seu cumprimentJ. Acompanho a vida de Mauricio Corrêa desde 
aqueles tempos que estão sendo referidos constantemente, da sua 
luta persistente, constante, em favor da restauração democrática: o 
constante, o bra"O, o heróico Presidente da Ordem dos Advogados 
de Brasília. O Senado Federal se engrandece quando é convocado 
para enviar ao Supremo Tribunal Federal esse cidadão, esse juris­
ta, essa personalidade que deixa, nesta Casa, o traço da inteligêD-

cia, da sua cultura, da sua dignidade pessoal, do respeito que todos 
que o conhecem lhe prestam. Pode haver divergências partidárias, 
~as. neste momento, é preciso calá-las para prestar uma homena­
gem a um colega que mereçe o apoio e o aplauso de todos nós. 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Muito obrigado, nobre Se­
nador Nelson Carneiro. As palavras de V. Ex• muito me sensibili­
zam, pois o tenho como meu professor. Nesses quatro anos no 
Senado, aprendi, com muita humildade, os ensinamentos de V. 
Ex•. Sempre fiquei ao seu lado, ouvindo a sua experiência de vida, 
a sua trajetória política. V. Ex• é, para nós, um exemplo de vida, 
de dignidade e de respeito. 

O Sr. Odacir Soares- V. Ex' meconcedeumaparte? 
O SR. V ALMIR CAMPELO - Ouço V. Ex' com prazer, 

Senador Odacir Soares. 
O Sr. Odacir Soares - Gostaria de me solidarizar com V. 

Ex• pelas colocações que faz sobre o nosso eminente colega, Sena­
dor Mauricio Corrêa, q':J;e acaba de ser indicado e aprovado, pelo 
Senado Federal, para ocupar uma vaga no Supremo Tribunal Fe­
deral. Queria me solidarizar em meu nome pessoal, mas também 
em nome do nosso Partido, o PFL, porque entendemos que o Se­
nador Mauricio Corrêa tem uma trajetória positiva, brilhante e res­
peitável como advogado, como jurista e, especificamente, como 
Senador da República, que se tem destacado por sua inde­
pendência, por sua erudição e por seu inatacãvel comportamento 
político nesta Casa. De modo que nós, do PH.., sentimo-nos à von­
tade para, na sessão própria, que deve se realizar hoje, votarmos 
maciçamente no nome do Senador Mauricio Corrêa para ocupar a 
vaga do Ministro Paulo Brossard, que também abrilhantou o Sena­
do Federal como Senador da República. É uma coincidência muito 
grande, que deve ser, inclusive, aplaudida, o fato de o Senador 
Mauricio Corrêa vir a ocupar a vaga de um outro politico e jurista 
também brilhante, que não apenas como jurista abrilhantou o Se­
nado Federal, mas também como político. O Presidente Itamar 
Franco foi muito feliz em ter à sua disposição uma indicação à al­
tura do nome do Senador Mauricio Corrêa para essa vaga. Como 
advogado, também me sinto feliz. em ver que o Presidente daRe~ 
pública escolheu um advogado militante, que tem uma carreira 
como advogado brilhantíssima e que levará para o Supremo Tribu­
nal Federal essa experiência. Nós, advogados, sabemos que, mui­
tas vezes, os juristas são brilhantes, mas, pela ausência do 
exercício profissional da advocacia, não têm, às vezes, a sensibili­
dade necessária para compreender os fatos sociais do País e os as­
pectos das causas que têm relevância. De modo que, nesta sessão 
em que V. Ex' faz esse brilhante discurso, gostaria de trazer a pa~ 
lavra do nosso Partido, que aqui represento pela sua Liderança. no 
sentido de aplaudir a indicação do Senador Mauricio Corrêa para a 
vaga do Ministro Paulo Brossard. Quero também ressaltar a V. Ex' 
que nos sentiremos muito felizes se V. Ex' vier a ser o próximo 
Governador de Brasília. V. Ex a possui todos os méritos e requisi­
tos necessários, tem uma vida pública como administrador irre­
preensível e tem serviços prestados a Brasília. Acredito que a 
população do Distrito Federal, neste momento, compreendení que 
a sua opção mais procedente, mais correta, é votar no nome de V. 
Ex• para Governador. Acredito que a população do Distrito Fede. 
ral haverá de ter essa sensibilidade, essa responsabilidade e essa 
consciência, no sentido de colocá-lo no Palãcio do Buriti, para que 
V. Ex" prossiga com um trabalho que já vem sendo realizado em 
Brasília e que precisa continuar sendo realizado, inclusive de valo­
rização da Capital da República, principalmente do Plano Piloto, 
uma vez que o atual Governador jâ vem dando importância muito 
grande para as âreas periféricas de Brasília, as chamadas áreas de 
entorno. De modo que trago ao discurso de V. Exa esta dupla con­
gratulação: primeiro, em relação ao nome do Senador Mauricio 
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Conêa, que o Presidente Itamar Franco acertou ao indicar para 
ocupar a vaga do Ministro Paulo Brossard Segundo, espero que 
Deus ilumine a população de Brasília para que coloque no Palácio 
do Buriti um bOlllem com o perfil de V. Ex•. 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Obrigado, nobre Senador 
Odacir Soares, fico feliz com as colocações e as palavras de V. 
Ex•. 

O Sr. Meira Filho -Permite-me V. Ex•um aparte? 
O SR. V ALMIR CAMPELO- Ouço V. Ex• com prazer. 
O Sr. Meira Filho -Preclaro companheiro de taotas lutas, 

venho exaltar o discurso de V. Ex•. Aliãs, não poderiamos, de ma­
neira alguma, deixar de aplaudir o seu gesto, coropanheiro dileto, 
amigo de tantos trabalhos, entusiasta de tudo o que se faz aqui nes­
ta Casa. Quero agradecer as referências amáveis tecidas pelo ilus­
tre Senador Mauro Ben~vides, relembnmdo fases da nossa 
Comissão do Distrito Federal. Éramos todos amigos, companhei­
ros de uma só jornada e de um único objetivo: servir a esta nossa 
Capital. Lembro hoje, como um preito de saudade, o entusiasmo 
que sempre provocava em todos n6s a presença do saudoso Pom­
peu de Souza, como também a do ilustre Senador Mauricio Cor­
rêa,. que eram motivos importantes de acalomdos debates na nossa 
Comissão do Distrito Federal. V. Ex• faz justiça ao Senador Mau­
ricio Corrêa. As palavras aqui ditas consagram o homem público, 
porque nada mais consagra o homem público do que a admiração 
e o respeito dos seus concidadãos. Penso que hoje vemos a consa­
gração do esforço de um cidadão que serviu esta cidade não ape­
nas aqui, nesta tribuna, mas também na rua, como candidato ao 
Governo do Disuito Federal, e na sua cadeira de advogado. Sinto­
me muito feliz em participar deste acontecimento. Tenho certeza 
de que o Congresso Nacional, por meio do Senado e da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadaoia, consagra hoje a feliz indica­
ção, pelo Presidente Itamar Franco, do nome do Senador Mauricio 
Corrêa para Ministro do Supremo Tribunal Federal. Desejo a ele 
todas as felicidades possíveis. E estou me preparando para festejar 
a vitória de V. Ex•, Senador Valmir Campelo, nas eleições para 
Governador do Distrito Federal. 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Muito obrigado, Senador 
Meira Fillio. V. Ex• é testemunha, por ser pioneiro em Brnsília, da 
atuação do Senador Mauricio Corrêa, também pioneiro. V. Ex• 
acompanhou a vida de S. Ex•; sabe, portanto, da sua luta, do seu 
trabalho não só aqui no Senado Federal, mas também ua Ordem 
dos Advogados do Brasil. Fico muito feliz com as palavras de V. 
Ex•, porque elas representam também o pensamento do povo de 
Brasília. A voz de Brasília é interpretada por V. &•. A população 
desta cidade gostaria de transmitir, neste momento- tenho absolu­
ta certeza-, o respeito que tem pelo Senador Mauricio Corrêa. 

O Sr. Maurício Corrêa - V. Ex• me permite um aparte, 
Senador Valmir Campelo? 

O SR. VALMIR CAMPELO- Ouço V. Ex' com o maior 
prazer, nobre Senador Mauricio Corrêa. 

O Sr. Mauricio Corrêa - Sinto-me, de certo modo, cons­
trangido em aparteá-lo, mas, ao mesmo tempo, tenho a obrigação 
de agradecer o gesto de nimia gentileza de V. Ex• ao proclamares­
sas palavras a meu respeito. Eu diria que elas vêm muito mais da 
exuberância do seu coração e da nossa amizade do que propria­
mente dos meus méritos. Mas estou satisfeito com as referências 
que V. Ex• faz, e agradeço sensibilizado. 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Muito obrigado, Senador. 
V. Ex• merece. Brasília agradece a V. Ex• pelo seu trabalho. E, no 
Supremo Tribunal Federal, V. Ex• vai continuar sendo útil à popu­
lação do Distrito FederaL É mais um caudaugo que se destaca pela 
competência. pela honestidade, pela transparência dos seus atos. 
Realmentr. Brasília sente-se agradecida pelo gesto do Presidente 

da República em fazer justiça, indicando V. Ex• para o Supremo 
Tribunal Federal. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, pela voz e pelo punho 
de Mauricio Corrêa. Brasília saberá honrar a tarefa que ora lhe dá 
o Presidente da República. Brasília não faltará com a sua colabora­
ção e a sua experiência na permanente construção de um estado 
democrático mais livre. mais próspero e mais justo, que todos nós 
desejamos para a nossa. querida pátria. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Palmas.) 

Duratlle o discurso do Sr. Valmir Campelo, o Sr. 
Chagas Rodrigues, r Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Carlos Patrocí­
nio, Suplente de Secretário. 

O SR. AUREO MELLO - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- Tem a palavra 
o nobre Seuador Aureo Mello. 

O SR. AUREO MELLO (PRN - AM. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, há diversos dias, era minha 
intenção praticar aqui um ato de justiça em relação a um conterrâ­
neo meu que tem sido um exemplo de capacidade administrativa e 
intelectual na chefia do Governo do meu Estado. Refiro-me ao 
professor Gilberto Mestrinbo de Medeiros Raposo, que, recente­
mente, foi à cidade aletnã de Dússeldorf- se não estou enganado­
• onde diversos sábios e entendedores de assuntos referentes ao 
globo terráqueo prestaram seus depoimeD.tos e formularam confe~ 
rências e palestras para serem acolhidas pelo mundo inteiro. 

Todo o Brasil sabe que o professor Gilberto Mestrinho, um 
humilde caboclo lá das faldas de Ubrea, no rio Purus, no Amazo­
nas, tem sido um administrador capaz nesse Estado e, sobretudo, 
tem se revelado um profundo conhecedor dos assuntos da gleba 
verde, daqueles que são. às vezes. tratados levianamente por pes­
soas que nunca puseratn os pés na Amazônia e não sabem, afina4 
o que significa essa faixa de terra, esse pedaço do chão brasileiro, 
que, decerto, serã a fatia mais rica de toda esta Nação, de todo este 
País. 

O professor Gilberto Mestrinho tem sido um verdadeiro 
amigo identificado coiJl as classes humildes do Amazonas e, ao 
mesmo tempo, sem os exageros do radicalismo, um cidadão soli­
dário com todas as iniciativas da classe empresarial dessa região. 

No momento em que se elege um novo governador na pes­
soa do Sr. Amazonino Mendes, é hora de se fazer também justiça a 
Gilberto Mestrinbo de Medeiros Raposo, que é Presidente do 
PMDB nas plagas amazonenses, e que tanto tem sido útil a todos 
os brasileiros para o escJarecimento dos assuntos concernentes ao 
meu grandioso Estado. E ele quem opina e quem diz, com a auto­
ridade do cargo que exerce, a respeito do que chamam de depreda­
ção da floresta amazônica. É ele que sabe discernir entre aqueles 
que estão realizando a arrancada predatória contra essas áreas e 
aqueles que realmente exercitam uma cul}ura racional com relação 
aos produtos e à flora e fauna da região. E o defensor do aborigene 
que habita no chão da Amazônia e que cOJ!tinua sendo um fator de 
acréscimo e de progresso para essa área. E, ao mesmo tempo, um 
conhecedor profundo da fauna amazonense, que é tão caluniada e, 
ao mesmo tempo, injustamente defendida por aqueles que se di­
zem ecologistas, mas que, a rigor, conhecem apenas asfalto, para­
lelepípedps e paredes forradas a cimento. Conhecer a selva, 
respirar o ar puro que vem da mata, entender dos rios multicolori­
dos, povoados de pescados de todo tipo, é uma tarefa que somente 
pode ser atribuída àqueles que ali cursaram a universidade da vida 
- e a universidade da vida nesse local -, apreciando, estudando, 
participando. corrigindo e ajudando essa terra a se afnmar como 
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um recanto e uma ?atcela da grande fração verdejante do nosso 
grande País. 

Por isso, Sr. Presidente, nesta oportunidade, deixo aqui o 
meu preito de admi-ação a Gilberto Mestrinho de Medeiros Rapo­
so, que começa a se destacar no âmbito internacional pela sua cul­
tura. pela sua ca:,acida.de, pela sua mobilidade intrêmula e 
intimarata em relaplo aos assuntos da nossa terra. 

Manifesto a ninha admiração pela maneira como tem con­
duzido a fração, qu~ ali existe, do meu antigo Partido, o chamado 
P~IDB, por ele pre:>idido, que tem sabido apontar os seus candida­
tos com muita ciên(.ia, lucidez e inteligência. 

Presto aqui, portanto, nestas breves palavras, a minha ho­
menagem ao Gilbelto Mestrinho de Medeiros Raposo, que, em ou­
tra ocasião, não as recebeu porque talvez estivéssemos ainda no 
fogo da batalha, no entrevem do combate, mas que, neste momen­
to em que se ensarilham as armas e termina a luta política, tnerece 
o destaque que ao~ merecedores realmente, aqueles que se torna­
ram credores da acmirnção e do muito apreço dos pat:ricios dessa 
região e de fora dela, é dado e necessário que assim se profua. 

Encerro as palavras que me foram pennitidas pela nobre 
Presidência e form11lo votos de que Mestrinho continue na sua bri­
lhante trajetória. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. ~ 
Durante o discurso do Sr. Aureo Mello, o Sr. 

Carlos Patrocínio, Suplente de Secretário, deixa a ca­
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Humberto 
Lucena, Ptesidente. 

O SR. MAGNO BACELAR- Sr. Presidente. peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a palavra 
o nobre Senador. 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT - MA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, gostaria de fazer um ape~ 
lo a V. Ex• e aos Srs. Senadores. 

Sou Relator do Projeto de Lei n° 16, que há dias consta da 
pauta, a exemplo também do que vem ocorrendo com outros pro­
jetos que tratam da renovação de concessões de emissoras de rádio 
e televisão . 

Já que nos encontramos todos na Casa, gostaria de fazer um 
apelo aos nobres Senadores no sentido de que compareçam ao ple­
nário para que possamos desobstruir a pauta. E faço um apelo 
maior ain~ que se discuta democraticamente o referido projeto, 
no plenário. para que ele possa ir à disputa do voto. 

Não é justo, Sr. Presidente, que existam mais de dois mil 
cartórios vagos no País, dependendo dessa legislação, para o 
preenchimentos dos cargos. 

Era o apelo que queria fazer a V. Ex11 e aos nobres Srs. Se­
nadores. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Lembro que a 
proposição a que se refere V. Ex• está incluída. na Ordem do Dia, 
no item 26, que passo a ler. 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
16. de 1994. que regulamenta o harto. 236 da Constituição Fede­
ral, dispondo sobre serviços notariais e de registro. 

O SR. MEIRA FILHO - Sr. Presidente. peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a palavra 
V.Ex.a. 
O SR. MEIRA FILHO (PP - DF. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, tenho acompanhado ~om o mais vivo in­
teresse, não só como Senador, mas como cidadão brasileiro, as 
conversações entre o Ministro da Justiça e os Ministros Militares, 

a respeito do emprego das Forças Aim.adas contra a violência e a 
traficância no Rio de Janeiro. 

Venho a esta tribuna manifestar a minha esperança de que 
as autoridades encontrem uma solução o mais rápido possível, 
porque o Rio de Janeiro, nestes últimos tempos, foi transformado 
numa cidade que vive uma guerra civil não-declarada. Isso, inclu­
sive, tem prejudicado a imagem do Rio de Janeiro perante todo o 
País, como também a sua imagem externa. Isso é prejudicialíssimo 
ao Brasil. 

Faço votos que as conversações entre o Ministro da Justiça 
e os Ministros Militares e, agora, ao que se espera, a conversa do 
Presidente Itamar Franco com o Governador do Estado do Rio de 
Janeiro cheguem a bom tenno, porque já se faz tardia uma solução 
que o povo carioca está esperando, porque o povo do Rio de Janei­
ro não merece e-sse sofrimento. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS: 
Aureo Mello - César Dias - Eduardo Suplicy - Guilherme 

Palmeira - lrapuan Costa Júnior- João Calmon - José Sarney­
Marco Maciel - Mário Covas - Meira Filho - Onofre Quinan -
Ronan Tito- Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Passa-se, agora. 
à eleição dos membros do Conselho da República escolhidos pelo Se­
nado Federal. nos termos da Lei n• 8.041, de 5 de junho de 1990. 

A Presidência recebeu das Lideranças indicação dos seguin-
tes nomes: 

I. Senador Alfredo Campos 
2. Senador Francisco Rollemberg 
3. Goffredo da Silva Telles 
4. Senador José Richa 

-5. Dom. Luciano Mendes de Almeida. 

A Presidência designa, de oficio, o nome do Dr. Raymundo 
Faoro. 

A eleição processar-se-á através de cédulas uninominais, 
sendo escolhidos dois titulares e dois suplentes. 

Os dois nomes mais votados serão eleitos titulares do Con­
selho, os dois que se lhes seguirem em número de votos serão elei­
tos suplentes. 

As céduJas estão à disposição dos Srs. Senadores, que pode­
rão votar durante o periodo de duração da sessão. 

(Procede-se à votação.) 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM OS SE­
NHORES SENADORES: 

Affonso Camargo - Alfredo Campos - Aureo Mello - Car­
los Patrocínio - César Dias - Chagas Rodrigues Cid Sabóia de 
Carvalho - Dario Pereira - Dirceu Carneiro - Eduardo Suplicy -
Francisco RoHemberg - Guilherme Palmeira - Humberto Lucena 
- Hydekel Freitas- Jacques Silva- João Calmon- João França­
João Rocha.- Joaquim Beato- Josapbat Marinho- José Eduardo 
-José Fogaça- José Paulo Bisol- José Richa- Júlio Campos­
Jutahy Magalhães- Louremberg Nunes Rocha- Maguo Bacelar­
Mansueto de Lavor- Marco Maciel- Marluce Pínto-- Mauricio 
Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés Abrão :- Nel­
son Carneiro - Ney Maranhão - Odacir Soares - Onofre Quinan­
Rachid Saldanha Derzi - Reginaldo Duarte - Ronaldo Aragão -
Ronan Tito- Valmir Campelo- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A Presidência 
~olicita aos Srs. Senadores que venham ao plenário, pois estamos 
em processo de votação para pree_nchimento de duas vagas de titu­
lares e duas de suplentes do Conselho da República. A votação 
está em andamento. Há uma uma sobre a mesa recebendo os votos 
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dos Srs. Selllldores. 
Senador Valmir Campelo, V. Ex• já votou? 
O SR. V ALMIR CAMPELO- Sim, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Algum Sena­

dor presente deixou de votar? (Pausa.) 
Designo escrutinadores os Srs. Senadores Ronan Tito e Jú­

lio Campos. 
Vamos aguardar ainda cinco minutos pam encetiiit a votação. 
A Presidência comunica aos Srs. Senadores que, amanhã, 

ao meio-dia, no plenário do Senado, haverá. uma reunião ipfonnaL 
quando o Presidente do Congresso designaní formalmente a Co­
missão de Orçamento para analisar a proposta de 1995. Em segui­
da. amanhã mesmo, a Comissão instalar-se-á na sua sede própria, 
devendo eleger o Presidente, que será da Câmara dos DepJtados, o 
qual desiguará o Relator, que será do Senado Federal 

(Procede-se à apuração dos votos.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Votaram 45 
Srs. Senadores. 

Senador Alfredo Campos- 42 votos; 
Senador Francisco Rollemberg - 40 votos; 
Senador José Richa- 20 votos; 
Dom Luciano Mendes- 11 votos; 
Goffredo da Silva Telles- 3 votos; 
Raymundo Faoro- 8 votos. 

Eleitos os Srs. Senadores Alfredo Campos e Francisco Rol­
lemberg pam exen:erem a função de membros titulares do Conse­
llio da República. 

A Presidência designará nova data para a eleição dos mem­
bros suplentes, uma vez que os demais nomes não atingiram o nú­
mero de votos necessários à eleição. 

A Presidência comunicará ao Senhor Presidente da Repúbli­
ca o resultado desta votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às l8b30mín., 
destinada à apreciação das Mensagens n•s 306 a 308 e 315, de 
1994, relativas à escollia de autoridades. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. Presidente, poço a 
palavm pela mdem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Vai ser feita a 
leitura do Expediente. Em seguida, darei a palavm a V. Ex•. 

tário. 
Sobre a mesa. roquerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 764, DE 1994 
Nos tetmOS do art. 281 do Regimento lntemo, requeiro dispen­

sa de interstício e previa distribuição de avulsos pam o Parecern• 219, 
de 1994-CCJ, sobre a indicação do Senador Maudcio COIIêa, pam 
exercer o cargo de Ministro do Supremo Tribunal Fedem!. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994.- Jacques SOva­
João Rocha - Francisco Rollemberg - Alfredo Campos - Cid 
Sab6ia de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Aprovado o 
requerimento, a matéria a que se refere figumrá na Ordem do Dia 
da pr6xinta sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-
tário. 

É lido e aprovado o seguinte. 

REQUERIMENTO N• 765, DE 1994 
Nos termos do art. 281 do Regimento Interno, requeiro dis­

pensa de -interstício e prévia distribuição de avulsos do Parecer n° 

220, de 1994. Oferecido à Mensageffi n' 306, de 1994. 
Sala das Sessões, 25 de outubro de 1994. - Alfonso Ca­

margo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Aprovado o 
requerimento, a matéria a que se refere figurará na Ordem do Dia 
da próxima sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1' Secre-
tário. 

É lido e aprovado o se5ilinte. 

REQUERIMENTO N• 766, DE 1~ 
Nos termos do art. 281 do Regimento Interno, requeiro dis­

pensa de interstício e prévia distribuição de avulsos do Parecer n° 
221, de 1994, oferecido à Mensagem n•307, de 1994. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994. - Alfonso Ca­
margo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto LurA>na) - Aprovado o 
requerimento, a matéria a que se refere figurará na Ordem do Dia 
da próxima sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-
tário. 

É lido e aprovado o seguinte. 

REQUERIMENTO N• 767, DE 1994 
Nos termos do art. 281 do Regimento Interno, requeiro dis­

pensa de interstício e prévia distribuição de avulsos do Parecer n° 
222. de 1994, oferecido à Mensagem n• 308, de 1994. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994. - Alfonso Ca· 
margo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Aprovado o 
requerimento, a matéria a que se refere figurará na Ordem do Dia 
da próxima sessão. 

Sobre a mesa. projetos de resolução que serão lidos pelo Sr. 
1 o Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 90, DE 1994 

Altera o § 2° do harto. 432 do Regulamento 
Administrativo do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o O § 2° do harto. 432 do Regulamento Administrativo 

do Senado Federal, instituído pela Resolução n' 58n2 e suas alte­
rações, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2° O Presidente, o Primeiro Secretário e o Líder de Ban­
cada composta por cinco ou mais Senadores terão direito a manter, 
alem do seu Gabinete nonnal como Senador, o Gabinete corres­
pondente à função temporãria que exercem, com a lotação regula­
mentar prevista." 

Art. zo Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justilicafiào 
Atualmente, os Líderes de Bancada com cinco ou mais Se­

nadores e todos os membros da Mesa Diretora têm direito a man­
ter, além de seu Gabinete normal como Senador, o Gabinete 
correspondente à função temporária que exen:em, com a lotação 
regularmente prevista. 

Vários motivos nos levam a propor a modificação da referi­
da vantagem, que ficaria restrita apenas ao Presidente e ao Primei­
ro Secretário da Casa, além dos Líderes cuja Bancada atenda ao 
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requisito já citado. 
Primeimment~. é notória a falta de espaço no Senado, que a 

duras penas tem cor..seguido, nem sempre satisfatoriamente, suprir 
com acomodações adequadas todos os gabinetes parlamentares e 
órgãos administrativos da Casa. A medida ora l'OJXlSta li~raria 
alguns gabinetes, amenizando este problema. 

Em segundo lugar, haveria apreciãvel economia para o Se­
nado, decorrente <h diminuição de gastos com o pagamento dos 
ocupantes de cargcs em comissão de tais gabinetes (Secretários 
Parlamentares e Assessores Técnicos), com o consumo de mate­
rial, e com redistrituição dos recursos humanos, obtida com a te­
lotação dos servidJres em outros órgãos da Casa carentes de 
mão-de-obra. 

Finalmente, a medida não traria prejuízos para 0 trabalho 
dos parlamentare:; rnembros da Mesa, uma vez que, em tennos ad­
ministrativos, a grande concentração de serviço ocorre apenas em 
relação à Presidência e à Primeira Secretaria, sendo a carga de trn­
balho decorrente cas funções de membro da Mesa Diretora da 
Casa apenas residual relàtivamente aos demais cargos. 

Por essas razões. solicito a meus nobres Pares seu apoia­
mento ao projeto de resolução que ora apresento. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994.- Senador Jutahy 
Magalhães 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 91, DE 1994 

Extingue Funções Comissionadas do Quadro 
de Pessoal do Senado FederaL 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° Ficam extintos, a partir de 1° de maio de 1995, 50% 

(cijlqüenta por cento) do total de Funções Comissionadas do Qua­
dro de Pessoal do Senado Fedem!, 

Art. zo A Comissão Diretora especificará, por meio de Ato 
próprio, as Funções Comissionadas que serão extintas em decor­
rência do disposto no artigo anterior. 

Art. 3° Esta reso!ução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
A Resolução n' 42, de 1993, que instituiu o Plano de Car­

reira dos Servidores, elevou o valor das Funções Comissionadas 
do Senado Federal a níveis de remuneração bastante satisfatórios. 
Por ootro lado, ao disciplinar a vantagem denominada "Quintos" 
(que é a incorporação ao vencimento do servidor do valor das Fun­
ções Comissionadas por ele exercidas ao longo dos anos), I"Oibiu 
a percepção cumulativa dos "Quintos" com qualquer Função Co­
missionada que estiver sendo exercida pelo servidor. 

Em decorrência desse dispositivo, para grande parte dos 
servidores da Casa tomou~se indiferente a designação para exercer 
uma Função Comissionada, uma vez que tais servidores já têm o 
valor correspondente incorpomdo ao seu vencimento. 

Com isso, abriu-se a perspectiva de redimensionar o núme­
ro de Funções Comissionadas existentes no Senado. 

Como se sabe, a criação de Funções Comissionadas nem 
sempre obedeceu a critérios técnicos rigidos. Muitas vezes tais 
Funções foram criadas como compensação ao baixo valor conjun­
tural dos vencimentos dos setvidores, e não para atender a necessi­
dades nítidas da Administração. Com isso. alguns setores ficaram 
com um número elevado de Funções Comissionadas, superior às 
suas reais necessidades administrativ~. 

A diminuição em 50% do número das Funções Comissiona­
das, a ser implementada a partir de I" de maio de 1995, permitirá à 
Administração mcionalizar a atribuição de Funções Comissiona-

das aos diversos setores da Casa e a designação de seiVidotes para 
ocupá-las. A Secretaria Administrativa deverá estudar com I"Ofun­
didade a questão, indicando à Comissão Diretora quais Funções 
Comissionadas são efetivamente necessárias, ou seja, representam 
de fato uma retribuição ao servidor pelo desempenho de funções 
de chefia, assessoramento, etc., e não somente uma complementa­
ção salarial para o cumprimento de suas tarefas regulamentares. 

Com base nesse estudo será possivel à Comissão Diretora 
especificar as Funções Comissionadas a serem extintas, na forma 
prevista no projeto de resolução. 

Tendo em vista a oportunidade e a pertinência da rednção 
proposta, conclamo meus Pares a apoiarem o projeto de resolução 
que ora apresento. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994.- Senador Jutahy 
Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Os I"O.ietos 
serão publicados e. em seguida,. ficarão sobre a Mesa durante cin­
co sessões ordinárias a frm de receberem emendas, nos termos do 
art. 401, § 1', doRegimentolntemo. 

Findo este prazo serão despachados às oomissões compe­
tentes. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Sobre a mesa, 
reque~ento que será lido pelo Sr. I • Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 768, DE 1994 
Requeiro, nos termos dos arts. 50 e 49, inciso X, da Consti­

tuição Federal, combinados com o art. 216 do Regimento Interno 
do Senado Federal, sejam I"OStadas pelo Ministro da Educação as 
seguintes informações: 

I. Qual o valor da contribuição do salário-educação arre<:a­
dado mensalmente, nos exercícios de 1993 e 1994, este último até 
outubro, informando os valores em URV/Real por Unidade da Fe­
deração. 

2. De aeonlo com o art. 9' do Decreto n' 87.043, de 22 de 
março de 1982, qual o montante de recursos aplicado pelas empre­
sas, segundo os itens a), b), c), d) e e) do referido artigo, nomes­
mo periodo citado no item anterior, informando os valores em 
URV/Real por Unidade da Federação. 

3. Com relação ao item b) do art. 9' do Decreto n' 87.043, 
qual o mecanismo de operacionalização para a concessão de bol­
sas de estudo mediante a aquisição de vagas na rede de ensino par­
ticular? Os beneficiários são indicados pelas eml'"sas de acordo 
com que procedimento? As instituições de ensino são indicadas 
pela empresa oo pelo FNDE? Que procedimentos são obedecidos 
para a escolha da instituição de ensino receptora das bolsas? Qual 
é o valor atnal da bolsa ooncedida pelo FNDE? 

4. Qual o número de empresas que optoo pelo item a) do re­
ferido artigo, no exercicio de 1994? Quantas vagas foram oferta­
das através desta modalidade nos anos de 1993 e 1994, por 
Unidade da Fedemção? 

5. A autorização para a forma alternativa de cumprimento 
da obrigação patronal especificada no art. 12 do Decreto n' 
87.043, segue que procedimentos no MECIFNDE? 

6. O jornal O Estado de S. Panlo, na sua edição de 18 de 
outubro de 1994 noticiou que "escolas recebem por alunos fantas­
mas", no Estado do Rio de Janeiro. Quais são as empresas e esco­
las envolvidas no pagamento irregular de bolsas de estudos? 
Foram realizadas auditorias similares em outras Unidades da Fede­
ração, nos anos de 1993 e 1994? Em caso afnmativo~ sintet,.izar os 
resultados do(s) relatório(s). 

7. De acordo com o parágrafo único dos arts. r· e z· do De-
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ereto n° 994, de 25 de novemb;O oe i Ç~J. t.,ua1 o fl1onla1lte repas~ 
sado pelo FNDE mensalmente, em ;.nvr.ccal e paa cadl: Unidade 
da Federação, nos exercícios de 1Ç93 e 1 ~94(até oulubro)? 

8. Relativamente aos recursos cspocificados no art. 7° do 
Decreto U0 87.043, informar o mo;:llanl.e cb ~oJrsO..> aplicado pelo 
FNDE em URVfReal, agrupadc a nível de projeto/atividade e per 
Unidade da Federação, nos exercícios de 1~93 c 1994. 

O Salário-Educação se constitui um imeortante instrumento 
de captação, pelo Governo Federal, de recursos dir~cionado exclu­
sivamente para o setor de ensino básico. A dese6ntralização das 
ações neste setor obedece a diretrizes ftxadas na Constituição. que 
detemllna que os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e pré-escolar. Obdece, Lamt~m, às necessidades de 
eficiência e de participação das comunidades na definição das po­
líticas educacionais. 

No caso da contribuição do Salário-Bducação, este preceito 
já está ftxado em sua regulamcntaç.ão, que transfere 213 do mon­
tante recolhido em cada Unidade da Federação à respectiva Secre­
taria da Educação. O terço restante, repassado ao FNDE é 
utilizado, também. segundo esta diretriz, através de convênios 
fmnnados com Estados, Distrito Federal e i\.funicípios. Se por um 
lado a descentralização proporciona os ganhos já citados ao siste­
ma educacional, o controle e a defmição de políticas claras por pa­
rete dc(s) orgão(s) centralizado(s) são fundamentais para preservar 
a capacidade gerencial. 

Os outros mecanismos de utilização dos recursos recolhidos 
através da contribuição do Salário-:3..-1 tção obedecem. igualmen­
te, estes princípios e geram as mes necessidades de gerência, 
principalmente aquele pelo qual a t t'resa direciona os recursos 
por ela arrecadados para a educação básica de seus funcionários 
arravés de um programa de bolsas de estudo. Neste c.aso, a impren­
sa noticiou a ocorrência de desvios localizados, sendo necessário o 
conhecimento da extensão que tal prática alcançou. 

O objetivo deste requerimento é, portanto, buscar as infor­
mações necessárias para que o Senado Federal possól avaliar a efi­
cácia da utilização dos recursos arrecadados arravés do 
Salário-Educação no objetivo a que se propõe.- Senador Eduar­
do Suplicy 

(À ·comissão Diretora) 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lecena) - o requeri­

mento lido será despachado à Mesa para decisão nos termos do in­
ciso Jll do art. 216 do Regimento Interno. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lecena) - Concede a 
palavra a V. Ex•. 

O SR. JUTAHY MAGA::..:';J.zg (PSDB- BA. Pela or­
dem.) - Sr. Presidente, a· votação do Conselho da República fez 
com que me lembrasse do projeto que institui o Consellio de Co­
municação Social. Votado há mais de três anos. tem um prazo 
constitucional de sessenta, mais trinta dias, para a votação pelo 
Congresso Nacional. Esse prazo encerrou-se no fmal de março de 
1992. Portanto, há dois anos e meio, e, até hoje, não votamos os 
nomes que deveriam compor esse Conselho criado pelo Congresso 
Nacional. 

Eu perguntaria a V. Exo., Sr. Presidente: O que está impedin­
do a votação desse Conselho de Comunicação Social? Por que o 
Congresso Nacional está desrespeitando a Constituição Federal 
votada pelo Congresso? Ultmpassamos o prazo para a constituição 

desse Conselho. Eu gostaria de saber quais as medi-ias que V. Ex•, 
como Presidente do Congresso, tomará para qu1 a Constituição 
seja cumprida? 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem V. Ex' a 
palavra, pela ordem. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB - CE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, sobre o assunto, desejo 
ocupar a tribuna, neste instante, para prestar alguns esclarecimen­
tos que decorrem ainda do exercício da Presidência do Senado e 
do Congresso os quais ocupei nos anos de 1991 e 1992. 

Posso dizer a V. Ex .. , Sr. Presidente, que houve, da nossa 
parte, um esforço permanente no sentido de se estruturar o Conse­
lho de Comunicação, que decorreu de uma iniciativa do saudoso 
Senador Pompeu de Sousa. Ao inserir esse dispositivo no texto de 
nossa Lei Maior, S. Ex• abriu perspectivas para o funcionamento 
desse órgão que seria eleito pelo Congresso Nacional. 

Antes de qualquer outra providência, Sr. Presidente - V. 
Ex• era Líder da nossa Bancada naquele periodo -,houve como 
que um esforço das Lideranças da Câmarn e do Senado no sentido 
de que elegêssemos um Conselho bastante representativo, o qual 
pudesse atender aos objetivos concebidos pelo Senador Pompeu 
de Sousa. 

Eu poderia adiantar mais, para conhecimento da Casa, que o 
atual candidato ao Governo do Rio Grande do Sul, o Jornalista e 
Deputado Antônio Britto, reuniu, certa feita, na Câmara dos Depu­
tados, aquelas entidades mais diretamente interessadas na compo­
sição do Conselho. Naquela ocasião, fluiu uma chapa que passou a 
ser examinada pelas Lideranças da Câmara e do Senado. Sobre 
aqueles nomes, Senador Jutahy Magalhães, alguns tiveram aceita~ 
ção unânime, indiscrepante, sem nenhuma manífestação contrária. 
Outros, porém, encontraram uma manifestação, um crivo de restri­
ção de alguns Líderes. Se na Câmara o trâmite daquela chapa que 
então se elaborava encontrou realmente obstáculos que não foram 
imediatamente transpostos, também no Senado Federal submeti às 
suas Lideranças aqueles nomes originários da Câmara dos Deputa· 
dos. Ainda mais porque, sendo uma decisão do Congresso, não 
podiamos simplesmente aceitar as sugestões da Câmara sem que 
também delas participasse o Senado Federal, jh que o processo de 
votação que então se admitia como mais certo, mais claro, seria 
uma votação pelo sistema unicameral. As duas Casas, Senadores e 
Deputados, se reuniriam e votariam essa chapa, sem que se admi­
tisse, para não invalidá.Ia, excluir dela qualquer um do& nomes 
constantes da chapa preparada pelas Lideranças. Não chegamos 
sequer a um consenso quanto a essa sistemática de votação. Al­
guém entendia que essa chapa deveria ser votada, inicialmente, na 
Câmara dos Deputados e, a seguir, no Senado Federal. E ourras 
dó vidas remanesceram em nosso espírito, no espírito do Presidente 
de então e dos outros Líderes que compuseram aquela articulação. 
Lamentavelmente, terminou meu mandato de Presidente sem que 
tivéssemos contribuído para eleger o Conselho de Comunicação 
Social. 

Sr. Presidente, essas dúvidas existiram. Como Líder da nos­
sa Bancada, V. Ex • acompanhou pari passu aquelas articulações a 
que então procedemos. E não creio, neste momento em que o tema 
volta ã discussão, que a Mesa do Congresso Nacional -já que é 
uma decisão do Congresso- ultimou, pelo menos, as normas ge­
rais que sistematizarão esse processo de escolha. 

Essa matéria terá que ser votada numa sessão unicameral, 
do Congresso Nacional? Essa matéria será votada inicialmente na 
Câmara e, em seguida, no Senado Federal? 

Portanto, essas dúvidas persistem. Realmente, neste mo-
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mento em que o asSt:fito é aflorado por inten,:enção do nobre Sena­
dor Jutahy Magalhã~s. V. Ex• deve procurar os estudos que ante­
riormente foram prxedidos pela Mesa, apr:i:OJ.orá-los e superar 
tudo aquilo que poda representar uma situação momentaneamente 
conflituosa, entre as Lideranças das duas Casas do Congresso. 

Senti-me, Sr. Presidente, no dever de prestar a V. Ex• e à 
Casa esses esclarecimentos, com o objetivo de que se superem es­
ses obstáculos e, afinal, ofereçamos ao Pais esse Conselho de Co­
municação Social que se originou de uma idéia magistral, louvável 
e oportuna do grande e saudoso Senador Pompeu de Sousa. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presidência 
ouviu atentamente n intervenção do nobre Senador-Jutahy Maga­
lhães e,logo em se&'Uida, as palavras do nobre Uder Mauro Bene­
vides que, por ter inclusive presidido esta Casa, conhece de perto 
todo o desdobramento dessa matéria. Trouxe S. Ex• a sua contri­
buição para o esclarecimento do fato. 

Na verdade, o nobre Senador Mauro Benevides já se anteci­
pou, e muito, 'à Presidência da Casa para a resposta ao nobre Sena­
dor Jutahy Magalhães. Realmente, há várias dúvida~ quanto ao 
procedimento do próprio processo eleitoral e, além do mais. tam­
bém até hoje- que eu saiba- não houve ainda o entendimento em 
tomo da organização da pn)pria chapa entre as Lideranças para a 
escolha dos representantes desse Conselho de Comunicação So­
cial. Todavia, jã estamos em novos entendimentos com o Presi­
dente da Câmara dÇ>S Deputados no sentido de esclarecermos 
defmitivamente o procedimento a ser adotado. 

Em atenção às palavras do Senador Jutahy Magalhães, ain­
da amanhã vou procurar chegar a uma conclusão a respeito do as­
sunto, para que, antes do término desta Legislatura, possamos 
também eleger os membros do Conselho de Comunicação Social, 
que é um órgão de alta relevância dentro da organização adminis­
trativa do País. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a palavra 
V. Ex•. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, como eu e todos 
que leram a Folha de S. Paulo de domingo último, V. Ex• deve ter 
tomado conhecimento de uma pesquisa que foi feita a respeito da­
queles que teriam mais influência no futuro governo. Esta pesquisa 
teve como resultado que, em primeiro lugar, estão os empresários: 
em segundo lugar, os donos de televisão; em terceiro lugar, os 
banqueiros; e, em quarto lugar, os donos de jornais. 

V. Ex•, como Presidente do Congresso Nacional, certamen­
te não poderá dizer o que eu vou afumar agora: nós não estamos 
elegendo o Conselho de Comunicação Social porque os meios de 
comunicação não querem que o mesmo seja constituído. Esta é a 
verdade pura e simples! Se quiséssemos aqui tomar em nossas 
mãos o nosso direito e o nosso dever de elegermos esse Conselho, 
essa lista seria feita de imediato, e não estatíamos hã três anos dis· 
cutindo se a eleição deve ser desta ou daquela maneira. Mas, aos 
meios de comunicação não interessa essa eleição. Não é possível 
que este Congresso continue submisso a tudo isso! 

V. Ex • tem condiçOOs de confirmar, corno eu e vários outros 
Senadores, o poder da mídia nas eleições, pois sofreu as conse­
qüências da campanha em seu Estado# Através do poder dessa mí­
dia, estaremos sendo chamados, dentro de poucos dias, para 
votarmos aqui as concessões de televisão a cabo. Poderemos estar 
dando maior poder a essas concessoos. 

Vamos acordar, Srs. Senadores! Vamos fazer respeitar a 
Constituição! Vamos acabar com esse poder abusivo que essa gen­
te tem, de escolher e fazer candidato! Não é mais possível este 

Pais conviver democraticamente com isso. Chegou a hora de po­
dermos demonstrar o mínimo de independência, que é constituir 
esse Conselho, que já deveria ter sido constituído há mais de dois 
anos. 

Confio em V. Ex•, Sr. Presidente. Se as Lideranças não che­
garem a um entendimento, faça a sua relação e leve esses nomes 
para a votação no Congresso. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Nobre Sena. 
dor Jutahy Magalhães, posso assegurar a V. Ex• que tomarei todas 
as providências ao meu alcance pam que, ainda nesta Legislatura, 
tenhamos condições de eleger a composição do Conselho de Co­
municação Social. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Esgotado o 
tempo destinado ao Expediente. 

tário. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. }0 Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 769, DE 1994 
Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 175. alinea d, do Regimento Interno, re­

queiro inversão da Ordem do Dia, a fun de que as matérias cons­
tantes dos itens 27, 32. 33 e 34 sejam submetidas ao Plenário antes 
do item 1 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994.- Senador Ronan 
Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Serti feita a in­
versão solicitada. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será. lido pelo Sr. JO Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 770, DE 1994 
Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 175. alinea d, do Regimento Interno. re­

queiro inversão da ordem do Dia, a ftm de que a matéria constante 
do item 26 seja submetida ao Plenário antes do item 1 

Sala das Sessões. 26 de outubro de 1994.- Senador Magno 
Bacelar. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em votação o 
requerimento. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, peço a pa· 
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a palavra 
V. Ex• 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, quero manifestar minha posi­
ção contrária à inversão da pauta da Otdem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Os Srs. Sena· 
dores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o requerimento, contra o voto do nobre St:nador 
Eduardo Suplicy, Líder do PT. 

A matéria constante do item 26 da On1em dn Dia será, en· 
tão, apreciada como o item 4. 

Solicito aos Srs. Senadores que permaneçam em plenário e 
peço aos demais que ainda estão fora deste recinto que para aqui 
venham, a fim de que possamos votar a Ordem do Dia e, eDJ. se­
guida, participar de uma sessão extraordinãria destinada à aprllCia· 
ção de autoridades indicadas pelo Senhor Presidente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Item 27: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 86, DE 1994 

(Em regime de urgência. nos termos do art. 336, 
b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n' 86, de 1994 (apresentado pela Comissão de As­
suntos Econômicos como conclusão de seu Parecer de 
Plenário), que aprova o Edital n• PND-A-05194-Embraer 
- Alienação de Ações Ordinárias Nominativas do Capi- · 
tal Social da Embraer - Empresa Brasileira de Aeronáu­
tica S.A., de propriedade da União FederaL 

A Presidência esclarece ao Plenário que, durante a discus­
são, poderão ser oferecidas emendas à proposição. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. 1' Secretário. 
São lidas as seguintes 

EMENDAN'l-PLEN 
Dé-se a seguinte redação ao art. 1': 

"Art. 1' É aprovado o Edital n• PND-A-05/94-
Embraer - Alienação de Ações Ordinárias Nominativas 
do Capital Social da Embraer - Empresa Brasileira de 
Aeronáutica S.A., de propriedade da União Federal, pu­
blicado no Diário Oficial da União, seção 3, págioas 
5774 a 5783, no dia 4 de abril de 1994, encaminhado ao 
Senado Federal pela Mensagem n• 158, de 1994 (n' 
28G'94, na origem), do Presidente da República, e apre­
ciado nos termos da Resolução D0 53, de 1994, com as 
seguintes alterações e inclusões em seus itens: 

3.5.2 - Preço mínimo da Embraer 
O preço mínimo para a totalidade das ações do 

capital da Embreer equivale a R$971.000.000,00 (nove­
centos e setenta e um milhões de reais). O preço mínimo 
ftxado para alienação das ações da Embraer será subme­
tido à aprovação em Assembléia Geral Extraordinária da 
empresa. 

3.5.3 - Preço do leilão 
Com base no preço mínimo da totalidade das açõ­

es da Embraer mencionado no item 3.15.2, considerando 
os ajustes prévios no cap. 2, o preço mínimo para leilão 
deverá ser de R$537.934.000,00 (quinhentos e trinta e 
sete milhões, novecentos e trinta e quatro mil reais). 

3.SA - Preço da oferta aos empregados 
Com base no preço mlnimo da totalidade das açõ­

es da Embraer mencionado no item 35.2, considerando 
os ajustes prévios no cap. 2, o preço para lote de ações 
COireSpondente a 10% do capital votante, objetivo da 
Oferta aos Empregados, deverá ser de R$29.130.000,00 
(vinte e nove milhões, cento e trinta mil reais)." 

Justilicação 
A consultoria Projeta (Serviço B) utilizou uma taXa de des­

conto de 14% ao ano. A metodologia adotada estima o custo da 
rentabilidade do capital como soma de duas componentes: a renta­
bilidade do capital "sem risco" e outra componente que leva em 
consideração o risco do negócio. Ocorre que. para deterninação 
da rentabilidade sem risco o serviço B utilizou o instruntento de fi­
nanciamento da dívida do governo americano (treasury bill) acres­
cida de um "risco Brasil" de 5,5% ao ano. Essa tax.a é usada 
inclusive na perpetuidade, o que siguiftca que há dupla contagem 
de risco. 

Uma taxa de desconto de 10% é equivalente à rentabilidade 
das 500 maiores empresas que atuam no país e portanto mais ade­
quada. A adoção da taxa de 14% reduz em cerca de 30% o valor 

da empresa em relação à taxa de 10%. IIa:rendo com isso prejuíw 
à União. A data base de conversão do Fluxo de Caixa é a data para 
a qual são convertidos os saldos anuais dos fluxos fmanceiros em 
suas atividades futuras. Os serviços A e B utilizaram 30 de junho 
de 1992 como data base. Quanto mais desatualizada a data, mais 
baixo será o valor da empresa. Dois anos de distância da data-base 
implicam uma majoração de 29,98% (duas vezes a taxa de descon­
to de 14%), sob pena de sério dano ã União e demais acionistas. 

Assim é que, considerados os mesmos parâmetros do Setvi­
ço B, utilizando-se taxa de desconto de 10% e adotando-se os 
ajustes estabelecidos pela Comissão de Desestatização (retirada 
dos valores da venda do CBA à F AB. e parcela dos empréstimos 
não equacionada dentro do saneamento financeiro) chegou-se aos 
valores apresentados na emenda. Finalmente, o preço mínimo esta­
belecido pela Comissão de Desestatização não levou em conside­
ração a concorrência do programa JPA TS. Não hoove, também. 
avaliação do projeto CBA-123, para sua inclusão no saneamento 
financeiro. 

Sala das Sessões, 25 de ootubro de 1994. - Senador Eduar· 
do Martarazzo Supllcy. 

EMENDA N' 2-PLEN 
Dê-se a sepinte redação ao art. I 0 : 

"Art. 1' E aprovado o Edital n' PND-A-05/94-
Embraer - Alienação de Ações Ordinárias Nominativas 
do Capital Social da Embraer - Empresa Brasileira de 
Aeronáutica SA., de propriedade da União Federal, pu­
blicado no Diário Oficial da União, seção 3, páginas 
5774 a 5783, no dia 4 de abril de 1994, encaminhado ao 
Senado Federal pela Mensagem n' 158, de 1994 (n' 
28G'94. na origem), do Presidente da República, e apre­
ciado nos tennos da Resolução n° 53, de 1994. com as 
seguintes alterações e inclusões em seus itens:" 

1.1.4-Destinação legal dos rewrsos de alienação 

Na fonna do art. 15 da Lei rf 8.031, de 1990, e do 
parágrafo 2' do art. 47 do regulamento, a União aplicará 
os recursos recebidos em programas de ciência e tecno­
logia, saúde, educação, segurança pública, meio ambien­
te, e também na redução da dívida pública. sendo que 
num prazo de 6 meses deverá estar efetivada a aplicação 
destes recursos com a obrigatoriedade de que 50% dos 
montantes se destinem ao Munidpio de São José dos 
Campos e cidades do V ale do Paraíba.' 

Justilicação 
Até o m~ento, Os recursos advindos das diversas privati­

z.ações ocorridas no país não foram destinados aos ftns que se pro­
pôs. A cidade de São José dos Campos e região ter sido 
demasiadamente penalizada durante o processo de privatização, 
com alto índice de desemprego, acarretando uma queda no nível 
de vida da população. A presente emenda visa a utilização dos re­
cursos da privatização no objetivo de amenizar as conseqüências 
sociais da crise econômica por que passa esta importante região do 
Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, 25 de ootubro de 1994.- Senador Eduar-
do Matarazzo Supllcy. 

EMENDA N' 3-PLEN 
Dê-se a sepinte redação ao art. I 0 : 

"Art. 1' E aprovado o Edital n' PND-A-05194-
Embraer - Alienação de Ações Ordinárias Nominativas 
do Capital Social da Embraer - Empresa Brasileira de 
Aeronáutica SA., de propriedade da União Federal, pu-
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blicado nc Diário Oficial da União, seção 3, páginas 
5774 a 57113, no dia 4 de abril de 1994, encaminhado ao 
Senado F<<leral pela Mensagem n• 158, de 1994 (n• 
281}'94, na origem), do Presidente da República. e apre­
ciado nos tennos da Resolução n• 53, de 1994, com as 
seguintes <.Iterações e inclusões em seus itell\': 

" ............................................................................... 
l.l.S- Forma de recuperação dos rewrsos pú· 

bllcos apartados pela União da Embraer 
Os recursos públicos aportados pela União na 

Embraer serão recupemdos totalmente através do resul­
tado da alienação das ações e com as seguintes ocorrén~ 
cias: 

a) Caso ocorra a concretização elo contrato com o 
JPATS, a União deverá ser ressarcida no montante equi­
valente a diferença do preço minirao praticado no leilão 
e o preço mínimo resultante da inclusão no fluxo de cai­
xa do faturamento relativo ao programa JP ATS. 

b j Será feita a posteriori uma avaliação dos cus­
tos do projeto DCBA-123 e a União deverá ser ressarci­
da da diferença resultante desta avaliação e o resultado 
estipulado pela Comissão de Desestatização quando da 
opemção de venda do projeto para saneamento da em­
presa. 

Ressalte-se, ainda, que a alienação das ações im­
plica desvinculação do vendedor da responsabilidade 
pelo pagamento de contingências e superveniências pas­
sivas da Bmbraer, salvo em casos de dívidas trabalhistas 
que eventualmente suijam após o estabelecido no item 
8.8 deste edital e relativas a periodo anterior à data do 
leilão. 

4.10.4- Outras obrigações especiais 
VI- A partir da data do leilão os lrabalhadores da 

empresa terão 2 anos de garantia de emprego. Fica ga­
rantido, também, o crescimento minimo do nível de em­
prego proporcional ao nivel de produção apontado pelo 
Setviço B, como sendo de 3.5% ao ano. 

X - Readmissão imediata de todos os lrabalhado­
res que participavam das Cipas e dirigentes sindicais de­
mitidos domute o processo de privatização. 

XI - Assegurar aos empregados não acionistas o 
direito de eleger pelo menos um membro titular e um su­
plente do Conselho de Administração, do Conselho Fis­
cal e da Diretoria da Embraer, sem que haja alteração no 
número de conselheiros ou diretores existentes atual­
mente, mediante previsão estatutãria específica neste 
sentido. 

8.8 - Aspeclos Trabalbalistas 
I - Assegurar aos empregados da Embraer e suas 

controladas os direitos e beneficios sociais existentes e 
garantidos através da assinatura do acordo coletivo entre 
empresa e sindicatos. 

11 - A Embraer deverâ negociar e liquidar, antes 
do leilão, processos pendentes na justiça lrabalhista com 
trabalhadores da empreSa e demitidos.'' 

Justificação 
A presente emenda substitutiva visa impedir que fublros 

controladores da empresa dentitam técnicos e lrabalhadores preju­
diéando a competitividade da empresa. Um lrabalhador da Em­
bmer necessita de um treinamento núnimo de 2 anos para estar 
apto a garantir a qualidade necessária na indústria. 

Vários representantes dos trabalhadores foram dentitidos 
por justa causa por não concordarem com as idéias pollticas da Di­
retoria da Empresa. São, pois. famílias que necessitam voltar ao 
trabalho e receber seus direitos pois tinbam estabilidade. Para que 
haja harmonia nas relações entre capital e trabalho, é necessário 
que o empregado não acionista também se faça representar nas di­
versas instâncias da direção da empresa. 

A Embraer há mais de 15 anos tem assinado com os repre­
sentantes dos sindicatos acordos e garantias aos direitos trabalhis­
tas. Neste último ano a Diretoria atual da empresa se negou a 
assinar o aconlo com os ·sindicatos. É necessário colocar em pri­
meiro plano a dívida sociaL Hoje na região de São 1osê dos Cam­
pos existem mais de 7.000 lrabalhadores da Embraer que não 
receberam integralmente as verbas referentes ao processo de de­
missão. A maioria tem processos com sentenças favoráveis em pri­
meira e segunda instâncias e aguardam decisão do Tribunal 
Federal do Trabalho. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 1994.- Senador Eduar­
do Matarazzo Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Ronan Tito, Relator da maléria. para 
proferir parecer sobre as emendas apresentadas. 

O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. Para proferir pare­
cer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sn e Srs. Senado­
res, essa matéria já está no Senado Fe<leral há algum tempo; foi 
motivo, inclusive, de simpósio e de encontro na Comissão de As­
suntos Econômicos. 

O Senador Eduardo Suplicy, querendo resguardar algumas 
prerrogativas dos funcionários, apresentou uma emenda para ga­
rantir o emprego a todos os funcionários da empresa por mais dois 
anos. Acontece que isso, sem dúvida nenhuma, desvalorizaria o 
patrimônio da empresa na privatização, e quem fJcaria onerado se­
ria o Tesouro. 

Depois de diversas démarches, no entanto, chegamos a um 
acordo. Felizmente, esta é uma Casa política. é uma Casa de acor­
dos. O Senador Eduardo Suplicy, ouvindo seus COII'e!igionários, e 
eu, ouvindo a EMBRAER e o Ministro da Aeronáutica. cbegamos 
ao seguinte acordo fmal: o tempo que a emenda de S. Ex' propõe, 
de garantia de dois anos de emprego para os trabalhadores, foi re­
duzido a seis meses. Assim ficaria acatada essa emenda. 

Há uma segunda emenda do Senador Eduardo Suplicy que 
propõe que haveria no Conselho de Administração um representante 
dos trabalhadores, titular, e um suplente, independentemen de pos­
suir ações da empresa. Isso foi aceito tanto pela direção da EM­
BRAER quanto pelo Sr. Ministro da Aeronáutica. 

Trata-se de um acordo fmal, depois de toda essa discussão e 
debate, e nós somos favoráveis à liberação do Edital para publica­
ção. a ftm de que cesse esse enonne prejuízo que o Tesouro Na­
cional, de maneira indireta, está sofrendo com o retardamento da 
privatização dessa empresa. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 

conclui pela rejeição das emendas. (Pausa) . 
Vou aguardar o Relator, porque parece que S. Ex• vai ofere­

cer parecer favorável a algumas emendas. 
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O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Para esclarecimento. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, vou ler toda a emenda 
substitutiva do projeto e a redação, para que os que não tenham 
conhecimento saibam o valor das ações. O preço mínimo para a 
totalidade das ações do capital da EMBRAER equivale a 971 mi­
lhões de reais. 

O preço mínimo fixado para alienação das ações 
da EMBRAER serâ submetido à aprovação da assem­
bléia-geral da empresa. 

Com base no preço minimo da totalidade das ações da EM-
BRAER, mencionado no item 352. .. 

Não é isso! 
Sr. Presidente, peço o processado, por favor. (Pausa) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A Presidéncia 
solicita aos Srs. Senadores que não estão em plenário que ve­
nham a este recinto a ftm de tomarem parte nas deliberações. 

O SR. RONAN TITO- Para que não paire dúvida do que 
foi acordado, passo a ler o inteiro teor das emendas: 

A partir da data do leilão, os trabalbadores da em­
presa terão seis meses de garantia no emprego. Fica ga­
mntido também o crescimento do nível de emprego 
proporcional ao nível de produção ... 

Poderiamos terminar a emenda assim: 

.. .A partir da data do leilão, os trabalhadores da 
empresa terão seis meses de garantia no emprego. 

Há uma segunda emenda, que acolho parcialmente. Poderia 
ser também tida como uma subemenda do Relator: 

Assegurar aos empregados não-acionistas o direito de ele­
ger pelo menos um membro titular e um suplente do Conselho de 
Administração. 

São estas as duas emendas que acordamos em aceitar e, a 
partir dai; fica liberada a publicação do Edital, nos termos do pro­
cessado que se encontra na Mesa. 

Sr. Presidente, "assegurar aos empregados não-acionistas", 
mesmo aos não-acionistas ... Quer dizer, é um representante de to­
dos os empregados! Não podemos também privilegiar, pura e sim­
plesmente, os não-acionistas, porque o custo de uma ação .está 
sendo calculado neste momento em 4 centavos de reaL E um em­
pregado que não quer adquirir uma ação .... Mesmo assim, estamos 
assegurando, mesmo que todos os trabalhadores não queiram, têm 
o direito de participação no Conselho de Administração. 

Agora. sinceramente, o bom senso nos diz que quem não 
quer correr o risco e adquirir uma ação calculada em 4 centavOs, 
deveria ter a dignidade de pedir para não participar do Conselho. 
Penso dessa forma. 

O Senador Chagas Rodrigues quer um esclarecimento sobre 
o preço mínimo. Peço que me tragam o processado para verificar 
o preço mínimo das ações, porque isso não estava em debate aqui. 
(Pausa) 

Sr. Presidente, aqui está ele. Vou lê-lo: 

O preço mínimo estabelecido pela Comissão será 
de R$295.000.000,00, estipulados pela Comissão Dire­
tora do PND, que utilizou uma taxa de desconto de 14% 
ao ano. 

Este esclarecimento satisfaz V. Ex•, Senador Chagas Rodri­
gues? O preço minimo estipulado pela Comissão Diretora é de 295 
mil reais. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Não há dúvidas sobre esse preço? 
O SR. RONAN TITO - Dúvidas sempre teremos. nobre 

Senador. Acontece que ainda não se inventou na humanidade, no 
sistema capitalista, um mecanismo para corrigir me1bor a questão 
da valoração de ações ou de patrimônio do que o leilão. E é um 
leilão público. De maneira que, se o preço estiver baixo, não tenho 
dúvida de que os concorrentes aparecerão para cobrir o preço mínimo. 

Sr. Presidente, com essa subemenda o relatório aprova e li­
bera o edital para a publicação. 

SUB EMENDA Á EMENDA W ;,_i( 
4.1 0.4- Outras Obriga~es Especiais 
VI - A partir da data do leilão os trabalhadores da empresa 

terão 6 meses de garantia de emprego. 
XI - Assegurar aos empregados não acionistas o direito de 

eleger pelo menos um membro titular e um suplente do Conselho 
de Administração da EMBRAER. 

O SR. PRESIDENTE (Humborto Lucena) - O parecer 
conclui pela rejeição das Emendas n% 1 e 2 e pela aprovação, por 
Subemenda, da Emenda n° 3. 

Passa-se à disrussão do projeto e das emendas, eni turno 
único. 

O SR. EDUARDO SUPLIC'f- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- V. Ex' tem a 
palavra. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) ~ Sr. Presidente, St"s. e Srs. Senadores, 
especialmente na comunidade daqueles que traballiam na EM­
BRAER, muitos têm levantado dúvidas relativamente a diversos 
pontos, entre os quais a questão do preço mínimo de venda, que 
acaba de ser objeto de reflexão do Sertador Ronan Tito, Relator da 
matéria. 

O Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de São José 
dos Campos e o Sindicato dos Engenheiros também fize:ram uma 
reflexão. Solicitaram a economistas, como o Sr. Amir Khair, a Sr" 
Laura Calabi e outros, ·que procederam à um estudo, mostrando 
que o patrimônio da EMBRAER poderia ser estipulado em 971 
milhões de reais. 

O Senador Ronan Tito avalia que esse problema acabará 
por ser resolvido a partir do resultado do leilão. TerelllOS de exa-
minar isso de perto. · 

Gostaria que essa emenda tivesse sido considerada. V ou 
também comentar as outras emendas que foram objeto de apresen­
tação e que resultaram da consulta feita àqueles que trabalham na 
EMBRAER. Uma delas previa a estabilidade dos trabalhadores 
por um prazo de dois anos. 

No diálogo com o Senador Ronan Tito, S. Ex11 ponderou 
que- tendo ouvido a direção da EMBRAER,- talvez isso pudesse 
acabar em dificuldades parn os acionistas que estariam por comprar a 
empresa; que dois anos, ou mesmo um, seria um prazo que dificultaria 
a flexibilidade que os novos acionistas gostariam de ter. · 

Procurei convencê-lo da necessidade de se estender: O limite 
proposto de seis meses. Houve também a proposta de se assegurar 
que os novos controladores da EMBRAER honrem os direitos de­
fmidos em acordo coletivo de trabalho, realizados entre o sindica­
do, a empresa e sua subsidiária. Esse ponto não chegou a ser 
considerado pelo Sr. Relator, mas eu gostaria de insistir na impor­
tância da consideração deste ponto e espero que os novos controla­
dores da EMBRAER - inclusive o Governo, permanecendo ainda 
como controlador minoritário,- venham a respeitar esses acordos. 

Havia também uma cláusula proposta no sentido de que os 
recursos advindos da venda da EMBRAER pudessem ser investi­
dos em aplicações que representassem investimentos em tecnolo­
gia. educação, em diminuição de dividas, em outros itens, mas que 
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parte desses recursos pudessem ser aplicados no âmbito da comu~ 
nidade do Vale de Pamíba, onde estão os que trabalham na EM­
BRAER. 

Ponderou o Senador Ronan Tito que os recursos historica­
mente injetados pdo poder público na EMBRAER são de toda a 
pop1lação brasilei-:'3., seja daqueles que estão no Nordeste ou em 
todas as regiões, inclusive as mais pobres. e que S. Ex• considera­
va ser melhor não caber esta exigência. Considero que houve um 
avanço no entendi nento que ocorreu com respeito às proposições 
apresentadas. 

Em nome d:J Partido dos Tmbalhadores e, tendo em vista a 
história de todos aqueles engajados na luta pela presetvação da 
EMBRAER como empresa pública, não irei expressar o meu voto 
favorável ao edita: de privatização, mas não obstruirei a votação, 
respeitando, portanto, o acordo reali111do com o Senador Ronan 
Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Continua em 
discussãQ a matéria 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, 
peço a palavra pam discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB-CE. Pam 
discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr's e Sn;. Sena­
dores, sobre o que disse o Senador Eduardo Suplícy, quero dizer 
que os compromissos da empresa não se alteram em face da priva­
tização. Portanto, esses acordos com os trabalhadores não se alte­
rarão em face da matéria que hoje estâ sendo examinada no 
Senado FederaL Na verdade, não há nenhuma sucessão pmque 
não é uma empresa que sucede a outra. A empresa continua ames­
ma, muito embora, ao invés de pertencer ao Governo com outros 
sócios e outra direção, a pessoa juridica seja exatamente a mesma. 
Por isso essa preocupação do Senador Eduardo Suplicy, que é das 
mais nobres, não vai encontrar uma razão de nos preocupar na de­
fesa do trabalhador dessa empresa. Não hâ nem ao menos uma su­
cessão. Apenas muda a natureza da empresa quanto ao seu carãter 
privado ou público. 

Em apenas essa observação que eu gostaria de fazer. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Encenada a 
discussão, passa-se à votação do projeto, sem prejuizo das emen­
das. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O Senador Jo­
saphat Marinho também votou contrariamente ao projeto. 

Passa-se à votação em globo das Emendas de parecer oon­
trário de n"s I e 2. 

Em votação as emendas de parecer contrário. 
Os Srs. Senadores que as rejeitam queiram pennanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Rejeitadas. 
Também contra os votos do projeto estâ o nobre Senador 

Jutahy Magalhães. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Passa-se ago­

ra à votação da subemenda à Emenda n° 3. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Fica prejudicada a Emenda n• 3. 
A matéria vai à Comissão Diretora pam a rt'.dação final 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Sobre a mesa, 

redação fmal que será lida pelo Sr. J• Secretário. 
É lida a seguinte 

PARECER N• 223, DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n• 86, 
del994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução n• 86, de 1994, que aprova o Edital n• PND-A-
05/94-EMBRAER - Alienação de Ações Ordinárias Nominativas 
do Capital Social da EMBRAER - Empresa Brasileira de Aero­
náutica S.A., de propriedade da União Federal. 

Sala de Reuniões da Comissão, 26 de outubro de 1994.­
Chagas Rodrigues, Presidente - Lucídio Portella, Relator - Jú· 
nia Marise- Nabor Júnior- Júlio Campos. 

ANEXO AO PARECER N"223,DE 1994 

Redação final do Projeto de Resolução n• 86, 
de1994. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu,---­
----Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" , DE 1994 

Aprova o Edital n• PND·A-05194-EMBRAER 
- A6enação de Ações Ordinárias Nominativas do Ca· 
pita! Social da EMBRAER .- Empresa Brasileira de 
Aeronáutica S.A, de propriedade da União FederaL 

O Senado Federal resolve: 

Art. J• É aprovado o inteiro teor do Edital n• PND-A -05/94-
EMBRAER- Alienação de Ações Ordinárias Nominativas doCa­
pital Social da EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica 
S.A, de propriedade da União Federal, publicado no Diário Ofi­
cial da União, seção 3, páginas 5774 a 5783, do dia 4 de abril de 
1994, encaminhado ao Senado Federal pela Mensagem n• 158, de 
1994 (n• 280/94, na origem), do Presidente da República, e apre­
ciado nos termos da Resolução n• 53, de 1994, com as seguintes 
alterações, no item 4.-10-4, incisos VI e VIII, respectivamente'. 

" 
4.1 0.4- Outras Obrigações Especiais 

-------------~-------VI - assegurar aos empregrufuS da empresa seis 
meses de garantia de emprego a partir da data do leilão, 
e, na hipótese de redução do quadro de pessoal, fazer 
com que a EMBRAER patroCine, nos seis meses subse­
qüentes, a sua desestatização, programa de treinamento 
de mão-de-obra, com vistas à sua absorção pelo mercado 
de trabalho; 

Vlll - assegurar aos empregados, reunidos ou não em con­
domínio, sociedade ou clube de investimento, o direito de indicar 
pelo menos um membro titular do Conselho de Administração da 
EMBRAER, independentemente da participação acionária que ve­
nham,a deter, bem assim assegurar aos empregados não'acionistas 
o direito de eleger pelo menos um membro titular e um suplente 
do Conselho de Administração da EMBRAER, mediante previsão 
estatutária específica nesse sentido. 

" 
Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­

cação. 
SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em discussão a 

redação flnal. (Pausa.) 
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Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Item 32: 

Votação. em rumo único, do Requerimento n"' 
696, de 1994, do Senador Jutahy Magalhães, soliciianc 
do, nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento Inter· 
no, a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto de Lei do 
Senado n• 232, de 1991. de sua autoria, que autoriza o 
Poder Executivo a defmir as. terras indispensãveis à pre· 
servaçio ambiental, integrantes dos bens da União e dos 
Estados, na forma do art. 23, itens V1 e VlJ, combinado 
oom o art. 24, VI, da Constituição Federal. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado n• 232, de 1991. será incluído 

em Ordem do Dia oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 33: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 90, DE 1994 

(Induldo em Ordem do Dia nos termos do art. 
172, I, do Reglmenlo Interno) 

Projeto de Lei da Câmal:a n• 90, de 1994 (n• 
1.377/91, na Casa de origem), que cria o Sistema Educa­
cional Desportivo Brasileiro. integrado ao Sistema Bra­
sileiro do Desporto. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Educação) 

Nos termos do art. 140, b, do Regimento Interno, designo o 
nolre Senador Mauro Benevides paia proferir parecer, em substi· 
tuiçio à Comissão da Educação. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB - CE. Para emitir 
~) - Sr. Presidente, Sl's e Srs. Senadores,, o presente projeto 
de lei, originário da Câmara dos Deputados e Já aprovado por una­
nímicfade, 11cria o Sistema Educacional Desportivo Brasileiro". in­
tegrado ao Sistema Brasileiro de Desporto. 

Pela proposição, caberá ao Ministério competente incluí-lo 
na olabonçio do Plano Nacional de Desporto, na forma estabele· 
cida pela Lei n• 8.672, de 6 de julho de 1993. 

A exemplo do que ocorreu na outra Casa do Congresso, o 
Senado Fedmll deve acolher a matéria, a funde que sejam os au· 
t6grafos tespectivos submetidos à sanção do Senhor Presidente da 
Ropllblica. 

É esse o nosso parecer, em nome da Comissão de Educação 
do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
conclui favcnvelmonte ao projeto. 

A matéria ficará sobre a mesa durante cinco sessões ordiná­
rias a fun de :receber emendas, nos termos do art. 235. inciso n. le· 
era d, do Regimento Intemo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 26: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 16, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art 
336, 'b", do Regimenlo Interno) 

Votação, em turno tínico, do Projeto de Lei da 
CâmaJ:a n• 16, de 1994 (n• 2.248191. na Casa de ori· 
gem), que tegnlamenta o art. 236 da Constituição Fede· 

ral. dispondo sobre setviços notariais e de registro, tendo 
Pareceres 
-sob n• 132, de 1994. da Comissão de Constitui· 

ção, Justiça e Cidadania, favorável ao Projeto com 
Emendas n"s 1 e 2- CCJ, de redação, que apresenta; 

- de Plenário, Relator: Senador Magno Bacelar, 
em substituição à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, pela rejeição das Emendas n"s 3 a 26. de pie· 
nário. 

A discussão da matéria foi encenada em sessão no dia 7 de 
junho. Na sessão do dia 29 de junho, foi aprovado requerimento 
de votação nominal paia a matéria, de autoria do Senador Eduardo 
Suplicy. e lidos requerimentos de destaque para votação em sepa­
rado das Emendas n•s 14, 16, 17, 20, 22, 23, 25 e 26, qne deixa­
ram de ser apreciadas naquela oportunidade por falta de quorum. 

Passa-se à apreciação do requerimento. 
Votação do requerimento de destaque para votação em se­

paiado da Emenda n• 14. Vai-se proceder à votação nominal 
A Mesa solicita aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares. 
Trata-se de proposições que serão votadas, uma a uma, de 

autoria do nobre Senador Eduardo Suplicy. 
Encareço aos Srs. Senadores ausentes em plenãrio que ve-­

nham a este recinto, a fim de proceder-se à votação nominal reque-­
rida. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. 
(Pausa) 

Passa-se à votação. (Pausa) 
O SR. MAGNO BACELAR- Sr. Presidente, peço a pala· 

vra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a palavra 

V. Ex• 
O SR. MAGNO BACELAR (PDT - MA. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.}- Sr. Presidente, como Relator da matéria, 
gostaria de relembrar aos nobres Srs. Senadores que o relatório foi 
contrário às emendas e pela aprovação do projeto conforme apro­
vado na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Apelo aos nobres Srs. Senadores para que compareçam e 
possamos votar a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Há na Casa 
54 Srs. Senadores; entretanto, a presença em plenãrio não atinge 
esse número. 

Insisto com os Srs. Senadores que ainda não estão no plená· 
rio para que venham votar. (Pausa) 

Solicito aos Srs. Líderes que orientem as suas Bancadas. 
Como vota o Líder do P.MDB? 
O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Sem revisão 

do orador.)- Sr. Pre.:idente, a matéria tramita há quatro anos no 
Congresso Nacional. O projeto original encontrou na Câmata dos 
Deputados uma proposição do Poder Executivo que absm:veu a 
iniciativa do Senado Federal, e, com as emendas que ali recebeu, a 
proposição foi submetida ao exame da Comissão de Constituição e 
Justiça desta Casa, cabendo ao nobre Relator, Senador Magno Ba­
celar, debruçar-se sobre o texto e proclamar aquele aprovado na 
Câmara dos Deputados como o que melhor se ajustaria à :realidade 
cartorãria brasileira. 

Em função disso, Sr. Presidente, votaremos favoravelmente 
a essa proposição. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A Presidência 
esclarece aos Srs. Lideres que, no momento, o que está sendo vo­
tado é o requerimento ou não de destaque, que não envolve o mé­
rito. Trata-se, pois, de uma votação nominal requerida pelo Sr. 
Senador Eduardo Suplicy paia cada pedido de destaque, que so­
mam. ao todo, trinta; serão, portanto. trinta votações nominais. 



6148 Quinta-feira :!7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Outubro de 1994 

O SR. RONA.N TITO- Sr. Presidente, peço a palavra pela Carlos De'Carli- N 
ordem. . Carlos Patrocínio- N 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena}- Tem a palavra Cesar Dias- N 
V. Ex' Chagas Rodrigues- N 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela oroem.)- Sr. CidCarvalbo-N 
Presidente. indago a V. Ex a se não poderiamos encaminhar a vota- Coutinho Jorge- N 
ção em bloco. Dario Pereira- N 

O SR. PRESIDENTE (Humberto·Lucena)- Nobre Sena- Dirceu Carneiro- N 
dor Ronan Tito, o nobre Senador Eduardo' Suplicy requereu vota- Eduardo Suplicy - S 
ção nominal para cad> destaque. Cabe agora ao Plenário decidir se F. Rollemberg- S 
aprova ou não esse requerimento. . Gilberto Miranda- N 

O SR. RONAN TITO- Perfeitamente; Sr. Presidente. Guilherme Palmeira- N 
O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, esses re- Hydekel Freitas- N 

querimentos são apenas dez.. · Jacques Silva- N 
O SR. PRESIDENTE (HumbertO 'Uicima) - Como vota o João Calmon- N 

nobre Líder do PFL? João FI1lllça- N 
O SR. ODACIR SOARES (PFL-·RO)- Sr. Presidente, o João Rocha- N 

PFL vota contra o destaque. Joaquim Be3"to- S 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Luc\ma) - Como vota o Josaphat Marinho- N 

nohre Líder do PMDB? · ' José Eduardo- N 
O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE) - O PMDB José Richa- N 

vota "não". Júlio Campos - N 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lueena}- Como vota o Jutahy Magalhães- S 

nobre Líder do PPR? · · ·' Lavoisier Maia- N 
O SR. CARLOS DE'CARLI (PPR ..:-AM}- O PPR vala LourembergRocba-N 

''não". Maguo Bacelar- N 
O SR. PRESIDENTE (Humberto LUcena) - Como vota o Mansueto de Lavor- N 

nobre Líder do PSDB? Marcos Maciel- N 
O SR. MAURÍCIO CORRÍA (PSDB- DF}- O PSDB Marluce Pinto- N 

vota ''não". Mauricio Corrêa- N 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota o Mauro Benevides - N 

nohre Líder do PTB? Meira Filho- N 
O SR. JOSÉ EDUARDO (PfB-PR)- "Não", Sr. Presidente. Moises Ahrão- N 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Luéena} -Como vota o Nelson Carneiro-S 

nobre Líder do PDT? · Ney Ma=hão- N 
O SR. MAGNO BACELAR (PDT~ MA}- "Não", Sr. OdacirSoares-N 

Presidente. Onofre Quinam- N 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vala o Pedro Simon- N 

nobre Líder do PP? Reginaldo Duarte- N 
O SR. MEIRA FILHO (PP - DF} - "Não", Sr. Presi- Ronaldo Antgão- N 

dente. Ronan Tito- N 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota o Saldanha Derzi- N 

nobre Li der do PRN? V ahnir Campelo- N 
O SR. NEY MARANHÃO (PRN- PE)- "Não", Sr. Presi- Wilson Martins- N 

dente. O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena}- Votaram SIM 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota o 5 Srs. Senadores e NÃO 41. 

nobre Líder do PSB? (Pausa} Total de votos: 46 
Como vota o nobre Uder do PT? O requerimento foi rejeitado. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (Pf-SP)- "Sim", Sr. Presi- O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Passa-se à vo-

dente. tação nominal do requerimento de destaque para a votação em se-
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota o parado da Emenda n• 16. 

nobre Líder do PMN? Não tomarei os votos dos Uderes por se tratar da mesma 
O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PMN-SE) - matéria da votação anterior. 

"Sim''. Sr. Presidente. A Mesa solicita aos Srs. Senadores que ocupem os seus lu-
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Passa-se à vo- gares. 

tação nominal do requerimento de destaque para a votação em se- Os Srs. Senadores já podem votar. 
parado da Emenda n• 14. O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Pela oroem.)- Sr. 

A Mesa solicita aos Srs. Senadores ocupem os seus lugares. Presidente, a matéria foi rejeitada? 
Os Srs. Senadores já podem votar. O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena} - Não, os re-
(Procede-se à votação.) querimentos serão votados um a um. 
VOTAM OS SENHORES SENADORES (Procede-se à votação) 

Affonso Camargo- N VOTAM OS SRS. SENADORES: 
Aureo Mello- N Affonso Camargo- N 
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Aureo Mello- N 
Carlos De "Carli - N 
Carlos Patrocínio- N 
Cesar Dias - N 
Chagas Rodrigues - N 
Cid Carvalho- N 
Coutinho Jorge- N 
Dario Pereira- N 
Dirceu Carneiro- N 
Eduardo Suplicy- S 
F. Rollemberg- S 
Gilberto Miranda- N 
Hydekel Freitas- N 
Jacques Silva- N 
João Calmon- N 
João Fnmça- N 
João Rocha- N 
Joaquim Beato-S 
Josapbat Marinho-S 
José Eduardo- N 
José Richa- N 
Julio Caropos - N 
Jutahy Magalhães- S 
Lavoisier Maia- N 
Louremberg Rocha- N 
Magno Bacelar- N 
MarlucePinto-N 
Mauricio Correa- N 
Mauro Benevides - N 
Meira Filho- N 
Moises Abrão- N 
Ney Manmbão- N 
Onofre Quinan- N 
Pedro Simon- N 
Reginaldo Duarte- N 
Ronaldo Aragão- N 
Ronan Tito- N 
Saldanha Derzi- N 
V a1mir Caropelo- N 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
SIM 5 Srs. Senadores e NÃO 35. 

Não houve abstenção. 
Computado o voto do Presidente, o total é 41 votos. 
Rejeitado o requerimento. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Peço aos SI>. 

Senadures que permaneçam em plenário, para que não se inter­
rompa o processo de votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex' tem a 
palavra. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Eu gostaria que V. Ex•lesse a emenda 
ao ammciá-la para conhecer o teor de cada emenda, porque posso 
votar a favor de uma e contra outras. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O que se está 
discutindo é apenas a votação nominal. 

V. Ex• quer saber qual é a emenda? 
O SR. NELSON CARNEIRO- Sim. para votar a favor ou 

contra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Mas não se 

está votando o mérito. Trata-se de destaque para votação em sepa­
rndo. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Está certo. Muito obriga-

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Vai ter inicio 
a votação do requerimento de destaque para a votação em separa­
do da Emenda n' 17. 

res. 
A Mesa solicita aos Srs. Senadures que ocupem seus luga-

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) 
(Procede-se à votação.} 

VOTAM OS SENHORES SENADORES: 
AffonsoCarolugo- N 
Aureo Mello- N 
Carlos De'Carli- N 
Carlos Patrocínio- S 
Cesar Dias - N 
Olagas Rodrigues - N 
Coutinho Jorge- N 
Dario Pereira- N 
Diroeu Caroeiro- N 
Eduardo Suplicy- S 
F. Rollemberg- S 
Gilberto Miranda- N 
Guilherme Palmeira- N 
Hydekel Freitas - N 
Jacques Silva- N 
João Calmoo- N 
João França- N 
João Rocha- N 
Joaquim Beato-S 
Jose Eduardo- N 
Jose Richa- N 
José Sarney - N 
Julio Caropos - N 
Jutahy Magalhães- S 
Lavoisier Maia- N 
Louremberg Rocha- N 
Magno Bacelar- N 
Mansueto de Lavor- N 
Marco Maciel- N 
Marluce Pinto- N 
Mauricio Correa- N 
Mauro Benevides- N 
Meira Filho- N 
Moises Abrão- N 
Nelson Carneiro- S 
Ney Manmbão- N 
Odarir Soarea- N 
Onofre Quinan- N 
Pedro Simon- N 
Reginaldo Duarte- N 
Ronaldo Aragão- N 
Ronan Tito- N 
Saldanha Derzi- N 
Valmir Campelo- N 
Wilson Martins - N 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votarnm SIM 
06 SI>. Senadores e NÃO 39. 

Não houve abstenção. 
Computando-se o voto do Presidente, o total é 46 votos. 
O requerimento foi rejeitado. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Vai ter início 

a votação do requerimento de destaque para a votação em separa· 
do da Emenda n' 20. 
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A Mesa OOlictta aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
(Procede-se à votação. J 

VOTAM OS SENHORES SENADORES: 
Alfonso Camargo- N 
Aureo Mello- N 
C• <los De 'Carü- N 
Cu-los Patrocfnio- N 
Clcsar Dias - N 
U.agas Rodrigues - N 
Coutinho Jorge- N 
Dario Pereira- N 
Dirceu Carneiro - N 
Francisco Rollemberg- S 
Gilberto Miranda- N 
Guilherme Palmeira- N 
Hydekel Freitas - N 
Jacques Silva- N 
João Calmon- N 
João França- N 
João Rocha- N 
Joaquim Beato-S 
Josaphat Marinho-S 
José Eduardo- N 
José Richa- N 
José Sarney - N 
Julio campos - N 
Jutahy Magalhães - S 
Lavoisier Maia- N 
Louremherg Rocha - N 
Magno Bacelar- N 
Marluce Pinto- N 
Mauricio Corrêa- N 
Mauro Benevides - N 
Meira Filho- N 
Moisés Abriio- N 
Nelson Carneiro- S 
Ney Maranhão- N 
Odacir Soares - N 
Ouofre Quinan- N 
Pedro Simon- N 
Reginaldo Duarte- N 
Ronaldo Aragão- N 
Saldanha Derzi- N 
Valmir Campelo- N 
Wílson Martins - N 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Votaram Sim 
5 Srs. Senadores e Não 37. 

Não houve abstenção. 
Com o voto do Presidente, o total é 43 votos. 
Rejeitado o requerimento. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Votação do 

requerimento de destaque para votação em separado da Emenda n• 
22. 

ros. 
A Mesa solicita aos Srs. Senadores que ocupem seus luga-

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
(Procede-se à votação.) 

VOTAM OS SENHORES SENADORES: 
Affonso Cantargo- N 
Aureo Mello- N 
Carlos De'Carli- N 
Carlos Patrocfnio- N 

César Dias- N 
Chagas Rodrigues - N 
Cid Carvalho- N 
Coutinho Jorge- N 
Dario Pereira- N 
Dirceu Carneiro- N 
Eduardo Suplicy - S 
Francisco Rollemberg- S 
Gilberto Miranda- N 
Guilherme Palmeira- N 
Hydekel Freitas - N 
Jackes Silva- N ' 
João Calmon- N 
João França- N 
João Rocha- N 
Joaquim Beato-S 
Josaphat Marinho-S 
José Eduardo- N 
José Richa- N 
José Sarney - N 
Julio Campos- N 
Jutahy Magalhães- S 
Lavoisier Maia- N 
Louremberg Rocha- N 
Magno Bacelar- N 
Maroo Maciel- N 
Marluce Pinto- N 
Maurício Corrêa- N 
Mauro Benevides- N 
Meira Filho- N 
Moisés Abriio- N 
Nelson Carneiro- S 
Ney Maranhão- N 
Odacir Soares- N 
Onofre Quinan- N 
Pedro Simon- N 
Reginaldo Duarte- N 
Ronaldo Aragão- N 
Ronan Tito- N 
Saldanha Derzi- N 
Valmir Campelo- N 
Wilson Martins - N 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Votaram Sim 
6 Srs. Senadores e Não 40. 

Não houve abstenção. 
Total: 46 votos. 
Rejeitado o requerimento. 
Antes de annnciar o próximo requerimento, peço aos Srs. 

Senadores que venham ao plenário. Há 54 Srs. Senadores na Casa 
e ao recinto apenas 46. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votação do 
requerimento de destaque para votação em sepamdo da Emenda n° 
23. Trata-se da mesma matéria. 

reS. 
A Mesa solicita aos Srs. Senadores que ocupem seus luga-

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
(Procede-se à votação.) 

VOTAM OS SENHORES SENADORES: 
Affonso Cantargo- N 
Aureo Mello- N 
Carlos De' Carli- N 
Cados Patrocfnio- N 
César Dias - N 
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Chagas Rodrigues- N 
Cid Carvalho- N 
Coutinho Jorge- N 
Dario Pereira- N 
Dirceu Carneiro- N 
Eduardo Suplicy- S 
Francisco Rollemberg- S 
Gilberto Miranda- N 
Guilherme Palmeira - N 
Hydekel Freitas - N 
Jacques Silva- N 
João Calmon- N 
João França- N 
JoãoRocba-N 
Joaquim Beato-S 
Josaphat Marinho-S 
José Eduardo- N 
José Richa- N 
Jose Sarney - N 
Julio Campos - N 
Jutahy Magalhães- S 
Lavoisier Maia- N 
Louremberg Rocha- N 
Magno Bacelar- N 
Mansueto de Lavor- N 
Marco Maciel- N 
Marluce Pinto- N 
Mauricio Com!a- N 
Mauro Benevides - N 
Meira Filho- N 
Moisés Abrio- N 
Nelson Carneiro- S 
Ney Maranhão- N 
Odacir Soares - N 
Pedro Sirnon- N 
Reginaldo Dnarte- N 
Ronaldo Aragão- N 
RonaTito- N 
Saldanha DeiZi - N 
Valmir Campelo- N 
Wilson Martins - N 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Votaram Sim 
6 Srs. Senadores e Não 40. 

Não houve abstenção. 
Total: 46 votos. 
Rejeitado o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Votação do 
requerimento de destaque para votação em separado da Emenda n° 
25. Trata-se do mesmo assunto. 

res. 
A Mesa solicita aos Srs. Senadores que ocupem seus luga-

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
(Procede-se à votação.) 

VOTAM OS SENHORES SENADORES: 
Affonso Camargo - N 
Aureo Mello- N 
Carlos De'Carli- N 
Carlos Patrocínio- N 
César Dias- N 
Chagas Rodrigues - N 
Cid Carvalho- N 
Coutinho Jorge- N 

Dario Pereira- N 
Dirceu Carneiro- N 
Eduardo Suplicy- S 
Francisco Rollemberg- S 
Gilberto Miranda - N 
Guilhenne Palmeira - N 
Hydekel Freitas - N 
Jacques Silva- N 
João Calmon- N 
João Fnmça- N 
João Rocha- N 
Joaquim Beato- S 
Josaphat Marinho-S 
José Eduardo- N 
José Richa- N 
José Saroey - N 
Julio Campos - N 
Jutahy Magalhães- S 
Lavoisier Maia - N 
Louremberg Rocha- N 
Magno Bacelar- N 
Mansueto de Lavor- N 
Marluce Pinto- N 
Mauricio Com!a- N 
Mauro Benevides- N 
Meira Filho- N 
Moisés Abrio - N 
Nelson Carneiro- S 
Ney Maranhão- N 
Odacir Soares- N 
Onofre Quinan- N 
Pedro Sirnon- N 
Reginaldo Dnarte- N 
Ronaldo Aragão- N 
Ronan Tito - N 
Saldanha DeiZi - N 
Valmir Campelo - N 
Wilson Martins - N 

SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Votaram Sim 6 
Srs. Senadores e Não 40. 

Não houve abstenção. 

Total: 46 votos. 

Rejeitado o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Humbeno Lucena) - Votação do 
requerimento de destaque para votação em separado da Emenda n• 
26. É a mesma proposição. 

A Mesa solicita aos Srs. Senadores que ocupem os seus lu­
gares. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
(Procede-se à votação.) 

VOTAM OS SENHORES SENADORES: 
Affonso Camargo- N 
Aureo Mello- N 
Carlos de'Carli- N 
César Dias - N 
Chagas Rodrigues - N 
Cid Carvalho- N 
Coutinho Jorge- N 
Dario Pereira- N 
Dirceu Carneiro- N 
Eduardo Suplicy - S 
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Francisco RollembeQ!- S O SR. NEY MARANHÃO (PRN- PE)- ''Sim", Sr. Presi-
Gilberto Miranda- S dente. ' 
Guilhenne Palmeira- N O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota o 
Hydekel Freitas - S Lider. do PDT? 
Ja<:ques Silva- N O SR. MAGNO BACELAR (PDT - MA) - "Sim", Sr. 
J<>io Calmon- N Presidente. 
J<>io França- N O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota o 
J<>io Rocha- N Lider do PP? 
Jooquim Beato- S O SR. MEIRA FILHO (PP- DF)- "Sim", Sr. Presidente. 
Jmaphat Marinho-S O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota o 
José Eduardo- N Lider do PT? 
José Richa- N O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP)- "Não", Sr. Pre-
José Samey- N sidente. 
Julio Campos- N O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- V. Ex' é cou-
Jutahy Magalhães- S tra o projeto? 
Lavoisier Maia- N O SR. EDUARDO SUPLICY - Sim, Sr. Presidente; con-
Louremberg Rocha- N tra o projeto. 
Magno Bacelar- N O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Passa-se à vo-
Mansueto de lavor- N tação do projeto sem prejuízo das emendas, que serão votadas em 
Mauiício Corrêa- N globo. 
Mauro Benevides- N Os Senhores Senadores já podem votar. (Pausa.) 
Meira Filho- N (Procede·se à votação.) 
Moisés Abrilo- N VOTAM OS SENHORES SENADORES: 
Nelson Carneiro-S Affonso Camargo- S 
Ney Maranhão- N Alfredo Campos - S 
Odacir Soares - N Aureo Mello- S 
Onofre Quinan- N Carlos de 'Carli- S 
Pedro Sirnon- N Carlos Patrocínio- S 
Reginaldo Duarte- N César Dias- S 
Ronaldo Aragão- N Chagas Rodrigues - S 
Ronan Tito- N Cid Carvalho- S 
VahnirCampelo- N Coutinho Jorge S 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Vo<amm Sim 
8 Srs. Senadores e Não 34. 

Não houve abstenção. 
Com o voto do Presidente, o total é 43 votos. 
Rejeitado o requerimento. 
As emendas serão votadas em globo, oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se à v(). 
tação nominal do projeto, conforme requerido, sem prejulzo das 
emendas. 

Como vota o Lide r do PFL? 

O SR.ODACIR SOARES (PFL- RO)- "Sim", Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota o 
Lider do PMDB? 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- ''Sim", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota o 
Llder do PSDB? 

O SR. MAURÍCIO CORMA (PSDB - DF)- ''Sim", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Como vota o 
Llder do PTB? 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB- DF)- ''Sim", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota o 
Llder do PPR? 

. O SR. CARLOS DE'CARLI (PPR - AM) - "Sim", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota o 
Lfder do PRN? 

Dario Pereira- S 
Diroeu Carneiro- S 
Eduardo Suplicy - N 
Francisco Rollemberg- S 
Gilberto Miranda- S 
Guilherme Palmeira- S 
Hydekel Freitas- S 
Jacques Silva-S 
João Calmon - S 
João Fraoça- S 
João Rocha - S 
Joaquim Beato-S 
Josaphat Marinho- N 
José Eduardo - S 
José Richa- S 
José Samey - S 
Júlio Campos- S 
Jutahy Magalhães- S 
Lavoisier Maia- S 
Louremberg Rocha- S 
Magno Bacelar- S 
Mansueto de Lavor- S 
Marluce Pinto- S 
Mauricio Corrêa- S 
Mauro Benevides - S 
Meira Filho- S 
Moisés Abriio- S 
Nelson Carneiro- N 
Ney Maranhão- S 
Odacir Soares - S 
Onofre Quínan- S 
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Pedro Sil::lon- S 
Reginaldo Duarte- S 
Ronaldo Aragão- S 
Ronan Tito- S 
Saldanha Derzi - S 
Valmir Campelo- S 
Wilson Martins - S 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
"Sim" 44 Srs. Senadores e "Não" 3. 

Não houve abstenção. 
Com o voto do Presidente o total é de 48 votos. 
O projeto foi aprovado. 
SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Passa-se à vota· 

ção, em globo, das emendas com parecer contrário. 
Há alguns requerimentos de destaque do Senador Eduardo 

Suplicy. Eu pergunto a S. Ex• se mantém os requerimentos para 
votação simbólica. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, eu gostaria 
de sintetizar o conteúdo das emendas antes da votação das mes-
mas. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Mas os reque­
rimentos terão que ser lidos. V. Ex• mantém ou não os requeri­
mentos? 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP)- Eu os mantenho. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Sobre a mesa. 
requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1 o Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N" 771, DE 1994 

Nos termos do art. 312. c, de Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro destaque, para rejeição da Emenda n• 1-CCJ, 
apresentada ao PLC D0 16194. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994- Senador Eduar· 
do Matarazzo Suplicy. 

REQUERIMENTO N" 772, DE 1994 
Nos termos do art. 312. alinea c, do Regimento Interno do 

Senado Federal, requeiro destaque. para rejeição da Emenda n• 2-
CCJ, apresentada ao PLC n• 16/94. 

Sala das Sessões. 26 de outubro de 1994. Senador Eduardo 
Matarazzo SupUcy. 

REQUERIMENTO N" 773, DE 1994 

Nos termos do art. 312, alínea c, do Regimento Interno do 
Senado Federal, requeiro destaque, para aprovação da Emenda n" 
5, apresentada ao PLC n" 16/94. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994- Senador Eduar· 
do Matarazzo Suplicy. 

REQUERIMENTO N" 774, DE 1994 

Nos termos do art. 312, alínea c, do Regimento Interno do 
Senado Federal, requeiro destaque, para aprovação da Emenda n" 
6, apresentada ao PLC n" 16/94. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994- Senador Eduar· 
do Matarazzo Suplicy. 

REQUERIMENTO N" 775, DE 1994 

Nos termos do art. 312, alínea c, do Regimento Interno do 
Senado Federal, requeiro destaque, para aprovação da Emenda n" 
7, apresentada ao PLC n• 16/94. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994- Senador Eduar· 
do Matarazzo Sup1icy. 

REQUERIMENTO N" 776, DE 1994 
Nos termos do art. 312, alinea c, do Regimento Interno do 

Senado Federal, requeiro destaque, para aprovação da Emenda n° 
9, apresentada ao PLC n° 16/94. 

Sala das Sessões. 26 de outubro de 1994- Senador Eduar· 
do Matarazzo Suplicy. 

REQUERIMENTO N" 777, DE 1994 
Nos termos do art. 312, alínea c, do Regimento Interno do 

Senado Federal, requeiro destaque, para aprovação da Emenda U0 

10, apresentada ao PLC n" 16/94. 
Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994.- Senador Eduar­

do Matarazzo Suplicy. 

REQUERIMENTO N" 778, DE 1994 
Nos termos do art. 312, alínea c, do Regimento Interno do 

Senado Federal. requeiro destaque, para aprovação da Emenda n° 
11. apresentada ao PLC 16/94. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994.- Senador Eduar· 
do Matarazzo Suplicy. 

REQUERIMENTO N" 779, DE 1994 
Nos termos do art. 312, alínea c, do Regimento Interno do 

Senado Federal, requeiro destaque, para aprovação da Emenda n° 
12. apresentada ao PLC n' 16/94. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994- Senador Eduar· 
do Matarazzo Suplicy. 

REQUERIMENTO N" 780, DE 1994 
Nos teimas do art. 312, alínea c, do Regimento Interno do 

Senado Federal, requeiro destaque, para aprovação da Emenda n° 
15, apresentada ao PLC 16/94. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994- Senador Eduar. 
do Matarazzo Suplicy. 

REQUERIMENTO N" 781, DE 1994 
Nos termos do art. 312, alínea c, do Regimento Interno do 

Senado Federal, requeiro destaque, para aprovação da Emenda n° 
18, apresentada ao PLC n• 16/94. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994.- Senador Eduar­
do Matarazzo Suplicy. 

REQUERIMENTO N" 782, DE 1994 

Nos termos do art. 312, alínea c, do Regimento Interno do 
Senado Federal, requeiro destaque, para aprovação da Emenda n° 
19, apresentada ao PLC n" 16/94. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994.- Senador Eduar­
do Matarazzo Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em votação o 
requerimento para rejeição da Emenda no 1-CCJ. 

A Presidência lembra ao Plenãrio que a votação desse re­
querimento já envolve decisão sobre o mérito. Quem aprovar o re­
querimento rejeita a emenda. Vamos votar o mérito. 

O parecer da Comissão é favoráveL Portanto, vai-se votar o 
mérito da Emenda 0° 1, com parecer favorável do Sr. Relator. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a palavra 
o nobre Senador Mansueto de Lavor. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB- PE. Pela or. 
dem.)- Sr. Presidente, essa emenda não foi lida. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Luoena)- Já foi lida na 
sessão anterior. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Sim, mas minha me­
mória é curta. Eu gostaria de saber, pelo menos, qual o seu conteú­
do. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex' será 
atendido. 
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9 Sr. 1° Se1::retârio procederá à leitura da Emenda n° 1-CCJ. realmente muito dificil. 
E lida a se~uinte: O SR. MAGNO BACELAR (PDT- MA) - A Relatoria, 

EMENDA N' 1-CCJ então, retira as emendas, Sr. Presidente. 
Dê-se ao P'rigrafo único do art. 7' a seguinte redação: O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Relatoria 

reúrou as duas emendas de redação? V. Ex' retira as Euiendas n'l 
"?arâgrafo único. É facultativo aos tabeliães de e n° 2? 

notas nalizar todas as gestões e diligências necessárias O SR. MAGNO BACELAR- As duas emendas visavam 
ou com enientes ao preparo dos atos notariais, requereu~ apenas melhorar à intezpretação do projeto. Foram intetpretadas na 
do cert:dões e informações, sem ônus maiores que os Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania como emendas de 
normalmente devidos pelo ato." redação. Caso o Plenário entenda que se trata de emenda de llléri.-

0 SR. MAURO BENEVIDES_ Sr. Presidente, peço a pa- to, a Relatoria concorda em retirar as emendas, Sr. Presidente. 
lavra pela ordem. . O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Relataria 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)_ Tem a palavra retira as Emendas n"' I e 2. . . 
V. Ex• Retiradas as duas emendas, deixa-se de fazer, entio. a vota-

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB _ CE. Pela ordem.) ção dos dois requerimentos potque ficam prejudicados. 
- Sr. Presidente, eu pediria ao nobre Senador Magno Bacelar que ~ matéria principal não existindo, o acess6rio segue o prin-
explicitasse o seu parecer em torno dessa emenda, para que a Casa cipal. E uma defmição juridica. 
dele se inteirasse'. Em· votação o requerimento pam a aprovação da Emenda 

O SR. MAGNO BACELAR -Sr. Presidente, peço a pala- n' 5. 
vra como Relator, para encaminhar a votação. A Presidência lembra ao Plenário que a votação desse re­

querimento envolve decisão sobre o mérito da emenda. Quem 
aprovar o requerimento, aprova a emenda. A emenda foi rejeitada 
pelo Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a palavra 
V.Ex. .. 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT - MA. Para encanú­
nhar a votação.)- Sr. Presidente, a emenda foi acolhida. Quem vo-
tar com o Relator, votará "sim 11 à emenda. 

O SR. PRESIDÉNTE (Humberto Lucena) - O parecer do 
Relator é favorável. 

O SR. ODACIR SOARES- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a palavra 
V. Ex' 

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Para encaminhar a 
votação.)- Sr. Presidente, o PFL vota com o Relator pela aprova­
ção da emenda. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a palavra 
V. Ex' 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Pela ordem.) 
- Sr. Presidente, a aprovação dessa emenda implica o retomo da 
matéria à Câmara dos Deputados? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Exatamente! 
O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, trata-se de 

emenda de redação, deve haver manifestação apenas desta Casa. 
Não creio que, no seu pronunciamento, o nobre Relator tenha en­
sejado o retorno da matéria à Câmara dos Deputados. 

O SR. MAGNO BACELAR- Sr. Presidente, essa emenda 
foi apresentada pelo Relator na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania como emenda de redação. Não se pretende que a ma­
téria volte à Câmara, causando um maior retardamento desta vota­
ção. Há quatro anos, o projeto está aguardando uma decisão desta 
Casa do Congresso Nacional. Objetiva-se apenas melhorar a reda­
ção. No entanto, se houver um entendimento do Plenário de que 
essa não é uma emenda de redação, o Relator retira a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Então, de 
acordo com o Relator, como se trata de emenda de redação, essa e 
a seguinte, se aprovadas, não voltarão à Câmara dos Deputados. 
Há outras, no entanto, que, se aprovadas, voltarão. 

O SR. CID SABOlA DE CARVALHO (PMDB - CE) -
Sr. Presidente, acho difícil conceituar essa emenda como de reda-
ção. 

Tem a palavra o Relator pam fazer alguns esclareciníentos. 
O SR. MAGNO BACELAR (PDT- MA. Para um esela­

recimento. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, em parecer 
proferido na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e por 
ela aprovado, a Relataria foi contra as emendas e permanece man-
tendo o voto contrário aqui em plenário. , ' 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- O voto do Re­
lator ê contrãrio. O requerimento ê pam aprovar a emendA. 

O SR. MAGNO BACELAR - O voto é conllirio ao re­
querimento de destaque e aprovação da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Quem n1o 
quiser votar com o Relator, vota ''não": quem quiser aprovar ore­
querimento, vota "sim". 

O SR. EDUARDO SUPUCY- Sr. Presidente, peço a pa· 
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a palavra 
V.Ex. .. 

O SR. EDUARDO SUPUCY (PT- SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero apenas registnlr que 
essa emenda prevê que os Estados regulamentatão apenas o con­
curso de remoção, e é preciso que a regulamentação seja completa, 
isto é, abranja os concursos de provimento e :remoção. . 

A lei federal traça apenas as normas gerais, evidenlemente 
insuficientes. Considerando que alguns Estados já tenham a sua lei 
de concurso, para eles bastará a adaptação, se necessário. . 

Portanto, a redação do artigo 18 do projeto ficaria assim: 
A legislação estadual dispnrá sobre as normas ... e os crité­

rios para os concursos ou será adaptada às nonnas gerais desta lei. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Os Sm. Senadores já 
podem votar. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Para encaminhar a 
votação.)- S~. Presidente, o PFL vota "não". . , 

O SR. PRESIDENTE (Humbertn Lucena)- Todos os Srs. 
Senadores já votaram? 

O parecer do Relator é contlirio, e o requerimento do noble 
Senador Eduardo Suplicy visa aprovar a emenda que tem parecer 
cmftrãrio. 

((Procede-se à votação.) 
VOTAM OS SRS. SENADORES: 
Affonso Camargo- N 
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Alfredo Campos - N 
Aureo Mello- S 
Carlos de 'Carli - N 
Carlos Patrocínio- N 
César Dias- N 
Chagas Rodrigues - S 
Cid Carvalho- N 
Coutinho Jorge- N 
Dario Pereira- N 
Dirceu Carneiro- N 
Eduardo Suplicy - S 
Francisco Rollemberg- N 
Gilberto Miranda- N 
Guilheme Palmeira- N 
Hydekel Freitas- N 
Jacques Silva- N 
João Calmon- N 
João Frnnça- N 
João Rocha- N 
Joaquim Beato-S 
Josaphat Marioho- A 
José Eduardo- N 
José Richa- N 
José Sarney- N 
Júlio Campos - N 
Jutahy Magalhães- S 
Lavoisier Maia- N 
Louremberg Rocha- N 
Magno Bacelar- N 
Mansueto de Lavor- N 
Mário Covas - N 
Marluce Pinto- N 
Mauricio Corrê~- N 
Mauro Benevides- N 
Meira Filho- N 
Moisés Abrão - N 
Nelson Carneiro - S 
Ney Marnnhão- N 
Odacir Soares - N 
Onofre Quinan- N 
Pedro Simon- N 
Reginaldo Dnarte- N 
Ronaldo Aragão - N 
Ronan Tito- N 
Saldanha Derzi- N 
Valmir Campelo- N 
Wilson Martins - N 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
"Sim" 6 Srs. Senadores; e "Não" 41. 

Houve 1 abstenção. 
Total: 48 votos. 
Rejeitada a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em votJ>Ção o 
requerimento para aprovação da Emenda n° 6. 

A Presidência lembra ao Plenário que a votação do requeri­
mento envolve, também, questão de mérito. Quem aprovar o re­
querimento aprova a emenda. 

O parecer do Relator é contrário à emenda. 
A emenda não é de redação. mas modificativa. 
O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Para encaminhar a 

votação.)- O PFL vota ''não'', Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Mesa soli-

cita aos Srs. Seinadores que ocupem os seus lugares. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
(Procede~se à votação) 

VOTAM OS SENHORES SENADORES: 
Affonso Camargo- N 
Alfredo Campos - N 
Aureo Mello- S 
Carlos De' Carli- N 
Carlos Patrocínio- N 
César Dias - N 
Chagas Rodrigues - N 
Cid Carvalho- N 
Coutinho Jorge- N 
Dario Pereira- N 
Dirceu Carneiro- N 
Eduardo Suplicy - S 
Francisco Rollemberg- N 
Gilberto Miranda - N 
Guilhenne Pabneira - N 
Hydekel Freitas- N 
Jacques Silva- N 
João Calmon- N 
João França- N 
João Rocha- N 
Joaquim Beato-S 
Josaphat Marioho- A 
José Eduardo- N 
José Richa- N 
José Sarney - N 
Julio Campos - N 
Jutahy Magalhães- N 
Lavoisier Maia - N 
Louremberg Rocha- N 
Magno Bacelar- N 
Mansueto de Lavor- N 
Marluce Pinto- N 
Mauricio Corrêa- N 
Mauro Benevides - N 
Meira Filho- N 
Moisés Abrão- N 
Nélson Caroeiro- S 
Ney Maranhão- N 
Odacir Soares- N 
Onofre Quinan - N 
Pedro Simon- N 
Reginaldo Duarte- N 
Ronaldo Aragão- N 
Ronan TitO- N 
Saldanha Derzi - N 
Valmir Campelo- N 
Wilson Martins- N 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
"Sim" 4 Srs. Senadores; e "Não" 42. 

Houve 1 abstenção. 
Total de votos: 47. Com o do Presidente, 48 
A emenda foi rejeitada. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Passa-se à vo­

tação do requerimento para aprovação da Emenda D0 7. 
A Presidência, da mesma maneira, lembra que a votação 

desse requerimento envolve questão de mérito: quem aprovar o re­
querimento aprova a emenda. 

Parecer contrário do Relator. 
A Mesa solicita aos Srs. Senadores que ocupem os seus lu-
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gares. 
Passa-se à' otação do requerimento. 
Os Srs. Ser adores já podem votar. (Pausa.) 
(Procede~s.: à votação.)) 

~ OTAM OS SENHORES SENADORES: 
J Jfonso Camargo- N 
J Jfredo Campos - N 
J .ureo Mello- S 
Carlos De Carli- N 
Carlos Patrocínio- N 
Chagas Rodrigues - N 
Cid Carvalho - N 
Coutinho Jorge- N 
Dario Pereira - N 
Dirceu Carneiro- N 
Eduaroo Suplicy- S 
l'rancisco . Rolletnberg- N 
Gilberto Miranda- N 
Guilherme Palmeira- N 
llydekel Freitas- N 
J acques Silva- N 
João Calmon - N 
João França- N 
: oão Rocha - N 
~·oaquim Beato-S 
J. osé Eduardo- N 
~· osé Richa - N 
José Sarney- N 
Júlio Campos- N 
Jutahy Magalhães- N 
:..avoisier Maia- N 
Louremberg Rocha- N 
Magno Bacelar- N 
Mansueto de Lavor- N 
Mário Covas- N 
Marluce Pinto - N 
Mauricio Corrêa- N 
Mauro Benevides - N 
Meira Filho- N 
Moisés Abriio- N 
Nélson CarneiroS 
Ney Maranhão- N 
Odacir Soares - N 
Onofre Quinan N 
Pedro Sirnon- N 
Reginaldo Duarte- N 
Ronaldo Aragão- N 
Ronan Títo- N 
Saldanha Derzi - N 
V alnúr Campelo- N 
Wilson Martins - N 

O SR. ?RESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
"Sim" 4 S~ Se1adores; e "Não" 42. 

Houve 2 abstenções. 
Total de votos: 46. Com o do Presidente, 47. 
A emenda foi rejeitada. 
O SR. f'RESIDENTE (Humberto Lucena) - Há na Casa 

54 Srs. Senadores; no plenário, 46. Solicito aos demais que ve­
nham ao plenário. 

A Mesa solicita aos Srs. Senadores que ocupem os seus lu­
gares. 

Passa-se à votação da Emenda n° 9. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

((Procede-se à votação.) 
VOTAM OS SENHORES SENADORES: 
Affonso Camargo- N 
Alfredo Campos- N 
Aureo Mello- S 
Carlos De'Carli- N 
Carlos Patrocínio- N 
César Dias - N 
Chagas Rodrigues - N 
Cid Carvalho- N 
Coutinho Jorge- N 
Dario Pereira- N 
Eduardo Suplicy - S 
Francisco . Rollemberg- N 
Gilberto Miranda- N 
Guilherme Pabneira- N 
Hydekel Freitas - N 
Jacques Silva- N 
João Calmon- N 
João França - N 
João Rocha- N 
Joaquim Beato-S 
Josapbat Marinho- A 
José Eduardo- N 
José Richa- N 
José Sarney- N 
Júlio Campos - N 
Jutahy Magalhães- S 
Lavoisier Maia- N 
Louremberg Rocha- N 
Magno Bacelar- N 
Mansueto de Lavor- N 
Mário Covas- N 
Marluce Pinto- N 
Mauricio Corrêa- N 
Mauro Benevides - N 
Meira Filho-· N 
Moisés Abriio- N 
Nélson Carneiro S 
Ney Maranhão- N 
Odacir Soares- N 
Onofre Qninan N 
Pedro Sirnon- N 
Reginaldo Duarte- N 
Ronaldo Aragão- N 

Saldanha Derzi- N 

V alnúr Campelo- N 

Wilson Martins - N 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
"Sim" 5 Srs. Senadores; e "Não" 40. 

Houve 1 abstenção. 
Total de votos: 46. Com o do Presidente, 47. 
O requerimento foi rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A Mesa soli­
cita aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. 

Passa-se à votação da Emenda n° 1 O. 
(Procede-se à votação) . 

VOTARAM OS SENHORES SENADORES: 
Affonso Camargo- N 
Alfredo Campos- N 
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Carlos de 'Carli - N 
Carlos Patrocínio- N 
Cesar Dias - N 
O.agas Rodrigues - N 
Cid CaiValho- N 
Coutinho Jorge- N 
Dario Pereira- N 
Dirceu Carneiro- N 
Eduardo Suplicy- S 
F. Rollemberg- N 
Gilberto Miranda- N 
Guilhenne Palmeira- N 
Hydekel Freitas - N 
Jacques Silva- N 
João Calmon- N 
João França- N 
Joaquim Beato-S 
Josapbat Marinho- A 
José Eduardo N 
José Richa- N 
JoséSameyN 
Julio Campos - N 
Jutahy Magalhães- N 
Lavosier Maia- N 
Louremberg Rocha- N 
Magno Bacelar- N 
Mansueto de Lavor- N 
Mario Covas - N 
Marluce Pinto- N 
Mauricio Corroa- N 
Meira Filho - N 
Moises Abrão- N 
Nelson Carneiro- S 
Ney Maranhão- N 
Odarir Soares - N 
Onofre Quinan- N 
Pedro Simon- N 
Reginaldo Duarte- N 
Ronaldo Atagão- N 
Ronan Tito- N 
Saldanha Dem- N 
Valmir Campelo- N 
Wilson Martins - N 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Votaram SIM 
3 Srs. Senadores e NÃO 42. 

Houve I abstenção. 
Total: 46. Com o do Presidente: 47 votos. 
O requerimento foi rejeitado. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em votação o 

requerimento para aprovação da Emenda n• 11. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) 
(Procede-se à Votação) 

VOTARAM OS SENHORES SENADORES: 
Alfonso Camargo- N 
Alfredo Campos - N 
Carlos de 'Carli - N 
Carlos Patrocínio - N 
Cesar Dias - N 
Chagas Rodrigues - N 
Cid Carvalho- N 
Coutinho Jorge - N 
Dario Pereira- N 

Dirceu Carneiro- N 
Eduardo Suplicy- S 
F. Rollemberg- N 
Gilberto Miranda - N 
Guilherme Palmeira - N 
Hydekel Freitas - N 
Jacques Silva- N 
João Calmon- N 
João Fmnça- N 
João Rocha - N 
Joaquim Beato-s 
Josaphat Marinho- A 
José Eduardo- N 
José Richa- N 
José Sarney - N 
Julio Campos - N 
jutahy Magalhães- S 
Lavosier Maia- N 
Louremberg Rocha- N 
Magno Bacelar- N 
Mansueto de Lavor- N 
Mario Covas - N 
Marluce Pinto- N 
Mauricio Correa- N 
Mauro Benevides- N 
Meira Filho- N 
Moises Abrão- N 
Nelson Carneiro- S 
Ney Maranhão- N 
Odacir Soares - N 
Pedro Simon - N 
Reginaldo Duarte- N 
Ronaldo Atagão- N 
Ronan Tito- N 
Saldanha Derzi - N 
Valmir Campelo- N 
Wilson Martins - N 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Votaram SIM 
4 Srs. Senadores; e NÃO 41. 

Houve I abstenção. 
Total de votos: 46 
O requerimento foi rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em votação o 
requerimento para aprovação da Emenda n• 12. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) 
(Procede-se à votação) 
VOTAM OS SENHORES SENADORES: 
Alfonso Camargo- N 
Alfredo Campos - N 
Carlos De 'Carli- N 
Carlos Patrocínio- N 
Cesar Dias- N 
Chagas Rodrigues- N 
Cid Carvalho- N 
Coutinho Jorge- N 
Dario Pereira- N 
Dirceu Carneiro- N 
Eduardo Suplicy- S 
F. Rollemberg - N 
Gilberto Miranda- N 
Guilherme Palmeita- N 
Hyldekel Freitas- N 
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Jacques Silva- N 
Joãn Calmon- N 
Joât) França- N 
Joã,, Rocha- N 
Joa,~uím Beato-S 
José Eduardo- N 
José Richa- N 
Jost5 Samey- N 
Julio Carupos - N 
Jutuhy Magalhães- A 
La' oisier Maia - N 
Louremberg Rocha- N 
Maguo Bacelar- N 
Mansueto de Lavor- N 
Mario Covas- N 
Marluce Pinto- N 
Mauricio Correa- N 
Mauro Benevides - N 
Meira Filho- N 
Moises Abriio- N 
Nelson Carneiro- S 
Ney Maranhão- N 
Odacir Soares - N 
Onofre Quinan- N 
Pedro Sirnon- N 
Reginaldo Duarte- N 
Ronaldo Amgão - N 
Ronan Tito- N 
Saldanha Derzi- N 
V a1mir Campelo- N 
Wilson Martins - N 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Votaram SIM 
3 Srs. Senadores e NÃO 42. 

Houve uma abstenção. 
Total de votos: 46. Com o do Presidente: 47. 
O requerimento foi rejeitado. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em votação o 

requerimento para a aprovação da Emenda n° 15. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) 

(Procede-se à votação) 
Affonso Camargo - N 
Alfredo Campos - N 
Carlos De'Carli- N 
Cesar Dias- N 
Chagas Rodrigues - N 
Cid Carvalho- N 
Coutinho Jorge- N 
Dario Peireira- N 
Dirceu Carneiro- N 
Eduardo Suplicy- S 
Francisco Rollemberg- N 
Gilberto Miranda- N 
GuilbeJDle Palmeira- N 
Hydekel Freitas- N 
Jaques Silva- N 
João Calmon- N 
João FI3llça- N 
João Rocha- N 
Joaquim Beato-S 
J osaphat Marinho- A 
José Eduardo - N 

José Richa- N 
José Sarney- N 
Julio Carupos - N 
Jutahy Magalhães- S 
Lavoisier Maia- N 
Louremberg Rocha- N 
Magno Bacelar- N 
Mansueto de Lavor- N 
Mario Covas - N 
Marluce Pinto- N 
Mauricio Correa- N 
Mauro Benevide~ - N 
Meira Filho- N 
Moisés Abriio- N 
Nelson Carneiro- S 
Ney Maranhão- N 
Odacyr Soares- N 
Onofre Quinan- N 
Pedro Sirnon- N 
Reginaldo Duarte- N 
Ronaldo Amgão- N 
Ronan Tito- N 
Saldanha Derzi- N 
Valmir Carupelo- N 
Wilson Martins - N 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Votaram SIM 
4 Srs. Senadores; e NÃO 41. 

Houve I abstenção. 
Total de votos: 46. Como do Presidente, 47. 
O requerimento foi rejeitado. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em votação o 

requerimento para a aprovação da Emenda no 18. 
Os Srn. Senadores já podem votar. (Pausa) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM OS SENHORES SENADORES: 
Affonso Camargo- N 
Alfredo Campos- N 
Aureo Mello- S 
Carlos De'Carli- N 
Carlos Patrodnio- N 
César Dias - N 
Chagas Rodrigues - N 
Cid Carvalho- N 
Coutinho Jorge- N 
Dario Pereira- N 
Dirceu Cameiro- N 
Francisco Rollemberg- N 
Gilberto Miranda - N 
Guilherme Palmeira- N 
Hydekel Freitas - N 
Jacques Silva- N 
João Calmon- N 
João França- N 
João Rocha- N 
Joaquim Beato-S 
Josaphat Marinho- A 
José Eduardo N 
José Richa- N 
José Sarney- N 
Julio Campos- N 
Jutahy Magalhães- N 
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Louremberg Rocha- N 
Magno Bacelar- N 
Mansueto de Lavor- N 
Mario Covas - N 
Marluce Pinto- N 
Mauricio Cottea- N 
Meira Filho- N 
Moisés Abriio- N 
Nelson Carneiro- S 
Ney Maranhão- N 
Odacir Soares - N 
Onofre Quinan- N 
Pedro Simon- N 
Reginaldo Duarte- N 
Ronaldo Aragão - N 
Ronan Tito- N 
Saldanha Derzi - N 
Valmir Campelo- N 
Wilson Martins - N 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram SIM 
3 SR. Senadores; e NÃO 41. 

Houve 1 abstenção. 
Total de votos: 45. Coto o do Presidente, 46. 
O requerimento foi rejeitado. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em votação o 

requerimento para a aprovação da Emenda n• 19. 
Os SR. Senadores jã podem votar. (Pausa) 

(Procede-se à votação) 
VOTAM OS SENHORES SENADORES: 
Affonso Camargo- N 
Alfredo Campos- N 
Carlos De 'Carli - N 
Carlos Patrocínio - N 
César Dias - N 
Chagas Rodrigues - N 
Coutinho Jorge- N 
Dario Pereira- N 
Dirceu Carneiro- N 
Eduardo Suplicy - S 
Francisco Rollemberg - N 
Gilberto Miranda- N 
Guilherme Palmeira- N 
Hydekel Freitas - N 
Jacques Silva- N 
João Calmon- N 
João França- N 
João Rocha- N 
Joaquim Beato-S 
Josaphat Matinho- A 
José Eduardo- N 
José Fogaça- N 
José Richa - N 
José Sarney- N 
Julio Campos - N 
Jutahy Magalhães- N 
Lavoisier Maia - N 
Louremberg Rocha- N 
Magno Bacelar- N 
Mario Covas - N 
Marluce Pinto- N 
Mauricio Correa- N 
Meira Filho- N 
Moisés Abriio- N 

Nelson Carneiro- S 
Ney Maranhão- N 
Odacir Soares - N 
Onofre Quinan- N 
Pedro Simon- N 
Reginaldo Duarte- N 
Ronaldo Aragão- N 
Ronan Tito- N 
Saldanha Derzi - N 
V ahnir Campelo - N 
Wilson Martins - N 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Votaram SJM 
3 SR. Senadores; e NÃO 41. 

Houve 1 abstenção. 
Total de votos: 45. Com o do Presidente, 46. 
O requerimento foi rejeitado. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Votação em 

globo das Etuendas n"s 3, 4, &, 13, 21 e 24 de parecer contrário, 
não destacadas, bem como as de n•s 14, 16, 17, 20, 22, 23,25 e 26 
cujos requerimentos de destaque foram rejeitados. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) 
(Procede-se à votação) 
VOTAM OS SENHORES SENADORES: 
Affonso Camargo - N 
Alfredo Campos - N 
Carlos De'Carli- N 
Carlos Patrocínio- N 
Cesar Dias - N 
Chagas Rodrigues - N 
Cid Carvalho- N 
Coutinho Jorge - N 
Dario Pereirà- N 
Dirceu Carneiro- N 
F. Rollemberg- S 
Gilberto Miranda- N 
Guilherme Palmeira - N 
Jacques Silva- N 
João Calmon - N 
João França- N 
João Rocha- N 
Joaquim Beato-S 
Josaphat Marinho- A 
Jose Eduardo- N 
Jose Fogaça- N 
Jose Richa- N 
Jose Sarney"- N 
Julio Campos- N 
Jutahy Magalhães- N 
Lavoisier Maia- N 
Louremberg Rocha- N 
Magno Bacelar- N 
Mansueto de Lavor- N 
Mario Covas - S 
Marluce Pinto- N 
Mauricio Corrêa- N 
Mauro Benevides - N 
Meira Filho- N 
Moisés Abrão- N 
Nelson Carneiro- S 
Ney Maranhão - N 
Odacir Soares - N 
Onofre Quinan- N 
Pedro Simon- N 



oJ60 Quinta-feira 27 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 1994 

Reginaldo Duarte- N 
RoJaldo Aragão- N 
Ronan Tito- N 
Saldanha Derzi - N 
ValmirCampelo-N 
Wilson Martins.N 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Votaram SIM 
4 Srs. Senadores; e NÃO 41. 

Houve 1 absrenção. 
Total de votos: 46 votos. Como do Presidente, 47. 
As emendas foram rejeitadas. 
O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, 

peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem V. Ex' a 

palavra. 
O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, entendo que, 
no caso, a votação para acompanhar o Relator teria que ser "sim". 
No entanto, ela foi ''não". Aprova as emendas rejeitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Foram rejeita­
das as emendas de parecer cootrãrio. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Mas a votação 
para aprovar o parecer do Relator teria que ser "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Já foi votado 
o projeto, anterionnente, nobre Senador. Foi a primeira coisa a ser 
votada, sem prejuízo das emendas. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO- Mas estamos 
votando as emendas ou o parecer do Relator? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- As emendas, 
nobre Senador. O parecer não é submetido a voto. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO- Ab, sim. Está 
certo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A matéria vai 
à sanção presidencial. nos termos que veio da Câmara dos Deputa­
dos. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 16, DI! 19M 
(N- UCSitl,lll Casa de .... ) 

~l-u o a.c-~. Zl6 • c-au~ 
t,u.~ F..-r•l. ~~ ~ 
Mrv:~.qos not.arlaJ.a fll de ~J.a~. 

""""' 00$ URYtçoS NO'rloiUA.U t OE REC:IS1'JICS 

""""""' ' MA.,.-ZA E rDdl 

Art. 1• ~~ not'arJ.a.z.a • "-~·~.to o. 
cs. oE'pZU.:a.açAo toKN.ca • ~n.z.at.nu.va õuunacso. a fJ&~NeUs- a 

publ.J.~<iadll. avc.ne.u:&o!Dcle, ~ • •l'1~a ~ ataa 

JUd.da.-· 

~. 2• o. ..z"VI.QOII aouc-J.au • de -.;a.•~ -'o 
- can.u.c- pn,_., ,_. dltl~ elo ~r .Jlacb.CJ.ân.o 

M • dO Da.aU1to Fedec-al.. 

r.,a.auo, ou ~reqJ.at.rw:Sor. aioo P"ta.aaa.-a.a do cla.~to. ctoc.dDa 

- ~• pUI;J..Lca, a ~ • del.~ o -.rcioo N auva.ct.de nota.• 

&:1lt.l. • c:t. nq1atzo. 

Art • .,. •00. -rv1;9041 notara.~• • de ,..,,."" ~ ~lados. • 

.adO at~oca.ente • ~. - dl.aa • honr1oa -~'-=uloe 111110 
JU'ÍZO c:ca..-tanUo, lt.c.ndl.daa .. ~l1&&:1d.llciaa ~ocaJ.S, - local .. 

fáca.l •~•ao aa P'@h«t • que ot..-.ça ~ pan o ~-­
-to 4e h.VZ'Oa • ~toa. 

S 1• 0 ~90 4D N9UUQ CI.Y\.1" .S.. ,..._ 

nat.u&:a.~.a será pnoat.ado, u.billa, t~o. ~. ~..- • C•nedoa 
pelo SUie.D 4e pl&n.Uo, 

S 2• o •~to- ~'co .. n. no~. • 
SOII.S boba cb.á.J.':LU, 

CA.Pi~ u 
DOS JIOTÃIUOS E .GISTJWlONS 

-· DOa T1tu.J....-.a 

Art. 5'". o. t.1 wJ.a,... de .. l"'r:I.90S nou.z-~.aa.a • da 

"'9:1.aero aH oa' 

v - o!J.ca.a:a.s O. r-.;J.aUQ da Ut.ul.~ • ~IlM 

• ca.V:I.a daa ~·-• ,ur.l.cla.caa: 

VI - ot"~o.CJ.•:a. .. c:t. cwoa.at.n c'"-• dac ..,._. 

natQ.&:SU • 4e l.ftUoinb~a • t.uUol. .. : 

-u 
D•a Ae&::~.bu:a.ÇI!!ea e Coolllpeceno;J.•a doa tloU:r:Loa 

n - :a.at:el"'rl.&: 110a atos • ~- Juri&- • ...,. 
.. partes diiY.- ou lll\lea.~ ca.r f~ ,..,.1 ou .u~uca....,_, 
auton~ • ~ ou Z"llo!Ufi.Uido ot~ a.aa~ .. _ ......... 

~ " O·Ufii.RaU e .xpecli.ndo ~&a fa.o.,...a.~ de MG 

CQII:eeúdo; 

"'"'· ,. 

noua -.1-.z.z:ar Ulda& u 9"t.4e• • d1l.a.t*tca..uo -~.. ou 
~:a.~e.a - PJ.:'SPA&:'O doa· a~ noUr1~a. &:tqaar.:ldo o qae 

OQUbn', - .smr. ~.,.........,.- ~-- ca.v~ pelo ato. 
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~- e• t l:a.~ a •-11\a do caiMI!J.lo de nota.~, 

q~a&lqi.ION' 41M _,a o dcal.c..l.ho ciila partes 01.1 o lUIIPI' de SJ.~ 

dcM t.n. oD)•to do ato ou ~o. 

AR. 9• O t:&~Mh1o de noca. R&o podoltd p~U~ 

acoa de •- otiQO rono do HWU.CI.f»oO pe"' o q~.~&l ~ 

olt.rt. 10. Aos t.at.hMa a Ot'.1c.I.&J.S de .c.Q'J.SU'O 0. 

CIOIIIU'IICO. .-zoi. Uoan c:allpet.: 

I - la~ o• atos, CXIftt~to• • lDS~ta. 

nlau- a ~ M ~Qha ,. ~ •• paru. ,._ _ 

ca-u·- clal' t- 1..-.1 de aaCZ':s.tura publ.1ca; 

:.Ú - r~r !J.nu.a - cioc:l=e"tos deau...OOs a 

fu•s de .ur.:~ot.O -.rJ.tl-: 

IV • a~r trasladOs a cart1d.ões. 
Art. 11. AOs t...behias .S. protesto de t..l.Wlo 

~ta pr:a.vau~te: 

I - protocolar de 1~1ato os ~nt.o:o de d.I.V:L• 

ela, pa1·a p-va do deSCUIIIP.n.-nto da Ol:lrJ.qac:io: 

U .1~ os ~nos do• t.itul.oa pano 

~U-lo:~ • .-vol'ri•loa ~u ~-.Los. SOb pena de protuto: 

IU 

pro~lJ.;J.adoa. ~ qu1 taçkl: . 
IV - lavrar o prot.asto. l'e<J:LSU"atldo o aCQ -

h-no pftlpi'J.O, - -c:ro!J.~ Q\1 sob ouu·a t'o%1M de ~uç:ão; 

v - acatar o P*Udo • ~.a.s~a do pz-oea.to 

tcm.lladD pelo a~.-nune.; 

bl u a.lWr~ ..._aaar:~.:o.a para at'lal.:~.uç:t.o doa 

zw;o;~.suoa eta~:uados: 

Yli ~ ~I' cu·udô u dot a toa • ~ntos 4IM 

--~ O. M\W ll:'eç1.at.soa • pa.peu,. 

hri9rafo tU>& CO. aa......c10 -1.• eM ~ ~l;~.Ao de 

1n0cestoe IUI - local;~.d&de, .... a ~1.9ato::1a a priv1.a d.I&UJ.­

tNl.çio oioa ti. w.Los • 

a.ç6o UI 

O.. At:.1'1..bw.ç6ou e ~Unc.l.aa de» oflc:l&U de a..;rut:rcn 

o\rt., 12, Aoile of'U:Ol&l& doe rw;II.UZO de U!Cnl'e1.8. de 

tLC\lloto • ~~ • cava.a daa peasoa• ]\ll'id.lcaa. CJ.VJ.a daa 

,...-. -C~Ua.~.• e de UIUI'à.l.~ • t\ltelaa c,...\11 a priuo -. 
ac.o. zwl~~ ,.. leop.slaQio pei'Ut.,.e.U - !N'11.S~ p(ml1-
coa. dot cp,M alo 1~&, ;~.ndlependMI~U de pNvla d.ISU1-

bw.~. _. 8\l)e1C:O. os of;J.CJ.Sl.S de t<1101Stro de 1-18 a CI.V1S 

daa ~-· 1U1tun.1a àa no=ua q~.M: def11U.~· aa .::l~._ 
oa-qri!'u:aa. 

Mt. ll. Aoa o!'1.CJ.a1a de 1'89UU'O de <bat.n.l:#lc::kl 

~C.. ):lrtvaU"-r~te: 

zw;o;~,atrando oa atoa pra~:tcados: .. case> cor~trar;~.o, r-.g;~,strar aa 

-.J.c:aç6ola ~1.-. elos ~· • .. rvtçoa ~-c.-: 

I1 ~ e!'e~r u avec~~oaç;óea • os cancel-toa de 

·-~~= 

UI - ~r cerudões de at.os • ~toa q\M 

eona~ de -u• J'e91.&troa • papt.1s. 

TITULO tt .......... .,....... 
CAPITUJ.O I 

Art. 14, A dele<;aç.ic> ~ra o ... rc:ucuo da 

aund&de nour:..-1 eM l'l&'iJl.&tro depende ck>a ,.qu;~.ntaa 

req~,aa1 toa: 

I · hab1huçio a111 con=rao pubhc:o de provas • 

tltulos: 

VI - vwr1E;~.c;aç.io de c:onóut.a c:ondJ.;:na para o 

-rcac:1.o da JII'O!lsdo. 

Art. 1$. Vs C:Onc:\lll:'sos ae.rio real:s.:adOs ~lo Pod-er 

J'w:hc.>.ilno, cca a parucpaçio. .. todas as s.aas f' ases. da O~ 

ck>a Advo9ados do Braul. do Klnuteno ~l•eo. de """ notar1.o • 
de ,.. ~L&tll:'ado-1', 

S 1 • o c:oneurso aera aberto c:0111 a pu..bhcac:ioo doi 

eci.>.t.al. dela cor~at.anào os c:r1.tar:s.oa a.. ••-t.•-

' ,. 
c:anchdat..cNI nio ~ch.l.re1.a - d1ra1t.o qua ~•n~ ~letaõO:I. aU a 

c:lata dato pr~;~,ra ):lllbhcaçt.o do acht.al do c:oneurso de provas • 

tltu.la.. 4eZ anos ele •-II:'C:lC:lO .... rv1eo not.ar1.al = de 

reQ"l.atro. 

S J• tK<;epCsonal-nu. nos ""'"''Cl.JI:S.Os c:uJaS ..-.. 
~ popu.laçio de ata trsnu m:s.l n.t11tan~:as. IUI c:lat.ll de pu.blt­

~ do pr~1ro ecb.t.lll . .-uu .. ·se-a a p&l'ue:s.paçl.o- c:one\I.I"So 

pUbJ.:s.oo de provas • tlt\llos ele c:andldat.oa q\1& c:OiftPro- possu;~.r 

•aco.laçl.clacle au.n:s.- da seguftOo 9rau ou l'lab~hu~o ~·.uvalanf.a. 

Art. 16. "- vaiJaS sad•O ;:t_.....,.chlc:laS Jolta~n­

tol, ~· ~:erç:as panas por COtlc:\lrao p\IOhco da provas • t.ltu.los 
a ~ tolrç:a ):lal't.e por COIICIII'SO da ...-~o, da ):lrOv&S e t.l.l:\IJ.- • 

nAo .. ~ratt:s.ndO que <;\lal'lll•r ... ....,.n.~u nour1aJ. ou da ~1.suo 

t'lq~.~e ~. •- ..0.1't\ll"a da concuno da prov;~,.ento ou da ~. 

por _, .. cle seu ....... 

hll'a'iJ .... to un1c:o. Para ast&t~oalecar o C1"1t.er1o do 

Jl.....nc:n.:s...r~to. uwaar- .. -• por base a dat.a da vacane1a da t:S.t\lla­

rl~ 01.1. q\l&ndO Y*9as n.a ..,._ dat.a. aq1o1ala da cr1.açio do 

~ ... 
A.l't. 17, AI:> COI>c:\lrSO da ,._.;âo S-nl:e -~ 

~tldoa tl.t\IJ.ares qua •-1'~ a at1v1dada- por IU1S da doiS -· 
Mt., 1•- "' leo;1.sla~ as.~1 ~spon s~ as 

noaa.s • os c;:rltttl'iOS ~.ra o conc:\lrso da ~-

CAPITULO JI 

00$ PRlP0$1'0$ 

Art. 20. Os noar~os • os ot1c:1a:s.s da l'eQlSti"' 
pcdei"A<::. pars o dasc-penho c1e s~ runcões. c:ot~tr&tal' as~­

t ... dantl'a •l•s · ••eolhando oa subSt.lt.ul:os. • aux .. hal'aa o:.o 
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~. cc- r.wnen<;jO l.J.~t• ~'"'~ • s<:ob o ~:~.- ~ 
leg,slaçlo do trabd.lho. 

S ~ • ta. cada s•r"\\'.I.<;o nou.na.l ou a. ~~se:.ro 

l'lavera un~• sllht~.l.t.\•t::O'S, •sc;:r•-"t•• • au.ul:oans quattt.os to~ 
~r .. r.~.oa. a cruAor:~..:o de .:ac.ta nouno 0\1 oh~.l.•l 4e reo;r:~.su-o. 

S ;_• o. noUirJ.os • 0:1 ocu:u•u O. ~~·~ enc:&· 

~l:\hl'.rilG 110 )la~ ~tent• os near.s OoS s~u.t.ut.o.. 

S 4'" OS slll::os~t.II~S _PQCMorH. s~.l~U C.. 

0 no~no ou 0 o!J.c:::~oal a. r.-JiitJ:-o. prat..1.c:&r todOa os at.os q..., 
lhe ~J- propr.1.o• e~t.o. nos ~L,on.I:O.t 4eo no~s. a~. 

S s• l:>tont.No os s\l))aC.\tut.oa, ,_deles aeri --~· 
Modo p.lo not:ár.l.o ou of)e:~oal ~ ~.1.st:-o p.an ....,,~ p!tlo 

"'~ovo serv:t.co .._, ·.,.JJ4n~a• ,.. nos 1~to11 4a b.wl~. 

- ~t- 21. o q..c-enc.-.,to:> ~a:Latrtu- • t'l.n:ut.• 

~U'O ~ .. E'VJ.~S r>OUifi.SIS • $1 ,....laU'O 4 cP AOIIJIO'Iaillnl~ 

~~s.s.""' '*' r.~vo:utul-.E', l..nclu.al- r1o0 qge ld.lz .....-uto~:t U 
..,..., (St, ~te10, .l.flv.at.u.en~ e pea-l. ~1-. .. ube-

1eoeJ' M'Na.a,_ ~Q(MJ• • Obt-.1.~• "lattva.• • aU'UiaJ.c:Ao de 

tW>Q4.• • eM ~~ de • .,. p~t-0* ôll aQCIO a ~- a 
-1ho:ior qll*bdad«< aa ~t&Çio do• "I'Y:I.~;G•. 

CAPl'T\11.0 lU. 

DA IU:.SPCMSAIIIUD.NIE CIVIL E OUM1MAL 

~t. 22. 0111 nota. no. • ot'lc;:J..a.aa * ~.s.auo 

re.spc,nderiO pelo• daftos ~ eles • ~· PNP!At.oli ca~ a 

ter<!IIU'OS, na prieJ.ea ~ ,t;tet-a propr10S da Mrv.A1aa, &JJ~ 

acs \)I'~J.As cUre.1.to o. ~n~•so no caso de dOlO ou culpa doll 

p~·~-

kt. 23. /lo. C'espof\SSIU-hd.aCW C.I.VJ.l ~~ da 

hl!.ha ro~~u. CN na C:Du~ra.l, 

~.I.~OR\1. 

~I1'Ul.o V 

~ 0Id1~ t D~VUJ:f, 

o 11 •f.l.nc., a~ 111 

~- 21. C. no~r:t.os • l)l':~o~a,a.s de ho§IUU'O goz.. 
dll ~c.~.a no .-~<Uo dll ,,.., aU'l.bu.l.ça..s, w.. d.I.AJ.~ • 

~ doa ,..:~l~co. .~.nt.;r•u pelos ato• pn~-UddrD. aa 

••~ua a so ~~Po • a.l-.g:a.:pao n•• h.l.pet•s•• p~a~ -
.le:~o. 

n.op.sU'tldor: 

u ~ Q~UZ' --..~.~ 0\1 Y.ncb.Q~ .. ~ 

• cleÜII paz-t.l.cupac. 

t - lDn~- ~os l:..<~TU. ~~. ... ~tool 

M- ...-u •. ~-·- loc:ua ~: 

U% ~ ac..der pr.ao.r.l. br~te ._ *""9UJ..•J.~ • 
~.la, ~:0.. J.ftt'O~ CN pt"OYJ.~ .. 41M 1Moa t'Ofta 

.o.J..aa:..tadu 11"1•• auto".l.daor:la• ]udJ.CJ.(I.E'J.aa ou --.a.a:~.at.nuVIUI ,.._ 

a cleteM. 4aa ~ :J~id.l.ou de d.l.nuo p.ibl.J..co - Jll1&o: 

tv - ..a~;ez- - U'II\U-- .. 1"•· ~~. 
fta0lgç6u, Pft~V~~. ~toa. o"*'- de Ma'Y1o-"" • ~·­
.-c oauoa: •toa .,_ 4&~---.l~ .,, .... 'aUYJ.dade; 

C:I'J.a&.Aal . v -~ àre t'~ • <h9Dlot'J.c:az, • ~ ---

Mt.. Z.f. A ~·al;uh........,_ ~J..U.I\Sl -:-... J.ftda.WS.• 

du.al:r.:aOa. (l.phcanoo-... QO ~ ~c. a 1-.:IJ.a.j.aç:lo n1ab- -

erUD~P C»fftn • aâluraau~ JMII:I.l.J.c.. 

hCSQJI'afO WI:~.CO, ,. l.lldJ.YJ.dal.ah,~ ~SQ ..O 

·ca~"C:- Aio ~ ,_ l!>Otá.rl.o• • .:~a ot:..~aJ.a de ~:~.•uo de _. 

~a&b.l.hdoafe CJ.V2-1. 

CAi'I'NtD IV 

D.1t.S fl'IQ2d'A'fl81UQMl&l E tiOS ltG'GnCNtos 

Al't.. 2$. O -~c:r.o 4a St.l.vJ..- no~l.-.1 • Ól 

~14tft' • .l~U-l -o 0. ~·; O da I.AU~ da 

q,,S .. I"VI.QQS OU O ~ q~,~&l.qutot: t;a,.qo, ...-pn9Q 0'11 t'~ pUbl.I.C.O., 

iU~ qu,e - <:CIIIU Sa4.:> • 

S 1• 5"0Qet:k ft'llÚCJ.OII • Ot'J.C:I..I.a ele Z'efi.•UO 

....,.rc.t: !'*Mill~• e1et.I.Yinl, ca~ de ._nl.a~ 4e Ell~· 

~~J.CIS t:at.adl,!.a.J.S • MWI.I.CloP'US 011. ~ .a9:1.at4r:~.O, ~ CXIIIIO 

~ *-IUY'I:Io - ilouUC'q\l1 .. S, soCI.eA:adeS de ~- lll.itU• 

~ publ...~ocu • t'IU:Ida~. !~u11. ••~:..• • ~c::..~•· . ,. 
•lo.•t.l.vo, • a~ ... ~ ~. ~aos • ...,1.a.cario nO •!-~to ela. 

at.;r.,.:..~. 

-.z-1;.. 7.6. 

.,_.._c~ no art· S". 

tará9n;!o \in)co,. f'o6olr"4o, ~tlldo, -t' a~l.-a 
no:J ~Ju.o;ip1o» .:rue não e;ooaporur•. - caU.O do -1~ o:to-. 
-rw:..çoos CN ::ta ~J.ta, * .~~u1.Po ~ -J.• • ,. _.. .._~o;o.. 

A.tt.- 2'7. Mo ••rv:r.ço c:M qu.e • Útul•c, o nOú#1o • 

o ~1s~c ~~rio pc,.t.:~.c.~~r. pe-~ . .,._!..,_,. atoo. Gil 

- :~.n.~~ .... ou de :r.nun~os .. c:l1 .-..:. con)Qfe ou 4e paa.ntea.. Ali 

vt w vu-le$c .l:..q:..1o sobft -,. ~b!Po • -
• ._co. eM naC11~ ~ .se que ten:rw.. ~w: -
~ .f*t .. ~c:..o dlo .- ;FOl'1aa6o: 

vtJ: - •f:L-1' - lo:&1 YJ.SiWio1: d,ol fiQl 1e,~.tllb e 

~- U paD,l.I.COw'ao~ ~ de eno1..-nto. - v:...-: 

vtn ~ ~ ~ -1-.co. f~ .-n • 
~tJ.ao doa li-tAs do Mil ~.t.c:..o: 

X ~ ---~IC' 04 ·p~C'a,~:OS l.,Ua t1.,._ paR a 

pát,J.CS oSo. sua. do:io ..... Ofi~;J.";. 

Xl ~ t~•C3-l>"E' o teoc~ol.m-to lMS ~toa .I.QCJ.• 

-...e.oe --- - •to. .. .,_ rll'aUe&rl 

x:JI ~ :fAC:lhC..;to, pcar ~ ~ _o., o ~ ' 

~taelio elo,;I-S~C. t-a ~ l...p.u..,.C. ~1..\Udaa: 

XSII -·--=--altu' .- lr.t.i.&O ~canu.,... ~ 

1...-Udaa ..-1011 :..a~~. ~<.la. " aul"-*'t.l.c::a•po: mtl 
t~ pala .l.a;ul.~ ~,_, 

IUV ~ ~~ - 1\o~ ~-- -~~ 
peJo )\\i.U oa.pac.-au . 

CM"t'NlD VI 

1».5 ~ OlSC:1.UMN'U E DM PCluol.lDNIU 

Ano. l1. sao ~.nt~• d.ue.s.ph"*~ ~ -_,.a~u. 

011 ..ot.U':..CM • 011 of1CJ.ll:l.a ~ INOIJ.atro u ~:..d&OIM pr..n.•caa 

QOIIIC. ~--= 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Se não houver 
objeção, a sessão fica prorrogada por mais quinze minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Item 34: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 142, DE 1993 

(lnduído em Ordem do Dia nos termos do art. 
172, I, do Regimento Interno) 

Projeto de Lei do Senado n° 142, de 1993, de au­
toria do Senador Jutahy Magalhães, que acrescenta pará· 
grafos ao art. 259 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 
1990, que "dispõe sobre o Estatuto da Criança e doAdo­
lescente, e dá ou IraS providências''. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos) 

Paxa proferir parecer em nome da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos, concedo a palavra ao Senador Cid Saboia de Ouvalho. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Para emitir parecer.)- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o pro­
jeto em pauta pretende acrescentar, ao art. 259 da Lei D0 8.069, de 
13 de julho de 1990, parágrafos no sentido de que os institutos mé­
dico-legais, de todas as unidades da Federação, se obriguem a co­
municar às autoridades competentes as ocorrências de morte 
violenta de crianças e adolescentes. Considera os casos de homicídio, 
acidente e ainda suicídio como camcteristicas de tal classificação. 

Não é desconhecido de nenhum cidadão o fato de que. no 
País, a incidência de mortes violentas envolvendo a infância e a ju­
ventude tem crescido nos últimos anos. Tal fato tem gerado pro­
testos de entidades internacionais, o que acrescenta uma dose de 
vergonha à consciência nacional. 

A lentidão com que vêm sendo implantadas as medidas pre­
conizadas pelo Estatuto da Criança - os Conselllos Municipais, 
por exemplo, estão em fase de organização ou inoperantes em 
grande número de cidades - contribui parn a impunidade dos 
agressores. Não há rigor na apuração dos casos de assassinato, es­
tupro, casos de escravidão, exploração sexual praticados contra es­
ses jovens brasileiros, e a informação veiculada sofre distorções. 
São de estarrecer, por exemplo, os dados levantados pela CP! do 
Extermínio, de que fornm assassinados, entre 1989 e 199 I. não 
menos que 4.611 meninos (este número foi comprovado; outros 
são desconhecidos). 

Nossa sociedade chega a acobertar - e até a estimular, em 
alguns casos - a eliminação dos "pivetes" que incomodam nas 
ruas, nos mercados, nas praias, como se tais crianças e jovens fos­
sem os únicos culpados por não terem escola que os habilite, pão 
que os alimente, teto que os abrigue. 

Entretanto, o Governo Federal incluiu como uma de suas 
metas o combate à violência, a ênfase na proteção à criança e ao 
adolescente, tanto é que o ''Plano Naáonal de Combate à Vio­
lência" tem sensibilizado governadores, prefeitos e outras autori­
dades. Assim, a Procuradoria-Geral da República prometeu atuar 
junto às Procuradorias estaduais, no sentido de fazer um levanta­
mento dos grup:>s de extemúnio. 

Diante dessa disposição, quaisquer medidas que visem a 
trazer apoio às iniciativas de proteção aos menores de idade devem 
ser bem recebidas. O ideal- ponto muito distante a atingir- será. a 
elitttinação da violência contra crianças sob todas as formas em 
que se manifesta. Mas a obrigação da denúncia imediata dos fatos 
às entidades pode representar um ponto de partida para a coleta de 
informações, tão necessárias à investigação das autoridades. 

Entretanto, parece-nos haver dúvidas quanto à constitucio­
nalidade da presente proposta, razão pela qual optamos por dar 
nova forma à redação do § 2° do Projeto, o que não lhe diminui o 
mérito. 

Somos, pois, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado D0 

I 42. de I 993, com a seguinte alternção de redação. 

Emenda n° 1-R 
O parágrafo ');> acrescido ao artigo 259 da Lei n• 8.069/90, 

pelo Projeto de Lei do Senado n° 142, de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art.259 ................................................................. . 
. §.1 o ......................................................................... . 

§ 2° As autoridades médico-legais dos Estados e 
do Distrito Federal devem comunicar todas as ocorrên­
cias envolvendo morte violenta de crianças e adolescen­
tes às entidades ou órgãos competentes na proteção e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

§ 3° Para efeitos desta Lei, consideram-se mortes 
violentas as que são atribuídas a homicídio, acídente ou 
suicídio." 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- O parecer 
concluí favoravelmente ao projeto, com a emenda que apresenta. 

A matéria ficará sobre a mesa durante cinco sessões ordiná­
rias, a fim de receber eroendas, nos teiiDOS do art. 235, II, d, do 
Regimento Interoo. 

Em virtude do ténnino do prazo da sessão, os itens de n°s 1 
a 25, 28 a 3 I e 35 ficam com a apreciação sobrestada. 

São os seguintes os itens cuja apreciação fica sobrestada: 

- l-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 44, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do art. 375, Vlll, do 

Regimento Interoo) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 44, de 1993 (n° 250/93 na Cârnarn dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da RÁDIO INDEPENDENTE 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada na cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 
tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação: 

-1° pronunciamento: Relator. Senador Amir Lando, favo­
rãvel ao projeto; 

.z• pronunciamento: Relator. Senador AUREO Mello, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 45 DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 

Regiroento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
D0 45, de 1993 (n° 253/93. na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO CAPINZAL 
LTDA. para explorar setviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na Cidade de Capinzal, Estado de Santa Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto; 

-2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, pela 
regularidade dos atos e procedlmentos concernente." ~ r••l'TV""; ... ·;: 
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-3-
PROlETO DE Df.CRETO LEGISLATIVO N" 46, DE 1993 
(lucluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, Vlll, do 

Regimento Intemo) · 

Votação, em tumo únioo, do Projeto de Decreto Legislativo n' 
46, de 1993 (n' 248/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a penni'csão outorgada à RADIO FRATERNIDADE 
LTDA. para explorar serviço de radiodifuaão sonora em freqüência 
modulada na Cidade <e Araras, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer, profe·ido em Plenário, em substituição à Comissão 
de Educação: ~ 

-!0 pronunà.~~mento: Relator: Senador Alvaro Pacheco, fa­
vorável ao projeto; 

-2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, pela 
regularidade dos ato!, e procedimentos concernentes à proposição. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 48, DE 1993 

(lucluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIIL do 
· Regimento Intemo) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 48, de 1993 (n' 264193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a pennissão da RÁDIO JORNAL DO BRASIL 
LTDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja­
neiro, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Senador AU­
REO Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

-!0 pronunciamento: favorável ao projeto; 
-1.0 pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi-

mentos concernentes à proposição. 

-5-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 49, DE 1993 
(lucluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 

Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 49, de 1993 (n' 273/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da RÁDIO LITORAL L TDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade de Osório, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

-1° pronunciamento: Relator. Senador Amir Lando, favo­
rlivel ao projeto; 

N2° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-6-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 52, DE 1993 
(lucluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 

Regimento Interno) 

Votação, e:n turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 52, de 1993 (n' 246193, na Cíiroara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO GRANDE 
LAGO LTDA. para explorar seiViço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Santa Helena, Estado do Paraná. tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à ComisSão de Educação: 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 

-2° proouod11111eoto: Relator: Senadoi: Affonso Camargo, 
pela regularidade dos atos e procedimentos ooncernentes à propo­
sição. _,_ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 55, DE 1993 
(lucluido em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 

Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n' 55, de 1993 (n' 267/93, na Câmara dos Deputado.s), que aprova 
o ato que renova a concessão ootorgada à PAQUETA EMPREEN­
DIMENTOS L TDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda mêdia na Cidade de Floriano, Estado do Piaui, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Edueação. 

-8-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 7, DE 1994 
(lucluido em Ordem do Dia uos termos do art. 375, V1IL do 

Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n' 7, de 1994 (n' 308/93, na Câmara dç>s Deputados), que aprova o 
ato que renova a ootorga deferida à RADIO CULTURA DE TIM­
BÓ LTDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Timbó, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

-9-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"9, DE 1994 
(lucluido em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 

Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n'9, de 1994 (n'30!/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS 
L TDA., para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão) na Cidade de Santarém, Estado do Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senadoi: 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-lO-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 10, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, dn 

Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n' 10, de 1994 (n' 297/93, na Câmara~ Deputados), que aprova 
o ato que outorga pennissão à FUNDAÇAO Pe. URBANO THJE. 
SEN para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, com fms exclusivamente educativos, na Cidade de 
Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenãrio, em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

-1° pronunciamento: Relator: Senador João França, favo­
rlivel ao projeto; 

-z• pronunciamento: Relator: Senadoi: Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-H-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 11, DE 1994 
(lucluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, V1IL do 

Regimento Interno) 

Votação, em b.lmo único, dõ Projeto de Decreto Legislativo 
n' 11, de 1994 (n' 265/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
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o ato que renova a permissão outorgada à S.A. RADIO VERDES 
MARES, para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na Cidade de Fortaleza, Estado do Cearã, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-12-

PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO No 12, DE 1994 
(lncluldo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vill, do 

Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 12, de 1994 (n° 319/93, na Climara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL CRU­
ZEIRO DO SUL para executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, 
tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: Sena­
dor Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: favorável ao projeto~ 
-2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi-

mentos concernentes à proposição. 

-13-

PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO W 18, DE 1994 
(lncluldo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, vm, do 

Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 18, de 1994 (n° 252/93, na Climara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO ARAGUAIA 
LIDA. para explorar seiViço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na Cidade de Araguaína, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-14-

PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO W 19, DE 1994 
(lncluido em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIIL do 

Regimento Interno) 

Votação, em· rumo único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 19, de 1994 (n° 254/93, na Climara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à TV TOCANilNS 
LIDA. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão) na Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favoráve~ proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-15-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 23, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 375, vm. do 

Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de IJeçreto Legislativo 
n• 23, de 1994 (n° 327/93, na Climara dos D~putados), que aproya 
o ato que renova a concessão outorgada à RADIO MONTANHES 
DE BOTELHOS LIDA. para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na Cidade de Botelhos, Estado de Minas Ge­
rais, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário, Relator: Senador 
Henrique Almeida. em substituição à Comissão de Educação. 

-16-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 24, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 375, vm, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 24. de 1994 (n° 32&!93, na Climara dos _Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à FUNDAÇAO DE ENSINO SUPE­
RIOR DO V ALE DO SAPUCAÍ para executar serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada. com fms exclusivamente 
educativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Lucídio Portela, em substituição à Comissão de Educação. 

-17-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO No 50, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, Vill, do 

Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n° 50, de 1993 (n° 277/93, na Climara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a outorga deferida ao SISTEMA NOVA 
ERA DE COMUNICAÇÃO LIDA .. para explorar serviço dera­
diodifusão sonora em onda média na Cidade de Borraz6polis, Es­
tado do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

-18-

PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO W 62, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIIL do 

Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n° 62, de 1993 (0° 268/93, na Câmara dos Deputados), que 
aP!ova o ato que renova a concessão outorgada à SOCIEDADE 
RADIO VILA REAL LTDA., para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de O.Iiabá., Estado de Mato 
Grosso. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-19-

PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO W 64, DE 1993 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 375, vm. do 

Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n° 64, de 1993 (n° 275/93, na Climara dos Deputados), que 
apfOVa o ato que renova a concessão outorgada à SOCIEDADE 
RÁDIO EMISSORA PARANAENSE SIA para explorar serviço 
de mdiodifusão de sons e imagens (televisão), na Cidade de Lon­
drina, Estado do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

-lO-

PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO W 69, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vill, do 

Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n° 69, de 1993 (n° 313/93, na Climara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO MARIANA LTDA. 
para explorar set:Víço de radiodifusão sonom em freqüência mcxiu­
lada na cidade de Mariana, Estado de Minas Gerais. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Educação) 

-21-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 8, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, Vill, do 

Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo no 8, de 1994 (n° 303/93, na Climara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO CULTURA 
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DE PAULO AFONSO LIDA., para explora.f serviço de radiodi­
fusão sonom. em fre~üência modulada na cidade de Paulo Afon­
so, Estado da Bahia (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

-22-
PROJETO DE D'3CRETO LEGISLATIVO N" 20, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VUL do 

Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 20, de 1994 (n• 266/93, na Câmara dos Deputados). que 
aprova o ato que renova a ~nnissão outorgada à REDE NOVA 
TERRA DE RÁDIODIFUSÃO LTDA., atualmente denominada 
REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO LTDA., para explomr sezvi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
São José dos Pinhais, Estado do Paranã. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Educação) 

-23-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 21, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, Vill, do 

Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislali­
vo n• 21. de 1994 (n" 292/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que repova a permissão da FM RAD!O INDE­
PENDENTE DE ARCOVERDE LTDA., para explomr serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Arco­
verde, Estado de Pernambuco. (Dependendo de parecer da Comis­
são de Educação) 

-24-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 26. DE 1994 

(Incluido em Ordem do Dia nos termos do art. 375. Vlll, 
parágrafo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 26, de 1994 (n• 344/93, na Câmara ~os Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à RADIO CAMPOS 
DOURADOS FM L IDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de Medianeira, Esta­
do do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de Educa­
ção) 

-25-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 39, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VUL do 

Regimento Interno) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­

gislativo n° 39, de 1994 (D0 296/93. na Câmara dos Deyuta­
dos), que aprova o ato que outorga permissão à RADIO 
SERRA NEGRA FM LTDA., para explorar serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Alte­
rosa, Estado de Minas Gerais. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Educação) 

-28-

PROJETO DE LE!DA CÃMARA N" !84, DE 1993 

Votação. em rumo único. do Projeto de Lei da Câmara n° 
184, de 1993 (n• \.568/91, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
concessão de desconto nos valores dos ingressos em espetáculos 
culturais e artisticos para pessoas idosas ou portadoras de deficiên­
cia fisica, tendo 

Parecer sob n• 150, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais, favorável com Emendas de n% 1 e 2 

- CAS, que apresenta. 

-29-
ffiOJEI'O IE LEJ DO SENADO N"27, DE 1991-(X)MIU'MENfAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado D0 

27, de 1991- Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, que regulamonta o § 3" do art. 192 da Constituição Fedem!, 
que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e dá outras 
providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenãrio, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Assuntos Econô· 
micos. 

-30-

REQUERIMENTO N" 484, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 484, de 1994, 
do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos regimentais, a 
convocação do Presidente e do Secretário do Conselho Nacional 
de Segurança Alimentar (CONSEA), Dom Mauro Morelli, Bispo 
de Duque de Caxias e Duutor Herbert de Souza (Betinho ), para 
prestar, perante o Plenário do Senado Federal, esclarecimentos so­
bre o quadro de mortalidade infantil no Brasil, especialmente nas 
regiões mais pobres, e apresentar as sugestões e tnedidas que o ór­
gão proporá ao Senhor Presidente da República, com vistas a en­
frentar tão grave questão. 

-31-

REQUER!MENTO N" 680, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 680, de 1994, 
solicitando, nos termos do art. 336, "c", do Regitnento Interno, ur­
gência para o Projeto de Resolução n• 122. de 1993, que cria a Co­
missão de Ciência e Tecnologia. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 78, DE 1994 

Votação em turno único do Projeto de Resolução D0 78, de 
1994, que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a 
ernitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Rio Grande 
do Sul- LFTRS, cujos recursos serão destinados ao giro de 2,1% 
de sua dívida mobiliária vencida no 1° semestre de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Luoena) - De acordo 
com as indicações recebidas pelas Lideranças e nos termos do dis­
posto no§ I" do art. 5" da Resolução n• 1, de 1991-CN, alterada 
pela Resolução n° 1, de 1993-CN, fica assim constituída a Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização: 

Titulares 
Coutinho Jorge 
Gilberto Miranda 
Cid Saboia De Carvalho 
Nabor Júnior 
Jacques Silva 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar 

Carlos Patrocínio 
Hugo Napoleão 
Lourival Baptista 
R.aimundo Lira 

Joaquim Beato 
Reginaldo Duarte 
Teotônio Vilela Filho 

SENADORES 
PMDB 

PFL 

PSDB 

Suplentes 
Mauro Benevides 
AmirLando 

João Rocha 

Dirceu Carneiro 
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PPR Carlos Camurça 
Moisés Abrão Esperidião Amin João Maia 
Lucldio Portella VadãoGomes 
Affonso Camargo OdetmoReis 

PDT PDT 
Titulares Suplentes Carlos Alberto Campista Giovanni Queiroz 
Magno Bacelar Darcy Ribeiro José Carlos Coutinho V aldomiro Lima 

pp Max Rosenmann 

João Flll!lça Meira Filho José Mauricio 
Miro Teixeíra 

PTB PT 
José Eduardo João Paulo Pires Maria Laura 

PRN Lourival Freitas Paulo Bernardo 
Ney Malll!lbão Chico Vigilante 

DEPUfADOS 
Jaques Wagner 

TITULARES SUPLENTES Alcides Modesto 

Alberto Goldmann Édison Andrino PTB 
Fernando Diniz Geddel Vieim Lima Bonifácio De Andrada Hilãrio Coimbra 
GollZJlga Mota Paulo Titan Israel Pinheiro 
Ivandro Cunha Lima Pinheiro Landim PedroAbrão 
João Almeida Félix Mendonça 
João Thomé Mestrinho PL 
Michel Temer TITULARES SUPLENTES 
Neuto de Conto Robson Tuma Welinton Fagnndes 
Nícias Ribeiro Nelson Bomier 
Odacyr Klein 
Ronaldo Perim PSD 
Zaire Resende Irani Barbosa 

PFL PSB 
Abelardo Lupion Marilu Guimarães Álvaro Ribeiro 
Antônio àos Santos Vilmar Rocha PCDOB 
Arolde de Oliveira Iberê Ferreira Sérgio Milllllda 
Ciro Nogneim Mawicio Najar 
Fátima Pelaes O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Comnnico 

Humberto Souto aos Srs. Senadores e aos Srs. Uderes que amanhã, às 12h, neste 

Osvaldo Coelho plenário, será instalada a nova Comissão Mista de Orçamento do 
César Bandeim Congresso Nacional. 

Efraim Morais Peço a presença dos titulares, suplentes e dos Srs. Senado--
Leur Lomanto res e Srs. Deputados. 

Manoel Castro O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, peço a pa-

PPR 
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a palavra 
Basílio Villani José Teles o nobre Senador Nelson Carneiro. 
BetoMansur Maria Valadão 

O SR. NELSON CARNEIRO (PP- RJ. Pela ordem. Sem Paulo Mourão Eraldo Trindade 
Fetter Júnior revisão do orador.)- Sr. Presidente, quero deixar consignado nesta 

Luciano de Castro sessão do Senado, para apreciação posterior da opinião pública do 

Paudemey A velíno meu Estado, que, tendo o Partido Progressista ingressado anteon-

Célia Mendes tem com um requerimento junto ao Tribunal Regional Eleitoral do 

Roberto Balestra Rio de Janeiro, solicitando a extensão às eleições para Senador das 
fraudes que determinaram a nulidade dos pleitos proporcionais, es-

PSDB tou sendo informado de que esse requerimento está sendo objeto 
Tltular<S Suplentes de protelações, de tal sorte que s6 entrará em apreciação no Tribu-
José Anibal Adroaldo Streck na! depois do dia 03 de novembro. 
Vitt6rio Medioli Jabes Ribeiro Quero deixar esse fato consignado, pela eslranbeza, porque 
Ariosto Holanda seria mais um fato a juntar-se à série de escândalos que marcaram. 
Djenal Gooçalves infelizmente, as eleições no meu Estado. 
João Ftwstino Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Lézio Salhler 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nada mais 
pp havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, desig-

José Linhares Marcos Medrado nando para a sessão extraordinária anteriormente convocada a se-
Osvaldo Reis Renato Johnsson gninte 
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ORDEM DO DIA Discussão, em tumÓ único, do Parecer n' 221, de 

Disa:ssão, em turno único, do Parecer U0 220, de 
1994, da Ccmissão de Constituição; Justiça e Cidadania, 
sobre a Me::~Sagem n' 306, de 1994 '(n' 842/94, na ori­
gem), de 14 de ourubro do corrente ano, pela qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a e~colha do Senhor Aloísio Carneiro para com­
por o Tribt.nal Superior do Trabalho, no cargo de Su­
plente de Ministro Classista Temporário, representante 
dos trabalhadores, para complementação do triênio 1993 
a 1996, na vaga decorrente da exon~ração, a pedido, de 
Francisco Urbano Araújo Filho. 

Discussão, em truno único, do Parecer n° 219, de 
l994, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
sobre a Mensagem n' 315, de 1994 (n' 904/94), na ori­
gem), de 25 de ourubro do corrente ano, pela qual o Se­
nhor Presidoete da República submete à deliberação do 
Senado o nome do Senhor Mauricio José Corrêa, para 
exercer o cargo de Ministro do Supremo Tribunal Fede­
tal, na vaga deconente da apOsentadoria do Ministro 
Paulo B=sard de Souza Pinto. 

1994, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre a Mensagem n' 307, de 1994 (n' 843/94, na ori­
gem), de 14 de outubro do com:nte ano, pela qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Senhor Antônio Jurandy Porto para 
exercer o cargo de Defensor Público Geral da Uniãn, no 
biênio de 1994 a 1996. 

Discussão, em tmno único, do Parecer n' 222, de 
1994, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre a Mensagem n• 308, de 1994 (n' 870/94, na ori­
gem), de 19 de outubro do com:nte ano, pela qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Senhor Olympio Pereira da Silva 
Júnior para exercer o cargo de Ministro do Superior Tri­
bunal Militar, na vaga reservada a membros do Ministé­
rio Público da Justiça Militar, em decorrência do 
afastamento compulsório, em 9 de outubro de 1994, do 
Ministro Eduardo Victor Pires Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Está enceiTa­
da. a sessão. 

(Levanta-se a sessíio às l9hl0mín) 

Ata da 147a Sessão, em 26 de outubro de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Humberto Lucena 

ÀS 19 HORAS E 10 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADOKES: 

- Affonso Camargo - Alfredo Campos - Áurw Mello -
Carlos De'Carli- Carlos Patrocínio- César Dias- Chagas Rodri­
gues- Cid Sabóia de Carvalbo- Coutinho Jorge- Dario Pereira­
Dirceu Carneiro- Eduardo Suplicy- Francisco Rollemberg- Ga­
ribaldi Alves Filho - Gilberto Miranda - Guilherme Palmeira -
Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Irapuan Costa Júnior- J ac­
ques Silva- João Calmon- João França- João Rocha- Joaquim 
Beato - losaphat Marinho - José Eduardo - José Fogaça - José 
Paulo Bisol - José Richa - José Sarney- Júlio Campos- Jutahy 
Magalbies - Lavoisier Maia - Louremberg Nunes Rocha - Mag­
no Bacelar- Mansueto de Lavor- Marco Maciel- r-Aário Covas­
Marluce Pinto - Mauricio Corrêa - Mauro Benevices - Meira Fi­
lho - Moisés Abrão - Nelson Carneiro - Ney Maranhão - Odacir 
Soares - Onofre Quinan - Pedro Sirnon - Rachid Saldanha Derzi 
- Reginaldo Duarte - Ronaldo Aragão - Ronan Tito - Valmir 
Campelo- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A lista de pre­
sença ac1.1sa o comparecimento de 54 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

S()b a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Hydekel Freitas. 
O SR. HYDEKEL FREITAS (PPR- RJ. Prommcia o se­

guinte discurso.)- Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, tal corno o 
grande compositor Ataulfo Alves, que numa canção perguntava 
pot ondt andaria a professorinha que lhe ensinou o be-a-bá. recor­
do-me, também, oom muito carinho e saudade, da professora que 
me ensinou as primeiras letras em Duque de Caxias, no Estado do 
Rio de Janeiro, e, nesta oportunidade em que se comemora o Dia 
do Professor, gostaria, desta tribuna, de prestar-lhe uma sincera e 
comovida hoznenage.IIL 

Em verdade, Sr. Presidente, a Educação é a via pela qual os 
povos podem ser emancipados, e llli nações alcançarem pleno de­
senvolvimento. 

Ê fácil observar-se, no mundo contemporâneo, que as na~ 
ções mais desenvolvidas são exatamente aquelas que deram 
maior apoio e atenção ao ensino, ~ onde o analfabetismo foi er­
radicado. 

O Brasil, lamentavelmente, não dedicou os investimentos 
indispensáveis ao desenvolvimento da Educação e, conseqüente­
mente, o estágio de subdesenvolvítnento em que ainda nos encon­
tramos deve-se, basicamente, a essa postura absurda e, até, 
inacional. 

Sempre considerei a Educação como literalmente funda­
mental para arrancar nosso País das amarras que ainda o pnmdem 
ao atraso e à ignorância. 

Tanto isso é verdade que, no âmbito de minhas limitações, 
realizei plano de carreira para o magistério nmnicipal. em Duque 
de Caxias, quando a população desse progressista municlpio flu. 
minense me honrou com mandato de Prefeito. 

Nesse plano, a progressão funcional dos professores era rea­
lizada não apenas em virtude do tempo de serviço. como também 
pelas coodições de acesso ao local de trabalho e pelas condições 
nele reinantes. 

Na oportunidade, foi fiXado um piso salarial para os profes­
sores municipais equivalente a três salãrios núnimos, possivelmen­
te o maior então existente. 

Nossa postura, portaoto, sempre foi a de prestigiar a sofrida 
categoria dos professores que, corn enonne sacrificio e enfreDlan­
do as condições mais adversas, dedica.ttl-se a seu mister com. amor 
e devoção. 

Desejo, por conseguinte, na ocasião em que se comeinora o 
Dia do Professor, prestar justíssima e singela homenagem a todos 
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os mestres do Brasil, afnmando que sempre que tiver oportunida­
de, tudo farei para valorizar o Magistério de meu País. 

Outro assunto quero abordar desta tribuna. Sr. Presidente, 
Inequivocamente, a violência sempre acompanhou o ho-­

mem. desde os remotos tempos pré-históricos até o mundo con­
temporâneo. 

De fato, não há como negar-se que a hist6ria da humanida­
de foi fOijada com muita violência, com muito sangue de iilocen­
tes, como demonstram as lutas que vêm sendo travadas desde a 
Antiguidade e que, no século XX, alcançaram seu ápice nas duas 
Grandes Guerras Mundiais, na Guerra da Coréia, na Guerra do 
Vietnã e nas guerras regionais e localizadas, que caracterizam o 
perlodo pós-guerra fria. 

Entretanto, Sr. Presidente, nunca assistimos, ao menos em 
toda a história de nosso País, situação de violência tão intensa 
como a que hoje tem como palco o Rio de Janeiro e vários out:ms 
grandes metrópoles brasileiras. 

De fato, especiftcamente no Rio de Janeiro, trava-se uma au­
têntica guerra civil, onde a população fica à mercê do crime organiza­
do, enquanto que o Estado mantém-se numa situação odiosa de 
omissão e, por isso mesmo, de cumplicidade com os criminosos. 

Recentemente, um estudo realizado por anlropólogos e epi­
demiologistas da Fundação Oswaldo Cruz reveloo que, depois das 
doenças do coração, a violência é hoje a maior causa de mortalida­
de dos brasileiros, superando o câncer, a AIDS e outras doenças de 
canlter epidêmico. 

Nesse contexto, o Rio de Janeiro é recordista em assassina~ 
tos, contribuindo para que o Brasil seja o País com maior número 
de mortes violentas de todo o mundo. 

Efetivamente, em consonância com dados colhidos pelo 
Instituto Femand Braudel de Economia Mundial, e divulgados 
pela Conjuntura Econômica, da Fundação Getúlio Vargas, são as­
sassinadas no Rio, em um ano, para cada grupo de cem mil pes­
soas. 56,4. 

Em São Paulo essa proporção cai para 37,9. A pesquisa 
mostra ainda a violência urbana no Brasil. com a média de 22 
mortes por grupo de cem mil habitantes, é duas vezes maior que 
nos Estados Unidos, op.de a média é de 9,4 pessoas. 

Entre 1985 e 1991, segundo a mesma pesquisa, foram regis­
trados 70.061 homicídios no Estado do Rio de Janeiro, o que supe­
ra o número de baixas norte-americanas em toda a guerra: do 
Vietnã (56 mil). 

Essa situação inominável não pode perdurar indefmidamen~ 
te, sob pena do País simplesmente perder sua sobenmia no territó­
rio do Estado do Rio de Janeiro. 

As causas da violência e da criminalidade são muitas e 
complexas, como a injusta distribuição da renda, o êxodo rural 
para as cidades que acarreta a superpopulação e muitas outras. 

Evidentemente, elas devem ser atacadas em um extenso 
progmma de médio prazo, é preciso que, de imediato, a violência 
seja combatida policiahqente. 

De fato, é preciso equipar a Polícia com os armamentos in­
dispensáveis; é preciso reformular e expurgar a instituição policial 
dos elementos perniciosos, e é preciso, também que o Governo Fe­
deral. de imediato, adote todas as providências que se fizerem ne­
cessárias a fim de que o laborioso e ordeiro povo fluminense, e em 
particular, o carioca possa dispor de um mínimo de segurança para 
sair de suas casas e trabalhar. 

Era o que únbamos a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) Concedo a pala­

vra ao nobre Senador Júlio campos. 
O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL- Mf. Pronuncia o seguin­

te discurso.)- Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, não há dúvida 

de que o Brasil convive com uma carg .. tributária demasiadamente 
alta. Isso virou até folclore. Porém, abstraindo o peso dos impostos 
sobre a parcela mais importante da nossa população, teremos de 
concluir que são os pobres que carregam a parte mais pesada do 
peso tributário. Levantamento digno de fé dá conta de que um pra~ 
to com cinco colheres de anuz, três de feijão, dua.s porç&s de ba­
tata cozida e 250 gramas de frango im;Xlem ao cidadão pesada 
parcela de impostos. Serão, pelo menos, uma e meia colher de ar­
roz, uma de feijão, meia porç':o de batata e 70 gramas de frango 
que deverão virar impostos nos bolsos furados do Governo. 

Muitos falam, no Brasil, em justiça social e em esquecer 
que é o Estado é quem adota a posir;ão mais injusta em relação à 
maioria da sua população. Em nosso país, os impostos incidentes 
sobre a cesta básica - justo aquela que representa o consumo 
maior da parcela majoritária da populaç..ão - atingem apesar das re­
duções, um percentual considerado exorbitante em qualquer lugar 
civilizado. 

Para que tenhamos condições de avaliar as distorções, com 
certa precisão, basta dizer que, na Inglaterra, não se cobra imposto 
sobre comida; nos Estados Unidos o imposto médio sobre alimen­
tos é da ordem de 8%; e nos mais importantes países europeus 
chega a ser de 5 a 7%. Estamos, JXli(.anto, na vanguarda do atraso, 
nessa matéria - ainda que continuemos falando que nos achamos 
na vanguanla. em matêriã de atendimentos sociais. 

E evidente que a alta incidência de impostos onera o custo 
fmal de qualquer produto e pesa, de maneira considerável, sobre 
os mais socialmente frágeis e acaba sendo mais pezversa sobre fa~ 
mílias que ganham até dois salários mínimos, despendendo mais 
de 40% de sua renda em alimentos. Trata~se, segundo os jornais, 
de estudo técnico realizado por um professor da Faculdade de Eco­
nomia da Universidade de São Paulo, José Eli da Veiga, o qual se 
preocuwu com o peso da alimentação no custo de vida. 

Tal levantamento mostra que as famílias que apresentam 
renda superior a R$ 2.000,00 gastam menos de 15% do que rece­
bem, mensalmente, em alimentos. No mesmo estudo técnico, esse 
especialista demonstra que, desde 1983, os gastos com alimenta~ 
ção têm sido superiores à média do custo de vida medido pela 
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE). Regis"""'e 
que, no ano passado, por exemplo, os gastos com alimentação, su~ 
biram 11.4% além da inflação medida por aquela conceituada ins­
tituição. 

Especialistas idôneos, Sr. Presidente, Srs. Senadores. fi­
zeram estudos completos sobre o impacto que têm os impostos 
no custo fmal da alimentação. Concluíram que, apesar de seu 
importante contributo, esse impacto não é o único fator. Pesam 
consideravelmente, em um país de infra~estrutura deficiente, 
como a nossa, os custos de transporte, a precária armazenagem 
e o custo do dinheiro que, no Brasil, chega a ser simplesmente 
alarmante. 

O peso do ICMS na alimentação das famílias de mais baixa 
renda, até meio salãrio mínimo por pessoa, chega a ser quase dez 
vezes maior para famílias com renda superior a dez salários míni­
mos mensais. Nenhum resultado de estudo chegou a mostrar essa 
face cruel de nosso sistema tributário, como este levantamento, re~ 
clamando uma ação pronta das autoridades para corrigir a anoma­
lia. 

Devemos considerar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que tal 
comparação se refere a dados de 1991, quando o ICMS incidente 
sobre os alitpentos ainda era de 18%, na esmagadora maioria dos 
Estados. Desde então, muitos Estados reduziram aquele percentual 
sobre alguns alimentos da cesta básica. Apesar de tais reduções, 
sabe-se que, até o final da cadeia de comercialização, a qual consi­
dera impostos fedemis como PIS e COFINS e o ICMS, de forma 
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cumulativa, desde a wtéria-prima até a compra pela dona de casa, 
o total dos tributos cou inua muito expressivo. 

Os próprios técrlcos da área econômica compreendem que 
há necessidade de reduzir o alto impacto dos impostos sobre a ca­
deia alimentar. Alguns chegam a defender abertamente a tese de 
que os impostos não podem chegar a mais de 8%, nesse setor ftm-
damental para a sobrevivência da maioria da·população. . 

A política adota:la pelo Governo, no caso de carros popula­
res parece ser a mais correta. A redução tributária sobre os alimen­
tos não prejudicaria a mrecadação dos Estados e da própria União. 
Pelo contrário, tal redução estimularia maior consumo na alimen­
tação e, portanto, regis.traria um ganho no total de arrecadação, se 
considerannos a escala. 

Não estamos situados no reino da fantasia, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores. U11la experiência de 12 meSes no Distrito Federal 
confumou tal tese. No mês de junho do ano passado, a Secretaria 
da Fazenda do Distrito Federal reduziu o ICMS sobre 10 produtos 
de uma cesta básica regional para 7%. A própria Secretaria da Fa­
zenda constatou que a arrecadação do ICMS do Distrito Federal 
aumentou 35,5% reais, no mês de junho deste ano, em comparação 
com o mesmo período do ano passado, segundo divulgou o pró-­
prio Secretário Everardo Maciel. 

Tal fenômeno demonstra, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
que o Governo Federal poderia adotar uma politica de redução de 
impostos, em combinação com os Estados, sem onerar o Tesouro, 
seja da União ou estaduais, pelo menos na ârea dos itens que cons­
timem a cesta básica do povo. Isso facilitaria o acesso da popula­
ção de baixa renda a anigos de consumo imediato sem determinar 
qualquer tipo de gravame aos cofres públicos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. , · 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Concedo a 

palavm ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 

o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, nos 
últimos tempos, um novo discurso tem ocupado espaço nos mais 
diversos setores econômicos, particularmente, no empresarial: o 
discurso da qualidade total. 

Hã consenso entre os analistas e estudiosos de que, nos pró­
ximos anos, muitas mudanças ocorrerão, previsíveis algumas, 
imaginãveis outras, porém difícil de detectar quais serão as mais 
significativas. · 

Diante de uma perspectiva de mudanças, as sociedades na­
turalmente se movem, de modo especial os segmentos mais ágeis. 
na busca de novas formas de sobrevivência e de adaptação às cir­
cunstâncias. 

A idéia da qualidade ou da qualidade total tem envolvido 
muita gente e parece ser o esteio assegurador da sobrevivência e 
do sucesso diante das futuras mudanças. A qualidade total trans­
formou-se em método gerencial. Conferências, congressos, semi­
nários, periódicos esmeram-se no incentivo ao debate, mostrando a 
necessidade e a atualidade de as empresas assumirem esse méto­
do, para melhor gerirem seus negócios e obterem superiores resul­
tados. 

Essa metodologia, aplicada em primeiro lugar pelo Japão, 
posteriormente pelos Estados Unidos e pela Europa. chegou ao 
Bmsil e a muitos outros países. As empresas que a adotaram con­
seguiram resultados satisfatórios, o que animou e vem animando 
muitas outras instituições e aderirem à mesma idéia. 

Ao falar em qualidade para as empresas, faz-se nonnalmen­
te referência à organização, administração e produção. Sem dúvi­
da, UIDA empresa que se destaca em agilidade para obter 
informações e em rapidez de decisões, que investe em seus funcio­
nários, que busca novas tecnologias para conseguir resultados 

mais atraentes é uma empresa com boa possibilidade de sucesso, é 
uma empresa que procum a qualidade total ou a qualidade exce­
lente. 

A procura da qualidade excelente hoje é uma questão fora 
de dúvida em face do processo de globalização da economia. Com 
o aumento da concorrência interna e mundial, não há mais lugar 
para a ineficiência produtiva nem para o repasse ao consumidor 
dos custos dessa ineficiência. 

Mas não é da qualidade total nos setores produtivos que de­
sejo ocupar-me, Sr. Presidente e Srs. Senadores. Desejo, sim, abor­
dar a questão sob o ponto de vista de qualidade excelente de vida 
e, no contexto, da qualidade de vida dos idosos, dos que jã. se apo­
sentaram ou estão prestes a se aposentar. 

Há um discurso renitente e talvez inexorável no sentido de 
que o País deve encaminhar reformas profundas no sistema atual 
de Previdência Social e de Aposentadoria. É consenso que o próxi­
mo governo deverá enfrentar esse problema sem tergiversação, 
JX>is, a permanecer a situação presente, em breve. não mais haverá 
capacidade de suporte. O número de aposentados tende a aumen­
tar, a proporção entre trabalhadores contribuintes e beneficiários a 
diminuir e, conseqüentemente, os recursos destinados a pagar os 
aposentados a escassear. 

Segundo dados da Divisão de População da Organização 
das Nações Unidas - ONU, em 2025, uma em cada sete pessoas 
no mundo terá mais de sessenta anos de vida. Nesse mesmo ano, o 
Brasil terâ treze por cento de sua população na faixa etária de ses-
senta anos. · 

Os censos demográficos de 1980 e de 1991 demonstiaram 
que o percentual de idosos no Brasil passou de seis para sete vir­
gula sessenta e nove por cento, do que se pode inferir que, dentro 
de trinta anos, nosso País poderá ser a sexta nação do mundo em 
quantidade de pessoas idosas, convivendo com problemas e neces­
sidades iguais ou até mais graves do que as dificuldades presentes, 
sobejamente conhecidas de todos os brasileiros. 

De fato, para o brasileiro nascido durante o período da Se­
gunda Guerra Mundial, a expectativa de vida era de trinta e nove 
anos. Em 1992, a média brasileira atingiu sessenta e sete anos; a 
mais elevada, a do Rio Grande do Sul, setenta e um anos. 

Dados de 1990 confnmam que, nesse ano, sete virgula dois 
por cento dos brasileiros tinham idade superior a sessenta anos. 
Em sintonia com cálculos do Instituto de Pesquisas Econômicas 
Aplicadas - IPEA, no ano 2000, catorze milhões e duzentos mil 
brasileiros, quer dizer, oito virgula três por cento da população, 
deverão atingir esse patamar da vida. Esse percentual deverá atin­
gir quinze por cento no ano 2025. Hoje, o número dos idosos bta­
sileiros é de onze milhões de pessoas, aproximadamente sete por 
cento da população nacional. 

É verdade que as circunstâncias complexas e heterogêneas 
do Brasil estabelecem diferenciações. Um trabalhador do sertão 
nordestino, por exemplo, ou do interior da Amazônia. aos cin­
qüenta anos de idade, estará muito mais velho do que um executi­
vo de sessenta e cinco anos no Rio ou em São Paulo. Ao discutir a 
questão da aposentadoria. será necessário levar em consideração 
esses aspectos. Mas é também verdade que o País já não é mais 
constituído apenas de jovens. Assim, o processo de envelhecimen­
to populacional também está presente entre nós. 

Diante dessa realidade, urge que a Nação se preocupe e se 
estruture do ponto de vista do planejamento de longo prazo e da 
implementação de ações que visem a solucionar os problemas 
existentes e a atender às necessidades prioritárias das pessoas idO­
sas, muitíssimas das quais vivem circunstâncias de miséria, em 
moradias sem o mínimo conforto. ou sem moradia; ou, ainda, e 
como meros exemplos, sem acesso aos s~rviços de saúde porque 
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inexistentes cu precários e sem meios fmanceiros para adquirir re­
médios. 

Em conseqüência de todas essas carências fisicas, de todas 
essas privações materiais e assistenciais, o diagnóstico aponta para 
outros graves problemas de ordem psicossocial, como a falta de 
objetivos de vida. perda de auto-estima e solidão. Nesse contexto, 
a juventude do Brasil, ao invés de usufruir da experiência dos mais 
velhos, ouvindo lições de vida, abSOlVe visões de desesperança, de 
amargura e desilusão. 

A Constituição de 1988, no artigo 3° estabelece, dentre os 
objetivos da República. o de "promover o bem de todos, sempre­
conceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras for­
mas de discriminação". O artigo 226, por sua vez, áfuma que "a 
família. base da sociedade, tem especial proteção do Estado", e o 
artigo 230, que "a família. a sociedade e o Estado têm o dever de 
amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comu­
nidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o 
direito à vida" .. O artigo 229, por seu lado, determina que "os pais 
têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, catincia e en­
fermidade". 

A Lei n• 8.648, de 20.04.1993, por sua vez, acrescentando 
parágrafo único ao artigo 399 do Código Civil, de 1916, obriga a 
que "no caso de pais que, na velhice, carência ou enfermidade, fi­
carem sem condições de prover o próprio sustento, principalmente 
quando se despojarem de bens em favor da prole, cabe, sem perda 
de tempo e em caráter. provisional, aos filhos maiores e capazes o 
dever de ajudá-los até o fmal de suas vidas 01

• 

Mais recentemente, no dia 4 de janeiro de 1994, o Senhor 
Presidente da República sancionou a Lei n° 8.842, dispondo sobre 
a Política Nacional do Idoso. A Lei estabelece competências nas 
esferas do governo federal, estadual e municipal para atendimento 
ao idoso e conclama a comunidade a desenvolver, através de suas 
associações e programas, atividades em prol do bem-estar bio-psi­
co-social e espiritual das pessoas de idade, em todo o tenitório na­
cional. 

Em te:nnos de legislação, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
tanto no que diz respeito à Constituição quanto no que se refere à 
disciplina ordinária, o País está razoavelmente instrumentalizado.' 
No entanto, relativamente ao efetivo atendimento às necessidades 
dos anciãos, o que está sendo feito deixa muito a desejar. 

Há falta de pesquisas sobre as condições de vida e bem-es­
tar do idoso no Brasil. Em algumas unidades da Federação, exis­
tem Conselhos Estaduais, que executam algum tipo de pesquisa e 
implementam atividades diversificadas, procurando envolver os 
beneficiários, baseando-se, sobretudo, nos dados colliidos pela 
Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio da Fundação Institu­
to Brasileiro de Geograím e Estatística- IBGE. 

Apesar da falta de infonnações, sabe-se que a realidade é 
complexa e as circunstâncias predominantes são de privação e po­
breza. A gerontóloga Nara Costa Rodrigues, em artigo publicado 
sob o título de ''Algumas considerações sobre a velliice no Brasil", 
afuma que a população de sessenta anos de idade está aumentando 
rapidamente em nosso País, e em maior número as ''mullieres e no 
meio urbano", acrescentando que a maioria dessa população vive 
um quadro de carências significativas no que diz respeito à saúde, 
educação e previdência social. E conclui dizendo que esse seg­
mento se encontra "marginalizado social, cultural e economica­
mente. enfrentando um problema comum aos vellios de todas as 
classes sociais: a solidão". 

No que diz respeito ao valor real de seus beneficios, por 
mais de uma década, os aposentados sofreram acenwados prejuí­
zos, em decolt'ência dos reajustes proporcionais e das faixas sala. 
riais. A justiça, em parte, recompôs esses prejuízos, porém, grande 

parte dos processos jaz nos tribunais, aguardando recursos para li­
quidação e uma parcela dos autores faleceu sem t meficiar-se do 
êxito. 

A Constituição diminuiu os prejuízos, determinando, por 
meio do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transi­
tórias, a revisão dos beneficios e estabelecendo a eqüivalência em 
número de salários núnimos de acordo com a data da concessão 
dos beneficios. No entanto as conquistas obtidas pelos aposenta­
dos na Carta Magna de 1988 foram prejudicadas com freqüência. 
Dentre esses desrespeitos, dois são particulannente graves e atin· 
gema todos os aposentados. O primeiro diz respeito à irredutibili­
dade do valor dos beneficios disciplinada pelo artigo 194; o 
segundo se refere aos reajustes com garantia da presetvação do va~ 
lor real, em caráter pennanente, definido pelo artigo 201 e repro­
duzido pelo artigo 41 da Lei de Beneficios. 

Todos esses problemas certamente serão apresentados como 
entrave para o Estado responsabilizar-se pela Previdência Social 
pública. Para á visão de muodo neoliberal, que deseja o Estado mí­
nimo, tal situação resolve-se tão-somente na perspectiva da lógica 
do capital. Nesse contexto, o discurso da qualidade total, embora 
útil do ponto de vista gerencial e do produto desejado, no âmbito 
da interação entre o produtivo e o social representa um esforço 
para criar conceitos e categorias que traduzam a visão nooliberal 
Desse contexto, nem os aposentados poderão escapar, pois deve­
rão ser considerados não mais como aposentados, mas como clien­
tes de um sistema e a aposentadoria não mais um direito do 
cidadão que trabalhou e contribuiu durante os anos mais jovens e 
ágeis de sua vida. mas uma mercadoria a ser comprada no men:a­
do pelo cliente. 

O discurso da ineficiência do público no caso destina-se a 
romper a lógica dos direitos pam instaurar a inexorabilidade do 
mercado. Enquanto a primeira é politica no sentido de que todos 
podem lutar para defender os seus direitos, a lógica do mercado 
suprime espaços, dispensa articulações e anula reivindicações. A 
única opção na lógica do mercado é a compra. Compra-se ou dei­
xa-se de comprar a mercadoria oferecida. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é preciso que a sociedade es­
teja alerta para não se deixar ludibriar quando este País rediscutir a 
questão da Previdência Social e da Aposentadoria. 

A Previdência Social do Estado é viávet depende apenas de 
gerência. O Brasil, nos últimos anos, pôde constatar essa verdade: 
bastaram alguns gerentes sérios para que a Previdência voltasse a 
funcionar bem. Basta planejamento, basta getência, controle rigo­
roso dos recursos, penalização severa e inexorável dos falsários e 
aproveitadores, basta modernização. Com esses requisitos, "podem 
ter expectativa segura os mais de quarenta milhões de brasileiros 
formalmente empregados, com carteira profissional assinada oo 
com camês do INSS em dia. Todos, com certeza, na hora própria, 
poderão aposentar-se, beneficiando-se do fruto do seu trabalho, de 
suas contribuições e das de seus empregadores". 

Os fundos privados de pensão pertencem a grandes grupos 
econômicos que obviamente têm por objetivo o lucro e, por serem 
poderosos, são de dificil controle e disciplinamento por parte do 
Governo. A história do fundo CAPEM! e do MONI'EPIO confrr­
mam essa verdade, ambos "faliram fraudulentamente deixando na 
miséria os que acreditaram neles e foram lesados, não podendo na 
velliice, quando mais precisaram, usufruir pelo que pagaram". 

A sociedade brasileira, o Congresso Nacional os aposenta­
dos e suas entidades representativas deverão estar atentos para que 
não haja retrocesso, mas, sim, aperfeiçoamento. 

O Titulo vm- Da Ordem Social- da Constituição repre­
senta e sintetiza conquistas que devem ser mantidas, necessitando 
apenas que seus artigos sejam regulantentados. 
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A Previdênc a Social pública até hoje tem assegurado a 
pensão e a aposentadoria de quem trabalha; essa é uma vitória im­
portante, imprescindível para que a vida tenha qualidade excelen­
te, pois de pouco adiantarâ o Pais atingir a total qualidade 
tecnológica, a total qualidade dos bens de consumo, se a vida dos 
seus trabalhadores, particulannente na velhice, alimentar-se de so­
bressaltos, desconfcrto, desâmino, solidão, abandono e privações. 

A famllia e <• Estado têm papel insubstituível nesse campo, 
insubstituivel e inaltenável. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Marco Maciel. 
O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pronuncia o seguin­

te discurso.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, ocupo, hoje, 
esta tribuna para render minhas homenagens a um dos maiores di­
vulgadores das tradições do Nordeste e do Estado que tenho a hon­
ra de representar nesta Casa. o compositor Lourenço da Fonseca 
Barbosa, Capiba. 

Nascido em 28 de outubro de 1904, em Surubim, no Agres­
te Pernambucano, Capiba viveu sua meninice num ambiente rico 
em harmonia e música. Herdou do avô matemo, de gênio intransi­
gente, personalidade forte e teimosa, a alcunha que, naquelas ter­
ras, é sinônimo de jumento teimoso e malcriado. E vem 
carregando vida afora esse apelido tão inadequado a ele que é, e 
sempre foi, homem tolerante, alegre, exuberante e bem-humomdo. 

Antes mesmo de aprender as letras, Capiba já lia música e 
tocava instrumentos de sopro. Nono dos onze ft1.hos do orquestra­
dor e professor de música Severino Atanásio de Souza Barbosa, 
Capiba tocava pistão na banda familiar, que animava sua casa e as 
festividades locais. A música estava no sangue de sua família e to­
dos os onze descendentes de Mestre Severino Atanásio tocavam 
pelo menos um instrumento. Os sonhos e as esperanças familiares 
eriml embalados ao som do clarinete, da flauta, do trombone, do 
pistão, da tuba e do piano. 

Até o inicio dos anos 20, a música foi seu ganha-pão e sua 
diversão. Capiba trabalhou como pianista de cinema em Campina 
Gtande e na cidade da Paraíba. hoje João Pessoa. Nesta última. co­
meçou a exercitar seus dotes de artista. tocando em bailes e orga­
nizando orquestras e bandas carnavalescas. Depois de ambientado 
no meio musical da cidade e já liberto da dependência familiar, 
Lourenço Capiba organizou a p<incipal orquestra daquela fase de 
sua vida, a Jazz Independência, que se apresentava com sucesso 
para a alta sociedade da capital paraibana. tocando em festas parti­
culares, públicas e beneficentes. 

Começando a dar vazão à grande criatividade musical que 
havia dentro dele, Capiba revelava todo o seu talento compondo 
músicas dos mais variados gêneros, já começando a enveredar 
pelo caminho dos ritmos brasileiros, como a toada, o choro, o ba­
b.Jque, a marcha, o frevo, o samba, a modinha, e tantos outros. 

O reconhecimento de seu talento fora de sua região come­
çoo com o tango ''Flor das ingratas", com o qual venceu um con­
curso, no Rio de Janeiro, em 1929. Muitos outros prêmios 
seguiram-se a esse, ao longo de sua extensa carreira de compositor 
de sucesso. 

Com a chegada dos ftlmes sonoros ao País, sua vida de pia­
nista de cinema chegou ao fim. Deixou a capital da Paraíba e foi 
buscar novos horizontes. Talvez marcado pela infância dura de fi­
lho de músico ou cansado de ouvir em casa que "música não dá 
camisa a ninguém", Lourenço Capiba não desejou ser músico pro­
fissionaL Ao longo de praticamente toda a sua vida, nunca pensou 
em tirar vantagem da música, para ele algo sublime e não um tra­
balho, fonte de alegria e não de sustento. Como ele mesmo diz, "se 
fosse viver de música, já teria monido de fome há muito tempo''. 

Em 1930, inscreveu-se no concurso para o Banco do Brasil, 
foi aprovado e, para sua felicidade, nomeado para a agência do 
Recife. Com emprego garantido e sem ter de se preocupar com seu 
sustento, Capiba pôde iniciar seus contatos para a formação de 
uma jazz-band - a Jazz-Band Acadêmica- onde ficoo relativa­
mente pouco tempo, apesar do sucesso. Após sua formação, o tra­
balho no banco já não parecia tão monótono ao compositor. Fora 
do expediente, encontrava tempo para ordenar as idéias nmsicais e 
colocá-las na pauta pentagramada. Músico talentoso, logo passou 
a ser conhecido na cidade que tanto ama e que jamais quis deixar, 
evitando até pro~s em sua caneira bancária para não ter de se 
ausentar do seu querido Recife. 

Em 1931, compôs a lllúsica Valsa Verde, cujo sucesso atra­
vessou fronteitas. Capiba e a Jazz-Band se confundiam. A fama da 
orquestra estourava no Nordeste e, porque não dizer, no País, di­
vulgada pelas centenas de jovens da região que estudavam no Re­
cife. 

Capiba, reconhecido e festejado por toda a sociedade per­
nambucana dos anos trinta, dava mostras de ter conquistado defi­
nitivamente a cidade e o povo, mas mantinha a simplicidade, o 
riso largo e a particular sabedoria agrestina que o protegia contra 
as armadilhas do sucesso. Apesar de o frevo daquela época ser 
mais usado nas composições sem letra. Capiba já batizava suas pã­
gínas carnavalescas, identificando-as com o ritmo pernambucano e 
esteve presente em praticarnente todos os carnavais desde 1934, 
ano em que compôs o frevo ''É de amargar". 

Formado em direito desde 1938, dizia ter entrado na escola 
para ser acadêmico, sem nunca ter tido a pretensão de ser doutor. 

"É de amargat', "Júlia", ''Vou cair no frevo", "Manda em­
bora essa tristeza", "Casinha pequenina", "Quero essa", ''Gosto de 
te ver cantando", "Linda flor da madrugada", ''E Frevo. Meu Bem" 
foram várias das canções carnavalescas que fizeram com que ele 
fosse o compositor mais executado, principalmente entre os anos 
30e40. 

''Maria Betânia".-"A Mesma Rosa Amarela", "Quem me 
dera". ''Teus olhos", "As Flores Também Vivem de Amor", "São 
os do Norte que vêm", "Poema de uma Quarta-Feira de Cinzas", 
''Serenata Suburbana", "Minha Cimnda", ''Engenho Massangana", 
"Recife Cidade Lendária", "Igaraçu, Cidade do Passado", ''Laura", 
''Tu Que Me Deste Teu Cuidado", são músicas que calaram fundo 
na altna de muitas gerações de pernambucanos, de nordestinos e 
de brasileiros e permanecerão para sempre, pois sua música, alegre 
como ele ainda hoje é, não tem idade. 

Seu nome tomou-se conhecido, aplaudido, consagrado por 
todo o Brasil Onde quer que exista bom gosto musical e alegria 
pura a música de Capiba é conhecida e admirada. Seu gumde ta­
lento também é reconhecido no exterior, tendo recebido o prêmio 
"Aquarela do Bmsil", qedicado às melhores gravações brasileiras 
editadas na França. 

Ahna impreguada de musicalidade, autor de uma centena de 
sucessos que lhe conferiram lugar de destaque na música popular 
brasileira deste século, Capiba. autor da inesqueclvel "A Mesma 
Rosa Amarela", participou de vários concursos e festivais de músi­
ca popular brasileira da década de 60, fnrnando-se ainda mais no 
cenário musical do País. 

Capiba compôs sozinho um sem-número de músicas, mas, 
em seus mais de 60 anos de carreira, também foi parceiro de poe­
tas famosos, de escritores e de letristas consagrados. Fez música 
para letras de Manuel Bandeira, Ariano Suassuna, Joq:e de Lima, 
Vinícius de Moraes, João Cabral de Melo Neto, Fernando Lobo, 
Ascenço Fetreira, Mauro Mata e tantos outros. Suas músicas fo­
ram camadas Brasil afora por Carlos Galhardo, Francisco Carlos, 
Carmélia Alves, Linda e Dircinha Batista, !nezita BliirOso, Maysa, 
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Ângela Maria, Clara Nunes, Luiz Gonzaga, Tito Madi, Ciro Mon­
teiro, Carlos Reis, Claudionor Getmano, Miltinho, Orlando Silva, 
Silvio Caldas, Nelson Gonçalves, e muitos outros grandes intér­
pretes da nossa música popular. 

Autêntico conhecedor das coisas da região, Capiba foi tam­
bém presença relevante nos inovadores movimentos teatraiS surgi­
dos no Estado a partir de 1945, como a criação do Teatro do 
Estudante de Pernambuco, do Teatro Popular do Nordeste e, ao 
lado de Ariano Suassuna, do Movimento Armorial. As peças que 
musicou marcaram sua presença nos mais autênticos movimentos 
de cultura popular. 

Fazer música sempre teve para ele muito de sublime, de es­
piritual, não era um trabalho. Não nascera para tirar alguma vanta­
gem da música. Seu melhor pagamento era o calor do público, 
como bem ilustram as palavras ditas por ele quando Jhe quiseram 
pagar um cachê, nos anos sessenta, após abrilhantar o carnaval de 
Natal: ''Eu nunca dei para negociante e muito menos para vender a 
minha pessoa. Achei que só a atenção que eles tivernm conosco 
não havia dinheiro que pagasse, quanto mais, ainda por cima, rece­
ber. Essa não. Não vai com o meu feitio. Foi como se fosse uma 
transação da pedra lascada: eu lhes dei minha presença e eles me 
deram sua atenção. Pronto". 

Capiba tem passado a vida fazendo música e amigos e vai 
completar 90 anos no próximo dia 28 de outubro, ao lado de Dona 
Zezita, sua eterna companheira. Uma data importante como essa 
para a alma do nosso povo não poderia passar em branco. Com a 
intenção de homenagear condignamente esse monumento vivo da 
nossa culb.J.ra, o Governo do Estado de Pernambuco instib.J.iu, em 
18 fevereiro deste ano, por proposta do Secretário Roberto Pereira, 
da Educação, o Ano Capiba da Cultura Pernambucana, para exal­
tar a obra do compositor que melhor tem sabido perenizar e ex­
pressar o sentimento, o espírito dessa "pernambucanidade" comum 
a todos nós que tivemos o orgulho de nascer em terras do Leão do 
Norte. 

Para homenagear Capiba, a Orquestra Arcovenle de Ritmos 
Americanos, a nossa famosa Super Oara, lançará, no próximo dia 
21, o disco "Capiba - Cidadão-Frevo'', comemorando seus 36 
anos de existência com a reedição dos maiores sucessos do nosso 
eterno carnavalesco. 

Capiba sempre foi e continua sendo uma das maiores ex­
pressões da música pernambucana. É um compositor completo. 
Possui mais de trezentas músicas gravadas. Tem sido um dos me­
lhores e mais autênticos intérpretes do nosso carnaval, ajudando a 
realçar socialmente os valores artísticos de Pernambuco e a criar 
uma identidade musical visceralmente fmcada nas raízes de nossa 
terra. 

O poeta e E:;Scritor Francisco Bandeira de Mello, homem de 
letras e ex -Secretário de Turismo e Cultura de Pernambuco, em 
seu belo texto ''Capiba 94", diz que a presença de Capiba é " ..• tão 
natural •.. na paisagem pernambucana de nosso tempo, quanto os 
sobrados e ladeiras de O linda ou Igarassu, a feira de Caruaru, o ar­
tesanato de Tracunhaém, a Nova Jerusalém, o sertão hospitaleiro-

de couro, cactos, caatingas, cantadores.( ... ) Tão 
pemambucanamente nosso - para além de toda a hierarquia de 
valores - quanto um Gilberto Freyre, um Ariano Suassuna, um 
Lula Cardoso Ayres, um Brennand, um Wellinton Virgulino, o 
Teatro Santa lzabel. o nosso mar de águas mornas e mansas, a nos­
sa História de ondas inquietas; tão nab.ual quanto a nossa Vassou­
rinhas e o nosso carnaval- de que ele, na verdade é um dos seus 
melhores e mais autênticos intérpretes". 

Capiba divulgou tanto o nome e a cultura de nosso Estado, 
que tem seu lugar cativo ao lado de todas as grandes expressões 
da arte pernambucana e tem levado, ao longo desse quase um sé-

culo de existência, uma vida tão dinâmica como sua própria músi­
ca- sem dúvida sua grande paixão e maior razão de viver. Telúri­
co, apegado às mais sólidas raízes fmcadas na alma 
pernambucana, jamais se deixou influenciar por nada que viesse 
de fora. Compôs um sem-número de valsas, maracatus, canções, 
sambas-canções, serenatas, toadas, modinhas, choros, baiões, do­
bmdos, maxixes e, sobretudo, frevos, frevos-canções, frevos-de­
rua, de bloco. 

Capiba fez do frevo--canção sua marca registrada, mas com­
pôs muitos frevos-de-rua legando ao povo de sua terra, do Nordes­
te e do Brasil uma música inspirada, alegre e vibrante que envolve 
e contagia a todos. 

Para o respeitado maestro Guerra Peixe, que também per­
correu as trilhas sonoras das veredas nordestinas, Capiba é um dos 
nossos compositores de música popular mais completos. Além de 
culto - no sentido teórico e ~tico do vocáb.Jlo, no sentido uni­
versal e regional da expressão - Capiba sabe o que quer e porque 
faz, pesquisando formas regionais e devolvendo-as ao povo em 
notas musicais. Para Guerra Peixe, "a música de Capiba é a alma 
do Nordeste( ... ) Jamais se afastou da tradição popular, da herança 
cultural coletiva da região onde nasceu." 

Renato Pbaelante da Câmara e Aldo Paes Barreto, em seu 
livro "Capiba; é frevo meu bem", vencedor do concurso sobre a 
vida e a 9bra de Capiba promovido pela FUNARTE, por ocasião 
das comemorações do 80". aniversário do compositor, em 84, tra­
çaram um fidedigno petf!l do nosso Capiba. Permito-me citar, 
aqui, um trecho que bem o defme: 

''Enraizadamente nordestino, Capiba, é o melhor mapea­
mento musical de sua terra e não há ritmos regionais fora de seu 
universo musical. Do sertanejo baião ao urbano frevo; dos mamca­
tus vindos da África às valsas que aqui se incorporaram; das toa­
das às serestas; dos cocos aos xotes, onde houver manifestações 
musicais no Nordeste, haverá certamente alguma composição de 
Capiba." 

Suas músicas resistem ao vendaval dos modismos porque 
falam das qualidades e da natureza de seu povo, sem preocupação 
com o sucesso, aliando qualidade cultural e esmero técnico e artís­
tico. Fica.Iã.o eternamente porque refletem a verdadeira alma per­
nambucana e dão à nossa música popular a expressão que seu 
prestígio recla!IllL 

Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, muito poucas coi­
sas podem ser comparadas aos sons de Capiba na tarefa de di­
vulgar a música pernambucana e nordestina. Gostaria de ser, 
daqui da Tribuna do Senado Federal, porta-voz dos agradeci­
mentos do povo pernambucano a Capiba pelos momentos de 
alegria que suas composições nos deram e nos dão, por essa 
verdadeira dádiva que é seu gênio criativo. Os festejos progra­
mados para este mês de outubro em sua homenagem expressa­
rão, sem dúvida, o carinho, a relação afetiva profunda, a 
paixão imensa que o povo pernambucano tem por Capiba e 
também a felicidade que sentimos em poder comemorar os seus 
90 anos. Feliz aniversário, Capiba, e obrigado por criar e difun­
dir a beleza e as tradições de nossa terra. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Sobre a mesa, 
requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1° Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N' 783, DE 1994 
Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, re.. 

queiro a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 
n' 112, de 1993, que "Altera o art. 19 da Lei n'6.00U73, dispondo 
sobre o processo para a demarcação de terras indígenas, e dá ou-
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tras providências", cujo prazo na Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, já se acha esgotado. 

Dias 
Sala daa Sess'ies, 26 de ootubro de 1994.- Senador C<sar 

REQlERlMENTO N• 784, DE 1994 
Senhor Presidente 
Nos termos do arl 172 do Regimento Interno, requeiro a V. 

Ex• a inclusão, na Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Senado D0 

101, de 1991, de cópia anexa. 
Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994.- Senador Jutahy 

Magalhães. 

REQUERIMENTO N• 785, DE 1994 
Senhor Presidente: · 
Nos termos do arl 172 do Regimento Interno, requeiro a V. 

Ex• a inclusão, na Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Senado n° 
118, de 1991, de cópia anexa. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994.- Senador Jutahy 
Magalhães. 

REQUERIMENTO N• 786, DE 1994 
Senhor Presidente: 
Nos termos do arl 172 do Regimento Interno, requeiro a V. 

Ex• a inclusão, na Otdem do Dia, do Projeto de Lei do Senado D0 

232. de 1991, de cópia anexa. 
Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994.- Senador Jutahy 

Magalhães. 

REQUERIMENTO N• 7ff1, DE 1994 
Senhor Presidente: 
Nos termos do art. 172 do Regimento Interno, requeiro a V. 

Ex• a inclusão, na Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Senado n° 
388, de 1991, de cópia anexa. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994.- Senador Jutahy 
Magalhães. 

REQUERIMENTO N° 788, DE 1994 
Senhor Presidente: 
Nos termos do art. 172 do Regimento Interno, requeiro a V. 

Ex• a inclusão, na Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Senado D0 

161, de 1992. de eópiaanexa. 
Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994.- Senador Jutahy 

Magalhães. 

REQUERIMENTO N• 789, DE 1994 
Senhor Presidente: 
Nos termos do arl 172 do Regimento Interno, requeiro a V. 

Ex' a inclusão, na Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Senado n• 
083, de 1993, de cópia anexa. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994.- Senador Jutahy 
Magalhães. 

REQUERIMENTO N• 790, DE 1994 
Senhor Presidente: 
Nos termos dO art. 172 do Regimento In temo, requeiro a V. 

Ex• a inclusão, na Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Senado D0 

142, de 1993, de cópia anexa. 
Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994.- Senador Jutahy 

Magalhães. 

REQUERIMENTO N• 791, DE 1994 
Senhor Presidente: 
Nos termos do arl 172 do Regimento Interno, requeiro a V. 

Ex' a inclusão, na Ordem do Dia, do Projeto de Lei Jo Senado n° 
073, de 1991, de cópia anexa. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994.- Senador Jutahy 
Magalhães. 

REQUERIMENTO N' 792, DE 1994 
Senhor Presidente: 
Nos tennos do art. 172, do Regimento Interno, requeiro a 

V. Ea' a inclusão, na Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Senado 
n•005. de 1994, de cópia anexa. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994.- Senador Jutahy 
Magalhães. 

REQUERIMENTO N• 793, DE 1994 
Senhor Presidente: 
Nos tennos do arl 172 do Regimento Interno, requeiro a V. 

Ex• a inclusão, na Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Senado n° 
092, de 1991, de cópia anexa. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994.- Senador Jutahy 
Magalhães. 

REQUERIMENTO N' 794, DE 1994 
Senhor Presidente: 
Nos tennos do arl 172 do Regimento Interno, requeiro a V. 

Ex' a inclusão, na Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Senado n• 
145, de 1992. de cópia anexa. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1994.- Senador Jutahy 
Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Estes requeri­
mentos serão publicados e incluídos em Ordem do Dia, nos termos 
do disposto no arl 255, inciso li, alínea c, 3, do Regimento Inter-
no. 

:·· Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. 
Peço aos Srs. Senadores que se encontram fora do plenârio 

que venham a este recinto para iniciannos a deliberação sobre in­
dicação de autoridades pelo Senhor Presidente da República ao 
Senado Federal. 

Particularmente hoje deveremos votar indicações para os 
Tribunais Superiores. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sotre a mesa, requerimento que sem lido pelo Sr. J• Secretário. 
É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 795, DE 1994 
Senhor Presidente, 
Nos tenuos do arl 175, alínea d, do Regimento Interno, re­

queiro inversão da Ordem do Dia, a fun de que a matéria constante 
do item n• 4 seja submetida ao Plenário em segundo lugar. 

Saladas Sessões, 26 de outubro de 1994.- Júlio Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Será feita a 
inversão solicitada. 

As matérias constantes da Ordem do Dia da presente ses­
são, de acordo com o disposto no art. 383, alíneas g e h, do Regi­
mento Interno, terão que ser apreciadas em sessão pública, 
procedendo-se à votação por escrutínio seCreto. 

Solicito aos Srs. Senadores que venham ao plenário. Há 54 
Srs. Senadores na Casa, entretanto, no plenário ainda não estão 
presentes todos os Senadores que se encontram registrados nas lis­
tas de presença. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Item 1: 

MENSAGEM N"306, DE 1994. 
Escolha de Autoridade. 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do arl 281 do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Parecer n° 220, de 
1994, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
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sobre a Mensagem n• 306, de 1994 (n• 842/94, na ori­
gem), de 14 de outubro do corrente ano, pela qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Senhor ALOÍSIO CARNEIRO 
para compor o Tribunal Superior do Trabalho, no cargo 
de Suplente de Ministro Classista Temporário. repre­
sentante dos trabalhadores, para complementação do 
triênio 1993 a 1996. na vaga decorre!tte da exoneração, 
a pedido, de Francisco Urbano Amújo Filho. 

Em discussão o parecer, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 
VOTAM OS SRS. SENADORES: 
Affonso Camargo 
Alfredo Campos 
Aureo Mello 
Carlos De'Carli 
Carlos Patrocínio 
César Dias 
Cltagas Rodrigues 
Cid Carvalho 
Coutinho Jorge 
Dario Pereira 
Dirceu e:'aiValho 
Eduardo Suplicy 
Francisco Rollemberg 
Gilberto Miranda 
Guilherme Palmeira 
Humberto Lucena 
Hydekel Freitas 
Jaques Silva 
João França 
João Rocl:ta 
Joaquim Beato 
Josaphat Marinho 
José Eduardo 
José Fogaça 
José Richa 
José Sarney 
Julio Campos 
Jutahy Magalhães 
Lavoisier Maia 
Louremberg Nunes Rocha 
Magno Bacelar 
Mansueto de Lavor 
Mario Covas 
Marluce Pinto 
Mauricio Correa 
Mauro Benevides 
Meira Filho 
Moisés Abriio 
Ney Maranhão 
Odacir Soares 
Onofre Quinan 
PedroSimon 
ReginaJdo Duarte 
Ronaldo Aragão 
Ronan Tito 
Saldanha Derzi 
V a1mir Campelo 
Wilson Martins 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Votaram SIM 
46 Srs. Senadores; e NÃO I. 

Houve uma abstenção. 
Total: 48 votos 
O Senador Nelson Carneiro não havia votado. São 49. 
Aprovada a indicação. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Item 4: 

Escolha de Autoridade 
(lncluido em Ordem do Dia nos termos do art. 281 d 

Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Parecer n° 219, de 
1994, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre a Mensagem n• 315, de 1994 (n• 904/94, na ori­
gem), de 25 de outubro do corrente ano, pela qual o Se­
nhor Presidente da República submete ã delibernção do 
Senado o nome do Senhor MAIIRÍCIO JOSÉ COR­
RÊA, para exercer o cargo de Ministro do Supremo Tri­
bunal Federal, na vaga deeorrente da aposentadoria do 
Ministro Paulo Brossard de Souza Pinto. 

Antes de colocar em discussão, a Presidência chama a aten­
ção dos Srs. Senadores para o art. 288, item III, alinea d, do Regi­
mento Interno, que diz: 

d) aprovação de nome indicado para Ministro do 
Supremo Tribunal Federal e para Procurador-Geral da 
República (Const., arts. 101, parâgrafo único e 128, § 
I") pelo voto da maioria absoluta da composição da 
Casa. 

Essa votação, portanto, para que o indicado seja aprovado, 
terá que ter 48 votos favoráveis dos Srs. Senadores. 

· gares. 

A sessão é pública e o voto é secreto. 
Em discussão o parecer, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
A Mesa solicita aos Srs. Senadores que ocupem os seus lu-

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
(Procede-se à votação) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 
Affonso Camargo 
Alfredo Campos 
Aureo Mello 
Carlos De 'Carli 
Carlos Patrocínio 
Cesar Dias 
Cltagas Rodrigues 
Cid Carvalho 
Coutinho Jorge 
Dario Pereira 
Dirceu Carneiro 
Eduardo Suplicy 
Francisco.Rollemberg 
Gilberto Miranda 
Guilherme Palmeira 
Humberto Lucena 
Hydekel Freitas 
Jacques Silva 
João Calmon 
João França 
João Rocl:ta 
Joaquim Beato 
Josapbat Marinho 
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Jose Eduardo 
Jose Fogaça 
Jose Richa 
Jose Sarney 
Julio Campos 
Jutahy Magalhães 
LLvoisier Maia 
Louremberg Nunes Rocha 
Magno Bacelar 
Mansueto de Lavor 
Marco Maciel 
Mario Covas 
Marluce Pinto 
Mauricio Correa 
Mauro Benevides 
Meira Filho 
Moises Abrão 
Nelson Carneiro 
Ney Macaubão 
Odacir Soares 
Onofre Quinan 
Pedro Sircon 
Reginaldo Duarte 
Ronaldo Aragão 
Ronan Tito 
Saldanha Derzi 
V a1mir Campelo 
Wilson Martins 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Votarnm SIM 
48 Srs. Senadores e NÃO 3. 

· Não houve abstenção. 
Total: 51 votos. 
A indicação foi aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Item 2: 

MENSAGEM N• 307, DE 1994 
Escolha de Autoridade 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 281 do 
Regircento Intemo) 

Discussão, em turno único, do Parecer D0 221, de 1994, da 
CoiiÚSsão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre a Mensagem 
n• 307, de 1994 (n• 843/94, na origem), de 14 de outubro do cor­
rente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor ANTÔNIO JURAN­
DY PORTO para exercer o cargo de Defensor Público Geral da 
União, no biênio de 1994 a 1996. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pa­
lavm pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem V. Ex' a 
pa!avm. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, solicitaria a V. Ex• que 
chamasse a atenção da Casa nesse momento de efusão e de cum­
primentos pam a votação dessa matéria que tmta da indicação de 
Dr. Jurandy Porto. jurista de renome nacional, para exercer esse 
ircportante cargo. 

Pediria a V. Ex• que conclamasse os nobres Senadores a 
permanecerem nos seus respectivos lugares para que exercitassem 
o direito de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Peço aos Srs. 
Senadores que ocupem seus lugares. 

V ai-se proceder à votação de mais uma indicação de autori­
dade. 

Em discussão o parecer. em turno único. (Pausa.) 
Não havendo qUem peça a palavra. enceno a discussão so­

bre a indicação do Sr. Antônio Jurandy Porto para exercer o cargo 
de Defensor Público Geral da União no biênio 199411996. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) 

(Procede-se à votação) 
VOTAM OS SRS. SENADORES: 
Affonso Camargo 
Alfredo Campos 
Aureo Mello 
Carlos De • Carli 
Carlos Patrocinio 
CesarDias 
Cid Carvalho 
Coutinho Jorge 
Dario Pereira 
Dirceu Carneiro 
Eduardo Suplicy 
Francisco .Rollemberg 
Gilberto Miranda 
Guilherme Palmeira 
Humberto Lucena 
Hydekel Freitas 
Jacques Silva 
João Calmon 
João França 
João Rocha 
Joaquim Beato 
Josaphat Marinho 
Jose Eduardo 
Jose Fogaça 
Josê Richa, 
Julio Campos 
Jutahy Magalhães 
Lavoisier Maia 
Louremberg Nunes Rocha 
Magno Bacelar 
Mansueto de Lavor 
Marluce Pinto 
Mauricio Correa 
Mauro Benevides 
Meira Filho 
Moises Abtão 
Nelson Carneiro 
Ney Mamnbão 
Odacir Soares 
Onofre Quinan 
Pedro Sircon 
Reginaldo Duarte 
Ronaldo Aragão 
Ronan Tito 
Saldanha Derzi 
V a1mir Campelo 
Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Votarnm SIM 
46 Srs. Senadores e NÃO 02. 

Não houve abstenção. 
Total: 48 votos. 
Aprovada a indicação. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Item 3: 

MENSAGEM N• 308, DE 1994 
Escolha de Autoridade 
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(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 281 do 
Regimento In temo) 

Disrussão, em turno único, do Parecer n° 222, de 
1994, da Comissão de Constiblição, Justiça e Cidadania 
sobre a Mensagem n" 308. de 1994 (n" 870/94. na ori­
gem), de 19 de outubro do corrente ano, pela qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deliber;lção do 
Senado a escolha do Senhor OL YMPIO PEREIRA DA 
SILVA JÚNIOR para exercer o cargo de Ministro do 
Superior Tribunal Militar, na vaga reservada a membros 
do Ministério Público da Justiça Militar, em decorrência 
do afastamento compulsório, em 9 de outubro de 1994, 
do Ministro Eduardo Victor Pires Gonçalves. 

Em discussão o parecer, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
A Mesa solicita aos Srs. Senadores que ocupem os seus lu­

gares. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação) 
VOTAM OS SRS. SENADORES: 
Affonso Camargo 
Alfredo Campos 
Aureo Mello 
Carlos De'Carli 
Carlos Patrocínio 
César Dias 
Chagas Rodrigues 
Cid Sabóia de Carvalho 
Coutinho Jorge 
Dario Pereira 
Dirceu Carneiro 
Eduardo Suplicy 
Francisco Rollemberg 
Gilberto Miranda 
Guilherme Pahneim 
Humberto Lucena 
Hydekel Freitas 

1 

Jacques Silva 
João Calmon 
João França 
João Rocha 
Joaquim Beato 
Josaphat Marinho 
José Eduardo 
José Fogaça 
José Richa 
Júlio Campos 
Jutahy Magalhães 
Lavoisier Maia 
Maguo Bacelar 
Mansueto de Lavor 
Marco Maciel 
Marluce Pinto 
Mauricio Corrêa 
Mauro Benevides 
Meira Filho .. 
Moisés Abriio 
Nelson Carneiro 
Ney Maranhão 
Onofre Quinan 
PedroSimon 

Reginaldo Duarte 
Ronaldo Aragão 
Ronan Tito 
Saldanha Derzi 
V a1mir Campelo 
Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Votaram Sim 
38 Srs. Senadores; e Não 7. 

Houve duas abstenções. 
Total: 47 votos. 
Aprovado 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nada mais 

havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designan­
do para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 44, de 1993 (n° 250/93 na Câmara dos Deputados), 

. , 
que aprova o ato que renova a permissão da RAD/0 
I_NDEPENDENTE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
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sonora em freqüência modulada na cidade de Lajeado, Estado do 
Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto; , 

- r pronunciamento: Relator: Senador Aureo Mello, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. · 

2 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 45 DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 45, de 1993 (n° 253/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RADIO 
CAPINZAL LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Capinzal, Estado de Santa 
Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação. 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto; 

- r. pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 
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3 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 46, de 1993 (n° 248/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RAD/0 
FRATERNIDADE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüencia modulada na Cidade de Ara;·as, Estado de 
São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação: 

- }
0 pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco, 

favorável ao projeto; 
- r pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

4 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 48, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 48, de 1993 (n° 264/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a permissão da RADIO JORNAL 
DO BRASIL LTDA., para explorar serviço de radiodifusão 
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sonora em freqüência modulada na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Senador Áureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: favorável ao projeto; 
- r pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 

5 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 49, de 1993 (n° 273/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão da RÁDIO LITORAL 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada· na Cidade de Osório, Estado do Rio 
Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação. 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto; 

- r pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 
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6 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo no 52, de 1993 (n° 246/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RADIO 
GRANDE LAGO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na Cidade de Santa Helena, Estado do 
Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
- 2° pronunciamento: Relator: Senador Affonso 

Camargo, pela regularidade dos atos e procedimentos 
concernentes à proposição. 

7 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo no 55, de 1993 (n° 267/93, na Câmara dos Deputados), 

. , 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à PAQUETA 
EMPREENDIMENTOS LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Floriano, 
Estado do Piauí, tendo 
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Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

8 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 7, de 1994 (n° 308/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a outorga deferida à RADIO , 
CULTURA DE TIMBO LTDA., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Timbó, Estado 
de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

9 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 9, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 9, de 1994 (n° 301/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RADIO E , 
TV TAPAJOS LTDA., para explorar serviço de radiodifUsão de 
sons e imagens (televisão) na Cidade de Santarém, Estado do 
Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 
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10 
"

7R.üJETO DE DECRETO LEGISLATNO N° 10, DE 1994 

[1nduído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 10, de 1994 (n° 297/93, na Câmara dos Deputados), 
qu~ aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO Pe. 
URBANO THJESEN para executar serviço de radiodifusão 
.c>onora em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
,:;ducativos, na Cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande 
do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educação. 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador João França, 
favorável ao projeto; 

- r pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, pela 
rcgul!!ridade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

11 
:PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO No 11, DE 1994 

l'fTJ-chJído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 11, de 1994 (n° 265/93, na Câmara dos Deputados), 
<:Jue aprova o ato que renova a permissão outorgada à S.A. 
RAD!O VERDES MARES, para explorar serviço de radiodifusão 
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sonora em freqüência modulada na Cidade de Fortaleza, Estado 
do Ceará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

12 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 12, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 12, de 1994 (n° 319/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO 
CULTURAL CRUZEIRO DO SUL para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: 
Senador Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: favorável ao projeto; 
- r pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 

13 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 18, de 1994 (n° 252/93, na Câmara dos Deputa?os), 

· '1' ; aprova o ato que renova a concessão outorgada à RAD/0 
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ARAGUAIA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Araguaína, Estado do Tocantins, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

14 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 19, de 1994 (n° 254/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à TV 
TOCANTINS LTDA. para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na Cidade de Anápolis, Estado de 
Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

15 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 23, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo no 23, de 1994 (no 327/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RADIO 
MONTANHÊS DE BOTELHOS LTDA. para explorar serviço de 
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radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Botelhos, 
Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Henrique Almeida, em substituição à Comissão de Educação. 

16 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 24, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 24, de 1994 (n° 328/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO DE 
ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAÍ para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido. em Plenário, Relator: Senador 
Lucídio Portela, em substituição à Comissão de Educação. 

17 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 50, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 50, de 1993 (n° 277/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a outorga deferida ao SISTEMA 
NOVA ERA DE COMUNICAÇÃO LTDA., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de 
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Borrazópolis, Estado do Paraná. (Dependendo de parecer da 
-:omissão de Educação) 

18 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 62, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VITI, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 62; de 1993 (n° 268/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à , 
SOCIEDADE RADIO VILA REAL LTDA., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Cuiabá, 
Estado de Mato Grosso. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

19 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 64, DE 1993-

(Em regime de urgência, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 64, de 1993 (n° 275/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA PARANAENSE S/A para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na 
Cidade de Londrina, Estado do Paraná. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Educação) 
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20 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 69, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 69, de 1993 (n° 313/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que outorga permissão à RAD/0 MARIANA 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Mariana, Estado de Minas 
Gerais. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

21 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 8, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 8, de 1994 (n° 303/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RAD/0 
CULTURA DE PAULO AFONSO LTDA., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Paulo Afonso, Estado da Bahia (Dependendo de parecer da 
Comissão de Educação) 
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22 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 20, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 20, de 1994 (n° 266/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à REDE 
NOVA TERRA DE RÁDIODIFUSÃO LTDA., atualmente 

A -denominada REDE FENIX DE COMUNICAÇAO LTDA., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

23 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 21, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 21, de 1994 (n° 292/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a permissão da FM RADIO 
INDEPENDENTE DE ARCOVERDE LTDA., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora . em freqüência modulada na 
Cidade de Arcoverde, Estado de Pernambuco. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação) 
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24 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 26, DE 1994 

(lnclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, 
parágrafo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 26, de 1994 (n° 344/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que outorga permissão à RADIO CAMPOS 
DOURADOS FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de Medianeira, 
Estado do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

25 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 39, DE 1994 

(lnclufdo em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 39, de 1994 (n° 296/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que outorga permissão à RADIO SERRA 
NEGRA FM LTDA., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de Alterosa, Estado 
de Minas Gerais. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 
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26 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 124, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Discussão, erri em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n° 124, de 1994 (n° 4.672/94, na Casa de origem), de 
iniciativa · do Presidente da República, que dispõe sobre a 
instituição do Sistema Nacional de Educação Tecnológica e dá 
outras providências. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

27 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA No 125, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 126, de 1994 (n° 4.604/94, na Casa de origem), de iniciativa do 
Ministério Público da União, que inclui as categorias funcionais 
de Auxiliares de Transporte, Administrativo, de Vigilância e 
Artesanato no Nível de Assistente, e dá outras providências. 
(Dependendo de Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania) 
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28 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 126 DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 126, de 1994 (n° 4.604/94, na Casa de origem), de iniciativa do 
Ministério Público da União, que inclui as categorias funcionais 
de Auxiliares de Transporte, Administrativo, de Vigilância e 
Artesanato no Nível de Assistente, e dá outras providências. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania) 

29 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 3, DE 1994 - CN 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° ~. 
de 1994 - CN, que dispõe sobre a estrutura administrativa da 
Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

30 
OFÍCIO No S/72, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art .. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Oficio no S/72, de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Central, encaminhando' ao Senado Federal solicitação do Governo 
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do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de emissão de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo - LFTP, 
destinadas à liquidação de precatórios judiciais. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

31 ... 
PROJETO DE LEI DA CAMARA No 184, DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
184, de 1993 (n° 1.568/91, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a concessão de desconto nos valores dos ingressos em 
espetáculos culturais e artísticos para pessoas idosas ou 
portadoras de deficiência fisica, tendo 

Parecer sob n° 150, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais, favorável com Emendas de n°S 1 e 

2 - CAS, que apresenta. 

32 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 27, DE 1991 -

COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
27, de 1991 -Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, que regulamenta o § 3° do art. 192 da Constituição 
Federal, que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e 
dá outras providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Assuntos 
Econômicos. 
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33 
REQUERIMENTO No 484, DE 1994 

Outubro de 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 48'L ''; 
1994, do Senador Marco Maciel, solicitando, nos v• •':> 
regimentais, a convocação do Presidente e do Secretáno · 1• •· 
Conselho Nacional de Segurança Alimentar (CONSEA), I> • 
Mauro Morelli, Bispo de Duque de Caxias e Doutor Herbert ri·_, 
Souza (Betinho ), para prestar, perante o Plenário do Senudc 
Federal, esclarecimentos sobre o quadro de mortalidade infantii ro 
Brasil, especiahnente nas regiões mais pobres, e apresyntar :, :: 
sugestões e medidas que o órgão proporá ao Senhor President.; ._: .: 
República, com vistas a enfrentar tão grave questão. 

34 
REQUERIMENTO No 680, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 680, d·~ 

1994, solicitando, nos termos do art. 336, "c", do Regimcr~•:. 

Interno, urgência par& o Projeto de Resolução n° 122, de l 9 :J 3 
que cria a Comissão de Ciência e Tecnologia. 

35 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 39, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 172, !, do 
Regimento Interno) 

Projeto de Lei da Câmara n° 39, de 1993 (n° 1.809/89, n·~ 
Casa de origem), que altera a redação do parágrafo único de: .:•; r. 

354 da Consolidação das Lei do Trabalho. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Assuntos Sociais) 
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36 
PROJETO DE LEI DO SENADO No 160, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, do 
Regimento Interno) 

Projeto de Lei do Senado no 160, de .1992, de .autoria da 
Senadora Júnia Marise, que submete a nomeação do Secretário da 
Receita Federal à prévia aprovação do Senado. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Estâ encerra-
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19h32min.) 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 327, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal~ no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n"2. de 4 de abril de 1973, tendo em vista o que consta do Proces­
so D0 018.159/94-0, resolve aposentar, voluntariamente, a serv}dO­
ra RAIMUNDA VIEIRA DA COSTA. Técnico Legislativo, Area 
de Saúde e Assistência Social, Nível 11, Padrão 30. do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, nos tennos do art 40, inciso fi. alinea 
a, da Constituição da República Federativa do Brasil, combinado 
com os arts. 186. inciso m. alínea a; 67; e 250. da Lei n• 8.112. de 
1990, bem assim com a Resolução SF n' 77, de 1992, e os arts. 34, 
§ 2"; e 37; da Resolução (SF) n' 42, de 1993, com proventos inte­
grais, obsetvado o disposto no art. 37, inciso XL da Constituição 
Federal. 

Senado Federal, 26 de outubro de 1994.- Senador Hum­
berto Lucena, Presidente do Senado Fedetal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 328, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n"' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso D0 018.586/94.5, resolve aposentar, voluntariamente, CRJS. 
TOVÃO SOARES DE FARIA JUNIOR Assessor Legislativo, 
Área de Assessoramento Legislativo, Nível ill, Padrão 45, do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos termos do arL 40, inci­
so ill, alínea c, da Constituição da República Federativa do BrasiJ, 
combinado com os arts. 186, inciso IIL alínea c, e 67, da Lei D0 

8.112, de 1990, bem assim com a Resolução SF D0 77, de 1992. e 
os arts. 34 § 2'; 37; e 38, da Resolução (SF) n• 42. de 1993, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço, observado o dispos­
to no art. 37. inciso XL da Constituição Federal. 

Senado Federal, 26 de outubro de 1994.- Senador Hum­
berto Lucena, Presidente do Senado Federal. 

. ATO DO PRESIDENTE 
N' 329, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de confonnidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgàda pelo Ato da Comissão Diret0111 n' 
2. de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta dç Processo~· 
Ol8.64Ql94.0, resolve aposentar, voluntariJuneD!e, JOAO DE SA. 
Técnico Legislativo, Área de Instalações, Equipamentos. Ocupação e 
Ambientação de Espaço Fisico e Setviços Gerais. Nlvel ll, Padtiio 30, 
do Qladro de Pessoal do Senado Federal, nos termos do art. 40, inciso 
DL alínea d, da Constituição da República Federativa do Brasil, com­
binado com os arts. 186, inciso Ill, alínea d, 193; e 67, da Lei n" 
8.112, de 1990. bem assim com a Resolnção SF n• 77, de 1992, e os 
arts. 34 § 2"; e 37, da Resolução (SF) n• 42. de 1993, com proventos 
proporcíonaís ao tempo de setViço, obsetvado o disposto no art. 37, 
inciso XI. da Constituição FederaL 

Senado Federal. 26 outubro de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 330, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lbe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n' 2. de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso 0° 017.859/94-8, resolve aposentar, voluntariamente, a setvi­
dora MARIA DO CEU JUREMA GARRIDO,', Analista 
Legislativo, Área de Apoio Técnico ao Proc::esso Legislativo, Nível 
I!l Padrão 45, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos ter­
mos do art. 40, inciso IIL alínea a, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinado com os arts. 186, inciso III, alí­
nea a; 193; e 67, da Lei n' 8.112. de 1990, bem assim com a Reso­
lução SF n' 77/92, e os arts. 34, § 2'; e 37, da Resolução (SF) n' 
42, de 1993, com proventos integrais, obsetvado o disposto no art. 
37, inciso XI, da Constituição FederaL 

Senado Federal, 26 de outubro de 1994. - Senador Hum­
berto Lucena, Presidente do Senado Fedellll. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 331, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso de sua competência 
regimental e regulamentar, em conformidade com a delegaç-10 
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competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
D0 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° PD-(X)()393/94.0, resolve aposentar, voluntariamente, a 
seiVidom MARIA DA CONCEIÇÃO MARQUES, Auxiliar de ln­
fonnática Legislativa, N ve1 I, Pad!iio 15, do Quadro de Pessoal do 
Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Fede­
ral - PRODASEN, nos termos do art. 40, inciso m. alínea c, da 
Constituição da Repúbl:ca Federativa do Brasil, combinado com 
os arts. 67, 100. 103, 186, inciso m. alínea c, e 244 da Lei 8.112, 
de 11-12-90, bem assino com as vantagens do Ato n' 6, de 1992, 
do Presidente do ConselO.o de Supervisão do Prodasen e das Reso­
luções n's 59/91 e 51/93 do Senado Federal, com proventos pro­
porcionais ao tempo de serviço, corresJX>ndente à razão de 26'30 
(vinte e seis, trinta avos) do seu vencimento, obsetvado o diposto 
no art. 37. inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 26 de outubro de 1994.- Senador Hum­
berto Lucena, Presidente. 

"ATO DO DIRETOR-GERAL 
N' 128,DE 1994 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição, 
que llie foi conferida pelo art. 7', § 2', da Resolução n' 42, de 
1993, e de acordo com o que consta do Processo n° 015.502/94-5, 
resolve nomear PAULO SERGIO MOREIRA NOVA DA COS­
TA, para exercer o cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, 
do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício 
no Gabinte do Senador José Sarney. 

Senado Federal, 25 de outubro de 1994. - Manoel Vilela 
de Magalhães, Diretor-GeraL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N' 129, DE 1994 

o Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atriooição 
que llie foi conferida pelo art. 7', § 2' da Resolução n' 42, de 1993, 
e de acordo com o que consta do Prooesso n' 018.926/94-0, resol­
ve exonerar GERALDO PIMENTEL BARBOSA FILHO, do car­
go, em comissão, de Secretário Parlamentar, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, do Gabinete do Senador José Sarney a partir 
de 21 de outubro de 1994. 

Senado Federal, 26 de outubro de 1994. - Manoel Vilela 
de Magalhães, Diretor-Geral. 

PORTARIA 
N' 65, DE 19'14 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no desempenho de suas 
atribuições regimentais e regulamentares, resolve, proiTOgar, por 

30 (trinta) dias, o pm:w para a conclusão dos trabalhos da Comis­
são de Sindicância designada pela Portaria n' 58, de 1994, nos ter­
mos do diposto no art. 145, parãgrafo único, da Lei n'8.112, de 11 
de dezembro de 1990. 

Senado Federal, 24 de outubro de 1994. - Manoel Vilela 
de Magalhaães, Diretor-Geral. 

PORT ARlA DO DIRETOR-GERAL N' 66194 
O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso de suas atribui­

ções regulamentares e considerando a sugestão apresentada pela 
Subsecretaria de Administração Financeira a respeito dos procedi­
mentos orçamentários, fmanceiros e contábeis relativos ao encer­
ramento do exercicio de 1994, resolve: 

I- ftxar datas-limites para as seguintes rotinas: 
a) 15 de dezembro: 
- Validade dos bloqueios orçamentãrios; 
b) 16 de dezembro: 
-Emissão de notas orçamentárias; 
-Recebimento, pela SEAFIN, de solicitação de anulação de 

empenhos tomados insubsistentes; 
c) 17 de dezembro: 
- Recebimento, pela SEAFIN, de documentos jã empenha­

dos, prontos para pagamento; 

ll - Os pmzos referidos no item I somente poderão ser ul­
trapassados em casos excepcionais, devidamente justificados; 

lll- Determinar, com vistas ao cumprimento dos prazos le­
gais e regimentais para apresentação de balancetes e balanços de 
encerramento de exercício, que: 

a) Os detentores de suprimento de fundos encaminhem as 
suas prestações de contas até o dia 17 de dezembro do ano em cur­
so, impreterivelmente, e que novos adiantamentos somente sejam 
concedtdos a partir do exercicio vindouro; 

b) Os responsáveis por almoxarifados providenciem. até o 
quinto dia útil do mês de janeiro de 1995, a remessa dos respecti­
vos inventários, demonstrando a movimentação até o último dia 
do corrente exercício; 

IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrãrio. 

Senado Federal, 24 de outubro de 1994. - Manoel Vilela 
de Magalhães, Diretor-Geral. 
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